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Resumo

A ciência geográfica se assenta em conceitos oriundos do direito ou 
que com ele fazem interface: território nacional, regiões administrativas, 
federação, propriedade fundiária, regulação, entre outros menos citados 
e evidentes. No percurso de nossa pesquisa, revelam-se indícios 
importantes de que muitos pesquisadores em geografia humana 
ignoram questões relevantes sobre essa intersecção, sobretudo por se 
desconhecer o papel do direito na constituição do espaço geográfico. As 
diferenças entre as concepções e os funcionamentos dos modelos 
romano-germânico e common law, por exemplo, não raro são 
submetidas a comparações equivocadas (é o caso do frequente paralelo 
entre federalismo norte-americano e brasileiro).

A fim de demonstrarmos essa intricada relação entre geografia e 
direito neste período de transição paradigmática, empreendemos uma 
análise das novas formas de regulação no território brasileiro, 
focalizando a ANEEL: uma tentativa do Estado de adaptar-se a essa 
dinâmica.

Outro aspecto fulcral, mas pouco difundido na geografia, é a 
reconstituição de algumas formas de direito a-nacionais (apelidadas 
globais) cujos agentes são empresas transnacionais, ONGs e movimentos 
sociais que extrapolam a escala do Estado-nação, mas produzem normas 
jurídicas praticadas em território nacional - o Estado perdeu o 
monopólio da produção de normas; e a noção de soberania (basilar para 
a geografia moderna) carece, então, de reexame detido.



Abstract

The geographical Science sits on concepts originating in law studies or 
that interface it: territory, administrative areas, federation, property, 
regulation, among others less mentioned or evident. In the course of our 
research, important indications reveal relevant subjects on that interface 
that some researchers on human geography ignore, as the role of the law 
in the constitution of the geographical space.

Another crucial aspect, also little spread among geographers, is the 
nowadays rebuilding of some a-national right (named global right) whose 
agents are transnational companies, NGOs and social movements that 
extrapolate the State-nation. They produce juridical rules. The State lost 
the monopoly of law production and the sovereignty notion (the modern 
geography 's groundwork) lacks, then, of reexamination.
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Introdução

J"O direito indiano e as raízes jurídicas da antiga índia Portuguesa", Direito—USF, Bragança Paulista, 
1998, n. especial, pp. 37-48.
2 "The Goa Daman & Diu Administratíon Act 1962".

Em palestra proferida no Seminário Internacional de Direito 

Lusófono1, Eurico das Dores Santana da Silva, juiz de direito da High 

Court of Bombay, índia, expôs o complexo processo que Goa, Damão e 

Diu vêm atravessando no campo jurídico. Depois de séculos regidos pelo 

sistema de lei civil codificada, característica marcante do sistema

romano-germânico, esses territórios passaram, a partir da década de 

19602, a adotar paulatinamente o regime do common law, vigente em 

todo o resto da União Indiana, modelo de direito de inspiração inglesa, 

que se fez introjetar quando do período de dominação colonial.

Entretanto, existe ainda hoje em Goa, Damão e Diu uma área 

importante no campo do direito civil em que até agora as leis 

portuguesas continuam a vigorar, como aquelas relacionadas aos direitos



II

3 Eurico das Dores Santana da Silva, "O direito indiano e as raízes jurídicas da antiga índia 
Portuguesa", p.40.

da família, inclusive a legislação sobre regimes matrimoniais e das 

sucessões.

em separado"

específicas para cada uma das suas várias comunidades étnicas e 

religiosas, ou seja, hidus, moiras, parses, sikhs, budhistas, jains, etc.

A única exceção continua até hoje a existir no Estado de Goa e no 

Território da União de Damão e Diu onde ainda se aplica uma lei 

uniforme dos Direitos de Família de Sucessões para todos os cidadãos, 

ressalvando-se apenas certos usos e práticas peculiares em relação às 

comunidades não cristãs que se acham separadamente codificadas em 

um "Código de Usos e Costumes dos Não Cristãos de Goa, Damão e 

Diu/"3

o Ocidente e

Esse quadro, em que num pequeno "Estado 

convivem dois sistemas de direito, já seria suficiente para ilustrar as 

diferenças de concepção entre o Ocidente e o Oriente, mas a 

complexidade de relações é muito mais densa do que o nosso convívio 

com as regras jurídicas supõe: "Ao presente vigoram na vasta imensidão 

dos territórios da União Indiana leis de família e de sucessões distintas e

O pluralismo jurídico é uma noção fundamental para a 

compreensão dos vários sistemas e subsistemas de ações, em co-presença 

nos lugares. O contexto geográfico de pluralismo jurídico em Goa, 

Damão, Diu e índia diz respeito a uma das formas tradicionais de 

convivência entre sistemas normativos jurídicos distintos; o Ocidente 

também conheceu esse processo na Idade Média, quando surgiram os 

Estados feudais e estabeleceu-se o monopólio da produção de normas 

jurídicas pelo soberano. Daí, trilhou-se para a construção dos direitos
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4 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, Sao Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 437.

nacionais, delimitados pelas fronteiras políticas dos Estados territoriais. 

Desde então, o Estado é considerado detentor legítimo da produção de 

normas jurídicas em todos os países de direito puramente ocidental, isto 

é, fundados apenas no direito romano-germânico ou no sistema do 

common law.

Esse não é o caso da índia, onde coexistem os dois sistemas 

ocidentais e também o direito das comunidades hindus, que parte de 

uma concepção de homem bastante peculiar: os homens não são iguais 

perante Deus e as diversas categorias de homens são complementares e 

hierarquizadas4. Outra forma de direito que não separa a religião da 

ciência é o muçulmano. Neste caso, ele compreende uma das faces da 

religião. Há ainda o direito chinês, o japonês, as múltiplas expressões 

africanas, e, na maior parte dos territórios onde vigoram tais direitos, há 

outros, menos expressivos territorialmente, mas que lá estão e, às vezes, 

geram conflitos.

Essa é uma das dimensões da realidade territorial que o 

conhecimento de alguns fundamentos do direito proporciona para o 

desenvolvimento da ciência geográfica, pois ela faz uso de uma série de 

conceitos oriundos do direito ou que com ele estabelecem interface: 

território nacional, regiões administrativas, federação, propriedade 

fundiária, regulação, entre outros menos citados ou evidentes.

Em nossa pesquisa, cujo percurso se vem cumprindo há cerca de 

seis anos, revelaram-se indícios importantes sobre a necessidade de 

entendimento do funcionamento geral do processo jurídico ocidental e 

de suas especializações, que instrumentalizam, cada qual, um campo de 

atividade social.



IV

As diferenças entre as concepções e os respectivos funcionamentos 

dos modelos romano-germânico e common law muitas vezes são 

ignoradas e essa lacuna pode limitar determinadas análises sobre o 

espaço geográfico e suas concretizações. Além disso, à medida que a 

densidade das relações internacionais aumentou exponencialmente nos 

últimos três decénios, em função do desenvolvimento acentuado nos 

campos da comunicação e da informação, promoveu-se uma 

interpenetração mais frequente entre os dois modelos de concepção 

jurídica. Esse entrelaçamento tem propiciado novas formas de ação por 

parte dos Estados hegemónicos e de outros agentes institucionais e 

corporativos que também interferem, à sua maneira, no modo de 

produção jurídico de cada país - e é por isso que tais agentes também 

estruturam de maneira inovadora, hoje, a ordem global.

Esse fenômeno vem produzindo uma determinada pressão sobre 

todos os sistemas jurídicos nacionais e tem resultado em efeitos diversos 

sobre os modos de regulação das formações socioespaciais, dos quais se 

destaca o ressurgimento do pluralismo jurídico, cujo funcionamento 

essencial se distingue bastante daquele observado antes da formação dos 

Estados territoriais e daqueles há pouco mencionados.

Ora, a perspectiva do geógrafo deve ser o mais abrangente possível 

para que possa explicitar, como deve fazê-lo, os fatos novos que ganham 

status de realidade no lugar. Conceber o Estado como o detentor de toda 

a regulação social, económica e política produz análises lógicas mas não 

proficientes. O território no Ocidente é regulado pelo Estado, pelas 

corporações e pelas instituições civis não estatais, sobretudo aquelas de 

alcance planetário.
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Mais grave, porém, são as relações equivocadas decorrentes do 

desconhecimento das estruturas dos direitos ocidentais, expressas, por 

exemplo, no recorrente paralelo entre federalismo norte-americano e 

brasileiro. O federalismo estadunidense tem como proposta uma 

descentralidade que é própria da concepção jurídica do common law. O 

federalismo brasileiro é de funcionamento distinto, pois nosso sistema 

jurídico se baseia na codificação e pressupõe um concerto regido de 

modo mais direto e constante por um centro estabelecido.

O mesmo ocorre ao se atribuir exclusivamente à dominação da 

civilização ocidental, que vigora em escala mundial, a superioridade 

lógica da economia capitalista corporativa. A força do sistema jurídico 

desenvolvido no Ocidente - que, como se sabe, é muito anterior ao 

sistema capitalista - criou mecanismos de dominação e eliminou aqueles 

direitos autóctones com os quais a expansão do sistema económico 

proporcionava contato, ou sobrepôs-se a eles.

O direito hindu, o muçulmano, o chinês, entre outros, são em 

grande parte estranhos aos geógrafos, o que dificulta o entendimento das 

relações de solidariedade que cimentam as formações socioespaciais 

respectivas. Conseqíientemente, criam-se obstáculos para a construção 

de esquemas explicativos condizentes com a dinâmica dos fatos. Donde 

o estarrecedor silêncio a respeito de eventos como os recentes atos de 

terrorismo e seus desdobramentos na geografia política internacional.

Uma coisa é a hegemonia de um determinado capitalismo 

controlado por um conjunto de nações cuja estrutura é formada por uma 

concepção de norma e de arranjo normativo; outra, são as relações 

sociais que configuram uma espessura da solidariedade orgânica cujos



VI

Tal associação mais o uso de muita força coercitiva para gerar 

convencimento tornaram a soberania uma fonte real e indiscutível do

poder de produzir normas. Foi a partir do princípio da norma como 

verdade absoluta que os sistemas de técnicas jurídicas modernos se 

consolidaram e passaram a drenar eficazmente tributos de extensões 

territoriais contíguas, produzindo, assim, grandes concentrações de 

riqueza sob a tutela de uma forma pública de poder. Esta, por sua vez, 

foi se laicizando à medida que o sistema social se complexificava.

Ocorre, porém, que já estão em reconstituição algumas formas de 

direito a-nacionais que existiram na Idade Média e desapareceram com a 

formação dos Estados nacionais. É o caso do jus mercatorum, que 

ressurgiu como lex mercatoria nas últimas décadas do século XX e já faz 

parte da regulação económica levada a cabo pelas grandes corporações 

que praticam um intenso comércio internacional, ainda que de modo 

paralelo, quase oculto, ou ocultado, porque não completamente admitido 

pelas instâncias estatais.

preceitos morais provenientes de outra secularidade conferem objetivos 

muito distintos ao trabalho, às técnicas e às normas.

Grande parte do pensamento geográfico está fundada na idéia de 

Estado-nação e, evidentemente, também no correspondente sistema 

jurídico erigido sobre o conceito de soberania. Desde Ratzel, essa noção 

tem sido basilar para a geografia e se constitui como a fonte de poder 

legítima na produção de normas jurídicas, isto é, aquelas que todo ente 

(individual ou coletivo) é obrigado a cumprir. A construção desse 

conceito tem origem na Idade Média, quando se começou a foqar a idéia 

de que a norma e a verdade fossem complementares, se não a mesma 

coisa.
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5 Adotamos a expressão "camada do presente" para designar o modus operandi da materialidade 
produzida pela sociedade contemporânea, que hoje convive com uma universalidade empírica, 
conforme Milton Santos em Técnica Espaço Tempo — globalização e meio técnico-científico-informacional. 
São Paulo: Hucitec, 1994. Por se tratar de materialidade, o "presente" implica considerar processos 
que remontam quinze, vinte ou trinta anos, dependendo do fenômeno em questão.

com os com as

Entre os juristas, esse tema já não é novo e tem produzido 

vertentes: para alguns, esse processo representa um aperfeiçoamento do 

direito ocidental; outros entendem que essa forma de produção de 

normas, ainda que não componha, por ora, um ordenamento acabado, 

interfere no modo de produção jurídico estatal, lesando o princípio da 

soberania no qual se define que todo contencioso legal deve ser mediado 

pelo Estado. Para os primeiros, o fato da necessidade de o Estado 

homologar a decisão que as empresas tomaram a partir da existência de 

uma arbitragem (supostamente neutra, num lugar neutro) confere a ele o 

papel de sempre. Para a segunda corrente, a homologação da decisão 

arbitrai tem se tornado um ato de praxe, senão de submissão, pois, é bom 

lembrar, envolve agentes de muito poder dos quais, de uma forma ou de 

outra, o Estado também depende.

Os temas e recortes possíveis a partir da intersecção entre os 

campos da geografia e do direito são, como se vê, vários e fartos. Não se 

procurou, com base nisso, produzir uma geografia política, mas uma 

geografia preocupada com os fundamentos do direito e 

transformações por que passam nesta camada do presente5. Se os 

conceitos de modo de produção, formação económica e social, infra- 

estrutura, superestrutura, relações sociais, ação social, reprodução das 

relações sociais de produção, entre outros tão usados e importantes para 

a geografia não compõem especificamente seu "núcleo duro", por assim 

dizer, acreditamos que seja também fundamental ao geógrafo estudar a 

cultura jurídica, sobretudo nesta camada do presente, quando a tônica da
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6 Les fondements thechniques, tome II, Paris: Librarie Armand Colin, 1948.
7 Em Journaux, Deffontaines, Delammerre (dirs.), Géographie générale, Paris: Gallimard, 1996. pp. 1738- 
1748. Encyclopédie de la Pleiade.
8 Em Annales de géographie, Paris, 1992, pp. 520-526.

discussão nas ciências é o conjunto de questões relativas aos paradigmas 

e suas transformações. Tendo em vista o quanto a noção de território 

nacional configura um eixo para a geografia moderna, e que o território 

nacional se define por fronteiras jurídicas, estamos convictos da 

relevância do tema, particularmente da interface que propõe.

Max Sorre, em Les fondements de la Géographie Humaine6, dedica-se a 

algumas considerações sobre a relação entre geografia e direito. Tais 

apontamentos foram de grande inspiração e guiaram inicialmente os 

desenvolvimentos teóricos de nosso trabalho. Nos artigos "Géographie 

juridique", de René David7, e "Pour une géographie juridique", de Jean- 

Marie Perret8, os autores frisam a premência de se empreenderem 

esforços no exame das mediações existentes entre esses dois campos, 

sugerindo, inclusive, algumas tarefas que procuramos realizar, como 

mapear as famílias de direito existentes e estabelecer as relações entre as 

fronteiras jurídicas e as fronteiras geográficas, exercício que subsidiou o 

encaminhamento de nossas premissas atinentes à necessidade de se 

demonstrar o papel das formas geográficas na produção de normas 

jurídicas - enfoque central destas reflexões.

Conforme dissemos, é larga a amplitude dos estudos de geografia 

preocupados com noções do direito, como as de sistemas jurídicos 

distintos e seus funcionamentos básicos, norma jurídica, ordenamento 

jurídico, pluralismo jurídico entre outros. Por isso a empresa chega a ser 

perigosa: há o risco da vertigem e da sedução, desdobradas num
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processo de conhecimento que se foi tornando cada vez mais filosófico e 

instrumental.

9 Milton Santos, Par uma geografia nova, 3 ed., Sao Paulo: Hucitec, 1986.
10 Técnica Espaço Tempo - globalização e meio técnico-dentífico-inforinacional.

Procurou-se, então, a partir de uma proposta metodológica e 

conceituai da geografia, que entende o espaço geográfico como uma 

instância social e que, como tal, condiciona as demais instâncias e por 

elas é condicionado9, analisar a regulação do território brasileiro com 

base na tese de que o espaço geográfico é fonte material e não formal do 

direito. Assim, nos seis capítulos que se seguem, são tratados quatro 

subtemas que, para além da lógica aqui encadeada, guardam unidade 

própria e merecem, nessa condição, exame específico.

No primeiro capítulo, tratamos da organização territorial da justiça 

no Brasil e do exercício cotidiano da hegemonia soberana. No segundo, 

objetivamos aprofundar a relação de mútuo condicionamento entre 

normas jurídicas e espaço geográfico, além de procurarmos compreender 

com algum detalhe a referida indissociabilidade entre os conjuntos de 

sistemas de ações e de objetos, tal como propõe Milton Santos.10 No 

terceiro e quarto capítulos, procuramos sintetizar um aporte histórico- 

geográfico da expansão dos direitos ocidentais, colocando em relevo o 

surgimento de formas jurídicas no transcorrer da história, suas 

implicações, as transformações territoriais. Por fim, no quinto e no sexto 

capítulos estudamos com algum vagar o funcionamento das corporações 

hegemónicas e, ao tecermos nossas reflexões sobre um caso específico - 

o surgimento e a atuação das Agências Nacionais de Regulação, 

particularmente o caso da ANEEL-Agência Nacional de Energia Elétrica 

-, verificamos não só a concretização de um poder distinto do soberano,
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que começa a participar, com o Estado, da regulação social no território 

brasileiro, como vimos germinarem outras formas de poder e toda uma 

gama de temas a elas relativos, compondo-se assim um rico universo a 

ser explorado a partir da noção de espaço geográfico como uma instância 

da sociedade.



Comarca, a região basal do direito

1 Emprega-se consenso aqui como um conceito ligado ao de hegemonia, conforme os desdobramentos 
que explicitaremos adiante.

Capítulo 1

A administração territorial da justiça no Brasil

O papel mais amplo da justiça é o da produção do consenso1 entre 

todos os agentes sociais presentes numa determinada região - sendo esta 

constituída por uniformidade lógica de um conjunto de relações 

produtivas que agregam identidades diferentes, apesar de serem suas 

assimetrias geradoras de atritos. Assim, as organizações voltadas para 

fins produtivos, políticos e culturais, mais as relações de conflito e 

solidariedade geradas pelas variadas identidades interagindo num 

mesmo fragmento do território, dão forma à região instrumental do 

exercício da justiça: a comarca.



2

diferenciam de

2 Dicionário Etimológico Nova Fronteira da Língua Portuguesa, Rio de Janeiro, 1999, p. 197.
3 E isso se aplica, de modo geral, a todas as formações territoriais ocidentais, embora o nome 
"comarca" possa aparecer, por exemplo, como condado (Estados Unidos).
4 Ver os seguintes sites dos Tribunais de Justiça dos estados de: Alagoas - http://www.tj.al.gov.br, 
acessado em 05/09/2001; Paraíba - http://www.tj.pb.gov.br, acessado em 31/08/2001; Maranhão - 
http://www.tj.ma.gov.br, acessado em 31/08/2001; Goiás - http://www.tj.go.gov.br, acessado em 
01/09/2001.

Dicionário Etimológico2, o termo comarca aparece pela 

na língua portuguesa no século XIII e é de origem 

+ marca)/'região, confins, circunscrição judiciária";

Segundo o 

primeira vez 

germânica (com 

comarcar: "limitar, fazer fronteira com". Na acepção jurídica moderna 

em vigor no Brasil, o termo designa o território sob jurisdição de um juiz 

ou de um grupo de juízes.

Portanto, a região que referencia a organização da divisão do 

trabalho jurídico para o exercício cotidiano da hegemonia soberana na 

formação socioespacial brasileira é a comarca3. O poder judiciário, 

diferente do executivo e do legislativo, é exclusivamente estadual ou 

federal e se vale dessa divisão territorial para a organização funcional 

necessária à administração do direito.

As comarcas apresentam classificações que as 

acordo com o seu movimento forense e sua importância, e representam, 

ainda, os degraus sucessivos na carreira de um juiz. Essas classificações 

são denominadas entrâncias: primeira entrância, segunda entrância e 

entrâncias especiais. Há casos, no Brasil, em que se fala em terceira 

entrância mais a entrância especial (estados de Alagoas e Paraíba), e até 

mesmo quarta entrância (no Maranhão). Em outros estados, como Goiás, 

são denominadas entrâncias final, intermediária e inicial4.

Os limites territoriais de uma comarca são definidos a partir das

http://www.tj.al.gov.br
http://www.tj.pb.gov.br
http://www.tj.ma.gov.br
http://www.tj.go.gov.br
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federados. As diferentes densidades representam um fator a ser levado

5 Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Acre, Lei Complementar n. 47/95, de 22 
de novembro de 1995.

6 Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Acre, Lei Complementar n. 47/95, de 22 
de novembro de 1995.

7 Evidentemente é impossível uma quantificação absoluta das densidades normativas de cada porção 
territorial, mas o índice que se atinge por esse método é bastante expressivo da situação geográfica 
num dado momento.

exigências mínimas de número de habitantes, receita tributária, 

movimento forense e situação geográfica5 que cada lei orgânica estadual 

estabelece: no estado do Acre, por exemplo, são exigidos 1) população 

mínima de quatro mil habitantes, 2) arrecadação de tributos não inferior 

ao número exigido para a criação de municípios no estado, 3) prédios 

públicos com capacidade e condições para instalação do Fórum, cadeia 

pública e alojamento do destacamento policial, 4) mínimo de mil 

eleitores inscritos e volume de serviço forense comprovado pelo juiz da 

comarca a que pertence o município, com mínimo de duzentos processos 

ajuizados no ano anterior.6

Já no estado de Minas Gerais, exige-se população mínima de 18 mil 

habitantes na comarca, número de eleitores superior a treze mil e 

movimento forense anual nos municípios que compõem a comarca de no 

mínimo quatrocentos feitos judiciais, além do mesmo item 3 mencionado 

para o estado do Acre. O estado de Minas Gerais - que detém o maior 

número de comarcas no país - passou a ter, em 2001, 316 comarcas 

contra 22 do Acre (ainda não completamente instaladas em ambos os 

casos), diante do quê se observa uma complexidade jurídica estabelecida 

muito maior em Minas. Quando analisamos as demais subdivisões que 

se sobrepõem às comarcas, torna-se possível uma mensuração icônica7 

das diferentes densidades normativas de cada um desses territórios
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que o do Acre. Ainda para o estado de Minas Gerais, a existência da 

comarca implica a instalação de um Serviço Notarial; um Serviço de 

Registro de Imóveis; um Serviço de Registro das Pessoas Naturais, 

Interdições e Tutelas; um Serviço de Protestos de Títulos; um Serviço de 

Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas8. Já para o Acre, todos 

esses serviços são concentrados, via de regra, num mesmo cartório que, 

não raro, se encontra no mesmo prédio do Fórum, e, apenas em cada 

distrito judiciário (correspondente a cada município pertencente a uma

8 Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001. Estado de Minas Gerais.

em conta quando se analisa a formação socioespacial em seu conjunto, 

ou mesmo quando se analisam processos havidos entre uma 

determinada unidade federativa e as demais: migração das empresas, 

repasse de verbas por setores, arrecadação etc., cuja análise com 

referencial metodológico objetivado permite explicar as diferentes 

velocidades e intensidades de ocupação e produção do território.

Quanto maior o número de comarcas, mais o território do Estado é 

normado para o exercício da hegemonia soberana. Em Minas Gerais, a lei 

prevê um mínimo de 316 quartéis de destacamentos policiais com 

alojamentos que correspondam à proporcionalidade dos 18 mil 

habitantes de cada uma das comarcas, acompanhadas de um mesmo 

número de delegacias de polícia e suas respectivas cadeias, um mínimo 

de 316 fóruns com uma quantidade mínima de 316 juízes - ou seja, de 

todo modo o número médio de comarcas em Minas Gerais é maior do
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A relevância de tais números reside no fato de eles revelarem

9 Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do Estado do Acre. Lei Complementar n. 47/95, de 22 
de novembro de 1995.

comarca), há um Juiz de Paz e um Oficial de Registro Civil, os quais 

acumulam as funções de oficial de casamento e tabelião de notas.9

Pode-se, assim, facilmente supor a grande diferença quantitativa 

de pessoal administrativo que acompanha cada uma das estruturas 

jurídicas estaduais aqui utilizadas para exemplificar a espessura da 

densidade normativa, sobretudo quando se tem em conta que, em 

média, as comarcas no estado do Acre apresentam 6.986 km2, enquanto 

em Minas Gerais o tamanho médio diminui para 1.856 km2. Em São 

Paulo, essa relação cai ainda mais, 1.103 km2. O estado com menor área 

média por comarca é Alagoas, com 477,1 km2, e o de maior área média é 

Roraima, com 56.254 km2.

maior ou menor presença do aparato de instituições jurídicas ativas no 

exercício do controle do território e, em consequência disso, a produção 

do consenso entre os agentes ser proporcional à presença dessas 

instituições. Se partimos da hipótese de que todos os estados apresentam 

comarcas de mesmo grau de importância, isto é, de primeira entrância - 

o que sabemos ser falso -, de imediato perceberemos que o controle é 

mais eficaz em alguns estados que em outros. E quando se levam em 

conta as classificações por entrâncias, então essa discrepância 

apresentada pelo tamanho médio das comarcas por estado cresce 

enormemente: o Acre tem uma comarca de entrância especial (Rio 

Branco) com 29 juízes, 7 de segunda entrância com 14 juízes e 14 de 

primeira entrância com um juiz cada, perfazendo um total de 57 juízes.
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10 htíp://www.ibge.gov.br/ibge/estatistica/populacao/censo2000/sinopse.php?tipo=21&uf=31
11 No Acre, como na maior parte dos estados da região Norte, existe um serviço denominado "justiça 
móvel", que consiste em unidades móveis (barças ou ônibus) preparadas para funcionar como 
cartórios (registro, notas) e como tribunal - uma tentativa de atenuar o problema. No estado do 
Amazonas, foi criado o projeto "Justiça sobre as águas" que funciona como um juizado especial Cível 
e Criminal e é composto por um juiz, um promotor, um defensor público e um escrevente, cujo 
objetivo é fornecer gratuitamente carteira de identidade, título de eleitor e certidão de nascimento.
12 Ver Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, Rio de Janeiro: Nau, 1996.

Já Minas Gerais apresenta 7 comarcas de entrância especial com 257 

juízes, 114 de segunda entrância com 508 juízes e 195 de primeira 

entrância com um juiz cada, perfazendo um total de 960 juízes. Assim, 

apesar de no Acre haver 1 juiz para cada 9.775 habitantes enquanto em 

Minas Gerais essa relação é de 1 para 18.46010, a distância e/ou a 

extensão territorial ganha destaque aqui como um obstáculo ao acesso à 

justiça11, e agrava essa situação a falta de especialização por matérias - 

no Acre, a maior parte das matérias é tratada pelo mesmo juiz -, o que 

certamente afeta a qualidade do exercício da justiça.

Os exemplos dados até aqui tratam especificamente do território 

normado pelo poder soberano para o exercício de sua função regulatória 

mais antiga, o estabelecimento do consenso por meio da concepção de 

justiça fundada na verdade12. No entanto, toda essa estruturação 

normativa sobre o território não pode ser simplificada como se fosse 

uma resposta da própria evolução social, e sua consequente 

complexificação, impingindo tal esquadrinhamento ao espaço geográfico 

como um meio para civilizar aquilo que antes era natural, ou mesmo 

selvagem, de modo a produzir um ambiente acolhedor para a sociedade 

moderna, que decerto chegará no futuro.

Antes, junto e depois, há a configuração territorial que se torna 

mais extensa e complexa, pois os sistemas de objetos que a compõem

e sua

http://www.ibge.gov.br/ibge/estatistica/populacao/censo2000/sinopse.php?tipo=21&uf=31
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geram tal efeito, na medida em que crescem em número e qualidade - 

mais aqueles que trazem consigo os nexos da ordem global13 

produzindo demandas por normas para o convívio, se não solidário, 

pacífico, entre os habitantes de uma porção territorial qualquer. A 

criação de comarcas se dá através de um processo eminentemente 

dialético entre a sociedade e o território. Esse movimento é de tal modo

os nexos

13 Milton Santos, A natureza do espaço. Técnica e Tempo, Razão e Emoção, São Paulo: Hucitec, 1996, p. 272.
14 Idem, ibidem.
15 A noção de que há uma interface entre essas disciplinas pode ser observada direta ou indiretamente 
nas obras de Boaventura de Sousa Santos, Miguel Reale, Milton Santos, Max Sorre, René David e 
Friedrich Ratzel.

reconhecido pelos legisladores, que em vez de se tentar congelar a 

existência das comarcas depois de criadas, está prevista em todas as leis 

de organização judiciária a dissolução delas caso os quesitos sociais já 

mencionados, por alguma razão, cessem sua ocorrência. Trata-se, 

portanto, de considerar também o território como norma14, isto é, de 

compreender que parte do direito é constituída pelo espaço geográfico, 

assim como parte da geografia é constituída por normas jurídicas e não 

jurídicas15.

Voltemos ao território normado. Na administração da justiça no 

Brasil, temos o território do Estado, que está divido em circunscrições, 

comarcas, distritos e subdistritos. A circunscrição judiciária constitui-se 

da reunião de comarcas contíguas, uma das quais é a sua sede. A 

comarca constitui-se de um ou mais municípios, em área contínua, 

sempre que possível, e tem por sede a do município que lhe der o nome. 

As comarcas podem subdividir-se em distritos e subdistritos judiciários. 

Estes constituem-se de um ou mais distritos ou subdistritos
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Fonte: Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário.

16 Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001. Estado de Minas Gerais.

administrativos, assim criados por lei36. Além dessas divisões, temos 

ainda cinco regiões judiciárias, cada qual com uma ou mais seções 

judiciárias representadas por um tribunal regional federal. Essa 

compartimentação do território para fins de administração da justiça 

obedece à lógica da justaposição. Há ainda a divisão em varas, que 

conforme se verá mais adiante, obedece à lógica da sobreposição. Desse 

modo se constitui a estrutura do território normado para o exercício da 

justiça no Brasil.
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CARGOS DE JUÍZES
JURISDIÇÃOREGIÃO SEDE

DISTRIB JULG PREV. LEI PROVIDOS

5.982 5.615Brasília 107.667 101.075 27 18

2.907 2.3072a RJ e ES 66.858 53.061 27 23

7.509 4.9813a São Paulo SP e MS 180.225 119.543 43 24

22 7.917 5.760Porto Alegre RS.PReSC 174.176 126.718 274a

3.6705a Recife 62.961 51.374 15 14 4.497

139 101 5.860 4.473BRASIL 591.887 451.771
Fonte: Conselho da Justiça Federal / http://www, stf. gOV.br/bndpj/JFederal8C2 2000. htm

Além dos estados, temos 2.377 comarcas17, e vale lembrar que esta

populacionais sao muito elevadas. A complexidade organizacional do

trabalho jurídico, como se vê, é de certo modo condicionada pela

acompanha uma densa solidariedade

orgânica, e como demonstra Durkheim18, essa razao faz com que o

ramifique mais. Percebemos nitidamente tal densidadedireito se

observamos o número reduzido das unidades cujo povoamento é mais

recente.

17 Dados referentes ao ano de 2.000. Fonte: Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário - BNDPJ.
18 Emile Durkheim, Da divisão do trabalho social, São Paulo: Martins Fontes, 1995.

Rio de 
Janeiro

Processos 
distribuídos

processos 
julgados

DF,AC,AP,AM,GO,MA, 
MG, MT,PA,PI,RO, 

RR,TO

PE, AL, CE, PB, RN e 
SE

Tribunais Regionais Federais 
Processos distribuídos e julgados em relação aos cargos providos de 

 juízes em 2000 
PROCESSOS

1a

municípios, apresentando subdivisões em foros quando as densidades

subdivisão de cada federação pode abranger vários municípios ou, no

densidade populacional, pois a

e metrópoles, igualam-se ao tamanho doscaso das grandes cidades

normativa quando distribuímos as 2.377 comarcas pelos estados e

http://www,_stf._gOV.br/bndpj/JFederal8C2_2000._htm
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Brasil - Média de população por comarca por unidade federativa (2000)

De fato, a própria justiça é recente em tais unidades. Quando 

observamos as datas de fundação dos tribunais estaduais de justiça 

(T.E.J.), notamos que elas estavam apenas tuteladas a distância, tempo 

em que curiosamente se chamavam territórios - grandes áreas onde 

estavam diversos povos indígenas em colisão com a expansão recente da
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19 José de Souza Martins, Expropriação e Violência - a questão política no campo, 2 ed., São Paulo: Hucitec, 
1982. Edilson Martins, Amazônia, a última fronteira, 2 ed., Rio de Janeiro: Codecri, 1982. Otávio 
Guilherme Velho, Capitalismo autoritário e campesinato, São Paulo/Rio de Janeiro: Difel, 1976. Darcy 
Ribeiro, Os índios e a civilização. A integração das populações indígenas no Brasil Moderno, 7 ed., São Paulo: 
Companhia das Letras, 1996; entre outros.

num estudo

civilização ocidental, sob a égide do direito romano-germânico. Há uma 

quantidade expressiva de trabalhos de investigação que, marcadamente 

entre 1950 e 1980, demonstraram a rudeza com a qual a justiça chegava 

àquelas unidades19.

Os tribunais, e toda a estrutura que representam, chegavam 

àqueles territórios à medida que o consenso que lá estava há muito (e era 

de natureza completamente distinta da que conhecemos), 

desequilibrava-se com a novidade dos nexos ocidentais, via de regra 

baseados na produção de excedentes. A impossibilidade de convivência 

de lógicas excludentes teve como resultado uma organização capaz de 

instaurar o convívio: a pax romana. E as primeiras demandas decorrentes 

de conflitos entre os povos indígenas e os civilizados romanicamente foi 

o processo de geração da propriedade privada da terra - antes 

assentamento de uma lógica, que produção para excedentes 

propriamente ditos. Processo que se pode verificar 

geográfico específico sobre o estado de Roraima, sob a ótica que aqui 

propomos, decerto revelador da maneira como a hegemonia soberana se 

instaura e se impõe às culturas que lhes são estranhas.
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Regionalização por sobreposição: as varas

20 Jean Chevalier e Alain Gheerbrant, José Olympio, 1999, pp. 124/125; T2.C/T2J e 931.
21 Tribunal de Justiça de Minas Gerias http://www.timR.gov.br/frames/m acoes.html (7/11/2001).

o cetro simboliza menos a

Segundo o Dicionário de Símbolos20, o termo vara remete a bastão e 

este a cetro, que "é um sinal de força e de autoridade (...) simboliza, 

principalmente, a autoridade suprema: modelo reduzido de um grande 

bastão de comando: é uma vertical pura, o que o habilita simbolizar, 

primeiramente, o homem enquanto tal; em seguida, a superioridade 

deste homem feito chefe; e, enfim, o poder recebido de cima. O cetro dos 

nossos soberanos ocidentais é, na verdade, o modelo reduzido da coluna 

do mundo que as outras civilizações assimilam como a pessoa do seu rei 

ou sacerdote (...) Na tradição grega, 

autoridade militar, em si, do que o direito de fazer justiça. O cetro 

pertencerá à panóplia das insígnias consulares". Nas origens do direito 

ocidental, os juízes eram obrigados a conduzir em público o símbolo de 

sua autoridade, delegado pelo poder soberano e representado por um 

bastão (vara), que mais tarde veio a significar a circunscrição ou, antes, a 

área especializada em que ele exercia sua função21.

A comarca, e todos os desdobramentos dessa unidade básica, é 

uma divisão do território cuja lógica se assenta na justaposição. A soma 

de todas as comarcas é igual à extensão territorial da formação 

socioespacial. Essa afirmação axiomática não se aplica à divisão em 

varas, pois a lógica que preside este caso é a da sobreposição. A noção de 

vara, entretanto, não está desvinculada da de comarca: sobre esta se

http://www.timR.gov.br/frames/m_acoes.html
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constituem as varas, levando-se em conta, evidentemente, o movimento 

forense.

22 Emile Durkheim, Da divisão do trabalho social, 1995.
23 Segundo o SEADE, em 1999, a população do município de São Paulo era de 10.350.049 habitantes. 
http://www.seade.gov.br. (21/12/2001).

O município de São Paulo é o que apresenta, em todo o Brasil, a 

condição mais extremada dessa divisão, dado o tamanho de sua 

população23: existem 304 varas de onze classes distintas distribuídas em 

um foro central, 13 foros regionais, mais 2 foros distritais (Perus e 

Parelheiros, com duas varas cada).

Numa comarca de pequeno porte, há apenas um juiz responsável 

por todos os processos (ações cíveis, criminais, da família, da infância e 

juventude etc.). Quando o movimento forense é muito grande, e por 

razões óbvias um juiz não é capaz de dar conta de toda a demanda, 

criam-se mais varas, cada vez mais especializadas conforme crescem em 

número, e esse aumento do número de varas está relacionado 

diretamente, é bom frisar, ao crescimento da população absoluta de uma 

comarca. Então tem início uma regionalização mais complexa do que 

aquela situação inicial, na qual havia uma vara que abrangia a mesma 

área que a comarca. Fica evidente, portanto, que a função da vara é 

dividir territorialmente o trabalho jurídico nas comarcas conforme cresce 

a espessura da solidariedade orgânica; e esse crescimento é proporcional 

ao desenvolvimento da divisão do trabalho social.22

http://www.seade.gov.br
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Divisão da comarca de São Paulo - sedes dos foros regionais

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (26/10/2000).

Em todos os foros regionais, no município de São Paulo, estão 

presentes as varas Cíveis, Criminais, da Família e das Sucessões e 

Infância e Juventude (à exceção do foro de Ermelindo Matarazzo, sem 

esta última), além das varas do Júri e Relações de Consumo e Demandas 

Coletivas, presentes apenas em alguns deles. Vê-se que numa mesma 

delimitação do foro estão sobrepostas varas distintas, as quais 

compreendem toda a área do foro regional e, ainda, subdivisões que 

tratam da mesma matéria, por exemplo: no Foro de Santana, Casa Verde 

e Tucuruvi, 11 varas Cíveis, 8 varas Criminais, 6 varas da Família e 

Sucessões repartem o volume de processos originados no interior dessa 

regionalização forense. Além da complexa divisão, há ainda a 

sobreposição do foro central sobre todos os foros regionais (com algumas 

varas idênticas às dos foros regionais e outras mais específicas), 

destinada a tratar de litígios mais complexos.
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Classes de Varas

A criação e a multiplicação de varas especializadas decorrem das 

demandas dos elementos constituintes do território - firmas, instituições,

Assim, estrutura-se na comarca de São Paulo (que coincide, 

conforme foi dito, com o município de São Paulo) a seguinte organização 

jurídica através das varas:

4
4

Varas Cíveis_______________________________________
Varas Criminais
Varas da Família e das Sucessões_______________________
Varas da Infância e Juventude_________________________
Varas Especiais da Infância e Juventude_________________
Varas das Relações de Consumo e Demandas Coletivas____
Varas do Júri__________________ _____________________
Varas da Fazenda Pública_____________________________
Varas das Execuções Criminais e Corregedoria dos Presídios 
Varas de Acidentes do Trabalho_______________________
Varas de Registros Públicos___________________________
subtotais___________________________________________
total geral_________________________________________

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (26/10/2000)

Foro 
central 

50 
40 
18 
1_

_4__
1__
2 
17 
1__

10 
3__

147

Foros 
regionais 

62 
44 
31 
12

157
304

24 Milton Santos, Espaço e Método, São Paulo: Nobel, 1985, p. 7.

homens, infra-estruturas e o meio ecológico24 - cujas dinâmicas 

específicas produzem contradições e conflitos ou simplesmente 

demandas contratuais que requerem soluções de curto, médio e longo 

prazos, conferidos sempre pela norma e o ordenamento jurídicos. Desse 

modo, apesar de as circunscrições a que se referem os limites e mesmo a 

criação das varas serem dadas pela formalidade que caracteriza o 

entendimento mais comum da norma jurídica, a sua existência se deve 

ao que Milton Santos denomina território como norma, isto é, ao modo
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ciência pós-nioderna, 4 ed., Porto: Biblioteca das

25 José Eduardo Faria, O direito na economia globalizada, São Paulo: Malheiros, 1999 e Boaventura de 
Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica jurídica", em Boletim da 
Faculdade de Direito, Universidade de Coimbra, número especial em homenagem ao Prof. Dr. JJ. 
Teixeira Ribeiro, 1979, pp. 227-341.
26 Boaventura de Sousa Santos, Introdução a uma
Ciências do Homem, Edições Afrontamento, 1995.
27 O pluralismo jurídico será abordado adiante (o conceito, sua historicidade e contemporaneidade), 
mas vale salientar aqui que as divisões em comarcas e varas e a conceituação de norma que subjaz a 
todo esse construto vêm do monismo jurídico, isto é, de um Estado detentor da produção de normas 
jurídicas.

como aqueles elementos do território estão presentes em termos de 

quantidade, arranjo e densidade.

Essa concepção da norma corresponde, de certo modo, àquela em 

que ela é definida como tendo três dimensões nucleares - a 

comunicacional, a burocrática e a repressiva25. É a norma entendida para 

além do formalismo lógico com que é concebida, estudada e aplicada 

pelo pragmatismo predominante no modo de produção jurídico, cujos 

alicerces se encontram no direito acadêmico positivista ortodoxo. Na 

inflexibilidade desta corrente majoritária (porque utilitária) do direito 

acadêmico é que podemos, muito provavelmente, encontrar as raízes da 

crise de regulação por que passam os Estados de direito ocidentais26, pois 

são incapazes de lidar com o ressurgimento do pluralismo jurídico27.

Território como norma significa condicionamento dos usos das 

técnicas, de seus produtos (os objetos técnicos) e, por extensão, das 

relações sociais. A cada criação e implementação de objetos técnicos no 

território, configuram-se demandas por normas de uso e demandas 

sociais por regulação, e da soma destas resulta a densidade normativa 

que, de fato, é imensurável. Mas, se se toma, por exemplo, o número de 

processos correspondentes a litígios de diferentes matérias, obtém-se um 

índice fidedigno da espessura normativa que compõe cada porção do
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28 Sobre ações emancipatórias nas ciências sociais, ver Boaventura de Sousa Santos, A crítica à razão 
indolente. Contra o desperdício da experiência, São Paulo: Cortez, 2000; especialmente parte III, pp. 257- 
383.
29 Dicionário Enciclopédico de Teoria e de Sociologia do Direito, sob direção de André-Jean Arnaud, Rio de 
Janeiro: Renovar, 1999.
30 Idem.

território; e a classificação por especialidades pode ainda fornecer, com 

detalhes, as características das densidades normativas que constituem as 

diferentes porções do espaço geográfico, subsidiando, assim, ações por 

parte dos geógrafos verdadeiramente emancipatórias28, à medida que o 

manuseio e o trato com essas fontes consolidarem melhor o método de

investigação inerente aos estudos que promovem a interface entre direito 

e geografia.

No que tange ao exercício cotidiano da hegemonia soberana, já é 

possível notar como o aparato jurídico se funda sobre o 

esquadrinhamento do território para taxar, perscrutar e proteger todos 

os cidadãos no território. A análise do movimento processual da justiça 

comum permite observar como o Estado brasileiro produz o consenso, 

entendido aqui como "o princípio da estruturação social e da 

personalidade (...) um elemento determinante da integração social, 

mesmo que essa matriz de "consentimento7 relativo a certos aspectos 

significativos da cultura não colha normalmente uma adesão geral ou de 

intensidade igual entre os atores sociais"29 e a consequente interiorização 

de aspirações, crenças e sentimentos coletivos conforme admitia 

Durkheim, em vez de resultado de uma interação consensual espontânea 

de todas as partes do organismo social, como supunha Comte.30
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Io GRAUUF

entrados

610992

42.262 30.498

19.635 18.999

182.179 131.068

536.962 402.788 244.076 180.565

A tabela pode revelar uma camada da morfologia das densidades

normativas no território brasileiro. Vê-se que a justiça comum arrebanha

77.385
13.429 

1.002.010 
467.151
64.024 

4.168.602 
9.194

9.457.059

179.983 
172.073 
100.285 
259.975 
43.134

1.049.796 
106.924 
166.129 
76.423 
95.253
165.236
44.156
289.790 
774.548

62.859
6.830

834.223
322.699
52.307

2.711.172
3.569

6.161.988

143.920 
142.052 
58.972
117.763 
26.057
645.826 
72.423 
85.288
31.191
78.128
87.837
25.369
177.735 
387.649

AC
AL
AM
AP
BA
CE
DF
ES
GO
MA
MG
MS
MT
PA
PB
PE
PI
PR
RJ
RN
RO
RR
RS
SC
SE
SP
TO
BR

Fonte: Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário.
http://www.stf.gov.br/bndpi/JComum7H.htm
OBSERVAÇÕES: não enviaram dados:
Io GRAU: BA e RN (Io, 2o, 3o e 4o Trims.)- TO (4o Trim.)
2o GRAU (TJ):- AM, BA e TO (Io, 2°, 3o e 4o Trims.)- RR (1°, 2° e 4o Trims. - CE e MS (3o e 4o Trims.)

5.709
14.730 
7.095

13.423 
4.075 
30.823
7.200

11.264
4.980
8.042

12.036
1.796

19.055
67.316
3.259
3.954

98
128.157
25.937
5.224

159.558

397
13.225
6.169

12.936
3.852

25.062
4.346
9.357
2.344
5.264
4.474
1.752
13.946
57.072
2.789
3.748

44
96.842
21.876
3.146

111.751

TRIBUNAL DE
ALÇADA 

julgadosentrados
29.330
43.111
21.161
37.957

Justiça Comum de Io e 2o Graus 
Processos entrados e julgados no ano 2000 

TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

entrados 
527 

1.738

julgados
23.182
26.037
13.426
25.474

julgados 
552

1.248

a maior parte dos litígios e/ou execuções contratuais que ocorrem no

http://www.stf.gov.br/bndpi/JComum7H.htm
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31 "A região concentrada é, por definição, uma área onde o espaço é fluido, podendo os diversos 
fatores de produção deslocar-se de um ponto a outro sem perda da eficiência da economia 
dominante". Milton Santos e Maria Laura Silveira, O Brasil: território e sociedade no início do século XXI, 
Rio de Janeiro: Record, 2001, pp. 27, 42,103.

território nacional (temos, além desta classe, a justiça eleitoral, a militar, 

a federal e a do trabalho). Pode-se notar nitidamente que os estados que 

apresentam maiores índices de urbanização e conseqiientemente grandes 

quantidades de infra-estruturas e sistemas técnicos implicando uma 

população numerosa de objetos técnicos, ou, dito de outro modo, aqueles 

estados que apresentam um meio extremamente tecnificado e com 

expressivo componente informacional regendo a dinâmica desse meio 

complexo denominado, no caso brasileiro, região concentrada31, 

apresentam uma espessura normativa maior que as demais unidades 

federativas, pois a densidade normativa acompanha proporcionalmente 

o volume de sistemas e objetos técnicos.

Ao se levar em conta tais dinâmicas de produção e uso do 

território, contextualiza-se geograficamente esse crescimento acelerado 

do movimento forense ocorrido na década de 1990, que está - segundo 

nossa hipótese de que o espaço geográfico é fonte material e não formal 

do direito -, relacionado à expansão e à intensificação do meio técnico- 

científico-informacional na formação socioespacial brasileira.

Quando se tomam os dados referentes à Justiça Comum, à Justiça 

Federal e à Justiça do Trabalho em conjunto, no intervalo entre 1990 e 

2001, constata-se um aumento de 139% de processos - em 1990 o volume 

de processos nessas três classes de execução da justiça somavam um total 

de 5.117.059 e, em 2000, o total perfez 12.273.818. O volume de casos 

julgados acompanhou a demanda de processos entrados, com um índice
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de 137% - de 3.617.064 para 8.649.275 processos32. É interessante ressaltar

Programa Nacional deperíodo foi implementado oque nesse

deconsolidando objetivos1991),(emDesestatização os

e

entrada intensa deinclusive,económico novas empresascom,

estrangeiras no país, do que decorreram a implementação de sistemas

território brasileiro.33

14,66% 20,38%

9,49%

5,94%

22,34%3,87% 23,32%

A realidade social e económica apresenta, portanto, complexas

qual

diversos. A concepção da administração da justiça como uma instância

política foi inicialmente propugnada pelos cientistas políticos que viram

nos tribunais um subsistema do sistema político global (sic), partilhando

Central:

* Dados para processos autuados até 02/10/2000
Obs.: durante o período de jul/97 a jul/99 não houve cadastramento da informação "Ramo do Direito" em todos os 
processos autuados.

□ Administrativo
□ Civil
□ Constitucional
□ Penal
■ Trabalhista
□ Tributário
■ Não Informado

Processos Protocolados por 
Ramo do Direito -1990 a 1999*

32 Fonte: Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário, 2001 - movimento forense nacional.
33 Ver site do BNDES: http://www.bndes.gov.br/pndnew/ e do Banco 
http://www.bcb.gov.br

se incluem objectos de análise muitoum tema muito amplo no

expansao do meio técnico-científico-informacional notécnicos e a

a retomada do crescimento"desregulamentaçao da economia"

interações entre o direito processual e a administraçao da justiça, que "é

http://www.bndes.gov.br/pndnew/
http://www.bcb.gov.br
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34 Boaventura de Sousa Santos, Pela mão de Alice: O social e o político na pós-modernidade, São Paulo: 
Cortez, 1995, p. 172. Ver especialmente capítulo 7, "A sociologia dos tribunais e a democratização da 
Justiça".
35 Idem, ibidem.

Essa concepção do funcionamento da justiça e sua administração, 

que se junta àquela do território normado e do território como norma, de 

Milton Santos, "colocou os juízes no centro do campo analítico", pois 

importam os seus comportamentos, as motivações de suas decisões e 

sobretudo a ideologia política e social para compreender a realização da 

justiça numa dada formação socioespacial. Esse entendimento implica 

desmentir a idéia convencional da administração da justiça como função 

neutra, sendo o juiz um agente "acima e equidistante" das partes.35 A 

qualidade da formação dos juízes, em termos de rigor, excelência e 

sobretudo concepção de direito, condiciona diretamente a qualidade da 

justiça produzida. Na sociedade capitalista, então, os provimentos desses 

profissionais afiguram-se questão central e, conforme aponta Yves 

Dezalay em seu livro Marchands de droit, cujo subtítulo - a reestruturação 

da ordem jurídica internacional pelas multinacionais do direito - é bastante 

elucidativo do processo de potencialização das corporações, que tem 

conduzido os profissionais mais bem preparados à esfera privada. A 

denominação francesa também é reveladora: "juristes d'affaires" designa

com este a característica de processarem uma série de imputs externos 

constituídos por estímulos, pressões, exigências sociais e políticas e de, 

através de mecanismos de conversão, produzirem outputs (as decisões) 

portadoras elas próprias de um impacto social e político nos restantes 

subsistemas."34
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Previstos na CF Vagos

33 0

bastante bem a capacidade de produzir normas jurídicas alcançada pelas 

organizações transnacionais nas duas últimas décadas.36

Desse modo, se há aumento da demanda por justiça, aumento do 

número de comarcas37, aumento do número de varas38, deve haver um

Fonte: Divisão de Estatística Processual - STJ.
http:// www.stf.gov.br/bndpj/STJ3A3.htm
*Justiça do Trabalho: estão incluídos os Juízes Togados e os Juízes Classistas

Nos tribunais superiores, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, os juízes são 
chamados ministros, os encarregados de rever a decisão do Tribunal de Justiça.

Ministras
3

v’Yves Dezalay, Marchands de droit, Paris: Fayard, 1992. Ver também Batailles territoriales et querelles de 
cousinage, sob direção de Yves Dezalay, e José Eduardo Faria (org.), "Direito e globalização 
económica", em Estudos Avançados, São Paulo: IEA, 1996, vol. 10, n. 28. Esse tema será retomado nos 
capítulos 4 e 5.
37 Conforme foi mencionado, o caso do estado de Minas Gerais, por exemplo, que passou de 286 para 
316 comarcas (ainda não instaladas) em janeiro 2001. Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 
2001.
38 "Novo apoio à criação de 181 varas federais", Gazeta Mercantil, 20/08/2001.

aumento correspondente dos cargos de juízes, o que tem ocorrido, 

embora nem sempre se logre êxito imediato, pois, quando se trata de 

ocupar cargos em determinadas unidades federativas, como Roraima, 

Amapá, Acre, e outras onde as estruturas sociais e económicas são ainda 

incipientes, salientam-se obstáculos como a dificuldade de formar 

profissionais naturais do estado, posto o ensino de direito, quando 

existe, nem sempre ser de qualidade suficiente para o cumprimento das 

exigências mínimas. Uma alternativa a essa situação é a "importação" de 

profissionais de outros estados, mas a distância dos grandes centros, a 

referida incipiência e o atraente mercado de empresas de serviços 

jurídicos aparecem, novamente, como obstáculo.

__________ Composição do STJ em junho de 2001*__________
Cargos de Ministro 

Providos 
Ministros 

30

http://_www.stf.gov.br/bndpj/STJ3A3.htm
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Cargos providos Percentual
Órgão

Juízes Juízas Total Juízes Juízas Vacância

7.2319.694 4.991 2.240 2.463 69,02 30,98 25,41

7591.103 535 224 344 70,49 29,51 31,19

4.0294.507 2.758 1.271 68,45478 31,55 10,61

15.304 8.284 3.735 12.019 3.285 68,92 31,08 21,46

Cargos 
previstos 

em lei

Cargos 
Vagos

Justiças Comum, Federal e do Trabalho de Io Grau* 
Percentual de Juízes/Juízas em relação a cargos providos e percentual de vacância 

em 1999

Justiça
Comum
Justiça
Federal
Justiça do 
trabalho *
Total
Fonte: Divisão de Estatística Processual - STJ.
http://www.stf.gov.br/bndpj/STJ3A3.htm
*Nos cargos previstos em lei e providos estão incluídos os Juízes Titulares e os Substitutos.

39 "Novo apoio à criaçao de 181 varas federais", Gazeta Mercantil, 20/08/2001.

principal fonte de riqueza e 

manutenção dos Estados territoriais. A crise de regulação que o Estado 

atravessa neste período não se dá em função de uma obsolescência de

varas da Justiça Federal..."39. Eis a

A eficiência do Estado para exercício cotidiano da hegemonia 

soberana que lhe confere o monopólio do modo de produção das normas 

jurídicas - pelo menos em todas as formações socioespaciais capitalistas 

ocidentais exige a atenção das instâncias políticas do alto escalão para 

tais questões: "...os ministros da Fazenda, Pedro Malan, e do 

Planejamento, Martus Tavares, declararam apoio ao projeto de lei, em 

fase de elaboração no Supremo Tribunal Federal, que prevê a 

interiorização da justiça federal, com a criação de 181 novas varas 

federais, principalmente nos estados do Norte e do Nordeste (...) O 

executivo deve destinar R$ 60 milhões ao início da instalação das novas

http://www.stf.gov.br/bndpj/STJ3A3.htm
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Ao contrário, em termos de organização judiciária, o Estado tem se 

fortalecido amplamente com o claro fito de consolidação de seus papéis. 

Segundo a Secretaria da Fazenda, a arrecadação das receitas federais

4»O 
í| 

1*

Ê 
Lll

. -I--------------- }------------■------------------ ;
1985 1986 1987 1988 1989 1990

Fonte: http://www.receita.fazenda.gov.br/

Participação percentual no PIB (1985 a 1999)
[1985 Í986 [198711988 [198911990 1199111992 [1993 11994 [1995 11996 [199711998 [1999 

Receita 9,41 9,97 9,13 8,99 8,99 11,53 9,75 10,45 11,24 12,71 12,53 11,78 12,4 13,09 14,5

sua forma e de seu ente; reside, antes, na crença, ou na negação insistente 

e quase pueril, de que ele é o único a regular o território em que está 

circunscrito. Caso não tivesse seu papel preponderante na regulação 

social, os investimentos na organização de mediação de conflitos e de 

arrecadação de tributos ocorreriam com dificuldade e haveria grande 

polêmica em torno do desperdício, que habitualmente se propala contra 

as intervenções estatais. Mas, conforme se pode observar na tabela que 

segue, o Estado brasileiro tem logrado êxito crescente na extração de 

tributos sobre o seu território (constituído por instituições, empresas, 

homens, infra-estruturas e meio ecológico).

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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40 Fonte: http://www.receita.fazenda.gov.br.
41 Ver "A lei da arbitragem: análise à luz dos princípios gerais do Direito", de João Pizza Pontes e 
Fábio Costa Azevedo, em Consultor Jurídico: http://cf6.uol.com.br/consultor/view.cfm . A autonomia 
das corporações em resoluções de conflitos será tratada detalhadamente nos capítulos 4 e 5.

A crítica que deriva desses apontamentos se refere ao fato de o 

exercício da justiça fundada na concepção formalista da norma jurídica 

vir afastando demais o Estado de novos caminhos de resolução, o que 

tem implicado, não raro, em aumento das desigualdades e da violência. 

No primeiro caso, porque as grandes corporações têm encontrado seus 

próprios meios de resolução de conflitos e o Estado só é chamado mais 

tarde para corroborar decisões tomadas, quando já não prevê tais 

poderes para as empresas, como no caso das agências de regulação. As

passou de 84,05 bilhões de reais em 1995 para 164,05 bilhões em 

dezembro de 199940. Esses números demonstram que a denominada 

desregulamentação da economia não pode ser confundida com a perda das 

funções do Estado; ela significa, antes, uma transformação impingida 

pela pressão do sistema financeiro mundial, de onde se destaca também 

o empenho das transnacionais para alterar a legislação brasileira; 

"salienta-se que em curtíssimo espaço de tempo (sic), a economia 

mundial expandiu-se intensamente, daí resultando desde a unificação de 

tarifas alfandegárias e tributos internos, até a ocorrência de processos de 

fusão de empresas que sempre estiveram em regime de concorrência; e 

repita-se, tudo isso em razão da radical transformação a que fomos 

submetidos para ordenar e adequar os, embora recentes, graves efeitos 

causados pelos fenômenos supra referidos às necessidades mais 

elementares de todo o setor social."41

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cf6.uol.com.br/consultor/view.cfm
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* * *

42 Ver "A lei da arbitragem: análise à luz dos princípios gerais do Direito", de João Pizza Pontes e 
Fábio Costa Azevedo, em Consultor Jurídico: http://cf6.uol.com.br/consultor/view.cfm . A autonomia 
das corporações em resoluções de conflitos será tratada detalhadamente nos capítulos 4 e 5.
43 Ver por exemplo: "Movimento de dinheiro e tráfico de drogas na Amazônia". Management of social 
informations - MOST. Discussion paper series, n. 22.

As comarcas e as varas concertam a justiça no Brasil sob o 

mecanismo do ordenamento jurídico codificado, típico dos países que 

adotam o modelo romano-germânico, em que as leis são prescritivas e 

não baseadas no precedente, como ocorre no modelo common law. Mas 

o que se pretendeu ressaltar aqui é que estas duas formas de 

circunscrição - uma eminentemente territorial, a outra, social - resultam 

das relações de poder que, conforme dissemos, provêm, em parte, do 

papel condicionador dos objetos técnicos.

No caso da violência, decorre da produção informal de normas 

que, obedecidas por coação, também atingem um determinado status de 

norma jurídica. Esse processo está ligado, por exemplo, aos grupos de 

narcotráfico, os quais, conforme tem mostrado veementemente a 

Professora Lia Osório Machado43, estão levando a cabo a formação de 

um Estado paralelo. Acerca desse mesmo ponto, também as pesquisas 

sobre as favelas do Rio de Janeiro realizadas por Boaventura de Sousa 

Santos demonstraram, já na década de 1970, a criação de formas de 

resolução de conflitos que buscam suprir a ausência do Estado brasileiro.

empresas julgando em seu favor podem facilmente levar ao 

"darwinismo social"42.

http://cf6.uol.com.br/consultor/view.cfm
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Esse condicionamento é traduzido por normalizações sobre os 

indivíduos. Parte dessas normalizações é necessariamente transformada 

em normas jurídicas; não haveria funcionamento social razoável caso tais 

normas fossem constantemente transgredidas. O direito é, então, assim 

constituído: normas jurídicas e normas não jurídicas, e ele não deve ser 

confundido com a prática do advogado.

Quanto ao espaço geográfico, é constituído por objetos técnicos, 

formas naturais (desprovidas de intencionalidade) e ações, e não deve 

ser reduzido ao status de suporte inerte, como se lhe conferem de um 

modo geral outras ciências e agentes tomadores de decisões de 

repercursão macro e micro - incluindo os próprios profissionais da 

geografia imersos nesse universo decisório.

A geografia concebe modelos explicativos e fornece subsídios 

fundamentais para a renovação das práticas sociais. A sociedade interage 

com a natureza através das técnicas. Dessa interação resultam objetos 

técnicos que condicionam as ações através das normas. Vejamos este 

funcionamento no capítulo a seguir.



Capítulo 2

O espaço geográfico: fonte material e nao formal do

direito

os

Milton Santos,
Espaço e Sociedade.

1 Segundo o Dicionário Houaiss, Rio de Janeiro: Objetiva, 2001: advogado: "pessoa habilitada a 
prestar, em assunto jurídico, assistência profissional a outrem, defendendo seus interesses 
judicial ou extrajudicialmente." diferentemente de jurisconsulto ou jurista: "indivíduo de grande 
conhecimento jurídico, especialmente aquele que dá consultas e emite pareceres sobre questões 
do direito."

As formas, sem as quais nenhuma função se perfaz, 
são objetos, formas geográficas, mas podem também ser 
formas de outra natureza, como, por exemplo, as formas 
jurídicas. No entanto, mesmo essas formas sociais não 
geográficas terminam por espacializar-se, 
geografizando-se, como é o caso da propriedade ou da 
família. Assim, as funções se encaixam, direta ou 
indiretamente, em formas geográficas.

A norma é o elemento que fornece o ponto de partida para o 

estabelecimento das inúmeras relações entre a geografia e o direito. 

Mas, para que seja proficiente e operacional tal aproximação, faz-se 

necessário que não nos restrinjamos à noção de norma jurídica com 

que operam os profissionais do direito, cujo formalismo 

freqiientemente sobrepõe-se aos conteúdos que a constituem. O 

mencionado efeito do uso da norma jurídica, no que se refere aos 

advogados1, deve-se ao fato de as normas produzidas para cada
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no melhor dos

ao seu

setor da sociedade servirem como ferramentas, operacionais 

portanto, nos processos sociais em que vêm dirimir conflitos e, 

assim, realizar o papel mais típico do direito: a manutenção de uma 

dada ordem social.

Senão pelos motivos que serão abordados mais adiante, este já 

nos autoriza a não considerar a norma jurídica apenas em sua 

característica puramente formalista: a presente análise focaliza a 

interdependência entre direito e geografia, instâncias sociais, e, 

portanto, entre suas respectivas dinâmicas. A ciência jurídica e a 

geográfica não apresentam o mesmo dinamismo das instâncias que 

procuram explicar e alimentar, posto serem cristalizações de 

experiências havidas, organizadas criteriosamente, para singularizar 

o conhecimento de cada disciplina em relação ao seu objeto 

específico.

Por mais recente e progressista que se pretenda uma lei, ela já 

é fruto de necessidades passadas, e o seu papel é o de promover 

uma espécie de congelamento ou, no melhor dos casos, de 

estabilização das relações sociais no espaço e no tempo. A geografia 

não escapa a essa condição mesmo que os geógrafos anseiem o 

inverso; o ensino de geografia, expressão mais difundida desse 

campo de conhecimento, ao explicar o funcionamento do mundo ou 

a constituição de um dado território, revela uma coisa que já não é 

mais. Assim como esta pesquisa necessariamente trata de um 

passado, ainda que muito recente, como se fosse expressão dos 

eventos que estão se processando à medida que o leitor faz esta 

inter locução.
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as

2 Em todo o século XX, e em especial após a Segunda Guerra Mundial, as ciências alavancaram 
o processo produtivo, gerando uma constelação de objetos técnicos potencializadora das ações 
em todas as atividades da vida social. São objetos das mais diminutas dimensões até portes 
colossais, constituintes de sistemas lógicos sem os quais sua existência não teria qualquer 
sentido. Os objetos técnicos assim constituídos e dispostos são atualmente indissociáveis da 
ciência e, no início do século XXI, configuram parte da materialidade da superfície terrestre: o 
espaço geográfico é um híbrido, ao mesmo tempo natural e social. (Ver Milton Santos, A 
natureza do espaço. Técnica e Tempo, Razão e Emoção, São Paulo: Hucitec, 1996 - especialmente 
capítulo 3. E Boaventura de Sousa Santos, Introdução a uma ciência pós-modema, Porto: 
Afrontamento, 1995, p. 75: "Se todo o conhecimento científico é social na sua constituição e nas 
consequências que produz, só o conhecimento científico da sociedade permite compreender o 
sentido da explicação do mundo 'natural' que as ciências naturais produzem (...) por isso, as 
ciências sociais são epistemologicamente prioritárias em relação às ciências naturais.")

rompe, constantemente, a 

procuram lhes explicar 

materialidade produzida pelas ciências, que igualmente 

constituem e operam constantes transformações na geografia como 

no direito2. Analisar essa interação de instâncias sociais, produtora 

de eventos, requer, então, o auxílio de instrumental teórico 

adequado.

De um lado, é preciso conceber a norma jurídica a partir de 

suas três dimensões (comunicativa, sancionatória e burocrática3); de 

outro, compreender o espaço geográfico como um condicionador 

impregnado de intencionalidade. Sem isso, jamais será transposto o 

nível da descrição e sua conseqiiência: a produção de verdades 

formais e superficiais que ideologizam a análise. Se não é possível à 

ciência ser instável como a realidade, é fundamental que se faça um 

esforço para não confundir ambas as dinâmicas, apontando sempre 

que possível o hiato existente.

Max Weber, ao tratar das relações entre a ordem jurídica e a

O atrito que advém da dinâmica entre essas instâncias sociais 

eficácia dos esquemas teóricos que 

a funcionalidade dae mesmo
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caráter

comocomo

a

3 Boaventura de Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica 
jurídica", em: Boletim da Faculdade de Direito, Universidade de Coimbra, número especial em 
homenagem ao Prof. Dr. J. J. Teixeira Ribeiro, 1979, pp. 227-341.
4 Economia e Sociedade, Brasília: UnB, 1991, p. 209.
5 "Para a dogmática jurídica, uma norma é válida desde que seja estabelecida ou figure em um 
Código; para a Sociologia, trata-se de controlar sua importância no curso da atividade social dos 
indivíduos, pois não é sempre que uma lei estabelecida é respeitável." Julien Freund, Sociologia 
de Max Weber, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1987, p. 178/179.

ordem económica4, chama a atenção para o fato de que a norma 

jurídica, vista pelo prisma do jurista, apresenta 

completamente distinto quando analisada pelo sociólogo. Do 

mesmo modo, observa-se que, para a geografia, as normas, de modo 

geral, e particularmente as jurídicas aqui, não são vistas exatamente 

o jurista as concebe ou como o sociólogo as analisa; 

poderíamos dizer que contemplam um pouco de cada um desses 

olhares, uma vez que da interação difusa dessas concepções 

normativas5, próprias a cada uma dessas ciências, resulta a 

produção de parte da materialidade condicionadora da vida social, 

que é, grosso modo, o objeto da geografia.

Parte-se, neste estudo, de uma concepção do espaço geográfico 

na qual se o toma como constituído por objetos e ações; conjuntos de 

objetos em sistema indissociáveis de conjuntos de ações em sistema6. 

Há, portanto, na interação entre objetos e ações, a presença de 

densidades normativas variadas, conforme a quantidade e 

qualidade com que esses dois elementos distribuem-se pela 

superfície terrestre, e grande parte dessas normas, jurídicas, busca 

regular tal relação.

As metrópoles, como outras estruturas espaciais promotoras 

de grande concentração populacional, apresentam intensa
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as reservas e

recursos

como

campo produtivo e modernizado reúne 

aspectos normativos bastante específicos, cujos fins são bem 

ordenamentos técnicos e jurídicos;

parques naturais apresentam menores densidades e nem sempre 

formam um arranjo bem encadeado e lógico de normas, pois 

confundem formas de direito distintas

densidade normativa; o

definidos em

e as

freqúentemente ali se

(nacional/internacional; ocidental/autóctone).

A sociedade busca produzir e ao mesmo tempo controlar seu 

território. Como ela sempre se apresenta fragmentada em grupos, 

classes, castas etc., os graus de controle se afirmam conforme os 

possibilidades dos grupos ou indivíduos para 

efetivamente exercê-lo. Por outro lado, as formas produzidas (bem 

as não produzidas mas igualmente humanizadas) não 

poupam a dinâmica social de atritos e condicionamentos, gerando, 

desse modo, uma forma peculiar de regulação. Na verdade, pode-se 

afirmar que a rigidez da norma jurídica e a da forma geográfica - 

elementos que, instrumentalizados, se prestam à regulação - 

compõem partes de um mesmo processo.

A concepção de espaço geográfico assumida aqui encontra 

consonância naquela do direito proposto por Boaventura de Sousa 

Santos7, para quem a norma é constituída de três dimensões8 das 

quais derivam os seguintes elementos: comunicacional, sistémico e 

repressivo - que estão implícita ou explicitamente na conceituação

6 Milton Santos, Técnica Espaço Tempo - globalização e meio técnico-científico-informacional, São 
Paulo, Hucitec, 1994.
7 Boaventura de Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica 
jurídica".
8 Noções que desdobraremos ainda neste capítulo, a começar da página 38.
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no

norma,

referencial diretor. Em ambos os casos, que de fato compõem um

que concerne 

produtora de normas, em território 

elemento repressivo sobrepõe-se aos demais;

território como norma, o elemento comunicacional fornece o

9 Milton Santos, Desafio do ordenamento territorial: "O pensamento", fotocópia do original, 1994.

normado, o

de espaço geográfico de Milton Santos, no que concerne à 

solidariedade orgânica na composição do espaço banal, à 

solidariedade organizacional, às estruturas de enquadramento ou à 

noção sistémica de funcionamento que subjaz a essa concepção de 

espaço geográfico.

Embora (e felizmente) não haja uma correlação direta e 

mecânica entre esses elementos da norma e o espaço geográfico, 

nota-se em ambas as concepções a vocação para a produção de 

conhecimentos abarcantes, capazes de estabelecer relações entre os 

variados produtos sociais que estão à espera de explicações mais 

reveladoras desta camada do presente em que nos situamos e que, 

devido à complexidade atingida, já derrubou muitos conceitos e 

enterrou esquemas teóricos fartos.

Assim temos a instituição legal das fronteiras políticas, isto é, a 

normatização do espaço geográfico pelas ações. Articulam-se a isso 

a própria estruturação e a organização do território, realizadas 

segundo uma racionalidade que se pretende o mais eficaz possível 

na ordem económica vigente, reguladoras dos comportamentos e 

diretrizes das ações pautadas pelo que se afigura útil a essa ordem. 

No que tange à normatização pelas ações, Milton Santos9 fala em 

território normado; no que concerne à configuração territorial 

como norma. No território
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O uso do território pelos diversos 
níveis de hegemonia

10 Julien Freund, Sociologia de Max Weber, p. 180.
11 "Chama-se de 'ordem económica' a distribuição do efetivo poder de disposição sobre bens e 
serviços económicos, que resulta consensualmente do modo de equilíbrio de interesses e da 
maneira como ambos, de acordo com o sentido visado, são de fato empregados, em virtude 
daquele poder de disposição efetivo baseado no consenso." Max Weber, Economia e Sociedade, 
vol I, Brasília: UnB, p. 209.

Os olhares do jurista e os do sociólogo para a norma jurídica 

interessam ao geógrafo; ambos revelam aspectos dessa forma social, 

no que concerne às relações de poder que produzem materialmente 

a nossa existência. "Em todo caso, uma vez que nos encontramos em 

presença de um órgão de constrangimento, podemos falar de 

direito"10, e é nesta direção que se delineia a problemática de nosso 

interesse: com a mundialização económica e a potencialização dos 

agentes hegemónicos privados (as grandes corporações) - que 

apresentam capacidade de ação supranacional e enorme capacidade 

de ordenação económica11 -, como se constitui a atual relação de 

forças entre o Estado e esses agentes, na regulação dos territórios 

nacionais?

o elemento sistémico

As normas jurídicas e as formas geográficas guardam a 

propriedade comum de produzir condicionamentos sobre a 

sociedade, funcionalizando-a para diversos fins e direções distintas.

par dialético, o elemento sistémico está presente, primeiro 

organizacionalmente, depois, organicamente.
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Umas como

seus

também conheceme a

as outras expressam a significação máxima de 

instâncias sociais amplas - o direito e o espaço geográfico.

Indivíduos, grupos e/ou populações têm 

comportamentos constantemente submetidos a enquadramentos 

geradores de resultados "socialmente desejáveis". Essa coação 

produzida externamente aos sujeitos pode ter sua fonte numa 

materialidade apenas aparentemente inerte, uma vez que os 

conjuntos de objetos artificiais e humanizados que a constituem 

arranjam-se intencionalmente, de modo a obstaculizar dadas ações 

ou, ao contrário, a promover-lhes a fluência. Outra origem provável 

da coação externa é a norma - lei ou regra que, desobedecida, impõe 

alguma punição.

Empresas e instituições também conhecem a força 

condicionadora das normas e das formas. A diferença é que, neste 

caso, há uma grande capacidade de produção de normas e/ou 

formas dirigidas, isto é, especializadas em setores. Alguns tipos de 

empresas, por exemplo, produzem objetos que demandam a 

existência de sistemas técnicos padronizados, como ocorre no setor 

de eletrodomésticos. Elas impõem normas de uso que direcionam 

em alguma medida as ações dos indivíduos. A própria organização 

territorial das empresas (para realizar a produção e a circulação das 

mercadorias) é estruturadora de normas, as quais regulam 

comportamentos de parte de uma metrópole, de uma cidade inteira 

ou mesmo de regiões extensas, se considerarmos empresas como as 

fornecedoras de energia ou de abastecimento de água.
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essas

que se preocuparam ou

12 Milton Santos, Espaço e Método, São Paulo: Nobel, 1985, p. 2.

Assumindo-se como problema de fundo as questões relativas 

às principais fontes reguladoras dos territórios nacionais no período 

contemporâneo e o modo como se dá essa regulação, justificam-se as 

diretrizes metodológicas adotadas - partimos das reflexões de 

autores geógrafos que se preocuparam exclusiva

As instituições, por seu turno, são por excelência produtoras 

de normas que, em muitos casos, tal como afirma Milton Santos, 

geografizam-se, isto é, ganham formas geográficas. Tomemos o caso 

de uma secretaria pública responsável pelo setor de habitação: ela 

produz padrões e regras para ordenar todo o conjunto de habitações 

de uma cidade e a sua distribuição pelo território segundo alguns 

recursos estratégicos como rios, montanhas, vales etc.; delimita 

áreas industriais, áreas verticalizáveis e outras tantas onde não é 

permitido edificar. Assim, a norma acaba por participar ativamente 

da configuração territorial urbana. Lembremos, porém, que se trata 

apenas de um dos elementos geradores, nesse caso hipotético, de 

uma dada geografia urbana.

As formas, em essência, funcionalizam processos12 de modo 

constante e regular, ou seja, numa freqiiência normal. É nesse 

âmbito que podemos observar a íntima relação entre formas 

geográficas e normas: geram, por meio de alguns mecanismos de 

controle peculiares a cada uma delas, o que se denomina 

usualmente regulação. A regulação pode ser económica, social ou 

política. Frequentemente abarca essas três instâncias 

indiferenciadamente.
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exerce

13 Tome II, Paris: Librairie Armand Colin, 1948, p. 142/143.
14 Diferentemente da formulação dos juristas, quando entendem a lei ou a jurisprudência como 
as fontes, por excelência, do direito.

tangencialmente com essa temática.

Max Sorre, em Les fondements de la Géographie Humaine - Les 

fondements techniques, explicita a importância das relações entre as 

normas jurídicas e o território, ao que o autor chama de a geografia do 

direito:

Isso posto, procuramos demonstrar que o espaço geográfico é 

fonte material e não formal do direito14, sem ignorar o fato 

inequívoco de que a norma jurídica é um elemento central na 

produção dos territórios.

"As relações que sustentam os homens no interior do Estado, 

seja entre eles, seja com as coisas, mudam assim que se atravessam 

as fronteiras. Esta diversidade de instituições jurídicas, igual 

àquelas das línguas e das religiões, nos concebe agora a 

possibilidade de explicar através de uma análise geográfica. Não 

somente esta diversidade, mas igualmente as similitudes, que não 

são menos sugestivas. (...) As regras do direito contribuem para criar 

uma atmosfera onde se exerce a atividade dos grupos. Elas 

evoluem: contaminações se operam sobre as fronteiras. Entre os 

fatores de sua transformação vêm ao primeiro plano as estruturas 

económicas".13
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As normas jurídicas e o território

normas

15 19 ed. Sao Paulo: Saraiva, 2000, pp. 188/ 189 e 192.
16 Miguel Reale, Filosofia do direito, p. 183.

as açoes e normas da 

exame nos fornece subsídios

A norma, para a geografia, pode ser vista como o resultado da 

tensão e/ou da harmonia entre objetos e ações que constituem o 

espaço geográfico; dito de outro modo, como decorrência da 

indissociabilidade entre configuração territorial e uso do território, 

determinantes de diferentes tipos de normas.

Não são todas as normas oriundas das relações entre 

indivíduos que interessam à geografia, a não ser marginalmente. 

Normas do trato social, por exemplo, como cumprimentos, modos 

de comportamento, vestimenta etc. não apresentam elementos 

explicativos de grande expressão para o conhecimento das 

realidades territoriais.

Mas há normas dos objetos sobre 

sociedade sobre os objetos cujo 

profícuos sobre a dinâmica territorial de um determinado período. 

Segundo Miguel Reale, em Filosofia do Direito15, os objetos se 

dividem em três tipos: psíquicos, físicos e ideais.

Os primeiros seriam as paixões, as emoções, os instintos, os 

desejos - apenas temporais. Os objetos físicos têm como qualidades 

inerentes a extensão e a resistência; são temporais e espaciais. Os 

ideais não possuem espacialidade nem temporalidade, pois "são 

seres que existem enquanto pensados"16 - um triângulo, um juízo 

lógico, um silogismo. No esquema explicativo a seguir, pode-se
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notar como essa formulação se aproxima daquela proposta por

Milton Santos para o objeto técnico:

de

DEVER SER

esclarecedora da concepção do espaço geográfico como instância

social e, assim, assenta-se como pressuposto filosófico que embasa

todo o desenvolvimento teórico deste trabalho. "Os valores nao se

confundem com os objetos ideais, e muito menos com os objetos

culturais, que sao objetos derivados e complexos, representando uma

forma de integração de ser e dever ser. Isto significa que a cultura nao

é por nós concebida, à maneira de Windelband, de Rickert, ou de

objetos 

ideais

objetos

psíquicos

objetos

físicos

- coisas, corpos físicos
são espaço-temporais

(qualidade intrínseca: extensão e 
conseqiientemente resistência ao 
sujeito que os conhece)

Segundo Milton Santos, os 
objetos culturais 
correspondem aos objetos 
técnicos.
Das três dimensões dos 
objetos enunciadas, resulta a 
produção de normas.

Objetos culturais.
São enquanto devem ser: 
valores e produção de um 
mundo histórico-cultural. O 
homem compôs formas novas 
e estruturas inéditas sobre a 
natureza, segundo sua 
intencionalidade.

tf
cz)

Adaptado de Miguel Reale, Filosofia do Direito, 19 ed. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 188. 
Obs.: apenas os textos em azul são de nossa autoria.

- emoções, paixões, instintos, 
desejos
possuem apenas temporalidade
(caracterizados por laços 
coexistência e sucessão)

A proposição de Miguel Reale nos parece profundamente
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- entes geométricos, como o 
triângulo, o círculo, um número, 
um juízo lógico, um silogismo.
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(são incluídos no espaço, mas não 
possuem espacial idade como 
condição de seu revelar-se)
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17 Miguel Reale, Filosofia do Direito, p. 188/189.
18 Milton Santos, A natureza do espaço. Técnica e Tempo, Razão e Emoção, p. 204.

Radbruch, como 'valor': a cultura é antes elemento integrante, 

inconcebível sem a correlação dialética entre ser e dever ser."17

Ganha relevo o fato de que os objetos técnicos estão muito 

além da matéria inerte, pois resultam da interação entre as esferas 

psicológica, física e lógica. A propósito, nos parece apropriado citar 

dois conceitos derivados dessas propriedades dos objetos, a 

tecnoesfera e a psicoesfera: "Tecnoesfera e psicoesfera são redutíveis 

uma à outra. O meio geográfico atual, graças ao seu conteúdo em 

técnica e ciência, condiciona os novos comportamentos humanos, e 

estes, por sua vez, aceleram a necessidade da utilização de recursos 

técnicos, que constituem base operacional de novos automatismos 

sociais. Tecnoesfera e psicoesfera são dois pilares com os quais o 

meio científico-técnico introduz a racionalidade, a irracionalidade e 

a contra-racionalidade, no próprio território."18

Logo se vê a íntima relação existente entre a forma geográfica 

e a norma jurídica; e a linha demarcatória da distinção entre elas, 

sendo antes de mais nada fruto do desenvolvimento aprofundado 

da ciência moderna parcelar, tem na especialização, que é sem 

dúvida louvável, a possibilidade de retornar à unidade que constitui 

as realidades sociais, através, neste caso, do entendimento do mútuo 

condicionamento entre ações e objetos.

Da interação entre objetos e ações derivam tipos de normas 

que podem ser agrupados do seguinte modo:

A. Normas derivadas de objetos técnicos, ou de um conjunto de
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Ex.:

objetos técnicos, regendo as ações involuntariamente.

Ex.: não é preciso obrigar, por força de lei, as pessoas a morarem em 

casas e apartamentos depois de construídos. Mas o ato de habitar 

uma residência configura uma norma cujo uso é dado pela forma 

desse objeto técnico.

B. Normas que partem das ações sobre o uso dos objetos em função 

de uma necessidade socialmente aceita.

Esses dois tipos de norma têm a característica comum de 

serem cumpridas espontaneamente. Segundo os exemplos citados, 

há demandas sociais por habitações e, na maioria dos casos, busca- 

se um espaço privado cuja utilização otimize a ocupação do espaço e 

do tempo, viabilizando a vida cotidiana.

Some-se a esses, um terceiro grupo:

C. Normas que limitam as possibilidades de uso derivadas de um 

objeto ou sistema técnico em diversas direções ou vetores. A 

norma surge aqui para validar apenas uma ou algumas dessas 

possibilidades, seja em função da vontade de uma maioria, seja 

em benefício de um pequeno grupo que dispõe de meios coativos 

para legitimá-la. Este é o tipo de norma, em geral, que

a atender àsas habitações são construídas de modo 

necessidades sociais mais gerais. Dentro do contexto capitalista, as 

habitações seguem normas (padrões) de construção racionais e de 

acordo com uma funcionalidade que promova a privacidade e, de 

certa forma, a produtividade. Não há, entretanto, leis que obriguem 

os construtores a atingirem ambas as finalidades.
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em esses

19 Emile Durkheim, Da divisão do trabalho social, São Paulo: Martins Fontes, 1995, p. 37.

normativos, adequados às exigências mais gerais da sociedade de 

um determinado período, de modo que seu funcionamento satisfaça 

àqueles grupos sociais que concentram maior poder.

A criação e a execução dessas leis ficam a cargo de instituições

corresponde à norma jurídica.

Ex.: uma rua ou avenida permite diversos usos. As leis de 

trânsito são normas jurídicas que permitem apenas alguns deles. 

Não há nenhum obstáculo físico para que um veículo transite nos 

dois sentidos de uma via qualquer, mas existe a norma da mão 

única.

Um ponto importante de distinção entre as normas jurídicas 

ilustradas reside no fato de elas se apresentarem como uma regra de 

conduta passível de sanções, as quais podem ser repressivas - é o 

caso das normas penais - ou restitutivas - caso das normas 

administrativas, comerciais, civis etc.19 Frise-se, ainda, que a sanção 

estabelece um limite à ação, e isso se aplica tanto ao uso de um 

objeto técnico quanto ao uso do território, onde a fronteira nacional 

representa o exemplo mais bem acabado e conhecido dessa relação 

entre norma jurídica e território.

As normas jurídicas regulam a produção dos sistemas e 

objetos técnicos e as ações que incidem sobre tais objetos, segundo 

finalidades que variam conforme o contexto socioeconômico de cada 

período histórico. Tomados em conjunto, esses sistemas 

constitutivos do território demandam a existência de sistemas
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As normas morais e o território

20 Emile Durkheim, Da divisão do trabalho social, p. 31 /32.

Mas existem formas de solidariedade social reguladas pelas 

normas morais, e não pelas jurídicas20, sendo que as primeiras se 

apresentam em graus de generalidade mais amplos do que as 

últimas, e regulam aspectos diversos da dinâmica social, ainda que 

possam estar relacionadas à divisão social e territorial do trabalho.

As normas morais expressam-se sobretudo nos costumes de 

uma dada sociedade, na medida em que eles exprimem os valores

A norma jurídica possui elevado grau de precisão para regular 

aspectos detalhados das relações sociais, da produção, do consumo, 

da circulação, proporcionando a manutenção de determinadas 

solidariedades sociais sem as quais a coesão das divisões social e 

territorial do trabalho dificilmente se daria.

e organizações variadas; estão todas, porém, de acordo com o 

período histórico em que se inserem, submissas a um dado "centro 

diretor": a Igreja Católica, durante a Idade Média européia e em 

todo o período colonial brasileiro; o Estado, na origem do 

capitalismo europeu e após a Independência, no Brasil, sobretudo 

após a proclamação da República; e, neste período de globalização, 

o que denominaremos forma híbrida de regulação, na qual os Estados 

têm repartido porção significativa dessa responsabilidade com as 

grandes corporações transnacionais.
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asmas esse

21 Adolfo Sanchez Vásquez, Ética, Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1969, p. 81/82.
22 Segundo Durkheim, em Da divisão do trabalho social, as solidariedades que se prendem às 
regras jurídicas apresentam sanções organizadas e com elevado grau de homogeneização, pois

Nao obstante os

as normas jurídicas, 

territorializam, mas as primeiras realizam esse processo 

principalmente através da forma, da formalização territorial; as 

outras, sobretudo pela estrutura, quer dizer, pela estruturação do 

território.22 Mas evidentemente o limite entre forma e estrutura,

as normas morais se

dos indivíduos que a compõem. As normas que permeiam cada 

etapa de realização de um costume específico (desde um rito a uma 

técnica) se fazem cumprir pela convicção íntima dos indivíduos de 

que se trata de algo justo e necessário. As normas jurídicas, ao 

contrário, não exigem uma adesão interna dos indivíduos, pois sua 

determinação é formal e externa21.

costumes apresentarem solidariedades 

distintas das normas jurídicas, eles também alimentam, isto é, 

incorporam-se ao direito positivo, transformando-se em normas 

jurídicas na medida em que se afiguram essenciais à permanência 

de uma comunidade. A manutenção do direito positivo pelos 

costumes garante, em tese, a vivacidade e a atualidade do direito, 

porém não são todas as sociedades capazes de garantir esse afluxo. 

De modo geral, observa-se nas sociedades capitalistas um 

dinamismo maior nos direitos restitutivos (marcadamente naqueles 

que se relacionam com os setores mais modernos da economia), 

enquanto os setores de direito cujo componente repressivo é maior 

mantêm-se em essência inalterados, não raro, enrijecidos - é o caso 

do direito penal estatal.

Tal como
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se apresentam formalmente iguais por toda parte, principalmente no caso das normas penais; e 
as solidariedades ligadas às regras puramente morais também apresentam sanções, "mas 
distribuídas de maneira difusa por todo o mundo indistintamente". Parece, então, lícito afirmar 
que as normas morais variam na mesma proporção em que variam os lugares.
23 Milton Santos, "Sociedade e Espaço: a Formação Social como teoria e como método", em 
Boletim Paulista de Geografia, São Paulo: AGB, seção São Paulo, junho de 1997, n. 54, pp. 81-100.
24 Milton Santos, Espaço e Método, p. 17.

norma jurídica e norma moral, é difuso.

As normas jurídicas produzem formas geográficas, ou são 

produzidas por elas, para a realização de funções diferentes na 

divisão social e territorial do trabalho. As fronteiras nacionais, os 

estados federados, os municípios, a propriedade privada, a região 

administrativa etc. são formas jurídicas e também geográficas.

Como as normas morais compreendem a totalidade das 

formas de solidariedade social (pois as normas jurídicas não estão 

desvinculadas das normas morais, ainda que representem apenas 

uma parte delas), elas são estruturadoras do território, na medida 

em que as noções de totalidade e estrutura afiguram-se 

inseparáveis23. Uma estrutura espacial pode ser descrita como "uma 

combinação localizada de uma estrutura demográfica específica, de 

uma estrutura de renda específica, de uma estrutura de consumo 

específica, de uma estrutura de classes específica e de um arranjo 

específico de técnicas produtivas e organizativas utilizadas por 

aquelas estruturas e que definem as relações entre os recursos 

presentes."24

Tomando como exemplo o período em que o Brasil se 

apresentava como um arquipélago de economias, isto é, com 

divisões sociais e territoriais do trabalho específicas e articuladas 

com o capitalismo internacional, tínhamos nitidamente a formação
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Os sistemas jurídicos e o território

Tomar o direito como tema de estudo no âmbito da geografia 

requer a assunção de dois pressupostos básicos: 1. o direito deve ser 

entendido como instância social e não somente como ciência26; 2. os

25 Sérgio Buarque de Holanda, Raízes do Brasil, 6 ed., São Paulo: Companhia das Letras, 1998.
26 Ubi societas, ubi jus, isto é, "onde está a sociedade, aí está o direito", Antonio Costella, "Direito 
da Comunicação", em Revista dos Tribunais, São Paulo, 1979, p. 1.

de regiões delimitadas por atividades definidas, que coincidiam com 

uma regionalização produzida pelas normas morais, pois as 

solidariedades sociais advindas daquelas divisões do trabalho 

estavam delimitadas por fronteiras geográficas (e não jurídicas). A 

região cacaueira, o clima tropical, uma estrutura social muito 

desigual e um poder fortemente centralizado, por exemplo, 

constituem elementos que se relacionam e podem ser bem 

compreendidos se o ponto de partida da análise se assentar nos 

costumes que estruturaram e mantiveram aquela economia viva, 

sem necessidade de comunicação com as demais do país. Aliás, este 

exato ponto de partida levou Sérgio Buarque de Holanda25 a 

afirmar, em relação à economia que se formou na região Sudeste, 

que o café era uma "planta democrática".

Além dessa relação entre as normas morais e o fato regional, 

há também a relação dessas normas com os objetos geográficos; 

sejam eles objetos técnicos, naturais humanizados, ou sistemas 

técnicos.
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Como instância social,

77 "Os elementos do espaço seriam os seguintes: os homens, as firmas, as instituições, o 
chamado meio ecológico e as infra-estruturas." Milton Santos, Espaço e Método, p. 6.
28 Milton Santos, "Sociedade e Espaço: a formação social como teoria e como método".

as diferentes formas de direito

sistemas normativos que constituem as diferentes formas do direito 

no mundo contemporâneo têm íntima relação com as formações 

territoriais.

constituídas historicamente implicam a constituição de um aparato 

de instituições conformes às características dos demais elementos do 

espaço geográfico de uma dada formação territorial, a saber, os 

homens, as firmas, a infra-estrutura e o meio natural27. Segundo o 

arranjo assumido por tais elementos, delineia-se uma demanda pela 

produção de normas que regulem as relações entre eles.

Considerada essa relação condicionante entre direito e 

geografia, afirma-se a relevância deste tema: desde a sua origem, a 

ciência geográfica toma como unidade territorial básica de 

referência a formação socioespacial28, inclusa aí a concepção de 

direito que a erigiu e mantém.

A vinculação do espaço geográfico aos vários sistemas 

normativos existentes tem servido para explicar características 

constituintes do território. A própria noção de território nacional 

somente ganha concretude e operacionalidade por meio da 

constituição do sistema jurídico positivo, cuja premissa básica é a 

delimitação de fronteiras, dentro das quais todo o conjunto de leis, 

denominado ordenamento jurídico, elabora-se de acordo com as 

necessidades e demandas por normas que as práticas sociais e 

territoriais exigem.
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fundamental

direito.

Esse tipo de interaçao entre espaço geográfico e normas é

Quando dizemos necessidades, referimo-nos a uma espécie de 

premência coletiva que pressiona os poderes (de Estado) a realizar 

esta ou aquela transformação e que, via de regra, tem um 

rebatimento mais ou menos imediato no território. Como exemplo, 

pode-se citar uma reforma urbanística ou a construção de uma 

grande obra de engenharia, as quais prescindem de uma ordem ou 

licença legal prévias para sua execução.

As demandas teriam quase um sentido inverso. Isso significa 

dizer que há um conjunto de normas incorporadas ao sistema 

jurídico, impostas por uma determinada configuração territorial. As 

regiões de mananciais que abastecem uma cidade configuram um 

bom exemplo: a própria delimitação legal de uma região de 

mananciais parte do fato de que há uma demanda por normas para 

a preservação racional dessa área, garantindo o abastecimento de 

água potável para uma cidade. Uma região de mananciais 

apresenta, portanto, uma legislação fundiária específica - ocupação 

pouco densa, parques de preservação, uso controlado de produtos 

químicos etc.

Nesse caso, o que ocorre essencialmente é a criação de uma 

série de leis normatizadoras do uso de uma determinada parcela do 

espaço geográfico, com vistas a preservar-lhe as características 

naturais e sociais que lhes conferem a condição de valor 

na vida da comunidade em questão. Em suma, 

entende-se assim o território como fonte material e não formal do
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escalas distintas. Se

e

29 Jean Brunhes, Geografia Humana, 2 ed.z Barcelona: Editorial Juventud, 1955.

reproduzido em várias modalidades e 

tomarmos as infra-estruturas nacionais, como o sistema viário ou o 

sistema energético, temos que a construção de tais sistemas técnicos 

parte das leis e, ao mesmo tempo, promove novas demandas por 

normatização, uma vez que com a integração territorial há uma 

conseqiiente aceleração das trocas, exigindo regulação 

padronização, realizadas sobretudo pelo direito comercial e fiscal.

Numa escala mais detalhada, o mesmo processo ocorre, 

embora com um grau de complexidade muito maior, dado serem 

muitas as variáveis incidentes; apenas uma seleção apropriada e um 

profundo conhecimento histórico permitem de fato uma análise 

proficiente. Furtamo-nos, então, a dar exemplos genéricos, pois a 

simplificação que operamos até aqui objetiva demonstrar a 

expressiva interação entre espaço geográfico e normas jurídicas. A 

título de ilustrar brevemente essa relação, no detalhamento citado, 

pode-se sugerir a infinita diversidade das formas de ocupação 

humana do solo. Jean Brunhes, em sua obra Geografia Humana29, 

demonstra como determinadas características do espaço geográfico 

favoreceram a elaboração de técnicas específicas e tipos de materiais 

e arquiteturas diversos na construção de casas, indicando haver um 

princípio de "conexão" entre elementos físicos, psíquicos e lógicos 

ou, em outros termos, naturais e humanos.

Com base em nosso exemplo de interação entre espaço 

geográfico e normas, pode-se afirmar que toda técnica desenvolvida 

apresenta elementos normativos ainda que não necessariamente
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com suasem a

Todas as ilustrações apresentadas até o momento dizem 

respeito à esfera do direito nacional (no caso brasileiro, do direito 

positivo fundado no ordenamento jurídico, típico dos sistemas 

jurídicos da família romano-germânica). Esses exemplos asseveram 

muito especialmente dois fatos: primeiro, há uma quantidade 

enorme de setores ("matérias", na terminologia jurídica) regulados 

pelo direito, que constituem, cada qual, ordenamentos jurídicos 

específicos; em segundo lugar - o que julgamos fundamental para a 

ciência geográfica - os sistemas jurídicos são sistemas abertos, na 

medida em que a dinâmica sócio-territorial, 

peculiaridades culturais e históricas, afigura-se uma fonte de 

produção de normas incorporadas constantemente ao sistema 

jurídico.

normas jurídicas. Estas vêm, segundo o exemplo dado, geralmente 

com o adensamento, através das leis de ocupação do solo, com 

coeficiente determinado, padrões de dimensão arquitetônicos 

obrigatórios, fixação de atividades, determinação das características 

das vias de acesso, enfim, uma gama enorme de variáveis que 

alimentam - como fontes primárias que são - o sistema jurídico e 

seus ordenamentos.
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dois grandes

Os sistemas romano-germânico e common law: a distinção dos 

federalismos na estruturação do território

30 Boaventura de Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica 
jurídica".
31 Aqui nos apoiamos nas explicações de Michel Foucault sobre a força-poder do 
disciplinamento através da concepção e da manipulação de objetos técnicos. Quanto ao uso 
mais intenso para a acumulação de capitais, particularmente por parte das corporações 
transnacionais, será abordado nos capítulos 5 e 6.
32 Expressão frequentemente utilizada por Boaventura de Sousa Santos na obra citada. Sobre a 
dimensão retórica, Boaventura demonstra que, desde o movimento de codificação do direito,

O direito, e por extensão a norma, constitui-se das dimensões 

retórica, burocrática e coercitiva. A instância jurídica tem, pois, nas 

diferentes interações das estruturas comunicacional, sistémica e 

repressiva, o modus operandi do direito30, seja ele estatal, marginal, 

supranacional. Para cada ramificação do direito, há uma 

combinação dessas três dimensões, que lhes confere características 

específicas: no direito administrativo, por exemplo, a dimensão 

burocrática é evidentemente pronunciada, dada a necessidade de 

realização sistémica necessária ao setor produtivo, para o qual a 

dimensão retórica é estrita, porque técnica; e a coercitiva é 

evidentemente forte, mas invisível e onipresente, já que no setor 

produtivo, mais do que em qualquer outro setor, a coação se dá pelo 

disciplinamento das ações, como se verá adiante31. Já no direito civil, 

a proporção do elemento repressivo é destacada, seguida do 

burocrático, enquanto o "espaço retórico"32 foi extremamente 

reduzido a uma linguagem codificada e rígida.

Também variam os pesos de cada uma das dimensões 

constituintes da norma quando nos referimos aos
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ela foi reduzida a uma linguagem estritamente técnica, sob o argumento de tornar o direito 
mais científico.
33 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, São Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 
324.

modelos de direito ocidental. O common law é mais comunicativo; o 

romano-germânico, mais repressivo.

A jurisprudência, cujo fundamento de solução de litígios são, 

antes de tudo, os precedentes e a razão (isto é, "suas regras são, 

fundamentalmente, as regras que se encontram na ratio decidendi das 

decisões tomadas pelos tribunais superiores"33), conduz o modelo 

common law a uma sintonia com as solidariedades orgânicas que 

constituem, afinal, o espaço banal. O componente comunicacional, 

como se vê, é central, pois todas as soluções, por definição, 

interessam, e elas assim alimentam esse sistema jurídico.

Isso já não se aplica aos códigos e às leis que constituem o 

modelo romano-germânico. Dura lex, sed lex. A lei é dura, mas é a lei; 

deve cumprir-se. No mais das vezes, caem em desuso.

Dada a essência mais formalista do direito romano-germânico, 

no território brasileiro as solidariedades organizacionais já estão 

estabelecidas, antes mesmo da chegada do homem de cultura 

ocidental. Não importa o grau de civilidade nem a cor da pele dos 

que cheguem aos estados do norte do Brasil hoje, por exemplo, e 

serão assim interpretados ou sentidos pelos homens de qualquer 

nação que lá estava há mais de 300 anos. Isso quer dizer que as 

soluções dos problemas específicos daquela região apresentam um 

grau de previsibilidade maior, porque já estão, em grande medida, 

estabelecidas.
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burocracia.

O direito romano-germânico é de caráter prescritivo, há uma 

lei geral para casos que irão ocorrer, cujo grau de ineditismo 

ignorado é bem mais amplo do que no common law, no qual há 

graus de previsibilidade pelo simples fato de tratar-se de um 

modelo - de outra sistematicidade - de solução de conflitos. Mas, 

ainda assim, é possível afirmar que o componente repressivo da lei é 

maior do que o da jurisprudência. Isso implica outra estruturação do 

território, posto que, além da diferença entre essas duas dimensões, 

há ainda a especificidade do elemento sistémico inerente à

A amplitude do espaço retórico do discurso jurídico varia na 

razão inversa do nível de institucionalização da função jurídica e do 

poder dos instrumentos de coação ao serviço da produção 

jurídica'(...) É sabido que o declínio da retórica, enquanto disciplina 

do saber, no princípio do séc. XIX, coincidiu com a época áurea do 

desenvolvimento industrial e, a nível cultural, com o movimento 

romântico. (...) No que respeita à dimensão burocrática, a expansão 

do elemento sistémico resultou sobretudo do movimento da

a sua

codificação e da ciência jurídica que se desenvolveu para, directa ou 

indirectamente, o servir, enquanto a expansão do elemento 

institucional resultou sobretudo da consolidação do estado liberal 

como centro da dominação política de classe. No que respeita à 

dimensão coercitiva, a sua expansão consubstanciou-se no 

desenvolvimento e diversificação dos corpos de polícia, na 

consolidação do movimento penitenciário trazido do século anterior
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e nos primeiros esforços sistemáticos para pôr as forças militares ao 

serviço da 'segurança interna', isto é, do controle social."34

Diante dessa síntese analítica, fica evidente como as diferenças 

de proporção das dimensões retórica, burocrática e repressiva dos 

dois modelos de direito são fundamentais para a compreensão do 

funcionamento dos territórios sob as juridicidades correspondentes.

Citamos, por exemplo, a estrutura do federalismo nos Estados 

Unidos da América do Norte e no Brasil. O modo de funcionamento

34 Boaventura de Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica 
jurídica", pp. 313/314.
35 Milton Santos, Espaço e Método, p. 21/22.

da administração jurídica e política de cada um dos territórios, 

atinentes aos respectivos sistemas jurídicos, é revelador da 

composição das três dimensões. No common law, as dinâmicas 

espaciais - e isso lhes é inerente - acompanham prontamente o 

movimento da dialética social, até onde é possível separar estas 

duas, nos lugares e na escala da região, conferindo-lhes maior 

autonomia. Sempre foi fundamental para a geografia operar com a 

diferenciação das temporalidades da materialidade inerente ao 

espaço geográfico articuladas e conjugadas às temporalidades das 

ações, que igualmente o compõem. O espaço é uma acumulação 

desigual de tempos35. "Com a evolução dos sistemas de engenharia, 

a própria noção de tempo muda: o tempo da produção, o tempo da 

circulação, o do consumo e da realização da mais-valia. Quanto mais 

evoluem os sistemas de engenharia, mais coisas se produzem em 

menos tempo. Também se transportam mais objetos em menos 

tempo, o consumo se faz mais imediatamente, tornando tudo isso
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terciários."36

mais e mais fácil graças aos equipamentos criados pelo Estado para 

facilitar a circulação. Altera-se a relação capital-trabalho, isto é, a 

equação dos empregos, e muda a estrutura profissional, levando ao 

aumento de número dos técnicos, administradores e de outros

Evidentemente, as diferenças no federalismo brasileiro estão 

fincadas no território, mas a dinâmica do espaço geográfico, da 

cultura e de processos históricos dos lugares e regiões de cada 

federação não seguem na mesma direção (e sintonia) que a força do 

poder jurídico federal, de maior grau de centralização, e, em nosso 

entender, teve papel fulcral na manutenção e definitiva integração 

territorial de vários projetos nacionais - em alguns casos, chegou a 

diferenciar-se profundamente pela própria língua -, num só país. 

Definitiva vitória da hegemonia soberana do Estado europeu que 

impôs sua lógica através de um modelo organizacional de direito.

Nos Estados Unidos, como na Inglaterra, o direito é concebido 

como essencialmente jurisprudencial. Mas qual é a jurisprudência

36 Milton Santos, Metamorfoses do espaço habitado, São Paulo: Hucitec, 1988, p. 81.

no funcionamento

Assim, no território que compreende uma federação e seu 

respectivo sistema burocrático de controle, os litígios e soluções 

decorrentes de questões geográficas, económicas e culturais 

distintas vão gerando uma especificidade 

normativo, dada a autonomia que esse sistema confere ao território 

sob sua influência e administração. O mosaico de peças diferentes é 

uma imagem mais próxima do federalismo norte-americano que do 

brasileiro.
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por vezes, 

direitos dos diversos estados

37 Apud René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 368/369. Nesta mesma obra, 
o autor explica que, logo após a independência norte-americana, houve uma breve tendência de 
se adotar a codificação para o país, chegando mesmo a ser efetivamente implementada, por 
influência francesa, no território de New Orleans, destacado da antiga Louisiana, e também no 
estado de Nova York, onde se chegou a preparar planos para a codificação.

e a

federal? Segundo a décima emenda à Constituição Americana, "os 

poderes que a constituição não delega aos Estados Unidos, e que 

não proíbe que os Estados exerçam, são reservados a cada um dos 

Estados, respectivamente, ou ao povo."37 Assim, não há 

necessariamente uma lei federal e, na maior parte dos casos, no que 

se refere ao common law, como ao direito legislativo, em princípio, 

a competência é de cada um dos estados federados.

"Do ponto de vista jurídico, numerosas e, 

importantes diferenças entre os 

resultam muitas vezes de suas leis, mas podem também derivar da 

maneira como interpretam o common law", onde ganha relevo a 

dimensão retórica desse modelo de direito. Em consequência, temos 

que "a organização judiciária e a organização administrativa 

diferem de estado para estado, assim como o processo civil e o 

criminal; o divórcio não é admitido nas mesmas condições e pelas 

mesmas causas; o regime matrimonial pode ser ora de comunhão, 

ora de separação de bens; o direito das sociedades e o direito fiscal 

comportam regras diversas; a relação e a sanção das infrações penais 

também variam de um estado para outro (...) é o direito dos estados 

que, na vida cotidiana, permanece o mais importante para os 

cidadãos e para os juristas americanos".38

Conforme procuramos demonstrar no primeiro capítulo, a 

organização judiciária e administrativa mantém alto padrão de
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★ **

38 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 375.

uniformidade, se comparada ao exemplo dado; e mesmo as matérias 

desenvolvidas em cada estado apresentam maior equivalência. Em 

outros termos, poder-se-ia afirmar que o princípio do ordenamento 

jurídico implica um ordenamento territorial. Essa é uma questão 

que, ao nosso ver, se analisada detidamente, pode ser reveladora do 

modus operandi de cada um dos sistemas federativos aludidos; do 

exercício da hegemonia soberana cotidiana e, por extensão, de 

dinâmicas territoriais distintas, mas que muitas vezes são tomadas 

como tendo o mesmo funcionamento.

O nosso intento até aqui foi simplesmente o de apontar como 

as dimensões burocráticas, repressivas e comunicacionais de cada 

modelo de direito repercutem em distintas concepções e usos do 

território, confirmando nossa tese, por inversão, de que o espaço 

geográfico é fonte material e não formal do direito.

Desse modo, temos que todos os agentes participantes da 

produção do espaço geográfico, justamente nessa condição, 

alimentam o sistema jurídico, cuja função é regular os usos do 

território. Seguindo essa linha de raciocínio, constata-se que aqueles 

com maior capacidade de produzir território, segundo interesses 

gerais ou específicos (agentes hegemónicos), produzem regras com 

vistas a facilitar suas ações.

Muitas normas jurídicas são criadas unilateralmente pelos
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39 Milton Santos, "A revanche do território", em Folha de S. Paulo, 3/08/1997 e "O chão contra o 
cifrão", em Folha de S. Paulo, 1999.
40 Norberto Bobbio, "Norma", em Enciclopédia Einaudi, voi. 14, Lisboa: Imprensa Nacional/Casa 
da Moeda, s/d.

agentes hegemónicos, mas há sempre uma resposta do território, 

conforme assinala Milton Santos39. Destaque-se que um elemento 

básico do direito nacional, que permite não só produzir leis, mas 

fazer com que elas sejam cumpridas, é a noção de soberania, de 

poder soberano sobre o território; caso assim não fosse, as normas 

seriam apenas indicativas40.

A soberania não é importante apenas para dar coerência e 

mesmo existência aos sistemas jurídicos nacionais, mas igualmente 

delimita o direito internacional. É a partir do intercâmbio entre os 

vários Estados-nação soberanos que o direito internacional se 

consolida, com um caráter bastante distinto dos direitos nacionais.

O direito internacional tem como premissa a preservação da 

soberania de cada país, o que significa dizer que, em tese, todos os 

países encontram-se no mesmo plano jurídico diante das 

organizações internacionais criadas, por eles mesmos, para regular a 

diplomacia internacional. Assim, Organização das Nações Unidas - 

ONU; Organização Mundial do Comércio - OMC; Organização 

Internacional do Trabalho - OIT; Fundo Monetário Internacional - 

FMI, entre outros, são instituições de abrangência mundial que, em 

princípio, não têm poder de interferir nos diferentes territórios 

nacionais, caso isso lese de alguma forma suas soberanias. Esses 

organismos podem e devem socorrer este ou aquele país, se por eles 

convocados.
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um

como

tratamento

Há quinze anos o capitalismo vem conhecendo um processo 

de megafusões que têm produzido mais efeitos do que somente 

ampliar a acumulação de capitais. Esse processo tem conferido às 

transnacionais um acúmulo de poder inédito na história do 

capitalismo.

Ora, o discurso do Estado sobre sua condição de única 

instância capaz de regular o território através de sua hegemonia 

soberana funda-se num poder mítico e hereditário para extrair 

riquezas das extensões territoriais. Ao contrário, o que passaremos a

merecem o

Cabe, a esta altura, frisar dois aspectos sobre o modo de 

produção jurídico: 1. o território e todas as formas de técnicas nele 

contidas são produtores de normas, as quais se incorporam, por sua 

vez, ao sistema jurídico; 2. a noção de soberania é uma espécie de 

pedra fundamental dos sistemas jurídicos nacionais e internacional. 

Isso posto, a questão de nosso interesse assim se formula: com o 

processo de globalização, o território nacional perdeu importância 

como fonte primária do direito?

A resposta imediata é negativa. Mas há ressalvas a fazer. O 

recente processo de mundialização da economia e a criação de nexos 

globais atinentes a todos os setores envolvidos mais intensamente 

com as tecnologias da informação e da comunicação avançadas 

substantivo crescimento das corporaçõespromoveram

multinacionais, que, como as entendemos, hoje

de "transnacionais", porque esta categorização 

pressupõe que a ação desses agentes supera a da simples empresa, 

mesmo sendo ela uma multinacional.
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Para aprofundar as reflexões daí suscitadas e desenvolver a 

problemática central da presente tese, será preciso analisar a origem 

histórica e o sentido atual do que sejam soberania e hegemonia, 

elementos fulcrais na constituição dos Estados territoriais. Para 

tanto, trataremos, nos capítulos 3, 4 e 5, do processo de 

desenvolvimento histórico dos sistemas jurídicos ocidentais em sua 

íntima relação com a estruturação das formações socioespaciais.

denominar aqui de hegemonia corporativa ou de corporações 

hegemónicas se vale do poder disciplinar para constituir redes (hoje 

estabelecidas em escala planetária) com vistas a extrair as riquezas 

segundo outro princípio, a saber, sobre pontos específicos da 

superfície terrestre, constituindo, assim, uma fonte de poder com 

pretensões de regular o território juntamente com o Estado 

territorial.



desenvolvida inicialmente

geográficase

relaçao ao restante do mundo. Essa mudança na história da

Capítulo 3

A expansão histórico-geográfica do direito ocidental

A geografia do continente americano é fortemente marcada 

pela presença da civilização ocidental, tanto no que diz respeito à 

racionalidade técnica quanto aos valores simbólicos. Oriunda de 

condições históricas, sociais e geográficas distintas, a cultura 

na região mediterrânea, e que se 

estendeu para o norte europeu mais tarde, ganhou, neste continente, 

diversas combinações de seus elementos, especificadas conforme os 

embates entre condições históricas, sociais 

preexistentes em cada porção territorial americana.

Os territórios que compreendiam a geografia da América 

depararam, num determinado momento de suas dinâmicas, com 

forças que buscavam impor uma nova lógica, rompendo a força 

inercial que imprimia a essas regiões ritmos próprios, fruto de um 

relativo isolamento entre elas e de um isolamento absoluto delas em
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sem

formação territorial americana deu-se a partir do século XVI, 

quando os fluxos de pessoas, materiais, técnicas e idéias passaram a 

desembarcar de modo periódico e crescente desde o continente

'"O primeiro processo civilizatório corresponde à Revolução Agrícola, que se desencadeou, 
originalmente, há cerca de 10.000 anos, com os povos da Mesopotâmia e do Egito, e se repetiu, 
mais tarde, por efeitos da difusão ou como desenvolvimentos independentes, na índia (6.000 
a.C.), na China (5.000 a.C.), na Europa (4.500 a.C.), na África Tropical (3.000 a.C.) e nas Américas 
(2.500 a.C.). Darcy Ribeiro, O processo civilizatório, Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1968, p. 
55.

europeu.

Em um breve tempo, os vários territórios separados por 

fronteiras difusas e flexíveis foram transformados numa geografia 

dos territórios nacionais, com fronteiras políticas relativamente bem 

definidas - isto é, cada vez mais precisas, à medida que as técnicas 

de demarcação e mapeamento foram permitindo novos usos 

políticos -, resultantes de tratados reconhecidos pelas autoridades e 

leis européias. Esse processo durou de três a quatro séculos, e 

suplantou uma configuração territorial em vigor havia pelo menos 

4.000 anos.1

Movido pela explosão da economia mercantil pós-feudal, esse 

processo estabeleceu relações entre alguns Estados europeus e toda 

a América, segundo determinados tipos de sistemas colonizatórios 

que contavam com técnicas beligerantes e produtivas, decisivas para 

impor o racionalismo e o pragmatismo do direito ocidental. Do 

mesmo modo, sem a presença de um complexo sistema de 

organização normativo que se desenvolvia desde o que se pode 

denominar "origem da civilização ocidental", a consolidação 

daquelas lógicas económicas e bélicas dependia de um modo de 

regulação que contemplasse formas distintas de encarar o trabalho e
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próprio comportamento doo espírito humano, e portanto o 

indivíduo em relação aos outros homens e a todas as coisas.

A economia mercantil europeia encontrava-se, a partir do 

século XVI, numa fase em que já se determinavam mecanismos de 

exploração pré-capitalistas, e o pluralismo jurídico típico da Idade 

Média começava a ceder lugar, desde o século XII, à construção de 

um edifício jurídico monopolizado por um soberano, com forte 

poder de intervenção no corpo social. A confluência desses 

elementos económicos, jurídicos e políticos fez-se base da formação 

dos Estados territoriais.

Essa nova forma de Estado orientava as regras de ação dos 

indivíduos, das instituições e das nascentes firmas com base no 

princípio de soberania, criado nesse processo de monopolização da 

justiça. O Estado territorial, então, compreendia uma estrutura 

abstrata de leis e instituições que, alguns séculos mais tarde, 

assumiria a posição antes detida pelo soberano.

Assim, mais do que um exército de mercadores ávidos por 

matérias-primas tropicais e metais preciosos, desembarcaram na 

América diferentes grupos nacionais e étnicos com projetos 

civilizatórios. Dito de outro modo, portugueses, espanhóis, ingleses, 

franceses, holandeses carregavam, cada qual, uma concepção de 

modernidade assente em suas próprias experiências e técnicas, em 

geral imbricadas numa forte noção de controle e regulação, expressa 

na forma como traçavam suas marcas no território americano - 

erigindo cidades; coletando informações e produzindo, desde então, 

uma pré-ciência; expandindo os domínios territoriais e fixando
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2 Boaventura de Sousa Santos, A crítica da razão indolente. Contra o desperdício da experiência, Sao 
Paulo: Cortez, 2000, p. 50.

sempre novas fronteiras; impondo suas línguas, crenças e culturas.

O direito ocidental representou a principal via de 

implementação do projeto moderno na América, pois, conforme 

propõe Boaventura de Sousa Santos, o paradigma da modernidade 

fundou-se sobre os pilares da regulação e da emancipação, na 

proporção em que atendiam às principais necessidades da nascente 

burguesia. O aspecto regulatório "é constituído pelo princípio do 

Estado, formulado essencialmente por Hobbes, pelo princípio do 

mercado, desenvolvido sobretudo por Locke e por Adam Smith, e 

pelo princípio de comunidade que domina toda a teoria social e 

política de Rosseau"2. Esses elementos, ao longo dos séculos, 

acabaram constituindo-se e consolidando-se em matizes distintos, 

por todo o continente. A regulação, portanto, coloca-se no centro de 

nossas preocupações, na medida em que foi acentuadamente 

desenvolvida em função da colonização exploratória da maioria dos 

países da América.

Parece-nos legítimo dizer, afinal, que o longo percurso de 

formação do direito ocidental representou um forte instrumento 

para a fixação européia no continente americano, pois o complexo 

sistema normativo, que remontava então pelo menos vinte séculos, 

regeu a implementação das bases materiais e imateriais que 

constituem os territórios na acepção moderna, com determinadas 

adaptações, isto é: a constituição de um Estado, representado 

inicialmente pelas cidades-fortaleza; a criação de condições para uso 

económico do território (a serviço do mercado europeu);
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mas

A própria formação do direito ocidental é prova de que o 

espaço geográfico produz normas. Os sistemas normativos, porque 

pressupõem um arranjo lógico e encadeado de normas, são fruto da 

ação humana. As normas que vêm do meio natural e do meio 

produzido - isto é, do território -, não se constituem, em princípio, 

arranjadas em sistema. Contudo, produzem e alimentam tais 

sistemas, se não completamente, em parte significativa deles.

Embora não se pretenda realizar uma genealogia dos sistemas 

de direito ocidentais, procurar-se-á demonstrar geograficamente tal 

interpenetração, a partir do exemplo histórico dos direitos europeus, 

aqui brevemente esboçados e sumariamente recortados, segundo os 

fins a que nos propomos, posto ser o tema demasiado amplo e 

muitas de suas particularidades escaparem à formação do geógrafo, 

inclusive no que concerne aos métodos historiográficos mais 

adequados a uma abordagem exaustiva.

Para realizar tal empresa, será preciso nos remetermos à 

constituição histórica das famílias de direito e a determinadas 

especificidades que apresentam, de modo a se discutir o processo de

constituição de comunidades embrionárias, representadas não 

somente pela figura do colonizador - que era pouco significativo 

numericamente -, mas também pelas ações de catequese e 

escravidão, elementos tão comuns na própria história da formação 

dos países europeus.

Os sistemas normativos produzem o território. E, do mesmo 

modo, observa-se que o território, por reunir a intencionalidade 

humana e a espontaneidade da natureza, demanda a produção 

intensa de normas.
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1982; Técnica Espaço Tempo, São Paulo: Hucitec, 1994; Metamorfoses do espaço habitado, São Paulo: 
Hucitec, 1988; Espaço e Método, São Paulo: Hucitec, 1992; Por uma geografia nova, São Paulo: 
Hucitec, 1986 e David Harvey, Condição pós-modema, São Paulo: Loyola, 1992 e Immanuel 
Wallerstein, O capitalismo histórico, São Paulo: Brasiliense, 1985; entre outros.

e, conforme já 

importante instrumento de

transformação pelo qual o direito moderno passa. O mesmo vale 

para as relações concernentes à formação territorial brasileira no 

período contemporâneo, pois atualmente todo o continente 

americano está submetido a regulações que derivam dessas famílias 

de direito constituídas no continente europeu 

pudemos dizer, representaram um 

controle do território.

O tempo histórico, então, emerge como um recurso eficaz e 

imprescindível para a elaboração de uma teoria geográfica. É a 

partir da espessura do presente e, conforme já ficou expresso, do 

recorte da regulação contemporânea dos territórios, que recorremos 

ao passado para colher determinados fatos e processos 

fundamentais à compreensão dos fenômenos atualmente em curso.

Com isso, frise-se que não há qualquer pretensão de filiação a 

correntes de pensamento historiográficas, já que o uso da dimensão 

temporal está assentado aqui em teorias geográficas3, de modo que 

o rigor que se pretendeu imprimir não coincide com o do 

historiador, como é possível verificar na adoção do amplo período - 

interessa-nos fazer notar o percurso de formação do direito 

ocidental, cujas bases foram criadas há mais de 3.000 anos.
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A formaçao do direito romano-germânico

em e

4 Jacques Ellul, Histoire des Institutions, vol. I, Paris: PUF, 1955.

Jacques Ellul, em Histoire des Institutions4, tece sutilmente a 

relação entre o uso do território e o desenvolvimento de ramos 

específicos do direito. O autor relaciona o impressionante papel que 

a produção do trigo exerceu no progresso da civilização egípcia, 

com o marcante desenvolvimento do direito administrativo. Em

função do isolamento relativo (e nada casual) em que permaneceu 

essa civilização por muito tempo, houve a necessidade de otimizar a 

gestão desse recurso através de um conjunto de normas que 

assegurassem a estabilidade e a longevidade de toda a divisão social 

e territorial do trabalho assentado naquela economia.

Outro exemplo significativo, agora não mais correspondente à 

situação geográfica, mas quanto à configuração territorial, é o da 

civilização babilónica, que compreendia um grande número de 

cidades, na região da Mesopotâmia, cuja intensidade de relações 

comerciais era bastante expressiva. Evidentemente, para Ellul, ali se 

constituíram as primeiras bases do direito comercial, decorrentes da 

demanda por soluções nos conflitos entre mercadores de cidades 

distintas. E essas bases continuaram a ser parâmetros da evolução 

desse ramo do direito no curso da civilização ocidental. Foi com essa 

orientação que a grande expansão do Império Romano se beneficiou 

extraordinariamente do desenvolvimento em extensão

complexidade do direito romano; dava-se a incorporação das 

experiências acumuladas por outros povos, sem que isso significasse
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maisou pouco anos;

mesmo com o romano no

caracterizando um período extremamente fértil de pluralismo 

jurídico do Ocidente, no qual conviviam o direito canónico, o direito 

feudal ou senhorial, o direito real, o direito dominial, o direito

O direito germânico entrou em rivalidade, concorrência, e até 

cumplicidade com o direito romano no período 

compreendido entre os séculos V e XII: "cada vez que uma estrutura

urbano6 e o jus mercatonim que, mais tarde, no século XX, viria a se 

tornar a lex mercatoria7, conforme abordaremos mais adiante.

alteraçao estrutural do direito já estabelecido5.

O direito romano predominou durante todo

5 Havia um direito egípcio e outro hitita, por volta de 1500 a.C.; grego, desde 480 a.C. José 
Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história, São Paulo: Max Limonad, 2000, pp. 30-32. "Uma 
história do Direito feita com a perspectiva da jurisdição pode já revelar-nos elementos essenciais 
do direito antigo. As sociedades em que se estabeleceram os impérios antigos (egípcio, assírio, 
babilónico, hitita) são compostas de uma enorme variedade de outras sociedades (...) Os 
impérios antigos, são, pois, atravessados por divisões fundamentais, do ponto de vista material: 
divisão entre cidade e campo, divisão entre agricultura e pastoreio (...) A justiça da aldeia 
ocupa-se de regular a disputa entre os iguais. A justiça real deverá lidar com a disputa entre 
comunidades e entre estas e os funcionários (sátrapas). Por isso o rei também se reveste de 
justiça, pois pode controlar abusos de seus próprios emissários fiscais, militares, 
administrativos."
6 Herman Berman, Law and revolution. The formation of western legal tradition, Cambridge: 
Harvard University Press, 1983, p. 10; apud Boaventura de Sousa Santos, A crítica da razão 
indolente: contra o desperdício da experiência, 2.000, p. 121.

vigência do Império, ou seja, 

posteriormente, após a ascensão do cristianismo e a feudalização da 

Europa, ocorreram oscilações de regressão e expansão dos domínios 

territoriais que faziam uso das formas especificamente romanas do 

direito. Assim, as regressões dos domínios territoriais romanos 

correspondiam à expansão das formas de direito tipicamente 

germânicas. Vale ressaltar que, apesar da "disputa" entre os 

domínios de abrangência de cada um dos direitos, outras formas de 

direito também se faziam valer; imbricavam-se todos eles,

o período de 

de mil
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8 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, Rio de Janeiro: Nau, 1996, p. 58.
9 Milton Santos, Por uma outra globalização, Rio de Janeiro/São Paulo: Record, 2000, p. 82.

estatal começa a nascer, então o direito romano, o velho direito de 

Estado se revitaliza. (...) Por outro lado, cada vez que há dissolução 

desses embriões, desses lineamentos de Estados, o velho direito 

germânico triunfa e o direito romano cai por vários séculos de 

esquecimento, só reaparecendo lentamente no fim do século XII e no 

curso do século XIII. Assim, o direito feudal é essencialmente de 

tipo germânico. Ele não apresenta nenhum dos elementos dos 

procedimentos de inquérito, de estabelecimento da verdade das 

sociedades gregas ou do Império Romano."8

É interessante notar como os diferentes direitos correspondem 

a estruturas sociais distintas. Uma sociedade que apresenta uma 

maior intensidade de mediações entre o indivíduo e o território 

possui um direito mais complexo e, portanto, administrado por uma 

burocracia (como é o caso do inquérito). Já nas sociedades 

germânicas, que apresentavam menor intensidade de mediações 

entre indivíduo e território, tendendo àquilo que Milton Santos 

denomina territorialidade absoluta9, as formas jurídicas eram mais 

elementares.

A constituição da família romano-germânica correspondeu a 

uma necessária fusão entre as práticas sociais de usos do território, o 

que de modo geral os juristas e estudiosos do direito comparado 

denominam costume, e uma racionalidade lógica e formalista que 

procurava sistematizar e conceituar, o quanto fosse possível, esses 

direitos produzidos localmente, atribuindo-lhes uma validade cuja
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aos

mesmo

10 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, São Paulo: Martins Fontes, 1998, pp. 
33-41.

abrangência, em termos de extensão territorial, deveria ser 

necessariamente regional. Aqueles costumes que não pudessem ser 

assim generalizados acabaram, por força da coerção ou da falta de 

sentido, sendo suprimidos ou caindo em desuso.

Os direitos produzidos localmente, com base nos costumes, 

referiam-se, via de regra, aos direitos germânicos. Eles 

apresentavam uma diversidade tão grande quanto fosse o número 

de aldeias e etnias existentes no continente europeu - não possuíam 

qualquer relação necessária entre si, mesmo porque eram 

conhecidos e transmitidos quase inteiramente de modo oral (salvo 

exceções) nos mais variados dialetos e línguas, o que tornava ainda 

mais inviável qualquer tentativa de homogeneização.

Mas, se os "materiais de base, as regras, podem derivar de 

fontes locais, não-romanas", o modo de conceber o direito 

apresentava todos os fundamentos do direito romano. Além de se 

tratar de um direito fácil de conhecer, a partir das compilações de 

Justiniano, que expunha os conteúdos desse sistema normativo; 

havia outro aspecto facilitador da romanização dos direitos feudais: 

tais conteúdos eram registrados na língua que a Igreja Católica 

contribuíra para vulgarizar por todo o continente europeu: o latim.10

Esse longo processo teve origem na retomada do estudo do 

direito romano pelas universidades européias, a partir do século XI. 

A primeira delas foi a de Bolonha, que viria a formar um grande 

número de estudiosos desse direito, então erudito, promovendo 

assim as primeiras bases da propagação da romanização dos direitos
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O inquérito e a prova

direito

11 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 32.
12 Boaventura de Sousa Santos, A crítica da razão indolente: Contra o desperdício da experiência, p.
123.

e a

no continente. O sistema de direito romano-germânico foi fundado 

sobre uma comunidade de cultura11. "No final do século XII, havia 

em Bolonha milhares de estudantes de direito que rapidamente 

divulgaram os novos conhecimentos por toda a Europa, como 

diplomatas, conselheiros reais, juízes, notários etc. Ao lado do 

clérigo, surgiu o jurista ou o legista que, nos séculos seguintes, 

monopolizaria a administração pública e o sistema judicial em toda 

a Europa."12

O processo de romanização dos direitos feudais foi marcado 

pela tensão entre a fragmentação, dada pelos diversos costumes 

oriundos das possíveis formas de uso dos territórios13, 

homogeneização racional abstrata inerente ao direito romano, que 

procurava negar, tanto quanto fosse possível, os atritos do espaço 

geográfico. O desdobramento histórico dessa tensão solucionou-se 

com a retomada, sob novos moldes, da técnica do inquérito em 

substituição ao sistema de provas em vigor nos direitos feudais.

Distintamente dos procedimentos consagrados no 

romano, o litígio entre indivíduos no direito feudal era 

regulamentado pelo sistema de provas, cuja correspondência 

encontra-se na Antiguidade grega. Foi, no entanto, na própria
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relacionar as normas com as condições espaço-temporais de cada lugar.

Grécia que se criou o sistema de inquérito, incorporado por Roma e 

reformulado posteriormente, quando os Estados feudais começaram 

a se esboçar.

No sistema de provas, o que estava em jogo não era a busca da 

verdade, mas o estabelecimento da razão por parte daquele que 

fosse o mais forte. Havia provas de tipo social, a saber, aquele que 

provasse ser mais importante e influente na comunidade tinha 

razão; provas do tipo oral, que testavam a habilidade de retórica dos 

acusados; provas mágico-religiosas, que exigiam juramentos, e 

provas corporais g/ou físicas, isto é, provas de ordálio. A prova 

correspondia a uma concepção de direito completamente diversa da 

que conhecemos hoje, pois era fundada numa estrutura binária, 

sempre terminado em um fracasso ou vitória, e não exigia a 

participação de uma terceira parte mediadora dos litígios. Mas a 

característica mais marcante do direito germânico era a inexistência 

da busca da verdade para o estabelecimento da justiça.

Esta, fundada na verdade, configurava-se espinha dorsal do 

direito romano. Retomada a partir do século XII, e consolidada no 

decorrer no século XIII, ela ressurgiu conduzida pela crença de que 

a sociedade deveria ser regida por um direito que a razão permitisse 

conhecer, repudiando, para as relações sociais, o apelo ao 

sobrenatural: "Um acontecimento muito importante manifesta com 

clareza a necessidade que é sentida nesta época de se voltar à idéia 

de direito: uma decisão do IV Concílio de Latrão, em 1215, proíbe 

aos clérigos participarem em processos nos quais se recorresse aos
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14 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 38.

ordálios ou aos juízos de Deus. Esta decisão marca uma mudança 

decisiva. A sociedade civil não podia mais ser regida pelo direito, 

enquanto os processos fossem resolvidos pelo apelo ao sobrenatural; 

o próprio estudo do direito não tinha grande interesse prático, 

enquanto a solução dos litígios fosse abandonada a um sistema de 

provas irracional, a função do tribunal sendo somente a de dizer a 

qual prova se deveria submeter cada uma das partes."14

A Europa continental passou a adotar, de modo crescente, um 

processo racional, tendo como modelo o direito canónico15. 

Recuperou-se o inquérito como o meio eficaz de estabelecer a 

verdade, na qual se assentaria, doravante, toda concepção de justiça. 

O restabelecimento da prática do inquérito no direito - agora 

romano-germânico, uma vez que a romanização do direito feudal 

não eliminara por completo, nem era possível, os costumes de 

origem germânica - determinou uma profunda transformação não 

apenas no direito, mas em toda a cultura ocidental, na medida em 

que, para o processo de busca da verdade, desenvolveu-se um 

conjunto de técnicas que puderam, em seguida, ser utilizadas na 

ordem científica e na ordem da reflexão filosófica.

com a

Mesmo na origem do inquérito, na Grécia Antiga, 

desenvolveu-se um tipo novo de saber, com base no testemunho, 

que permitiu o desenvolvimento de conhecimentos como história 

(Heródoto, Sófocles), botânica e geografia (Estrabão, Ptolomeu), 

tornado enciclopédico, mais tarde, por Aristóteles. Mas foi na Idade 

Média, com a reformulação do inquérito, que ocorreram



74-

15 Os procedimentos de inquérito foram abandonados nos séculos X e XI e perduraram apenas 
em função da Igreja, que os utilizava na gestão de seus próprios bens.
16 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, p. 62/63.

efetivamente a transformação de velhas práticas e a “invenção de 

novas formas de justiça, novas formas de práticas e procedimentos 

judiciários. Formas que são absolutamente capitais para a história 

da Europa e para a história do mundo inteiro, na medida em que a 

Europa impôs, violentamente, o seu jugo a toda superfície da Terra. 

O que foi inventado nessa reelaboração do direito é algo que, no 

fundo, concerne não tanto aos conteúdos, mas às formas e condições 

do saber. O que se inventou no direito dessa época foi uma 

determinada maneira de saber, uma condição de possibilidade de 

saber, cujo destino vai ser capital no mundo ocidental/'16

Desse modo o inquérito, não como conteúdo, mas como forma 

de saber, permitiu, a partir dos séculos XIV e XV, estabelecer a 

verdade segundo um certo número de testemunhos, compilando-os 

e classificando-os em domínios como geografia, cartografia e 

astronomia, e permitindo, inclusive, o desenvolvimento de técnicas 

de viagem, orientado por um exercício político de poder e de 

aquisição do saber, que culminou no descobrimento da América.17

"As escolas cartográficas genovesas e catalãs produziram 

admiráveis portulanos, descrições dos portos, das rotas marítimas, 

das condições de navegação, acompanhadas de mapas. Foi neste 

ambiente sábio - que produzia para especialistas e profissionais 

munidos de compassos, astrolábios, instrumentos astronómicos - 

que nasceu um Cristóvão Colombo, o qual não partiu à aventura 

como pretende a lenda, mas sim munido duma forte bagagem de
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como

Um método eficaz de registro das informações

17 Nos séculos XVI e XVII, disciplinas como medicina, botânica e zoologia desenvolveram-se 
com base nesse mesmo processo, para o qual a América forneceu amplo material de análise.
18 Jacques Le Goff, Mercadores e banqueiros na Idade Média, Lisboa: Gradiva, s/d, p. 79.

conhecimentos e técnicas que o guiavam para um fim determinado. 

Para o mercador que se deslocava ao estrangeiro, havia tratados que 

o ensinavam, por exemplo, 'o que é preciso saber quando se vai à 

Inglaterra', como o indicava Giovanni Frescobaldi, mercador- 

banqueiro florentino, ou 'o que deve conhecer um mercador que se 

dirige à Cathay', quer dizer, à China, como escrevia, numa página 

famosa, Francesco di Balduccio Pegolotti, agente dos Peruzzi"18.

Aquela "geografia prática", como denomina Le Goff na 

referida obra, realizada pelos mercadores da Idade Média, era uma 

fonte de saberes de inúmeros domínios, que, ao longo dos séculos, 

foram progressivamente sistematizados pela forma do inquérito, 

extremamente eficaz em reunir os saberes dispersos, transformando- 

os em conhecimentos específicos.

O modo de produzir conhecimento que advém do inquérito 

resultou em ciências que perscrutam as coisas em si, levantando o 

maior número possível de informações específicas para, em seguida, 

organizá-las coerentemente e criar relatos sobre como elas atingiram 

um determinado padrão vigente. Procurando dar conta da 

complexidade dos fenômenos, esses relatos se tornaram, com o 

tempo, tratados, e versavam, de modo crescente, apenas sobre parte 

do objeto examinado, criando subdivisões que pretendiam (e
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Mesmo a história, quando revestida de premissas científicas, 

tirou proveito dessa forma de organização dos saberes. Muito ela 

inquiriu sobre formas mortas, ou melhor, formas que mantêm o 

retrato da energia que vigorava em épocas passadas. As cidades nas 

quais perduraram aquelas formas originais de organização do 

espaço sempre ofereceram testemunhos instigantes para 

questionamentos dos historiadores. A própria maneira como foram 

registrados os eventos, na história do Ocidente, possui a marcante 

característica do inquérito, o que, por muito tempo, manteve uma 

história da verdade da civilização, questionada sistematicamente 

pelos historiadores dos séculos XIX e XX.

A geografia também se serviu do inquérito. Um pouco pelos

pretendem) recompor uma totalidade.

Com essa orientação, a medicina inquiriu sobre o corpo em 

seu funcionamento biológico e, quando o dividiu em partes para 

descrevê-lo, delineou as várias especialidades médicas, cujo intuito 

comum era compreender falhas e funcionamentos indesejáveis.

A geologia, por sua vez, inquiriu sobre as formas e processos 

naturais. Informações sobre os tipos de rocha em níveis distintos, 

recobrindo extensões às vezes contínuas, às vezes fragmentadas; 

sobre as formas de relevo novas ao lado de antigas; sobre as 

manifestações do interior da crosta, entre outras, foram organizadas 

e relatadas, fornecendo pistas para a descrição de uma história 

natural do planeta. Os relatos sobre as formações geológicas de 

várias partes do globo permitiram a construção de teorias sobre a 

formação da Terra, com seus oceanos e continentes em movimento 

contínuo.
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motivos da geologia, um pouco pelos motivos da dimensão 

temporal - claro objeto da história acadêmica. Enquanto a primeira 

procurou compreender a constituição das formas naturais, desde 

suas composições químicas e as consequências dos atritos e choques 

físicos ao longo do tempo, intuindo o condicionamento da 

materialidade que impõe resistência; a segunda, como forma de 

conhecimento, descreveu exaustivamente - apoiada nas premissas 

de inquérito - a complexidade hierárquica que as organizações 

humanas atingem a partir de começos débeis e a capacidade de 

transformar o meio para adaptá-lo às inúmeras necessidades que se 

renovam conforme as sociedades crescem e progridem.

A geografia tem, portanto, parte de seu método calcado na 

forma de registro inaugurada pelo inquérito, que envolve tanto os 

aspectos físicos do espaço geográfico quanto os humanos, pois o 

modo de abordagem dos objetos segue um mesmo padrão: 

questionamentos que visam saber se alguma coisa se passou ou não, 

como se processou, como atingiu determinado estágio. Ou seja: em 

ambos os casos, organiza-se o saber de maneira que se viabilize a 

análise das condições naturais do meio geográfico, do crescimento 

da população, da miscigenação das raças etc.; enfim, os próprios 

temas derivam das possibilidades que a forma de registro baseada 

no inquérito permite.

Mas a expansão da economia material19 desenvolvida desde o 

Império Romano, interrompida de certo modo na Idade Média e 

retomada após o século XVI, trouxe consigo revoluções de 

comportamento que implicaram a criação de uma nova forma de
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exame

por

19 Fernand Braudel, La dynamique du capitalisme, Paris: Champs/Flamarion, 1985.
20 O desenvolvimento do exame como forma de reunir o conhecimento será abordado 
oportunamente. Mas já cabe dizer que, em parte, pode-se atribuir o desenvolvimento dessa 
forma de reunião dos saberes ao alto crescimento demográfico inédito no Ocidente; devido, em 
parte, ao desenvolvimento das técnicas voltadas à produção que, desde fins do século XVIII, 
passou a exigir vultosos investimentos, somados aos grandes estoques de mercadorias 
resultantes de tais investimentos; sendo que, então, ambos assumiram a condição de grande 
expressão da riqueza, ao contrário do que ocorria na Idade Média, quando a riqueza era fruto 
da concentração, nas mãos de algumas dinastias, de pedras e metais obtidos em saques e 
confiscos.
21 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas.

Mas foi a partir do inquérito que se canalizaram forças sociais 

cujo resultado máximo desembocou numa nova forma de Estado 

diferente daquelas instituídas na Antiguidade. A estruturação do 

Estado absolutista, fortemente caracterizado por princípios

produção discursiva da verdade, fundada no princípio do exame20. 

A forma de produção de conhecimento do exame veio fornecer à 

geografia novos métodos para a análise da sociedade em sua 

interação permanente com o meio natural e o produzido.

De fato, inquérito e exame fornecem orientações de 

procedimento muito caros à geografia, pois ela lida com a 

ambiguidade da dicotomia sociedade e natureza. É importante atentar 

para a problemática decorrente da distinção que Michel Foucault21 

realiza entre inquérito e exame, em que cada uma dessas formas 

jurídicas dá origem a ciências distintas: se há uma necessidade de 

superação da dicotomia, é fundamental que nem se inquira 

somente, nem se examine somente. Para a geografia, e para estudos 

ligados ao seu desenvolvimento, parece evidente a necessidade do 

tratamento conjunto dos dois extremos dessa dicotomia; o problema 

que se coloca diz respeito à necessidade de se operarem 

articuladamente duas realidades analisadas, em geral, de modo 

distinto.
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As razoes de receptividade do direito 

romano-germânico

Nota-se, assim, a profunda transformaçao que ocorre com a 

recuperação do inquérito como método de estabelecimento da

medievais (do Estado medieval), não dependia mais da força de 

trabalho escrava estrangeira para garantir a estabilidade política do 

povo dominador. No novo modelo de Estado, inventado na época 

moderna, todos que estivessem no interior de uma dada extensão 

territorial limitada por fronteiras passavam a pertencer 

legitimamente a ele, e, ao cabo de um determinado processo 

histórico, a construir e exigir seus direitos segundo a posição que 

ocupavam no interior dessas sociedades, fortemente vinculadas às 

capacidades e potencialidades oferecidas pelo seu território. Esse 

processo estendeu-se do século XIII ao século XVIII. Durou cinco 

séculos a transição de uma sociedade servil para uma sociedade de 

cidadãos, vendedores ou compradores do trabalho - transformado 

em mercadoria, segundo os termos de Karl Marx.

Essa transição se erigiu sobre a Teoria da Soberania, 

desenvolvida desde o século XII, quando o direito romano- 

germânico começava a se constituir, até meados do século XX, na 

Segunda Guerra Mundial, quando todos os territórios do planeta 

estavam rigidamente delimitados em fronteiras nacionais ou 

domínios coloniais, que não são outra coisa senão um produto 

legítimo ao qual a noção de soberania subjaz.
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22 É interessante notar que a prova deu suporte a outras concepções de saber, cujo exemplo mais 
conhecido é a alquimia, que desapareceu com a retomada do inquérito.
23 Milton Santos, Por uma outra globalização, Rio de Janeiro: Record, 2000.

verdade, na medida em que ele refunda a razão como valor 

importante para a sociedade, afastando as concepções mágico- 

religiosas que predominaram enquanto a prova foi o método de 

resolução de litígios22.

Parece-nos importante questionar qual ou quais foram as 

necessidades políticas que recuperaram e adaptaram o direito 

romano, cujo alicerce, conforme dissemos, é a verdade apoiada na 

razão, justamente no período áureo da Igreja Católica, fundada em 

dogmas que seriam desmistificados pela reunião lógica de 

conhecimentos sistematizados segundo o princípio do inquérito, 

que esta mesma instituição contribuiu para preservar e desenvolver. 

Considere-se, ainda que, para a Igreja, o direito romano era um 

produto do mundo pagão.
Embora se trate de um tema complexo, cujo aprofundamento 

nesta análise encontra limites, faz-se necessário retomar

determinados processos históricos que, juntamente com o 

afloramento das ciências calcadas nessa forma específica de registro 

dos saberes, serão mais adiante chamados a corroborar os 

fundamentos teóricos da presente tese. Justamente isso 

permitirá afirmar que os desdobramentos decorrentes de uma 

situação geográfica absolutamente inédita na história humana, como 

a que vivemos hoje - baseada na unicidade técnica, na convergência 

dos momentos, na unicidade do motor e na cognoscibilidade 

planetária23, na qual o papel de algumas ciências que se 

desenvolveram a partir do processo descrito é central -, conduzem
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24 Boaventura de Sousa Santos, A crítica da razão indolente: Contra o desperdício da experiência, p. 
122/123.
25 Idem, ibidem, p. 123.

necessariamente a uma nova estrutura jurídica de âmbito mundial.

Conforme Boaventura de Sousa Santos24, a retomada do 

direito romano correspondia a uma certa homogeneização das 

práticas sociais e económicas, ao passo que criava padrões 

uniformes de ação sobre vastas extensões territoriais, permitindo 

assim maior previsibilidade das ações por parte daqueles que 

integravam a expansão do comércio no século XI, e se estendia por 

toda a região mediterrânea, ao longo da costa européia, até o Mar do 

Norte. Ao lado desses primeiros lineamentos de uma regulação que 

se desenvolveu nos séculos posteriores, o direito romano significava 

também a possibilidade de emancipação das classes mercantis 

urbanas que não detinham poder político ou ideológico.

"A tensão entre regulação e emancipação é constitutiva da 

recepção do direito romano (...) É Toulmin quem recorda que, ainda 

no século XVI, o modelo de 'empreendimento racional' era para os 

eruditos não a ciência, mas o direito. Por fim, a tensão entre 

regulação e emancipação reside no fato de a legitimidade do poder 

regulador derivar da sua autonomia relativamente aos poderes 

fáticos envolvidos nos conflitos cuja resolução exige regulação. Na 

Europa do século XII, isso equivalia a um salto revolucionário. Nas 

condições específicas da época, a juridicização autónoma da 

resolução de conflitos e a centralidade da argumentação jurídica 

permitiram uma regulação social que não perdia de vista objetivos 

emancipatórios." 25
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26 Segundo Charles Tilly, em Coerção, capital e Estados europeus, São Paulo: Edusp, 1996, p. 69; três 
diferentes tipos de Estado proliferavam em várias partes da Europa a partir de 990: impérios 
extorquidores de tributos; sistemas de soberania fragmentada, como as cidades-Estado e as 
federações urbanas, e os Estados nacionais. Estes últimos, que acabaram por representar a 
forma "vitoriosa" de organização jurídica, política e social do território, inicialmente 
compreenderam França, Inglaterra, Espanha e Portugal.
27 Michel Foucault, Em defesa da sociedade, São Paulo: Martins Fontes, 1999, p. 43.

produtos dela."27 Ela fundamenta, legitima 

determinada extensão territorial, e todos os

Por outro lado, a tendência universalista que o direito romano 

propunha esbarrou, nalgumas porções do continente, em outros 

interesses políticos do período, quando o rei procurava ganhar 

maior relevo, e isso foi conseguido através da centralização do 

poder de ação sobre um determinado território nas mãos do 

soberano. Foi essa, basicamente, a origem do Estado feudal, em cujo 

processo de transformação no Estado absoluto26 evidencia-se o 

papel preponderante do direito romano-germânico combinado com 

a noção de um Estado limitado por fronteiras.

Assim, uma outra força que fez emergir o direito romano está 

na origem do Estado absoluto, e remonta ao século XII, com a 

consolidação do poder real no seio das sociedades feudais. Trata-se 

da origem da Teoria da Soberania, quando a invenção do monopólio 

do sistema judiciário - isto é, do poder de definir a verdade, 

doravante concentrado nas mãos do soberano - foi cabal na

realização dos Estados absolutos a partir dos séculos XV e XVI e, 

mais tarde, dos Estados modernos.

A soberania é reativada pelo direito romano porque ela está 

"vinculada a uma forma de poder que se exerce sobre a terra e os 

um poder sobre uma 

bens e riquezas 

presentes no território precisam estar sujeitos à apropriação e/ou ao



83

e

deslocamento segundo os interesses do poder régio.

A concentração de poder nas mãos do rei, a partir desse 

período, foi uma construção política que exigiu a criação de um 

edifício jurídico capaz de monopolizar a justiça - o que implicou, 

igualmente, o monopólio da verdade - e de definir, em 

contrapartida, uma extensão territorial cujos limites deveriam ser 

bem marcados e conhecidos, servindo como garantia de abrigo a 

todos os súditos, bem como à definição de onde aquele sistema de 

verdades seria aplicado.

Então, substituiu-se aquele antigo mecanismo de justiça inter- 

individual que caracterizava o direito germânico pela justiça 

fundada na verdade, promovida pelo inquérito do direito romano, 

reerguendo-se desse modo o direito de Estado, desenvolvido por 

Roma. Um direito que, ao longo dos primeiros séculos de 

constituição das monarquias, realizou, através de um mecanismo de 

confisco e estabelecimento de impostos, a acumulação de riquezas e 

o monopólio definitivo do poder judiciário pelo Estado.

Processo violento, a criação e a conformação de uma justiça 

monopolizada se deu com a criação de determinados elementos 

como a submissão a um poder exterior que se impõe como poder 

político ou judiciário e ao fim da liquidação de conflitos diretamente 

entre os indivíduos. Surgiu a figura do procurador, incumbido de 

exercer o papel do rei na sua ausência, realizando visitas regulares 

pelo território e estabelecendo inquéritos de rotina para averiguar se 

não havia ocorrido algum dano contra alguém e/ou a ordem régia; 

surgiu também a própria noção de infração, segundo a qual quem 

comete um dano lesa alguém e igualmente o soberano, isto é, a
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contradiziadosA nao

antes, a

O common law é uma outra família de direito europeu, de 

origem mais recente que a romano-germânica. Está ligada à invasão 

normanda na Grã-Bretanha, ocorrida entre os séculos XI e XV.

A formaçao do modelo common law: 
uma regulação colonizadora

28 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, pp. 65-67.
29 Boaventura de Sousa Santos, A crítica da razão indolente: contra o desperdício da experiência, p. 50.

ordem por ele estabelecida. E, na ocorrência de uma infração, 

passava-se a exigir uma reparação, feita tanto a um indivíduo quanto 

ao soberano. Esses são alguns dos mecanismos que possibilitaram a 

instituição do poder judiciário monopolizado, sem a qual a 

circulação e a concentração de riquezas que originaram os Estado 

absolutos dificilmente teriam ocorrido.28

constituição 

necessariamente o desenvolvimento do comércio, ou, 

emergência de classes de mercadores urbanos, uma vez que a 

adoção do direito romano representou, segundo os termos de 

Boaventura de Sousa Santos29, a reunião de dois princípios básicos 

de interesse dessas classes nascentes: a emancipação e a regulação. 

A própria criação das fronteiras, mais tarde com a formação dos 

Estados nacionais, daria impulso às atividades económicas daquelas 

classes que conheceriam a ascensão no interior do novo sistema 

económico, por conseguirem, desse modo, uma certa proteção 

contra mercadores "estrangeiros".

Estados feudais
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com

um

30 "Guilherme, o Conquistador, mal cognominado, pretende reinar a Inglaterra como sucessor 
do rei Eduardo, o Confessor, e não pelo direito de conquista."René David, Os grandes sistemas do 
direito contemporâneo, p. 285.
31 Peny Andereon, Passagens da Antiguidade ao Feudalismo, São Paulo: Brasiliense, 1995, pp. 156,172 e 224.

Com a dominação normanda, em breve tempo a ilha conheceu 

a passagem de um estágio semi-tribal31 para uma efetiva 

feudalização devida a determinadas inovações. Uma das mais 

significativas mudanças ocorridas foi o estabelecimento de uma 

nova estrutura territorial, o baronato.

Atualmente podemos observar a presença do common law em 

todos os países que conheceram a influência do Império Inglês (ou 

mesmo a norte-americana, no pós-Guerra).

O princípio do common law, por ser mais flexível e adaptável 

às transformações contínuas do sistema de Estados-nação que se 

formou com o capitalismo, está também presente no direito 

internacional e nas várias instituições que o compõem. É o caso, 

também, do princípio da lex mercatoria, lei dos comerciantes 

internacionais, que será abordada oportunamente.

A necessidade de exercer um controle mais rígido sobre o 

território para manter a presença normanda na ilha britânica 

constituiu um dos elementos mais importantes no processo que 

conduziu à elaboração dessa nova forma de direito.

Guilherme, o conquistador normando30, deu início a esse 

processo buscando exercer um comando que contasse com o apoio 

da própria população da ilha, formada basicamente por saxões, 

anglos e dinamarqueses, que até 1066 possuíam, cada qual, suas 

próprias leis territoriais, apesar de estarem já submetidos a um 

único soberano.
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perigo que

o uso

Concomitantemente à criação dessa nova estrutura territorial, 

estabeleceram-se também leis comuns baseadas nos precedentes, 

isto é, nos costumes, para todo o território. Vê-se que de certo modo 

as leis preexistentes à conquista mantiveram-se, e à medida que 

foram sendo utilizadas para dirimir conflitos, após a ocupação 

normanda, passaram a ser aplicadas a todos os habitantes da ilha, 

implicando a generalização de alguns costumes, antes locais, e a 

extinção de tantos outros, uma vez que, ao generalizar um, muitos 

outros perdiam a razão de ser ou se tornavam incompatíveis com o 

que ficara firmado por lei comum.

A lei romana desapareceu da Inglaterra, e os condados e as 

cem cortes da formação social anglo-saxônica, que representavam 

originariamente o terreno da justiça comunal popular, mantiveram- 

se na nova ordem, porém dominados pela classe dos barões, que 

formava uma "'justiça pública' menos implacável para os pobres do 

que as jurisdições senhoriais privadas que eram norma em outros 

lugares'."32

Assim, uma das primeiras medidas dos conquistadores foi a 

implementação de leis sobre o uso do território, alterando a 

estrutura fundiária anterior, em que predominavam as sociedades 

tribais, para uma outra estrutura que garantisse a feudalização do 

território inglês, de modo a sustentar a dominação normanda, 

orientada por um forte espírito administrativo.

"O conquistador soube precaver-se contra o 

representariam para ele vassalos muito poderosos; na distribuição 

das terras aos seus súditos não formou nenhum grande feudo, de
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32 Perry Anderson, Passagens da Antiguidade ao Feudalismo, p. 157.
33 Segundo Michel Foucault, em A verdade e as formas jurídicas, o Domesday é um dos exemplos 
mais antigos de um sistema de inquérito administrativo, implementado por Guilherme, o 
Conquistador, para realizar um levantamento sobre "o estado das propriedades, os estados dos 
impostos, o sistema de foro, etc."de modo a obter controle sobre o território e integrar a nova 
população normanda à antiga população anlgo-saxônica.
34 "O Manor certamente é derivado do fundus ou villa galo-românicos, que não tinha equivalente 
bárbaro: imensas propriedades auto-suficientes e cultivadas por coloni, que entregavam a 
produção em espécie a grandes proprietários, esboço claro de uma economia senhorial." Perry 
Anderson, Passagens da Antiguidade ao Feudalismo,p. 125.
35 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 285.

modo a que nenhum 'barão' pudesse rivalizar com ele em poder, e 

uma lei do ano de 1290, o Estatuto Quia Emptores, proibiu qualquer 

'subenfeudalização', de modo que todos os senhores dependem 

diretamente do rei.

É como um exército acampado na Inglaterra; o espírito de 

organização e de disciplina manifesta-se na redação, a partir de 

1086, do Domesday33, documento em que são referenciados os 

15.000 domínios (manors34') e os 200.000 lares então existentes na 

Inglaterra. Este caráter militar, organizado, do feudalismo inglês é 

um dos elementos que permitiu, por oposição ao continente 

europeu, o desenvolvimento do cornmon law."35

O cornmon law, enquanto princípio de regulação exercido por 

conquistadores sobre o território de outros povos, desenvolveu-se 

entre 1066 e 1485. Esse caráter colonizatório fica bem explicitado 

quando José Reinaldo de Lima Lopes observa que ele era exercido, 

nos tribunais, em língua francesa ou em latim. "Como a corte de 

Guilherme era de normandos, a língua que adotavam era uma 

forma de francês. Esta linguagem tornou-se a língua oficial do 

direito inglês, chamado de Law French. Com o passar do tempo, 

tornou-se incompreensível para o homem comum. O francês legal 

era misturado com latim e uma ou outra palavra de inglês. Mas não
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36 José Reinaldo de Lima Lopes, O direito na história, p. 78/79.
37 Karl Marx, A origem do capital (A acumulação primitiva), São Paulo: Fulgor, 1964, p. 21.

Cromwell, mais de um

era o francês vivo que foi se desenvolvendo. Até o fim do século 

XVII os tribunais julgavam em Law French."36 O inglês somente 

obteve exclusividade em partir deste período, pelas mãos de 

século e meio após a retirada dos

normandos.

É importante notar como a implementação de um novo 

sistema normativo sobre o território provocou uma profunda 

transformação social - a feudalização da Grã-Bretanha e 

constituição de um Estado feudal mais centralizador que os demais 

do continente - e também lançou bases para receber mais facilmente 

os nexos do sistema económico futuro, tal como expôs Marx em um 

trecho de A acumulação primitiva:

"Se bem que a conquista normanda tivesse constituído toda a 

Inglaterra em baronatos gigantescos - dos quais um só dentre eles 

abrange mais de novecentos senhorios anglo-saxões - o solo estava, 

todavia, semeado de pequenas propriedades rurais, interrompidas 

aqui e ali por grandes domínios senhoriais. Desde que a servidão 

desapareceu e que, no século XV, a prosperidade das cidades se 

intensificou, o povo inglês atingiu esse estado de abundância tão 

eloqiientemente pintado pelo Chanceler Fortescue, em suas Loudes 

Legum Angliae. Mas a riqueza do povo excluía a riqueza 

capitalista."37

Embora em desacordo com a observação inicial de René David 

sobre a dimensão dos domínios feudais (baronatos), em A origem do 

Capital, Marx demonstra de forma muito clara as transformações
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radicais principiadoras de um capitalismo bem-sucedido e precoce

função dos acontecimentos históricos que confluíramem e

promoveram condições para a transiçao do regime feudal das terras,

baseada naquela nova forma de direito. Embora o autor não se refira

diretamente às famílias de direito, ele frequentemente menciona as

transformações inerentes a esse período transitório e o direito,

território inglês,

acabariam conduzindo à Revolução Industrial.

A Reforma e a expulsão da Igreja Católica impulsionaram o

capitalismo

configurado um fomento decisivo ao sistema. Os dois primeiros

fatores foram exaustivamente explorados por Karl Marx, na referida

obra,

acreditamos que a constituição do common law esteja implicada

nesse processo nao somente pelas transformações históricas que ela

38 "A Reforma e o confisco dos bens da Igreja, consequência daquela, vieram dar um novo e 
terrível impulso à expropriação violenta do povo no século XVI. A Igreja Católica era, nessa 
época, proprietária feudal da maior parte do solo inglês. A supressão dos claustros etc., lançou 
seus habitantes no proletariado. Os bens do próprio clero caíram nas garras dos favoritos reais e 
foram vendidos a preços ridículos a burgueses e a arrendatários especuladores, que começaram 
por expulsar os antigos colonos hereditários. O direito de propriedade dos camponeses pobres 
sobre uma parte dos dízimos dos eclesiásticos foi tacitamente confiscado. 'Pauper ubique jacet', 
exclamava a rainha Elisabeth, depois de ter percorrido a Inglaterra. No quadragésimo terceiro 
ano do seu reinado viram-se por fim forçados a reconhecer o pauperismo como instituição 
nacional e a estabelecer o imposto dos pobres. Os autores dessa lei tiveram vergonha de 
explicar os seus motivos e a publicaram sem nenhum preâmbulo, contrariamente ao tradicional 
costume. Sob Charles I, o Parlamento declarou perpétua essa lei e ela não foi modificada senão 
em 1834. Então, o que se havia concedido originariamente aos pobres, como indenização pela 
expropriação sofrida, converteu-se num castigo." Karl Marx, A origem do capital, p. 27/28.
39 Max Weber, A ética protestante e o espírito do capitalismo, São Paulo: Pioneira, 1999. "De certa 
forma, esse livro é uma réplica ao dogmatismo escolástico do marxismo, por ter este acreditado 
poder reduzir metafisicamente todos os acontecimentos da civilização a uma única causa: o 
substrato económico que constituiria em última análise a explicação final."Julien Freund, 
Sociologia de Max Weber, Rio de Janeiro: Forense-Universitária, 1987, p. 149.

na Inglaterra38. Somada a esses fatores, a criação do

common law pelos dominadores normandos parece também ter

citando as inúmeras leis (acts) que foram sendo aplicadas em 

as quais garantiram condições de produção que

e por Max Weber (1999)39. Numa primeira avaliação,
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O common law e o

direito romano-germânico

Mais uma vez é importante ressaltar que o nosso propósito até 

o presente momento não foi tanto o de explicar como funcionam os 

direitos pertencentes a cada uma dessas famílias, mas, antes, 

apresentar alguns aspectos de sua constituição histórica, de sorte 

que se possa demonstrar com qual complexidade e carga de 

conhecimentos esses sistemas normativos chegaram ao continente 

americano para implementar o nascente projeto moderno.

As diferenças entre essas duas famílias são profundas e a 

compreensão de tais distinções por meio do método comparativo é 

algo tão difícil quanto polêmico. Limitamo-nos, portanto, a afirmar

implementou no território inglês (e conseqíientemente no próprio 

corpo e espírito do Estado daquele país), como também pela sua 

permanência na condição de princípio de direito após a saída dos 

dominadores que o criaram.

As propriedades da Igreja eram o "baluarte da propriedade 

territorial em toda a Inglaterra"40; sua expulsão e a implementação 

de um novo regime de terras em substituição às instituições feudais 

de uso do solo foram fatores absolutamente significativos nesse 

processo. O princípio do common law fez generalizar rapidamente 

uma nova concepção de relação da sociedade com o solo, através da 

instituição da propriedade privada.
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40 Karl Marx, A origem do capital, p. 31.
41 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 18/19.

o que é consenso no que as distingue: a regra de direito do common 

law visa dar solução a um processo, enquanto a regra de direito da 

família romano-germânica formula regras gerais para as condutas 

futuras. A primeira, como se vê, é baseada nos precedentes para a 

resolução de conflitos, isto é, na jurisprudência. Para os juristas do 

common law, a fonte do direito é a jurisprudência, e a lei surge 

como fonte do direito apenas em regime de exceção. Já o direito 

romano-germânico entende exatamente o contrário: a lei, fonte do 

direito, possui caráter prescritivo e se apresenta em conjuntos 

ordenados. Neste caso, a jurisprudência existe como exceção.

Outra grande distinção a ser assinalada: a família romano- 

germânica desenvolveu, por razões históricas, a regulação das 

relações entre os cidadãos. O direito civil é a forte marca desta 

família, "os outros ramos do direito só mais tardiamente e menos 

perfeitamente foram desenvolvidos, partindo dos princípios do 

direito civil..."; já o common law surgiu como um direito 

essencialmente público, somente submetendo "as questões entre 

particulares na medida em que afetassem os interesses da Coroa ou 

do reino."41 A primeira família procurava lançar as bases da 

sociedade; a segunda, restabelecer a ordem perturbada - o que 

reforça, conforme se procurou demonstrar no capítulo anterior, o 

caráter acentuadamente comunicacional em um caso, e, noutro, o 

repressivo.

Além dos elementos levantados, cabe ressaltar que cada um 

desses direitos apresenta estruturas completamente diferentes, com

como umo common
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para

marítimas.

A implementação dos sistemas jurídicos 

europeus na América

linguagens e objetos distintos, e que, segundo René David, não é 

sequer possível a tradução dos significados dos termos de uma 

língua para outra sem a alteração radical dos sentidos atribuídos.

Atualmente, essas duas famílias de direito apresentam-se 

largamente difundidas por todo o planeta (vide mapa 1 - capítulo 1), 

seja em função do processo de colonização, seja por razões de 

receptividade em determinados países que procuraram 

"modernizar" seus sistemas jurídicos adequando-se à divisão 

internacional do trabalho, fortemente embasada nessas concepções 

de direito.

Retomando o mote inicial destas primeiras reflexões, pode-se 

ainda destacar elementos que representaram instrumentos 

normativos importantes para a fixação européia no continente 

americano, dadas a sua longa formação e as experiências pregressas 

das quais os direitos ocidentais se beneficiaram.

Um primeiro ponto a se destacar é o desenvolvimento técnico, 

e mesmo pré-científico, incorporado às navegações, o qual, 

conforme dissemos, se relaciona com o próprio processo de 

incorporação do inquérito como método de desenvolvimento da 

ciência, favorecendo avanços em termos de reunião de informações 

e conhecimentos úteis para a realização de longas viagens
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42 Karl Marx, A origem do capital, p. 42.
43 Murillo Marx, Nosso chão: do sagrado ao profano, São Paulo: Edusp, 1989, p. 45.

As rotas marítimas que ligaram o continente europeu ao 

americano serviam para trazer e levar produtos, materiais, pessoas e 

animais, e propiciavam a comunicação de dois mundos diferentes. 

O inevitável choque de culturas e interesses conduziu a uma 

situação de superioridade de uns sobre outros. A hegemonia 

européia configurou-se brevemente estabelecida com a transposição 

de sistemas normativos da Europa para o continente americano, e 

acionou-se o conjunto de técnicas inerentes a esses complexos, para 

o estabelecimento da ordem.

"As primeiras ordenações do reino português foram feitas por 

Afonso V, no século XV, e aproveitadas para as ordenações 

Manuelinas, em 1521. A revisão destas, com a contribuição de vários 

jurisconsultos reconhecidos, como leis próprias do reino de Portugal 

baixadas em 1603, quando da união com a Espanha, consubstancia 

as Ordenações Filipinas que acabaram tendo grande duração e 

alcance. Porque vieram quase até nós e em muitos aspectos até bem 

entrado o século XX, e o regime republicano, cujo Código Civil 

(nosso primeiro) data de 1917."42

Enquanto o reino português transferiu, quase que 

mecanicamente, as leis destinadas ao território metropolitano para o 

território brasileiro, a coroa espanhola produziu ordenamentos 

específicos para seus domínios além-mar, como a Recopilación de 

leyes de los reynos de las índias, que "ordenou a vida do vasto império 

espanhol"43, gerando profundas diferenças entre as duas formas de 

ocupação e fixação, embora a marca da ocupação européia em toda
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modernoO Américaencontrou na

a América tenha sido, independentemente do país colonizador, a 

construção de cidades. Esse processo deu-se em sincronia com o 

renascimento do papel das cidades na Europa.

É ainda Murillo Marx quem faz uma importante observação 

sobre a diferença entre a ocupação e a fixação em território 

americano, quando compara as cidades coloniais norte-americanas 

com as espanholas, citando Diego Velásquez: “As primeiras foram 

terreno fértil para uma nova ordem económica e legal; as segundas 

foram instrumentos para uma ordem imperial estabelecida."44 Essa 

formulação é lapidar, na medida em que sublinha as diferenças 

relativas às modernizações territoriais implementadas pelos 

ordenamentos codificados em leis, típicos da família romano- 

germânica, no caso espanhol; em contraposição aos princípios 

normativos fundados na jurisprudência (os precedentes), próprios 

do common law.

projeto moderno encontrou na América amplas 

possibilidades de implementação e expansão, pois a cidade, que 

representava o núcleo e o ponto de partida desse projeto, somente 

conseguiu realizar, material e imaterialmente, o sonho de "uma 

forma planificada, em obediência às exigências colonizadoras, 

administrativas, militares, comerciais, religiosas, que se iriam 

impondo com crescente rigidez", ao contrário do que ocorria na 

Europa, onde a "frustração do idealismo abstrato diante da concreta 

acumulação do passado histórico, cuja obstinação material freia 

qualquer livre vôo da imaginação (...) A América foi a primeira 

realização material desses sonhos e, seu lugar, central na edificação
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44 Murillo Marx, Nosso chão: do sagrado ao profano, p. 46.
45 Angel Rama, A cidade das letras, São Paulo: Brasiliense, 1985, p. 23/24.
46 Conforme mencionamos, o reino espanhol erigiu ordenamentos para suas colónias, ao 
contrário de Portugal. Além disso, o caso das colónias norte-americanas também não lhe é 
comparável, pelo fato de pertencerem à família do common law e, portanto, não se 
apresentarem ordenamentos normativos em forma de códigos.

origem da ocupação, os signos das concepções normalizadoras 

impostos pelo Ocidente, fundando uma nova lógica.

"Mais do que uma fabulosa conquista, ficou comprovado o 

triunfo das cidades sobre um imenso e desconhecido território, 

reiterando a concepção grega que opunha a pólis civilizada à 

barbárie dos não urbanizados. Mas não reconstruía o processo de 

fundação de cidades que havia sido a norma européia, invertendo-a 

precisamente: em vez de partir do desenvolvimento agrícola que 

gradualmente constituía seu pólo urbano, onde se organizavam o 

mercado e as comunicações com o exterior, iniciava-se com esta urbe 

mínima, é claro, mas assentada às vezes no vale propício que

da era capitalista."45

A concepção diretora presente na edificação das cidades de 

colonização espanhola46 apresentava-se de acordo com os seguintes 

princípios reguladores: unidade, planificação e ordem rigorosa, 

traduzidos pela forma de urbanização do tipo "tabuleiro de damas", 

cujo objetivo central era reforçar a hierarquia social. Sustentava-se, 

assim, a idéia - freqíientemente reiterada - de que a ordem devia ser 

previamente estabelecida, pois conforme se apreendia da 

experiência européia, uma vez materializada determinada estrutura 

de cidade, qualquer transformação demandaria muito esforço 

económico e político, dado que as relações sociais já se teriam 

firmado. Infundiram-se na cidade moderna americana, desde a
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cidades eram
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47 Angel Rama, A cidade das letras, p. 34.
48 Milton Santos, Espaço e Sociedade, p. 38.

dispunha de água, esperando que ela gerasse o desenvolvimento 

agrícola."47

No caso brasileiro, isto é, da colonização portuguesa na 

América, as cidades parecem ter representado papel semelhante. A 

ausência de normas que impusessem o mesmo grau de 

racionalidade na produção do espaço urbano era evidenciada pela 

própria inexistência de cidades com desenhos geométricos, 

diferentemente da urbanização colonial espanhola. Decerto isso 

ocorreu em razão da transposição mecânica das normas do reino 

português para o seu território colonial.

Milton Santos afirma que a cidade de São Paulo já nasceu 

mundial devido à conexão que sempre desempenhou entre a 

Europa e o território brasileiro. A cidade de Salvador, por sua vez, já 

possuía, no século XVIII, uma população que girava em torno de 

100.000 habitantes (tal como a Cidade do México), cifra que 

nenhuma cidade européia ou da América anglo-saxônica já 

houvesse alcançado. "As cidades latino-americanas 

entrepostos de comércio e também praças-fortes, onde a divisão do 

trabalho se fazia segundo uma tecnologia menos avançada que na 

Europa e que demandava mais braços (...) A incidência do fator 

político, representado pelas necessidades da administração e 

segurança, era um outro dado da divisão do trabalho interno ao país 

que não pode ser negligenciado."48
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No capítulo que segue, trataremos de como se erigiram essas 

hegemonias a partir da formação de novas territorialidades e do 

decorrente surgimento de uma nova forma de poder, hoje tornado 

hegemónico - o poder corporativo.

e o

49 Soa inapropriado falar de Estado-nação para muitos países da África subsaariana, para o 
mundo árabe-muçulmano e vários países asiáticos, nos quais as fronteiras internacionais pouco 
ou nada têm a ver com as sociedades que lá estão há séculos ou milénios. Aliás, este é um 
campo que, em nosso entender, os geógrafos deveriam explorar mais intensamente, a partir da 
perspectiva do pluralismo jurídico, que desmonta uma série de pressupostos auto-referenciados 
com base nos quais os geógrafos procuram explicar tais culturas, geralmente em função de 
conflitos recentes.

Eis a força dos sistemas normativos originados e consolidados 

na Europa: promoveram condições de estabelecimento de reunião 

de saberes, convertendo-os em conhecimento e fundando, assim, as 

bases da ciência moderna; e igualmente fortaleceram a capacidade 

dos europeus de se projetarem e se apropriarem de novos mundos e 

novas superfícies, distantes e extensas, esquadrinhando-as em 

territórios coloniais (posteriormente estatais), moldando a natureza, 

transformando-a em espaço geográfico; produzindo cidades- 

fortaleza, impondo, enfim, sua lógica e seus valores.

Tudo isso não é resultado de uma concepção abstrata 

naturalmente superior, que seria o direito ocidental, mas, antes, a 

invenção do conceito de soberania, de poder soberano, 

monopólio que produzia verdades, embutido nessa invenção que, 

como tal, proporcionou a definitiva hegemonia do poder estatal. A 

partir do século XII, ela se foi consolidando e, atingido o século XX, 

se fez presente em toda a superfície terrestre, se não como realidade 

territorial, pelo menos como forma jurídica do direito 

internacional49.
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"Nota sobre as montanhas 
e o terreno

Colin McEvedy*

Capítulo 4
Dos territórios étnicos aos territórios nacionais

Os rios, únicos traços 
físicos representados no 
mapa- base deste livro, são 
com frequência escolhidos 
pelo homem para 
fronteiras, mas as barreiras 
montanhosas impõem-se 
na geografia política e, 
consequentemente, 
merecem pelo menos a 
mesma atenção. Infelizmente não é possível representá-las sem que se tornem importunas, pelo 
que tiveram de ser relegadas para este mapa juntamente com as indicações, igualmente 

necessárias, sobre as características gerais do terreno. Os exemplos mais simples e mais 

convincentes de fronteiras demarcadas por montanhas são os Pireneus e os Alpes, que fecham 
parcialmente as penínsulas Ibérica e Itálica. A Boémia é isolada por cadeias secundárias; os 

Cárpatos constituem a fronteria natural do Leste da Hungria; os bizantinos conseguiram 
recompor-se das derrotas do século VIII, entrincheirando-se atrás do Taurus. Há algumas 
cordilheiras com a mesma altitude que tiveram menos importância. O Atlas não limita, mas fica

paralelo à orla do Saara, o 
planalto iraniano aparece 
raramente isolado no 
aspecto político porque as 
entidades vizinhas esta
vam essencialmente 
dominadas, como 
Mesopotâmia; embora 
Epiro se subtraísse por 
vezes ao domínio de 
Constantinopla devido às 
montanhas que os 
separavam, as fronteiras
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potencialmente arável, e os territórios do litoral sul do Mediterrâneo e do Próximo Oriente, que

tinham apenas aqui e além faixas de boa terra, era menos nítido do que poderia parecer. A área

efetivamente cultivada no Ocidente era apenas uma fração do que seria possível cultivar, sendo

o resto ocupado por florestas; e havia sempre metade do solo arável
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1 Conforme Colin McEvedy, Atlas da história medieval.
Segundo o autor, uma classificação pela linguagem é representativa das "raças e subraças" para fins 
de representação genérica, critério que, neste contexto, afigura-se bastante adequado à alusão e à 
ilustração do processo de formação territorial em foco, importante para esta pesquisa, mas não objeto 
central, já que o presente desenvolvimento se assenta nas proposições de Michel Foucault, Em defesa da 
sociedade, São Paulo: Martins Fontes, 1999. Ainda McEvedy salienta que na área mapeada (Europa - 
Próximo Oriente) em seus quatro volumes de atlas histórico-geográficos, como ele próprio os 
denomina, apresenta línguas de primeira ordem como latim, grego, céltico, báltico, eslavo, finlandês, 
teutônico, turco-mongol, alano-armênio-persa (de cuja fusão deriva o iraniano), semita, hamita, 
geórgio e vasconço, mais as línguas e os dialetos derivados, demonstrando assim a riqueza e a 
variedade étnica da área delimitada.
2 Ver mapa 1.

com um

A formação do Estado feudal culminou na noção do Estado 

territorial, limitado por fronteiras políticas que estabelecem a extensão 

das terras pertencentes a uma nação e com um poder político 

administrativo centralizado, constituindo ou procurando constituir uma 

unidade. Isso corresponde, de um modo simplificado, à acepção 

moderna de Estado - o Estado-nação. Mas se comparamos os mapas dos 

Estados nacionais atuais com os mapas das territorializações baseadas 

nas línguas e nos dialetos das etnias, povoadoras da Europa dos séculos 

IV ao XV1, podemos constatar facilmente que a região correspondente, 

por exemplo, à atual França, inclui os territórios outrora pertencentes aos 

normandos, bretões, aquitanos, francos, visigodos, entre outros2, fato que 

se repete com outras etnias e mesmo com algumas destas em relação a 

Inglaterra, Alemanha, Espanha, Portugal, enfim, a todos os Estados 

europeus, devido aos processos de unificação territorial.

Sem a pretensão de trazer qualquer informação inovadora no que 

concerne à formação dos Estados-nação europeus, gostaríamos de 

chamar a atenção para o desencadeamento de um processo "jurídico- 

territorial" capital na história das nacionalidades, que se delineou numa
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Vários povos, uma populaçao

A construção de um conceito abrangente de nação correspondeu 

àquilo que Michel Foucault denominou conversão da guerra das raças em 

luta de classes: "(...) essa transformação da luta das raças em luta das

3 Claude Raffestin, Por uma geografia do poder, Sao Paulo: Ática, 1993, p. 130.

longa operação comandada pelo Estado, com o poder judiciário 

monopolizado por uma administração centralizada no soberano e em 

suas linhagens.

Esse processo consistiu na produção de um conceito de nação 

comum a vários povos, e forjou-se, desse modo, a idéia da existência de 

uma população homogénea; ao mesmo tempo, produziu-se um território 

cuja integração permitia identificá-lo como uno, coincidente com esta 

"população unificada". A partir de tal construção, iniciou-se a 

estruturação de formas de regulação sobre a sociedade, as quais vigoram 

ainda hoje, em versões mais elaboradas e complexas, diga-se.

"As diferenças raciais e étnicas constituem um fator político, ora 

virtual, ora concreto. A maior ou menor importância concedida a essas 

diferenças na História se inscreve numa sinusoide que é, por si mesma, 

uma vontade de poder, explícita ou não, e que se apóia no preconceito 

racial ou étnico. Qualquer que seja, o poder evolui sempre entre dois 

pólos dos quais se serve sucessivamente: a unidade e a pluralidade. O 

fenômeno é sobretudo evidente no que se refere à raça e à etnia."3
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4 Histoire de la Révolution Française, Paris, 1823-1826, 10 voL, e Histoire du Consulat et de 1'Empire, Paris, 
1845-1862, 20 vol. Foucault ainda cita, para corroborar essa transformação, uma correspondência de 
Marx a Engels, em 1882: "Mas nossa luta de classes, tu sabes muito bem onde a encontramos: nós a 
encontramos nos historiadores franceses quando eles narravam a luta das raças." (Michel Foucault, 
Em defesa da sociedade, p. 92/93.)
5 Michel Foucault, Em defesa da sociedade, p. 90.

McEvedy chama a atenção para o fato de que, antes da formação 

dos Estados territoriais, um povo vencido em uma guerra poderia ser 

vítima de uma exploração esmagadora sem ceder nada de sua soberania. 

E continua, "os feudos poderiam ser governados por um soberano 

dentro do território de um outro (por exemplo, pelo rei da Inglaterra na 

França) ou por aqueles governados por um poder não soberano com 

terras em mais do que um Estado (por exemplo, o duque de Borgonha,

classes foi operada por Thiers."4 Foucault assinala ainda que o termo raça 

não é empregado num sentido biológico estável, "no entanto, essa 

palavra não é absolutamente variável. Ela designa, finalmente, uma certa 

clivagem histórico-política, ampla sem dúvida, mas relativamente fixa."5

Sem nos atermos a uma descrição minuciosa do longo processo 

histórico que resultou nessa conversão (compreendida entre os séculos 

XV e XIX), o que escaparia aos objetivos aqui assumidos, é importante 

assinalar a profunda transformação conduzida para efetuar a concepção 

do Estado territorial, ou seja: as guerras se legitimavam pela oposição 

entre povos ou etnias, conforme se verifica na origem do common law, 

quando os normandos dominaram os anglos, os saxões e 

dinamarqueses, entre outros, expandindo os domínios territoriais de 

onde extraíam riquezas e nos quais impunham seus valores, sem 

extinguir, porém, as características de cada uma das etnias já presentes 

em tais territórios.
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6 C. McEvedy, Atlas da História Medieval, p. 11.
7 M. Foucault, Etn defesa da sociedade, pp. 94-98.
8 Esse mesmo tipo de operação, baseado nessa mesma filosofia, orientou as políticas de Estado, ainda 
no século XX, como, por exemplo, o Estado Nazista na Alemanha, ou mesmo o Stalinista, na URSS. 
Uma análise dos conflitos atuais sob esta ótica, cuja proposição é aqui brevemente resumida, poderia 
dar-nos pistas mais relevantes sobre a continuidade dessas práticas, sob novas roupagens, tais como: 
1. a utilização intensa de tecnologia bélica de ponta e a coação exercida remotamente; 2. o discurso 
homogéneo das mídias produtoras de informação; 3. e o aparelho burocrático das instituições

com terras na França e na Alemanha)."6 Vê-se que até então a prática do 

pluralismo jurídico era tomada como regra consensual, quase 

concernente à natureza, posto que a soberania não se dava sobre 

extensões territoriais, mas sobre a raça ou etnia a que cada um

pertencesse.

O estabelecimento do Estado territorial implicou também 

dissimular tais diferenças étnicas de modo que se instituísse uma única 

nacionalidade. Essa operação acabou determinando uma igualdade no 

plano jurídico entre todos os habitantes de um mesmo território, ao 

mesmo tempo em que se submeteram, todos, a um único poder. 

Conjuntamente, ocorreu uma redefinição no conceito de soberania: ela 

deixou de representar as antigas crenças do poder mítico que legitimava 

os reis de cada raça, para ser a causa e a consequência do poder que 

emana de uma sociedade de cidadãos, de uma só nação, compreendidos 

no mesmo território. A soberania passou a colocar-se como consequência 

da grandeza de uma nação e também causa da união de todos. Em nome 

dessa soberania, o Estado realizou, então, operações de racismo interno 

com vistas a homogeneizar a população, criando instituições 

normalizadoras7, sobretudo ligadas à educação e à saúde, forjando a 

imagem de um povo com características físicas e culturais comuns (por 

exemplo, a padronização da cor, da língua, dos tipos físicos, de um dado 

sentimento pátrio etc.)8.
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e territorial do trabalho tornar-se mais complexa no interior de uma dada

sociedade - num período em que a territorialidade era muito mais direta

que a que conhecemos hoje9 e exigir a expansão do território de

influência para ampliar a produção material.

A partir do século XIII, o monopólio do edifício jurídico por parte

do soberano e a instituição das fronteiras nacionais, já sob o capitalismo,

levaram ao estabelecimento de novas formas de relações sociais; tornava-

raças diferentes justificava açoes enérgicas de uma população em relação a 

outra. Essa necessidade se dava, geralmente, pelo fato de a divisão social

desigualdade.

Desde o Império Romano, a dominação entre ó que se denominava

A nacionalização dos territórios étnicos representou uma ruptura 

no desenvolvimento histórico-cultural do Ocidente na medida em que 

pôs fim ao domínio fundado na diferença e criou o domínio fundado na

internacionais (do direito internacional) ou mesmo nâo governamentais, que impõem, de modo 
fascista, a adoção "obrigatória" da democracia capitalista em países onde grassa a miséria e/ou as 
próprias instituições democráticas são incompatíveis com culturas locais e nacionais ancestrais. 
Chamamos a atenção para o fato de os três itens mencionados corresponderem às dimensões da 
norma jurídica (repressiva, retórica, burocrática), conforme foi tratada no capítulo 2.
9 Segundo Milton Santos, na origem das sociedades predominava uma territorialidade absoluta, isto é, 
praticamente não havia mediações entre os indivíduos e o território. As ações de gestão e produção do 
território se davam diretamente com cada membro da sociedade, o que não é o caso do contexto 
histórico a que nos referimos, mas, pelo menos até a Alta Idade Média, o nível de organização e 
complexidade das sociedades, no que diz respeito à sua relação com o território, era bastante menos 
elaborado do que as práticas sociais mediadas pelas técnicas atuais. ("Da política dos Estados à 
política das empresas", em Cadernos da Escola do Legislativo, Belo Horizonte, jul. 1997.)

“ iguais em sangue" 

convivessem em condições sociais desiguais. Essa criação jurídica 

promoveu um uso mais racional e intenso dos recursos do território.

se legítimo que, num mesmo território, os



106

Território integrado:

o corpo da alma nacional

10 Evidentemente, não se está dizendo aqui que os conflitos entre as nações, então emergentes, 
cessaram ou diminuíram, pois a história das guerras na Europa comprova a intenção de expansão por 
parte dos Estados territoriais, justificado inclusive por Friedrich Ratzel na sua compreensão de 
geografia política. Frisamos, porém, que o estabelecimento dessa nova lógica jurídico-territorial 
alterou o próprio significado dessas guerras em relação ao período de predomínio da lógica em que 
vigorava a aceitação do pluralismo jurídico.

A delimitação de fronteiras nacionais fez irromperem grandes 

transformações nas realidades territoriais, as quais passaram a ter uma 

dimensão cada vez mais reconhecível e, atualmente, sua mensuração é 

cada vez mais precisa. Esse processo começou a se desenvolver na 

passagem do século XV para o XVI, mas só ganhou contornos visíveis na 

medida em que o nacionalismo despontava como projeto vitorioso, já 

pelos séculos XVII e XVIII.

O território estruturava-se, a partir de então, de modo a realizar 

uma lógica da sociedade que se deveria encerrar em si mesma, embora 

para determinadas instâncias - como a política e a economia - houvesse, 

agora, a clara noção de externo, fosse inimigo ou parceiro, concorrente 

ou dependente.

A lógica de dominação compreendia, doravante, menos a 

incorporação de novos territórios - um importante predicativo no 

período do Império Romano - do que a busca da superioridade segundo 

princípios de gestão e produção mais proveitosos, cuja concepção se 

pudesse implementar em outras terras, virgens ou não10. Ao mesmo 

tempo, buscava-se subjugar ou atingir superioridade sobre as demais 

nações, em função da potencialidade de cada território, nexo oriundo da
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11 "A imagem da 'destruição criativa' é muito importante para a compreensão da modernidade, 
precisamente porque derivou dos dilemas práticos enfrentados pela implementação do projeto 
modernista. Afinal, como poderia um novo mundo ser criado sem se destruir boa parte do que viera 
antes? (...) 'Parece', diz Berman, 'que o próprio processo de desenvolvimento, na medida em que 
transforma o deserto num espaço social e físico vicejante, recria o deserto no interior do próprio 
agente de desenvolvimento. Assim funciona a tragédia do desenvolvimento' ", David Harvey, A 
condição pós-nioderna, São Paulo: Loyola, 1992, p. 26.

consolidação da economia de mercado em pleno engendramento da 

destruição criativan.

O conhecimento das capacidades e dos recursos do território 

ganhou relevância e, de maneira crescente, afigurava-se imperativo 

inventariar e administrar os elementos significativos para a produção. 

Mais uma vez a técnica do inquérito proporcionou soluções, ao mesmo 

tempo em que foi bastante aperfeiçoada e incrementada no processo 

produtivo.

Outro aspecto que se destaca na formação dos primeiros Estados 

nacionais é a integração de todo o território por meio da expansão das 

vias de transporte, das novas formas de comunicação e, mais tarde, da 

produção de energia elétrica, entre outras infra-estruturas. Fosse para 

nutrir as necessidades do sistema económico, cuja estruturação 

capitalista era bem mais evidente com a grande indústria, fosse por 

objetivos de controle mais rígido das fronteiras e de todos os conteúdos 

do território, a comunicação das várias partes com o centro de comando 

era essencial no tocante à regulação. Pumain e Offner ilustram bem esse 

processo, na sua ocorrência em território francês:

"A história das técnicas de comunicação demonstra que um 

sistema de comunicação que não chega, num momento ou noutro, a 

despertar o interesse do Estado não tem oportunidade de se desenvolver 

e, por consequência, de gerar um conjunto de usos privados. Assim, o 

telégrafo ótico, experimentado desde o fim do século XVII, não será



108

recursos

12 Jean-Marc Offner e Denise Pumain, Réseaux et territoires. Significations croisées, Saint-Étienne: l'Aube, 
1996, p.120/121.
13 Claude Raffestin, Por unia geografia do poder, p. 196.

e a

desenvolvido antes do momento em que o Estado perceba que esta 

técnica pode se revelar útil não somente para estabelecer e estabilizar o 

poder dos Revolucionários de 1789, ameaçado internamente e 

externamente, mas também e sobretudo para reforçar a homogeneidade 

e a unidade do território nacional. De modo significativo, a rede (na qual 

a instalação é financiada pelos ministérios da Guerra, da Marinha e da 

Polícia) toma a forma de uma estrela centrada sobre a capital."12

A difusão das infra-estruturas, comunicando diferentes regiões 

com um mesmo centro, permitiu a construção de uma consciência 

unitária do território, ao mesmo tempo em que promoveu a capacidade 

de regular e gerenciar o uso de toda a extensão espacial pertencente ao 

Estado-nação a partir de um centro decisório.

"O problema também se coloca em outras escalas. Ele está muitas 

vezes ligado à capital. Com efeito, é bastante raro que a capital não passe 

de um ponto territorial que representaria uma centralidade pura. A 

capital se apóia, em geral, numa ou em várias regiões, controla uma ou 

várias nações ou, enfim, se inscreve em grandes espaços. Por quê? 

Porque nenhuma capital pode possuir nela própria os 

necessários ao exercício do poder. Ela pode reunir, drenar ou coletar 

recursos úteis, mas é pouco capaz de gerá-los por si mesma. Se tal fosse o 

caso, tratar-se-ia de uma centralidade pura, que não pode existir."13

Assim, um determinado território com extensão fixada (mas não 

fixa) e a sociedade que nele habita, o produz e dele retira sua 

sobrevivência, fundiram-se sob a atuação de uma instituição forte e 

onipresente, isto é: território nacional, sociedade nacional e Estado
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democrática,

14 "Lembrem-se do esquema do Leviatã: nesse esquema, o Leviatã, enquanto homem fabricado, não é 
mais do que a coagulação de um certo número de individualidades separadas, que se encontram 
reunidas por certo número de elementos constitutivos do Estado. Mas, no coração, ou melhor, na 
cabeça do Estado, existe alguma coisa que o constitui como tal, e essa alguma coisa é a soberania, da 
qual Hobbes diz que é precisamente a alma do Leviatã." (Foucault, Em defesa da sociedade, p. 34.)

ser tomados como sinónimos. O território e onacional passaram a

Estado nada mais eram do que corpo e mente do sentimento nacional de 

uma sociedade, de sua alma - frequentemente identificada com a 

soberania, tal como no modelo do Leviatã de Hobbes14.

Mas, se considerarmos que a idéia de nação é fruto de um processo 

que engendrou um discurso dissimulador da coação que unificou vários 

povos e que tal idéia se apresenta como o sentimento da maioria de uma 

população, quando na origem era uma característica da corporeidade, da 

cultura e conseqíientemente da ancestralidade de um povo, veremo-nos 

diante de uma relevante questão: quem representa esse poder de 

coadunação que emana do conceito moderno de soberania?

Difícil precisar, pois a Teoria da Soberania serviu a diferentes 

necessidades historicamente constituídas. Inicialmente, fez-se

mecanismo de construção da monarquia feudal; depois, da constituição 

das monarquias administrativas, e, posteriormente, para limitar o 

próprio poder régio. Ela foi evocada, ainda uma vez, na Revolução 

Francesa, como um dos princípios básicos de uma sociedade 

quando, a princípio, habilitou oficialmente ações 

autoritárias e genocidas. Logo se vê que a noção de soberania serviu (e 

serve) para legitimar uma ampla gama de situações e atitudes.
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As formas jurídicas de regulaçao social e económica 

emergentes sob o capitalismo

implementação de toda sorte de grandes obras de engenharia 

impuseram uma característica mais sistémica à produção de eventos, 

tornando mais e mais aprimorado o desenvolvimento do modo de 

produção capitalista.

A urbanização foi uma das primeiras manifestações desse novo 

ritmo. Não se pode negligenciar que um dos fenômenos mais 

surpreendentes e apenas parcialmente compreendido, no que tange às 

relações entre espaço geográfico e normas, foi a intensificação das 

relações de urbanidade. Esse incremento está amplamente relacionado à 

estruturação do edifício jurídico monopolizado pelo soberano, à 

consolidação do território nacional e à proteção de um mercado em 

crescimento.

A produção material do território sofreu uma aceleração 

progressiva com a estruturação do capitalismo através da produção de 

novos objetos técnicos, e estes, por sua vez, condicionaram a geração 

ampliada e diversificada de novas ações. O início do maquinismo, a 

infinidade de novas mercadorias resultantes e o crescimento na

Quando as cidades sofreram um surto de crescimento em razão do 

estabelecimento de unidades fabris, as demandas por normas 

explodiram em direções distintas. A antiga organização territorial, 

dominante no feudalismo, também requeria a elaboração de normas, 

mas, neste caso, em menor quantidade e intensidade, em função do 

próprio contingente demográfico; e também com maior duração, pois as 

relações eram mais estáveis.
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15 A circulação da riqueza na Idade Média se realizava através de conquistas e confiscos, quando o 
soberano monopolizou o edifício jurídico. No entanto, é verdade que, a partir do século XI, o 
ressurgimento do comércio realizou uma outra forma de circulação da riqueza entre os mercadores, 
que mais tarde seria transformada numa economia monetária, no período mercantil.
16 Embora estivessem fundados num discurso fabricado, cuja origem é pouco precisa, as linhagens da 
nobreza pressupunham que no interior de uma mesma raça houvesse uma diferenciação hierárquica. 
A nobreza possuía sangue puro da raça, ao contrário da plebe.

Com o capitalismo, os homens, de forma muito rápida, passaram a 

um convívio sobremaneira estreito (no sentido físico do termo), exigido 

pela própria aglomeração inerente ao funcionamento do sistema. 

Começaram a conviver com a nova forma da riqueza, agora expressa em 

grandes estoques de mercadorias, diferentemente do que ocorria no 

período feudal, quando a riqueza era expressa pelo acúmulo de metais, 

domínios territoriais e por formas monetárias variadas (títulos)15.

Com o crescimento das cidades e a consolidação do Estado-nação, 

o território tornou-se menos homogéneo, no que concerne aos centros de 

poder, e a hierarquia espacial salientou uma característica intrínseca ao 

sistema em formação: a desigualdade social. Não se tratava mais de ser 

diferente. O estamento feudal baseava-se sobretudo na diferença, 

embora a desigualdade estivesse presente16 - de modo marginal - e 

conforme com os valores desenvolvidos no pensamento cristão em vigor.

Dada a delimitação do território nacional através de fronteiras 

jurídicas e a institucionalização do mercado como lógica de gerenciar 

recursos e força de trabalho - e não mais somente como meio de trocas 

de produções distintas -, o território ganhou uma dimensão hierárquica 

nova, e se desenharam, como dissemos, as noções de interno e externo. 

As grandes cidades passaram a expressar a significativa concentração de 

uma classe mais nova que a burguesia: “a classe dos pobres". Segundo 

Marx, a condição de pobre foi instituída na Inglaterra, pela Rainha



112

da

Fonte: McEvedy, 1990 p. 93

17 A origem do capital (A acumulação primitiva), Sào Paulo: Fulgor, 1964.
18 Na medida em que a maior parte da população ficou separada dos meios de produção (terras e 
instrumentos de trabalho), houve um aumento de normas, as quais passaram a integrar o cotidiano 
dos contingentes humanos que chegavam às cidades.

Elizabeth, no século XVI; deixando de ser instituição nesse mesmo 

reinado.17

e a

Regras para o emergente convívio social tiveram de ser elaboradas 

(o que culminará na instituição do código civil e penal, no caso do direito 

romano-germânico, no início do século XIX) - regras para as relações de 

produção, regras para o mercado, regras para o exercício da política. 

Algumas normas emanavam do território, outras lhe impuseram uma 

organização que viabilizasse a produção capitalista através 

disciplinarização da força de trabalho, agora concentrada nas cidades e 

livre das servidões feudais (ou distanciada da relação direta que 

estabelecia com o território no exercício de sua sobrevivência18).

O território delimitado e a proteção dos mercados nacionais 

puseram fim às antigas formas jurídicas que regiam as relações de comércio 

entre as cidades naquele período sem fronteiras jurídicas institucionalizadas.
Mapa 7 - Comércio na Europa em 1478
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O

A instituição de fronteiras políticas do Estado-nação coincidiu, 

portanto, com um conjunto de operações jurídicas, em especial no caso 

da família romano-germânica, pois o direito romano, que fornece a 

estrutura do direito desse grupo, constituíra-se fundamentalmente para 

reger as relações privadas, e as demandas pelo direito público cresciam 

vertiginosamente, em função mesmo das necessidades imperantes no 

sistema capitalista já na sua fase da grande indústria.

Assim, a escola do direito natural, que há muito vinha sendo 

desenvolvida, produziu matérias e subdivisões no direito público a 

partir do século XVIII "com um sucesso variável - considerável em geral 

no que concerne ao direito criminal, menor no que se refere ao direito

O jus mercatomm, a forma de direito que regulava as práticas e 

costumes comerciais entre as corporações desde o século XI, conheceu, 

então, uma interrupção em seu decurso, pois supunha a inexistência de 

um Estado limitado por fronteiras. O jus mercatomm nascera justamente 

em função do processo de urbanização desencadeado ainda sob 

feudalismo, e visava regular as relações entre a nascente "classe" de 

mercadores que realizava suas atividades de comércio entre diferentes 

cidades de vários pontos do norte, da costa leste da Europa e de toda a 

região mediterrânea. Mas quando as fronteiras políticas se consolidaram, 

"o direito comercial do Estado nacional assume o papel até então exercido 

pelo jus mercatomm dos comerciantes medievais. (...) A decadência das 

corporações (e consequentemente do jus mercatomní) e a prevalência do 

direito comercial são consequências do mesmo fenômeno de consolidação 

do Estado nacional moderno."19

19 Hermes Marcelo Huck, Sentença estrangeira e Lex Mercatoria - horizontes e fronteiras do comércio 
internacional, São Paulo: Saraiva, 1994, p. 104.
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20 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, São Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 51.
21 O termo "continente" é usualmente empregado para distinguir o direito romano-germânico do 
direito inglês, common law, dominante nas ilhas da Grã-Bretanha.
22 R. David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 52.
23 O código civil de 1804, o código de instrução criminal de 1808 e o código penal de 1810 são 
conhecidos como os códigos napoleõnicos.

administrativo, e tardio no que diz respeito ao direito constitucional."20 

Outro procedimento adotado pela escola do direito natural foi a 

aplicação ou, antes, a positivação do direito outrora apenas ensinado nas 

universidades, sob a luz da razão. Esse direito positivo instaurou-se 

através da técnica da codificação, que acabou por nacionalizar o direito 

romano-germânico, gerando uma fragmentação no interior da 

comunidade jurídica do continente21 e pondo fim às correntes 

universalistas. A partir desse momento, a noção de uma família de 

direitos romano-germânicos firmava-se.

A codificação correspondente à busca máxima pela racionalização 

do direito romano-germânico necessita de um poder soberano com 

princípios de justiça, liberdade e dignidade esclarecidos, isto é, também 

fundado na razão, independentemente de lesar ou não os privilégios das 

classes do topo da hierarquia social. É por isso que "a codificação só 

poderia ter êxito nas condições em que foi realizada: na França, no 

alvorecer da Revolução, associada ao prestígio das idéias de 1789 e da 

expansão napoleônica."22

A primeira codificação realizou-se na França, em 180423 (acolhida 

na Bélgica, nos Países Baixos, em Luxemburgo, na Polónia e na Itália). O 

grau de racionalidade empregado pela codificação gerou uma atitude de 

positivismo legislativo, que foi agravada pelo nacionalismo do século
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contexto rejeitou a codificação francesa para criar a sua própria, em 1896, 

o que implicou, definitivamente, a fragmentação do direito continental.

24 "Reportando-nos às três dimensões da instância jurídica identificadas neste trabalho e aos discursos 
que as constituem, é de reconhecer que o discurso retórico é basicamente uma fala, um discurso dito, 
enquanto o discurso institucional-sistémico é um discurso escrito, e o discurso coercitivo, um discurso 
feito." Boaventura de Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica 
jurídica", em Boletim da Faculdade de Direito, Universidade de Coimbra, número especial em 
homenagem ao Prof. Dr. J. J. Teixeira Ribeiro, 1979, p. 331/332.
25 Idem, ibidem, p. 332/333.

XIX. Foi dentro desse contexto que a dimensão retórica24 do direito 

conheceu um abrupto "encolhimento":

"A degradação da oralidade jurídica só tem verdadeiramente lugar 

no séc. XIX e é só então que se impõem a lógica e a economia da escrita 

jurídica como factores estruturantes dominantes da prática e do discurso 

jurídicos. Os marcos mais significativos deste processo são os seguintes: 

o grande movimento de codificação posterior à Revolução Francesa; a 

emergência de uma ciência jurídica capaz de proporcionar à prática 

jurídica uma consciência teórico-abstracta e um suporte técnico; a 

aplicação dos princípios e critérios de administração da justiça; a 

tendência para a profissionalização plena da produção jurídica 

decorrente da aceleração da divisão social e técnica do trabalho jurídico 

e, portanto, da expansão e diversificação interna das profissões jurídicas; 

a reforma de ensino jurídico no sentido da apropriação monopolística 

deste por parte de titulares da ciência jurídica, um ensino centrado na 

escrita jurídica e na aprendizagem do domínio técnico dos códigos com a 

negligência activa dos demais objectivos mais amplos ligados à formação 

política e social dos juristas..."25

Com intensas transformações no seu modus operandi, o direito 

passou a ser cada vez menos identificado com a justiça, para ser 

identificado com a ordem do soberano. A Alemanha unificada nesse
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O surgimento de uma nova forma jurídica:

o exame

serem

conjunto de cidadãos que formavam a sociedade. Operou-se, afinal, uma 

transformação do sentido corpóreo para uma compreensão territorial de 

soberania.

26 René David, Os grandes sistemas do direito contemporâneo, p. 54.

"Os códigos foram tratados como se, em vez de serem uma nova 

exposição do direito comum, fossem a simples generalização, uma nova 

edição, de um 'costume particular', elevado a nível nacional."26

Os sistemas jurídicos, agora codificados, acabaram por criar um 

efeito amplamente desejável e buscado pelo Estado, a aceitação do 

princípio de soberania; pois a implantação do direito público, viabilizado 

pela técnica da codificação, fundava-se no que era chamado então de 

"vontade coletiva" e exprimia, desse modo, o novo conceito de 

soberania: não se tratava mais da vontade de um rei, mas da vontade do

Dentro desse mesmo processo de acelerada transformação, 

começou a operar-se uma mudança na própria concepção de mundo. De 

um lado, o direito controlado hierarquicamente empreendeu um projeto, 

eficazmente realizado, de estabelecer em determinadas extensões 

territoriais uma complexa lógica que encerrava as dimensões cultural, 

política e económica, menos dependentes de recursos a 

conquistados e dominados, para serem agora produzidos. A população 

passou a ser treinada para isso, e descobertas científicas vieram otimizar
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27 O termo é empregado aqui com uma visão etnocêntrica, isto éz segundo a visão dos Estados 
europeus imersos em sua concepção de civilização.

os próprios recursos naturais ou técnicos; inclusive em terras "não 

civilizadas"27.

Com isso, gerou-se a concepção, explicitada pelo nacionalismo, de 

que cada nação comportava o seu próprio mundo, que, como tal, deveria 

ser preservado contra ameaças externas. Com base nisso, desenvolveu-se 

grande parte da Teoria da Soberania moderna. Garantir a permanência 

da condição política, social e económica alcançada pela nação seria, 

doravante, identificado com garantir a soberania.

Mas nesse mesmo processo de instituição jurídico-política da 

soberania moderna, novas formas de poder, que por sua vez originaram 

novas formas jurídicas, emergiram em função do progresso material 

atingido no fim do século XVIII. A produção de mercadorias visando ao 

acúmulo de excedentes configurou uma transformação radical em 

relação ao funcionamento do antigo sistema, o feudal, implicando novas 

relações entre indivíduos e demandado novas formas de regulação.

O poder que emana da soberania é exercido essencialmente sobre a 

terra e seus frutos, e sobre isso desenvolveu-se uma forma de regulação 

específica. Afinal, a regulação de que a produção capitalista necessitava 

era de outra natureza. A produção capitalista punha em contato direto os 

produtores e as formas da riqueza emergentes: mercadorias, estoques, 

máquinas, matérias-primas, produtos importados. "Ora, essa fortuna (...) 

está diretamente exposta à depredação. Toda essa população de gente 

pobre, de desempregados, de pessoas que procuram trabalho, tem agora 

uma espécie de contato direto, físico com a fortuna, com a riqueza. O 

roubo dos navios, a pilhagem dos armazéns e dos estoques, as
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Interessa-nos

depredações nas oficinas tornaram-se comuns no fim do século XVIII na 

Inglaterra. E justamente o grande problema do poder na Inglaterra, nesta 

época, é o de instaurar mecanismos de controle que permitam a proteção 

dessa nova forma material da fortuna/'28

28 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, Rio de Janeiro: Nau, 1996, p. 100/101.

No caso da família romano-germânica, elaboraram-se códigos 

penais em meio a longas e profundas discussões, uma vez que se deveria 

encontrar uma solução que permitisse o contato da população com a 

riqueza (a produção de mercadorias) e, por outro lado, garantisse a 

integridade dessa riqueza nas mãos dos proprietários industriais. Isso se 

tornava mais complexo na medida em que já se tinha a clara noção de 

que a riqueza era fruto do tempo de trabalho de cada indivíduo e, por 

isso, eram necessárias formas de controle diferentes das antigas 

punições, as quais frequentemente "danificavam" de modo definitivo a 

vida útil da força de trabalho.

Michel Foucault analisa as soluções propostas (fracassadas e 

vitoriosas) desde o século XVIII - especialmente na Inglaterra com 

Jeremy Benthan e seu Panopticon - em vários de seus trabalhos, e não nos 

deteremos nas discussões e soluções efetivamente levadas a cabo.

salientar, com base nesse autor, que os códigos 

consideraram com ênfase o conceito de vigilância para substituir o de 

punição. A vigilância deveria ser exercida com vigor, de modo a evitar o 

delito que, uma vez cometido, veria a vigilância se exercer de maneira 

extremada: realizada na prática do confinamento, instituída nesse
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outra

29 Essa combinação - controle/vigilância e reclusão - decorre das práticas judiciárias penais realizadas 
concomitantemente na Inglaterra e na França dos séculos XVIII e XIX, e acabaram por se fundir nos 
países de direito ocidental.
30 Michel Foucault, Vigiar e Punir, Petrópolis: Vozes, 1991, p. 194/195.

mesmo período, como elemento de correção e de reinserção social, por 

meio da normalização do indivíduo29.

"A modalidade panóptica do poder — ao nível elementar, técnico, 

humildemente físico em que se situa — não está na dependência 

imediata nem no prolongamento direto das grandes estruturas jurídico- 

políticas de uma sociedade; ela não é, entretanto, absolutamente 

independente. Historicamente, o processo pelo qual a burguesia se 

tornou, no decorrer do século XVIII, a classe politicamente dominante, 

abrigou-se atrás da instalação de um quadro jurídico explícito, 

codificado, formalmente igualitário, e através da organização de um 

regime de tipo parlamentar e representativo. Mas o desenvolvimento e a 

generalização dos dispositivos disciplinares constituíram a 

vertente, obscura, desse processo. A forma jurídica geral que garantia 

um sistema de direitos em princípio igualitários era sustentada por esses 

mecanismos miúdos, cotidianos e físicos, por todos esses sistemas de 

micropoder essencialmente inigualitários e assimétricos que constituem 

as disciplinas (...) As 'Luzes' que descobriram as liberdades inventaram 

também as disciplinas."30

Vários mecanismos de vigilância para exercício efetivo do controle 

sobre os indivíduos foram engenhados; dos quais, alguns postos em 

prática. Sobretudo fora das instituições penais, os mecanismos de 

vigilância passaram a condicionar os indivíduos a condutas 

normalizadas, isto é, interiorizava-se um disciplinamento. Erigiram-se 

instituições educacionais e sanitárias, por exemplo, que conduziram a
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As fábricas também adotaram mecanismos de vigilância para se 

proteger - a grande maioria das milícias, até a passagem para o século 

XIX, eram privadas -, e essas técnicas acabaram por aumentar a 

produtividade, obtendo maior tempo útil da força de trabalho através de 

mecanismos de controle. Um caso exemplar é o taylorismo.

31 Claude Raffestín, Por uma geografia do poder, p. 67.

"Definida como um todo, a população é uma coleção de seres 

humanos. Ela é um conjunto finito e, portanto, num dado momento, 

'recenseável'. Esse ponto é bastante significativo porque, se a população 

pode ser contada, implica que dela podemos ter uma imagem 

relativamente precisa. Ainda que essa imagem, um número, não possa 

ser (como não é) estável, pois se modifica o tempo todo. Contudo, é por 

esse número que a organização que realizou o recenseamento dispõe de 

uma representação da população. Sem dúvida é uma representação 

abstrata e resumida, mas já satisfatória para permitir uma intervenção 

que busca a eficácia. O recenseamento permite conhecer a extensão de 

um recurso (que implica também um custo), no caso a população. Nessa 

relação que é o recenseamento, por meio da imagem do número, o 

Estado ou qualquer tipo de organização procura aumentar sua 

informação sobre um grupo e, por consequência, seu domínio sobre 

ele."31

uma regulação social mais efetiva. As grandes concentrações 

populacionais mereceram muita atenção por parte do Estado; este 

passou a conhecê-las melhor através de levantamentos estatísticos sobre 

o estado geral em que se encontravam e, assim, podia propor políticas 

normativas consideradas adequadas do ponto de vista da hegemonia 

soberana.
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na prática

Hospitais, escolas, fábricas, entre outras instituições, passaram 

também a produzir regras de comportamento, as quais, 

rotineira, foram introduzidas no direito com a criação de uma nova 

forma jurídica: o exame.

"Da mesma forma, no século XIX também se inventaram a partir 

de problemas jurídicos, judiciários, penais, formas de análise bem 

curiosas que chamariam de exame (exameri) e não mais de inquérito. Tais 

formas de análise deram origem à Sociologia, à Psicologia, à 

Psicopatologia, à Criminologia, à Psicanálise."32 Ao procurarmos a 

origem dessas formas, vemos que elas nasceram em ligação direta com a 

organização de um certo número de controles políticos e sociais no 

momento da formação da sociedade capitalista, no final do século XIX.

A transformação das bases da economia material da sociedade 

convergiu a mais uma transformação profunda do direito, pois as 

necessidades sociais há muito vinham mudando. Uma das necessidades

32 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, p. 12.

emergentes configurou-se no exercício cada vez mais eficaz de um 

controle que antecipasse o próprio movimento da sociedade, agora 

expressa em grandes aglomerações urbanas. Teorias sobre o crescimento 

e o comportamento das populações eram desenvolvidas com o objetivo 

de prever o futuro e prevenir a ordem pública contra distúrbios. O 

método do exame forneceu as bases para muitas ciências 

comportamentais se erigirem a partir de então.

O desenvolvimento dos conceitos de vigilância e disciplinamento 

acabaram amplamente incorporados ao sistema produtivo, com largo 

auxílio das ciências em ebulição. Esses conceitos foram muito úteis ao 

sistema produtivo capitalista, dado que a extração otimizada do tempo
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33 Michel Foucault, Vigiar e Punir, p. 193/194.

de vida do trabalhador converteu-a em tempo de trabalho, isto é, em 

força de trabalho. "Se a decolagem económica do Ocidente começou com 

os processos que permitiram a acumulação de capital, pode-se dizer, 

talvez, que os métodos para gerir a acumulação dos homens permitiram 

uma decolagem política em relação a formas de poder tradicionais, 

rituais, dispendiosas, violentas e que, logo caídas em desuso, foram 

substituídas por uma tecnologia minuciosa e calculada da sujeição. Na 

verdade os dois processos, acumulação de homens e acumulação de 

capital, não podem ser separados; não teria sido possível resolver o 

problema da acumulação de homens sem o crescimento de um aparelho 

de produção capaz ao mesmo tempo de mantê-los e de utilizá-los; 

inversamente, as técnicas que foram úteis à multiplicidade cumulativa 

de homens aceleraram o movimento de acumulação de capital."33

Mas o sucesso dessas novas formas residia no fato de elas não se

limitarem a práticas internas às fábricas; disseminaram-se por toda a 

sociedade, sobretudo com a eficaz colaboração do Estado, que criou e 

implementou durante todo o século XIX instituições normalizadoras — 

fontes abundantes para a coleta de saberes e o exercício de experimentos 

sociais que resultaram em políticas públicas de educação, saneamento, 

policiamento etc., e que reproduziam em grande escala as práticas 

implementadas nas fábricas.

"Poder e saber encontram-se assim firmemente enraizados; eles 

não se superpõem às relações de produção, mas se encontram enraizados 

muito mais profundamente naquilo que as constitui. Vemos 

consequentemente como a definição do que se chama ideologia deve ser 

revista. O inquérito e o exame são precisamente formas de saber-poder
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34 Michel Foucault, A verdade e as formas jurídicas, p. 126.
35 Michel Foucault, Vigiar e Punir, p. 198.
36 Conforme é possível notar nas obras de Michel Foucault, quando essas qualidades humanas se 
sobressaem, então as instituições normalizadoras (como o hospital ou a clínica - a escola já se situa no 
âmbito do preparo da normalização "preventiva") são acionadas com o fito de reprimi-las.
37 De modo geral, as engenharias e as ciências ditas naturais estão amplamente embasadas 
método científico cujo princípio é fornecido pelas técnicas de inquérito.

que vêm funcionar ao nível da apropriação de bens na sociedade feudal, 

e ao nível da produção e da constituição do sobre-lucro capitalista. É 

nesse nível fundamental que se situam as formas do saber-poder como o 

inquérito ou o exame."34

"Outro poder, outro saber", assevera Foucault35. As transformações 

sociais experimentadas pelo Ocidente com a invenção do monismo 

jurídico e, por extensão, das classes sociais e do mercado protegido, 

implicaram também a invenção de um novo modo de regular, e, 

portanto, um novo poder, ainda que sujeito ao poder hegemónico 

soberano, até então único. O poder disciplinar é essencialmente 

constituído por objetos técnicos (logo, completamente concebidos pelo 

homem) cujo arranjo, quantidade e funcionamento sistémico são 

essenciais para impor padrões de comportamento, via de regra 

produtivos, aos seres humanos (pois desta forma são pensados, isto é, 

como abstrações puras, sem sexualidade ou diferenciações físicas36).

Os conhecimentos produzidos por meio da forma do exame 

constituem evidentemente o cerne do poder disciplinar, mas todas as 

ciências modernas estão a serviço desse poder, mesmo aquelas que têm 

origem no inquérito, pois delas resultam igualmente objetos técnicos 

sofisticados37 promotores de vigilância e enquadramentos, na medida em 

que estão à disposição para serem manipulados pelos criminólogos, 

sociólogos, psicólogos, antropólogos e, por que não, por geógrafos.
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se está dizendo que os 

mesmos elementos

e em

O poder disciplinar, então, é produtor de padrões de 

comportamento, de normalizações. A juridicidade não-formal do poder 

disciplinar cresceu ininterruptamente desde sua invenção, e no presente 

ela parece transbordar para o sistema de produção de normas jurídicas 

formais, mas ainda com a anuência do Estado. Tal permissão não se 

deve, ao nosso ver, a uma questão de conveniência de um poder 

hegemónico que concede espaço - na verdade, território de fato - a um 

outro hegemonizado.

É que o poder disciplinar tornou-se hegemónico pela forma das 

corporações transnacionais. Estamos aqui chamando de hegemonia 

corporativa essa forma assumida pelo poder disciplinar, 

contraposição, sob determinados aspectos, mas igualmente em 

conjunção em tantos outros, temos a hegemonia estatal ou de Estado, que 

advém do poder soberano. Não se trata de operar uma divisão sumária 

em que qualquer empreendimento que vise à acumulação de excedentes 

seja associado ao poder corporativo. Tampouco 

Estados não tenham em sua constituição os

disciplinares, posto o que Foucault deixa bastante claro - o poder 

disciplinar alavancou a força coercitiva do Estado, no que concerne, por 

exemplo, às forças armadas, à polícia. Outra ressalva refere-se ao uso 

conveniente, por parte do poder corporativo, das normas jurídicas do 

Estado. Aliás, neste aspecto, ambas as esferas estão tão imbricadas em 

determinadas matérias, que é muito difícil precisar quem de fato as 

produz.

A questão de fundo que nos leva a criar tal conceituação deve-se às 

três dimensões da norma, conforme a abordamos no capítulo 2. A 

juridicidade atingida pelo poder disciplinar desenvolveu-se
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38 Conforme procuramos demonstrar, o poder disciplinar tornou-se constituinte da produção 
capitalista, pois é no seu exercício, realizado através da adequada concepção sistémica dos objetos 
técnicos, que se obtêm níveis de produtividade sempre crescentes.

sobremaneira com o crescimento do sistema capitalista, especialmente 

nos últimos cinquenta anos, em função das tecnologias da informação e 

da comunicação. Notoriamente sabido, essas inovações promoveram a 

expansão em escala planetária de um conjunto restrito, pelo menos 

ainda, de corporações até então denominadas multinacionais, expandindo 

também a abrangência do poder disciplinar38, que é acentuadamente 

sistémico. E a expansão do elemento sistémico se dá concomitante à 

expansão das redes controladas por tais grupos corporativos. Pelo que se 

pode observar, o elemento sistémico do poder disciplinar não apresenta 

a mesma carga burocrática que o poder soberano.

O elemento coercitivo do poder disciplinar é de outra natureza, 

pois não é externo. O poder disciplinar é instituído paulatinamente nas 

mentes, e não há nele pressupostos éticos e morais como os das normas 

jurídicas, que, por serem socialmente produzidas, necessariamente estão 

imbuídas de aspectos filosóficos. A finalidade da coerção no poder 

disciplinar reside em gerar produtividade. É por isso que, no dizer de 

Milton Santos, a noção de competitividade vem aniquilando os preceitos 

morais e éticos que norteiam os rumos e os projetos nacionais. De certa 

forma, é como reconhecer que a hegemonia do poder corporativo está 

corroendo a hegemonia do poder soberano.

A dimensão retórica do poder disciplinar apresenta-se sobretudo 

através da estética dos próprios objetos técnicos, que no presente nada 

mais são do que produtos, materialidades resultantes dessa forma de 

poder, e quase sempre coincidentes com a própria mercadoria, 

apresentando-se à nossa sensibilidade e nos comunicando valores como
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39 Jean Baudrillard, O sistema de objetos, São Paulo: Perspectíva, 1993.
40 Boaventura de Sousa Santos, A crítica da razão indolente. Contra o desperdício da experiência, São Paulo: 
Cortez, 2000.

Assim, a origem da forma jurídica do exame parece corresponder 

ao momento em que se desencadeou um processo cujo auge configuraria 

um desequilíbrio daquilo que Boaventura de Sousa Santos denomina 

pilares da emancipação e da regulação40, presentes no direito ocidental. O 

exame proporcionou um crescimento dos mecanismos de regulação 

social e económica, cuja complexidade crescia à medida que a ciência 

avançava, dentro das concepções do paradigma moderno.

Os inúmeros mecanismos de controle e regulação desenvolvidos já 

no século XX, com o suporte da ciência e das tecnologias modernas, 

conduziram a uma situação limite: as forças hegemónicas corporativas e 

estatais do mundo contemporâneo desconhecem enfrentamentos. Apesar

se concebidas em

e mesmo

O que justifica, portanto, a criação do conceito de hegemonia 

corporativa é o fato de os elementos constituintes do poder disciplinar 

conhecerem expansão, e mesmo complexificação, a partir das 

corporações empresariais que não têm necessariamente vínculo com 

alguma dimensão territorial definida, como acontece nos Estados 

territoriais.

peças isoladas, ou modos de comportamento, 

sistema.39 A dimensão retórica do poder disciplinar se nos apresenta 

largamente difundida pelos meios midiáticos, sobretudo pela 

propaganda e pelo marketing. Já dentro dos mecanismos 

especificamente judiciários, essa dimensão se apresenta como elemento 

comunicacional, sem tantas peias como as tem a norma jurídica estatal, 

conforme abordaremos no próximo capítulo, ao tratarmos da lex 

mercatoria.
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de questionarem muitos padrões do atual sistema político e económico, 

os movimentos de emancipação social, sensibilizados por razões diversas 

sobre problemas atinentes à problemática aqui colocada em questão, não 

têm fôlego para abalar-lhes as estruturas.

As transformações operadas no interior do direito ocidental 

desembocaram neste contexto contemporâneo, em que os agentes mais 

poderosos reproduzem a mesma lógica de produção económica de 

duzentos anos atrás, mas com acelerada capacidade de transformação do 

meio natural, promovendo, contraditoriamente, desperdício dos recursos 

que lhes são vitais. Ao mesmo tempo, as várias sociedades nacionais 

sofrem uma violenta desigualdade e a exclusão permanente de grandes 

contingentes do próprio sistema económico, gerando novas formas de 

vida social. Como as realidades territoriais, as formas de direito também 

mudaram. Algumas legitimam as condições atuais, outras nascem a 

partir dessas novas situações geográficas.



Capítulo 5 
A emergência dos atores hegemónicos corporativos e a 

partição da regulação do território

Milton Santos, 
A natureza do espaço.

A ordem global busca impor, a todos os 
lugares, uma única racionalidade. E os 
lugares respondem ao Mundo segundo os 
diversos modos de sua própria 
racionalidade.

O alcance da comunicação foi de tal modo ampliado pelas 

tecnologias hoje existentes, que começamos a conhecer uma espécie 

de articulação de todos os lugares do planeta, interconectados de 

maneira cada vez mais intensa. No início do século XX, a 

possibilidade (e a necessidade) de realização sistémica da economia 

e da produção de políticas em dimensão planetária era, quando 

muito, algo sonhado. Mas, se hoje a capacidade de comunicação - 

seja entre pessoas ou entre organizações - expandiu-se 

enormemente, isso se deve a certos preceitos que não nos autorizam 

a designar este período como característico de uma "comunidade 

global". Não nos parece adequado dizê-lo porque, antes de mais 

nada, todo o desenvolvimento tecnológico de ponta, exigente de 

vultosos investimentos, se tem gerido por um grupo pouco
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numeroso - embora não seja exatamente monolítico, tampouco livre
de intensos conflitos. Ademais, a comunicação que efetivamente se

desenvolveu é aquela que interessa a esse pequeno grupo - a

informacional. A comunicação de informações, o fluxo de

informações, é que configura o dado marcante desta primeira fase
de globalização.

Tem havido, pari passu com o impulso da circulação das

informações, uma grande expansão do transporte de mercadorias e,

em menor proporção, de consumidores. Todavia, falta ainda às

comunicações proporcionar o desenvolvimento de uma cidadania

sólida, condizente com a força da globalização, que está para além

de um processo meramente econômico. Devem imbricar-se este e

outros âmbitos - político e cultural, inexoravelmente -, para que se

possibilite a emancipação social condizente com os fabulosos

progressos da técnica.

Há, nesta camada do presente em que nos situamos, uma nova

organização dos territórios, estruturados em redes e sistemas que

transcendem os limites nacionais, gerando novas hierarquias e

centros de poder. Assim é que a globalização atinge a todos, embora

a bem poucos seja dado opinar, participar e, portanto, constituir tais

centros de poder. Isso sinaliza quanto as estruturas políticas das

esferas públicas não têm acompanhado a dinâmica das estruturas

privadas, as quais se têm alicerçado e instrumentalizado mais ágil e

prontamente do que os Estados territoriais - quem outrora lhes

impunha limites, controlando-lhes a expansão.
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1 "Da política dos Estados à política das empresas", em Cadernos da Escola do Legislativo, Belo 
Horizonte, julho/1997.
2 Conforme já foi explicitado, mas vale reforçar, filiamo-nos a uma concepção de geografia na 
qual o "espaço seria o conjunto indissociável de sistemas de objetos naturais ou fabricados e de 
sistemas de ações deliberadas ou não. A cada época, novos objetos e novas ações vêm juntar-se 
às outras, modificando o todo, tanto formal quanto substancialmente." (Milton Santos, Técnica 
Espaço Tempo - globalização e meio técnico-científico-informacional, São Paulo: Hucitec, 1994, p. 49.)

Milton Santos1 analisa como se dá essa correlação de forças no 

território brasileiro, implicando, inclusive, a criação de normas por 

parte das empresas, na atual organização territorial. A novidade 

desse processo reside no fato de se tratar de normas jurídicas cujo 

ordenamento transpõe as fronteiras nacionais e cujo crescimento 

acelerado faz supor o desenho de uma ordem transnacional, se não 

inédita, surpreendentemente bem estruturada.

Ocorre que, sem a unicidade técnica imperante no planeta - 

diferentes arranjos de objetos técnicos interagindo com todas as 

formas de ações sociais possíveis2 -, esse sistema normativo não 

teria sentido. Sequer surgiria. Se há uma nova configuração 

territorial, bem como novas formas de produzir o território, há 

também novas formas de constituição do direito. Entrelaçam-se aí 

geografia e direito, em bastantes pontos de intersecção e num mútuo 

condicionamento dialético, conforme se procurou demonstrar nos 

capítulos 3 e 4, com a sintética retomada do processo de evolução 

histórica do direito ocidental.

Com base nisso, partimos de um dos possíveis recortes do 

espaço geográfico para esboçar uma problemática contemporânea 

cujas peculiaridades, acreditamos, devem ser aprofundadas: 

referimo-nos aos atuais uso e organização dos territórios nacionais 

pelos agentes corporativos hegemónicos globais. Toma-se o 

território, aqui, como recorte político do espaço geográfico e, em
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3 Ética, Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1969.

particular, entende-se que essa relação se constrói segundo uma 

interação dialética entre ele e as normas jurídicas.

Numa formulação simplificada, podemos dividir as normas 

em morais, jurídicas, de trato social ou técnicas, a partir da 

proposição de Sanchez Vásquez.3 Estas quatro formas reguladoras 

compõem de fato sistemas normativos, porque sempre se 

apresentam dentro de um complexo encadeamento, ou seja, para 

uma determinada forma de norma, há sempre uma ou algumas no 

mesmo conjunto que a precedem, outras que a sucedem. Pode-se 

dizer que elas funcionam baseadas umas nas outras. Essa lógica 

normativa apresenta-se de modo bem elaborado no caso das normas 

jurídicas pois, ordenadas segundo princípios científicos, são, por 

isso, as únicas relacionadas a um formalismo pré-concebido.

As normas jurídicas mantêm intensa relação com a produção e 

a configuração do território. Essa relação é determinante nos modos 

de uso e organização do território por todos os agentes sociais que 

dele fazem parte, e também pela emergência de uma nova forma de 

direito que está interferindo na vida de todos, conscientes ou não, 

participantes autorizados ou alijados do funcionamento oficial.

Alguns juristas, principalmente de origem inglesa, vêm 

chamando esse novo fenômeno de global law (direito global). Apesar 

dos muitos questionamentos acerca do termo, acreditamos ser 

importante considerar a noção por ele evocada, pois se refere a um 

novo conjunto de normas que implica formas de direito não 

circunscritas aos direitos positivos nacionais: 1. a lex mercatoria (que 

será abordada aqui com algum detalhe); 2. o direito da produção e 3.
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asque

de

desse modelo decontinentes.

em

Estados nacionais ou estão submetidas a eles sob a forma de

atualmente, teve início a partir do momento em que todas as terras

Transformações das funções do Estado territorial na sociedade 
contemporânea: a mundialização da economia 

e novas formas jurídicas de alcance global

organizaçao

comprovada por um dado da

o direito sistémico, conforme o define José Eduardo Faria em seu 

trabalho sobre direito e globalização económica.4

permaneceram.

A tendência expansão planetária desse processo 

civilizatório foi posta em ação a partir da unificação dos Estados 

nacionais na Europa e da criação desse conceito nos demais 

A supremacia 

tipicamente ocidental pode ser 

realidade mundial: todas as terras emersas estão divididas

colónias ou possessões, salvo raras exceções que configuram áreas 

de litígio, justamente entre Estados nacionais.

Assim, o sistema internacional, tal como o conhecemos

4 "Direito e Globalizaçao Económica: notas para uma discussão', em Estudos Avançados, São 
Paulo, 1996, vol. 10, n. 28.

A divisão da superfície terrestre em Estados territoriais é 

sobretudo resultado da história vitoriosa de um padrão ocidental, 

cujo motor transformador é o seu sistema económico (da transição 

do feudalismo ao capitalismo de nossos dias), que impôs uma lógica 

produtiva às demais civilizações. E sobretudo no âmbito da cultura 

ocidental cristã é que as transformações se firmaram e
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onerosa.

5 Enciclopédia do Mundo Contemporâneo - estatísticas e informações completas dos 217 países do 
planeta, São Paulo: Terceiro Milênio/Publifolha, 2000, p. 78.
6 Olivier Dollfus, Géopolitique du Système Monde, em A. Bailly; R. Ferras; D. Pumain, Encyciopédie 
de Géographie, Paris: Pads Economica, 1991, p. 691. E conforme Milton Santos em Por uma 
geografia nova, 3 ed., São Paulo: Hucitec, 1986, p. 189 "Um Estado-nação é essencialmente 
formado de três elementos: 1. o território; 2. um povo; 3. a soberania. A utilização do território 
pelo povo cria o espaço e as relações entre os diversos territórios nacionais são reguladas pela 
função da soberania".
7 Conforme capítulos 3 e 4.
8 Isto é, todos os sistemas técnicos e obras de engenharia implementados no território.

e seus

O direito ocidental, com seu sistema jurídico fundado num 

conceito absolutizado de verdade7, passou a realizar um ajuste 

progressivamente funcional entre os sistemas de ações — 

hierarquizado, via de regra, pelo poder soberano, segundo os 

interesses das classes que representava — e os sistemas de objetos, 

de modo a equacionar as capacidades das estruturas técnicas8 com 

as capacidades dos sistemas organizacionais, atendendo, na medida

passaram a ser repartidas entre Estados territoriais 

prolongamentos coloniais. Atualmente, esse sistema contém 217 

elementos, dos quais 185 pertencem às Nações Unidas.5 

Independentemente do tamanho ou da densidade populacional, tais 

unidades apresentam os mesmos atributos funcionais e simbólicos: 

"um hino, uma bandeira, uma capital".6

Dado simples e óbvio, revela a supremacia de uma 

racionalidade que pretende controlar e gerir porções territoriais, às 

vezes bastante vastas, através desta e também de outras divisões, 

internas às fronteiras do Estado-nação. O sucesso dessa empresa 

depende de uma diversidade ampla de fatores relacionados às 

instâncias política, geográfica, económica e social de cada formação 

socioespacial e, conforme se observou no capítulo 1, depende 

igualmente de uma organização jurídica bastante minuciosa e
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9 Felix Damette e J. Scheibling, "La structure nationale: hégémonie et consensus. Essai sur le 
fontionnement des formations sociales", em Cahiers du Communisme. Revue Politique et théorique 
mensuelle du comité central du Parti Communiste Français, 9:1 10-1 26; 10:49-61, septembre 1983. 
Ver também Maria-Antonietta Macciohi, Pour Gramsci, Paris: Seuil, 1974; Luciano Gruppi, O 
conceito de hegemonia em Gramsci, Rio de Janeiro: Graal, 2000; e Oliveiros S. Ferreira, Os 45 
cavaleiros húngaros, São Paulo: Hucitec/UnB, 1986.

e necessidades apresentados por cada 

e procurando estabelecer, através desse 

um crescimento progressivo e equilibrado das

grupos.9

Mas a noção de hegemonia não ficou ilesa às profundas 

transformações geográficas que transcorreram após a Segunda 

Guerra Mundial, como a consolidação de um sistema internacional 

formado por poderosas instituições (ONU, FMI, OTAN, BIRD, 

GATT, OMC, Banco Mundial, entre outras), o florescimento das 

corporações multinacionais e sua disseminação por quase todos os 

territórios, tudo isso potencializado pelas inovações tecnológicas nos 

campos da informação e da comunicação, que em muito 

colaboraram para uma radical transformação nas práticas 

económicas e políticas dos agentes mais poderosos, pois a escala de 

ação ampliou-se exponencialmente.

possível, aos objetivos 

formação socioespacial, 

equacionamento,

estruturas sociais vigentes.

A criação dos Estados nacionais respondeu em grande parte às 

necessidades de controle, produção e organização que somente um 

poder público seria capaz de assumir. O princípio de soberania foi, 

durante longo tempo, um elemento que corroborou a ação do 

Estado sobre seu território na realização do "progresso nacional". 

Gramsci demonstrou como esse princípio está infimamente 

relacionado a uma ação concreta: hegemonia de classe ou de
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O direito exerceu, ao longo desse processo de reformulação do

sistema capitalista10, um papel preponderante, e continua a exercê-lo

processo de globalizaçao. Muitos autores já

interpenetração dos grandes

usufruirobjetivo de das possibilidadesintensamente e

ferir o equilíbrio das formaçoes socioespaciais11. Esse fato coloca em

promove a reflexão

acerca de quais grupos ou agentes hegemónicos sejam efetivamente

atuantes sobre cada território nacional.

O processo de mundializaçao da economia encontra-se num

nível avançado, observável

económicas e na filosofia política dominante para a condução do

sistema capitalista12. As redes técnicas13 largamente desenvolvidas

atualmente,recobrem, expressivas extensõesnesse processo

10 Um dos autores que primeiro notou esse movimento de transformação e a concomitante 
redefinição do direito, segundo nossos levantamentos, foi Philip C. Jessup, em seu ensaio Direito 
transnacional, São Paulo: Fundo de Cultura, 1965 (edição em inglês de 1956). Destacamos 
também Berthold Goldmann, cuja produção sobre lex mercatoria é amplamente debatida até o 
presente momento (o seu primeiro artigo, "Frontières du droit et lex mercatoria", foi publicado 
em 1964).
11 Ver, por exemplo, Yves Dezalay, Marchimds de droit; José Eduardo Faria, Direito e Globalização 
Económica; David Held, La democracia y el ordem global; Boaventura de Sousa Santos, "Droit une 
carte déformée. Pour une conception post-moderne du droit'; Pierre Bourdieu, "La Force du 
droit". (cujos registros específicos constam da bibliografia.)
12 "A mundialização é resultado de dois movimentos conjuntos, estreitamente interligados, mas 
distintos. O primeiro pode ser caracterizado como a mais longa fase de acumulação ininterrupta 
do capital que o capitalismo conheceu desde 1914. O segundo diz respeito às políticas de 
liberalização, de privatização, de desregulamentação e de desmantelamento de conquistas 
sociais e democráticas, que foram aplicadas desde o início da década de 1980, sob o impulso dos 
governos Thatcher e Reagan". François Chesnais, A mundialização do capital, São Paulo: Xamã, 
1996, p. 34.
13 Toda a história das redes técnicas consiste em sucessivas inovações correspondentes a 
demandas sociais antes localizadas do que uniformemente distribuídas. A ferrovia, a telegrafia, 
a telefonia e finalmente a teleinformática permitiram a aproximação de lugares distantes. As 
redes redesenharam o mapa do mundo. Ver Leila Christina Dias, "Redes, emergência e 
organização" em Geografia: conceitos e temas, Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2000, pp. 141-162.

questão o que se toma hoje por soberania e

hoje, orientando o

potencialidades de cada território nacional, ainda que isso venha a

observam que há, em curso, uma

na expansao das infra-estruturas

sistemas de direito, forjada pelas empresas transnacionais, com o
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14 Esta etapa de realização da mercadoria (a circulação) conheceu, nas últimas décadas, um 
formidável incremento, e deixou de ser um entrave para a acumulação ampliada e se tornou 
inclusive um fator desestruturador das economias mais frágeis, que não apresentam capacidade 
produtiva suficiente para prover os mercados internacionais.

territoriais e ultrapassam as fronteiras nacionais, dinamizando as 

trocas, acelerando a circulação e promovendo maior acumulação de 

capitais14. Aquelas porções territoriais que ainda não apresentam 

densas estruturas de redes físicas acabam por se complementar 

através das novas tecnologias da informação e da comunicação, 

associando gestão moderna com redes de transporte tradicionais 

destinadas ao escoamento de determinadas produções. Esse campo 

de possibilidades criado pela técnica exige uma capacidade 

organizacional sofisticada para que possa ser explorado em seus 

limites.

para o

"As infra-estruturas tradicionais implantadas pelo Estado em 

todas as suas instâncias (federal, estadual e municipal), pesadas, 

custosas e marcadas pela contiguidade e longevidade, de certa 

forma engessavam o território e, se sempre serviram aos interesses 

das maiores empresas (unificação dos mercados), também atendiam, 

e atendem, aos reclamos das pequenas e médias empresas e eram 

mais facilmente apropriadas pelas coletividades locais e regionais. 

Hoje, as redes corporativas viabilizadas por satélites disponibilizam 

integralmente um território de proporções continentais para os 

grandes capitais. São descontínuas, flexíveis e obedientes às 

estratégias das empresas, que podem desconectar um ponto e 

conectar outro da noite para o dia sem deixar vestígios,
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como

desorganizando

mercado."15

15 Ricardo Castillo, Sistemas orbitais e uso do território — integração eletrónica e conhecimento digital 
do território brasileiro, FFLCH, Universidade de São Paulo, 1999, p. 194. Tese de doutoramento.

e reorganizando

ou seja,

De certo modo, estamos diante de uma aparente contradição 

— o poder de comando a distância apresenta amplitude maior que a 

escala de qualquer Estado territorial, e essa imanência foi, em 

grande parte, por ele criada. Evidentemente, há um pequeno grupo 

de Estados territoriais que usufrui desse poder, e não há 

multinacional que não o faça — apenas variam as intensidades de 

exercício dessa força, conforme as diferentes categorias desse tipo de

empresa.

Como promover a manifestação dessa imanência, 

agir sobre variados territórios transpondo seus limites 

naturais e institucionais, estabelecendo uma integração entre 

diferentes unidades produtivas, difusas por todo o planeta, mas 

controladas por uma mesma corporação? Acreditamos que a 

resposta não incida simplesmente sobre as sedutoras soluções 

tecnológicas e tampouco sobre antigos e genéricos esquemas 

ortodoxos atinentes ao imperialismo, conceito que muitas vezes 

serviu mais para o fortalecimento de nacionalismos ufanistas e a 

implementação de governos autoritários, do que a uma efetiva 

emancipação das sociedades nacionais.

Trata-se, pois, de um desenvolvimento sócio-técnico de 

mecanismos jurídicos informais corporativos que se enraizaram na 

lógica do sistema produtivo e que se imiscuíram (e continuam a se 

imiscuir) no modo de produção jurídico estatal, proporcionando a

os lugares segundo a lógica do
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uma na

novas

informação e da comunicação. Mas, neste como noutros cantos, este 

processo à primeira vista natural entra em choque com fundamentos 

essenciais da sociedade liberal. Com efeito mau grado o discurso 

legitimador que envolve as novas tecnologias da informação e das 

telecomunicações, a apropriação da informação e dos meios de 

comunicação por agentes económicos obedecendo, para mais, a uma 

lógica de concentração e de internacionalização introduz na relação 

entre o indivíduo/cidadão e as fontes de informação o meio técnico 

que vai alterar e condicionar o exercício da liberdade ao ponto de a 

fazer mudar de natureza."16

expansão da lógica corporativa e perpassando, desse modo, as 

fronteiras dos Estados territoriais sem a menor resistência, já que 

esse processo se nos apresenta como "naturalmente" pertencente à 

mesma lógica — embora se trate da co-existência, ora conflitiva, ora 

complementar, de duas formas de poder distintas - a disciplinar e a 

soberana.

16 Maria Eduarda Gonçalves, Direito da informação, Coimbra: Almedina, 1994, p. 178.

"A evolução económico-jurídico que o novo fenómeno da 

informação promove é, aparentemente, uma evolução 

continuidade: os princípios da ordem jurídica da economia de 

mercado estendem-se às novas realidades da sociedade da

Reelaboradas formas jurídicas ocidentais, junto com as NTCIs 

(novas tecnologias da comunicação e da informação), têm realizado 

esse processo por meio de uma complexa engenharia técnico- 

organizacional que vem modificando a forma e a estrutura das 

grandes empresas a fim de que ampliem sua capacidade de 

intervenção na ordem económica, em âmbito planetário. As
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frequentes fusões de multinacionais ocorridas

de 1990, como as que vêm ocorrendo ainda, configuram uma das

principais manifestações dessa tendência.

Nao apenas pequenas empresas se unem para aumentar a

competitividade, nem somente médias e grandes para se tornarem

candidatas a multinacionais, mas também ocorrem fusões entre

fenômeno recente gerou

direito.17

Existem hoje quatro grandes multinacionais de consultoria

seguir). Elas realizam todo tipo de operações, e as fusões das

grandes corporações têm representado forte fator deum

crescimento dessas "multinacionais de serviços jurídicos".

BIG SIX BIG FOUR

KPMG/ Ernst & Young

8.1 11.8

TOTAL 43.7

Coopers & Lybrand/ 
Price Waterhouse

rendimentos 
globais em 1996 

(bi US$)
9.5

5.0
43.7

7.8
6.8
6.5

Andersen Worldwide
Deloitte Touche/ 
Tohmatsu

rendimentos 
globais em 1996 

(bi US$)
15.9

9.5
6.5

Ernst & Young
Coopers & Lybrand
Deloitte Touche/
Tohmatsu_________
Price Waterhouse
TOTAL
Fonte: Accountancy - Internactional Edition - novembro/1997.

Andersen 
Worldwide 
KPMG

17 Em Marchands de droit, Paris: Fayard, 1992.
18 Em fins da década de 1980, eram 8; quando se fundiram durante a década de 90, passaram a 
6; e atualmente ocorreram novas fusões, concentradas em 4 empresas. (Accoutancy - 
International Edition, 1997 e 1998; International Tax Review, 1997, 1998 e M. Stevens, The Big 
Eight, New York: Collier, 1981.)

jurídica18 que movimentam bilhões de dólares por ano (ver tabela a

o que Yves Dezalay denomina mercado de

ao longo da década

estas últimas, para que exerçam uma ação global eficaz. Esse
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100 empresas denominadas

deglobais. O número

auditorias que as empresas

realizaram foi distribuído do

seguinte modo:

transformado, ou ao menos posto em xeque, as concepções mais

passou a ser encarado como uma realidade do processo democrático

Yves Dezalay19, no modo de produção de direito norte-americano

denominado "cravathismo".20

"A grande empresa de advogados concentra experiência

jurídicos nacionais em favor desses novos atores hegemónicos. O 

próprio termo lobbing deixou de ter uma conotação pejorativa e

exercício desse mecanismo de pressão para aprovação de novas leis. 

A origem de tais tendências tem lugar, segundo David M. Trubek e

caras aos Estados-naçao — a soberania e o monopólio da regulação 

—; por outro lado, e reforçando o processo de transformação, existe

Fonte: Financial Times, 1996.

Se de um lado a própria prática comercial e financeira tem

número de auditorias realizadas em 1996
Price Waterhouse
KPMG
Coopers Lybrand_______
Ernst & Young_________
Arthur Andersen_______
Deloitte Touche Tohmatsu
Itoh Audit Corp________
Asahi & Co

23
21 V2
18 1/2

15
10
10
1
1

19 "A reestruturação global do direito", em José Eduardo Faria (org.), Direito e globalização 
económica, pp. 29-80.
20 Termo derivado de Paul Cravath, que propôs um modelo de sistema em cujo centro está a 
vasta empresa do direito, com múltiplas propostas, orientada comercial e nacionalmente. Esse 
termo é proposto por David M. Trubek e Yves Dezalay, inspirados na expressão "fordismo". 
(José Eduardo Faria (org.), Direito e globalização económica, p. 44).

contemporâneo, no qual há inclusive cursos preparatórios do

a se interferir diretamente nos ordenamentosuma tendência

Em 1996, essas empresas (ainda denominadas Big Six) 

realizaram auditorias, concernentes a atividades distintas, em 98 das
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um

21 José Eduardo Faria (org.), Direito e globalização económica, p. 44.

e a

jurídica em vários campos, oferece serviços de consultoria que 

transcendem apropriadamente o estreito campo de conselhos, 

litígios e preparação de documentos, e opera numa escala regional 

ou nacional. Os 'serviços jurídicos' que provê incluem a preparação 

da legislação e a regulamentação administrativa, assim como a 

prática de 'lobbing' e outras formas de advocacia não judiciais. No 

cenário norte-americano, por causa das variações nas leis estatais, as 

grandes empresas de advogados têm desenvolvido a capacidade de 

analisar e comparar ordens jurídicas diferentes e concorrentes, e 

desenvolver estratégias através das quais seus clientes podem ser 

favorecidos pela diversidade legal e pela complexidade inerente ao 

sistema legal federal."21

Ora, o direito institucionalizado expressa-se através de seu 

sistema judiciário, e a principal "porta aberta" desse sistema 

encontra-se justamente no modo de produção jurídico. No caso dos 

direitos romano-germânicos, por exemplo, um grupo bem 

organizado, com poder aquisitivo forte e com metas claramente 

definidas pode transformar setores inteiros de um ordenamento 

jurídico em seu favor. Os especialistas do direito económico, 

importantes mentores do processo de formação das novas ações 

hegemónicas, são capazes de elaborar estratégias extremamente 

complexas para seus "clientes transnacionais" e contornar os 

dispositivos constitucionais nacionais que buscam regular as ações 

das grandes empresas instaladas ou em vias de instalação em seu 

território. Para uma empresa que age concomitantemente em vários 

países, existem inúmeras formas de "burlar" dispositivos que têm
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as

a ser

validade apenas num dado território delimitado.

Mas há ainda outros elementos que tornam mais complexa a 

questão a ser analisada. Conforme pudemos demonstrar nos 

capítulos anteriores, existem grandes famílias de direitos diferentes 

(ver mapa 1, capítulo 1) que correspondem a sistemas jurídicos 

distintos, e apresentam, cada qual, lógicas de procedimento 

específicas. Isso configura uma barreira para os conglomerados 

transnacionais, pois reforça a resistência às homogeneizações de 

interesse desses grupos.

Em relatório especial preparado para a América Latina pela 

firma de consultoria Price Waterhouse, chama a atenção para esse 

aspecto o seguinte apontamento:

"Os sistemas legais da maioria dos países latino-americanos 

estão baseados em alguma forma de código civil (ex.: lei 

napoleônica, código civil espanhol). Argentina, Brasil, Chile e 

México são todos jurisdições de direito civil. Como resultado disso, 

tem-se que a maioria das leis é especificamente classificada e não foi 

desenvolvida por interpretações judiciais. Distintas das jurisdições 

do common law (ex.: a Austrália, o Canadá, o Reino Unido e os 

EUA), os tribunais geralmente interpretam estritamente o código 

civil e limitam a influência no desenvolvimento de políticas 

públicas. Estas mesmas considerações são verdade para as nações da 

União Européia (...) As autoridades fiscais na América Latina 

geralmente focalizam tanto a forma quanto a substância dos 

fundamentos económicos de transações que determinam 

consequências dos tributos. Esta forma de analisar é particularmente 

relevante no Brasil e no Chile (...) Desde a assinatura do NAFTA e a
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dia

fenômeno mostrando que o Estado brasileiro tem se endividado

sua convenção de imposto de renda com os EUA, o México adotou o 

princípio de substância sobre a forma, muito similar àquela dos 

EUA."22

22 Tax Developments Yearbook, 1997, p. 50/51.
23 José Eduardo Faria, “Direito e globalização económica: notas para uma discussão”.
24 "Três dimensões da Solidariedade em Geografia", em Revista Experimental, São Paulo, 1997, 
ano II, n. 3.

Se tomamos o exemplo da União Européia, podemos observar 

que os países que dela fazem parte reúnem dois modelos de direito 

distintos, mas o direito comunitário tem que contemplar a todos. 

Essa nova forma de direito representa também uma proteção para 

os Estados territoriais que contam com o amparo do direito 

comunitário frente à ação das grandes empresas transnacionais, pois 

existe uma série de regulamentações - relativas às fusões - que 

procuram preservar o papel do Estado em suas funções 

contemporâneas básicas. Essa realidade é bem diferente daquela do 

Mercosul, por exemplo, que ainda não passa de um tratado no qual 

se apresentam somente facilidades para a ação das empresas e em 

que não existe uma legislação comunitária como a da União 

Européia.

O resultado é que, internamente aos Estados territoriais, 

desencadeia-se uma série de desequilíbrios em todas as escalas 

(nacional, regional e local), pois o direito positivo - romano- 

germânico, como é o caso dos países latino-americanos -, que é por 

definição um sistema fechado e centrado na autoridade 

governamental, está perdendo dia a dia sua capacidade de 

regulação23, e não consegue mais dar conta de arrefecer os interesses 

contraditórios inerentes à sociedade. Ricardo Castillo24 aborda o
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para favorecer a instalação de empresas multinacionais, fruto de 

uma associação entre essas empresas e os poderes locais, que têm 

conquistado maior autonomia em relação à constituição federal.

Por fim, cabe colocar que esse percurso de transformação do 

direito no processo de globalização é acompanhado por um 

impressionante crescimento do número de organizações 

internacionais. Do mesmo modo que há inúmeras organizações no 

interior do Estado - e se é verdade que o direito também se 

globaliza para regular e/ou gerir um processo de escala planetária-, 

é fundamental a existência de organizações que atuem nessa escala, 

representando mesmo uma nova forma de ordenamento e aplicação 

deste na regulação, sobretudo dos sistemas técnicos e dos agentes 

que apresentam capacidade de ação global.

Segundo o Yearbook of International Organizations de 

1997/1998, em 1909 havia 213 organizações internacionais (sendo 

176 não-governamentais - NGO, e 37 institucionais governamentais 

- IGO); em 1951, o número subiu para 955 organizações 

internacionais (832 NGO e 123 IGO), configurando um crescimento 

de 4,4 vezes em 42 anos; em 1968, as organizações internacionais 

aumentaram para 3.547 (3.318 NGO e 229 IGO), num crescimento de 

3,7 vezes em 17 anos; já em 1997, somavam um total de 46.421 

(40.306 NGO e 6.115 IGO), representando um crescimento de 13 

vezes em trinta anos.
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O aumento do número e do tamanho 
das organizações multinacionais

A fusão de grandes empresas é um processo complexo e 

difícil. Hoje, o tamanho delas, em termos de filiais e volume de 

capital fixo e variável, representa uma capacidade de intervenção 

em inúmeros territórios de modo articulado, sob a égide de uma 

lógica territorial distinta daquela do Estado-nação, embora ela não 

prescinda dos elementos constitutivos da formação socioespacial e 

de sua inerente contiguidade. Assim tem sido até este momento.

O impacto da fusão implica um aumento da complexidade das 

trocas entre territórios distintos e exige grande poder de 

organização das corporações, e também do Estado, já que ele está 

implicado nesse movimento, na medida em que a produção ou a 

troca ocorre em sua esfera de poder.

Não é menos verdade, no entanto, que esse crescimento, tal 

como o conhecemos hoje, exige do Estado uma transformação não 

apenas quanto à forma política (Estado liberal, Estado providência), 

mas também quanto a sua função essencial e tradicional: regular as 

instâncias sociais segundo os interesses dos grupos de toda ordem 

que o compõem numa dada formação territorial. A emergência das 

agências de regulação no Brasil parece-nos um caso sintomático da 

tentativa de dar conta dos novos recortes do espaço geográfico 

decorrentes do compartilhamento que a hegemonia soberana está 

impingida a realizar com as hegemonias corporativas:

"Se, no passado, os nexos que definiam a organização regional 

eram nexos de energia, cada vez mais, hoje, esses nexos são de 

informação. Por isso, as segmentações e partições presentes no
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as

horizontalidades a

25 Milton Santos, Técnica Espaço Tempo - globalização e meio técnico-científico-informacional, p. 
92/93. Ainda em A natureza do espaço..., São Paulo: Hucitec, 1996, p. 207, Milton Santos afirma 
"Com a presente democracia de Mercado, o território é suporte de redes que transportam as 
verticalidades, isto é, regras e normas egoísticas e utilitárias (do ponto de vista dos atores 
hegemónicos), enquanto as horizontalidades levam em conta a totalidade dos atores e das 
ações."

espaço sugerem, pelo menos, que se admitam dois recortes espaciais 

a que chamaríamos (...) de horizontalidades e verticalidades. De um 

lado, há espaços contínuos, formados de pontos que se agregam sem 

descontinuidade, como na definição tradicional de região. São as 

horizontalidades. De outro lado, há pontos no espaço que, separados 

uns dos outros, asseguram o funcionamento global da sociedade e 

da economia. São as verticalidades. O espaço se compõe de uns e de 

outros desses recortes, inseparavelmente. Enquanto

são, sobretudo, a fábrica da produção 

propriamente dita, e o locus de uma cooperação mais limitada, as 

verticalidades dão, sobretudo, conta dos outros momentos da

produção (circulação, distribuição, consumo), sendo o veículo de 

uma cooperação mais extensa e implacável"25.

Assim, essas empresas atuantes em vários países, as quais 

efetivamente constituem, pelo menos em parte, a materialidade das 

verticalidades, passaram a ter uma contabilidade de tal modo 

intricada, que economistas e contadores altamente especializados 

não conseguiam mais realizar estratégias que garantissem o 

crescimento da acumulação de capital em função do estágio 

organizacional alcançado, inerente às novas proporções atingidas, 

implicando não raro "perdas" em favor do Estado.

Nesse contexto, começaram a se integrar a essa seleta divisão 

do trabalho, e de modo mais estratégico, os advogados "experts", 

conforme denominação de Yves Dezalay. O principal papel desses
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26 Yves Dezalay, Marchands de droit.
27 Relatório especial preparado por Jorge A. Gross e John A. Salermo para Price Waterhouse 
LLP, em Tax Developments Yearbook, 1997, p. 53. Esse relatório trata ainda das diversas classes 
de estruturas empresariais nos países latino-americanos, detalhando as políticas tributárias, o 
tratamento de cada país sobre remessas de lucros, entre outros temas concernentes.
28 Yves Dezalay, Batailles territoriales et querelles de cousinage, Paris: L.G.D.J., 1993, p. 22.

profissionais na alta direção das grandes empresas é reconhecer nas 

legislações específicas de cada país (e em sua inserção num modelo 

de direito) os benefícios legais concernentes ao ramo das empresas 

para as quais trabalham. Essa dinâmica representou a formação de 

um mercado bastante lucrativo para a área do direito.26 A seguir, 

veja-se um trecho representativo de uma das funções desse tipo de 

empreendimento: trata-se de uma análise sobre a América Latina, 

endereçada a investidores multinacionais.

"Escolha da estrutura legal da empresa — esta escolha é parte 

vital do planejamento de impostos de uma companhia. O tipo de 

entidade determina não apenas as consequências dos impostos 

locais, como também o tratamento da receita (lucro) e perda 

(prejuízo) na jurisdição doméstica da multinacional. Por exemplo, a 

receita de uma corporação (sociedade anónima) da América Latina 

estabelecida por uma multinacional sediada nos Estados Unidos 

geralmente está sujeita a tributos na sua jurisdição local e não é 

taxável nos Estados Unidos até ser repatriada"27.

A fusão de empresas multinacionais exige também uma nova 

reintegração territorial obtida com êxito somente através da ajuda 

intensiva dessas grandes organizações multinacionais de serviços 

jurídicos, também definidas como "conglomerados de serviços de 

todos os gêneros para a comunidade dos negócios."28 Já em 1992, as 

maiores empresas desse setor, as Big Six, uma espécie de cartel,
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SilvaTeixeira reconhecidoée

posição e conquistas, 

independência. Assim,

29 La lettre des juristes d'ajfaires, n. 152, 05/01/1993.
30 Intertiational Tax Review, julho/agosto de 1997.

estrangeiros, mas pretende sustentar sua 

marcadas especialmente pelo dinamismo e 

somos diretos concorrentes dos respeitados escritórios Demarest 

Almeida e Machado Meyer, Sendacz 

qualquer grande escritório, nacional 

atuação no Brasil.

Tozzini, Freire,

e

e Opice, bem como de 

ou estrangeiro, que tenha

fusões e

atingiram a cifra de 31 bilhões de dólares29, e suas filiais em vários 

países constam como as primeiras no setor de assessoria jurídica. 

Essas organizações de serviços jurídicos privados atuam 

intensamente na realização de "fusões e aquisições, compliance, 

transfer pricing, mercados de capitais, cross-border stnicturing 

(estruturação externa), project finance, joint ventures, asset finance, 

personal taxes."30 Evidentemente, tais serviços são prestados por 

empresas brasileiras de mesmo status, embora não do mesmo porte, 

conforme se observa no expressivo esclarecimento veiculado 

recentemente na Internet:

internacionalmente por sua atuação em fusões e aquisições, 

'corporate finance', 'project finance', direito bancário, operações 

financeiras, operações ligadas ao mercado de capitais, contencioso 

civil e comercial, direito tributário, propriedade intelectual,

"Conveniente mencionar que, como segundo maior escritório 

de advocacia do Brasil, com aproximadamente 200 advogados e 

mais de 100 estagiários, Tozzine, Freire, Teixeira e Silva mantém 

entendimentos cordiais com seus concorrentes nacionais e
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O processo de concentração do capital, no atual período de 

globalização, adquiriu um tal grau de complexidade, que um 

número reduzido de corporações apresenta um elevado número de 

empresas distribuídas por todos os territórios existentes, atuando 

praticamente em todos os setores da economia e consequentemente 

estabelecendo a maior parte das relações financeiras e comerciais 

entre si, ou então subordinando a seus imperativos aqueles que não 

pertencem a essa teia de relações.

Tais conglomerados de serviços jurídicos realizam, neste 

contexto de expansão das corporações, a ação coordenada de fusões 

de multinacionais de modo a responder às exigências de uma nova 

reestruturação do setor financeiro e técnico das empresas; de acordo 

com a formação socioespacial onde estão instaladas as unidades 

produtivas e conforme as prerrogativas jurídicas de cada modelo de 

direito, bem como de cada ordenamento jurídico próprio a cada 

nação, o que exige a atuação das empresas de serviços jurídicos com 

vistas a promover a eficácia das corporações, evitando morosidade e 

custos altos inerentes a implementações que ignoram as realidades 

jurídicas de cada Estado territorial. Assim, à medida que as grandes

na assessoria

31 http://cf6.uol.com.br/consultor/view/cfm?numero=2856&ad:=c (15/03/2001).

imobiliário, ambiental, trabalhista e concessões de obras e serviços 

públicos. Além dos diversos departamentos especializados, o 

escritório conta também com equipes de profissionais que se 

especializaram na assessoria a grupos industriais, tais como 

telecomunicações, energia elétrica, gás e petróleo, seguros, 

financeiro, alimentício, automotivo e tecnologia da informação e e- 

commerce."31

http://cf6.uol.com.br/consultor/view/cfm?numero=2856&ad:=c
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corporações se difundiram pelo planeta, as empresas de serviços

jurídicos acompanharam esse movimento.

KPMG

KPMG
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Divisão do mercado de auditoria e accounting na Europa (%) — total = 100%

decisões tomadas nos escritórios centrais dessas grandes empresas

contabilidade e a assessoria jurídica. E o uso das NTCIs tornou-se

integração técnica do território, o que levou

inclusive teórica sobre o direito da

informação, extensa e detalhada32. Isso nao significa, porém, que nao

megafusões. Algumas iniciativas foram desfeitas e, em alguns casos,

representaram a quebra dos grupos envolvidos33.

Ernst & 
Young/ 
KPMG 

54.7 
45.9 
43.1 
44.6 
47.8 
43.3 
32.9 
38.4 
35.2 
31.5 
51.6 
39.7 
39.3 
30.1 
39.3

Áustria_____
Bélgica_____
Dinamarca
Finlândia
França______
Alemanha
Grécia______
Irlanda_____
Itália_______
Luxemburgo
Holanda_____
Noruega_____
Portugal____
Espanha
Grã-Bretanha

Fonte: Accountancy International Edition, março de 1998, p. 20.

Price 
Waterhouse 

Coopers 
20.6 
28.7 
26.5 
32.7 
25.5 
38.6 
27.0 
34.1 
28.7 
33.7 
26.1 
27.5 
32.5 
31.1 
35.1

Arthur 
Andersen 

Wordwilde 
8.9 
12.1 
8.5 
14.9 
15.7 
9.5 

27.3 
13,4 
25.1 
9.0 
2.9 
17.0 
22.1 
31,7 
13.1

Deloitte & 
Touche 

Tohmatsu 
15.8 
13.2 
21.9 
7.8 
11.0 
8.6 
12.8 
14.0 
11.1 
25.8 
19.4 
15.8 
6.1 
7.1 
12.5

32 Maria Eduarda Gonçalves, em sua obra já referida (Direito da informação), realiza interessante 
explicação do recente desenvolvimento histórico desse ramo e aponta a necessidade de 
encaminhá-lo para além de uma simples questão técnica.
33 "A Enron pede concordata e aciona Dynegy — (...) na semana passada, numa intervenção 
separada, os negócios europeus da Enron já estavam sob a intervenção da 
PricewaterhouseCoopers, que demitiu a maioria dos empregados e colocou à venda diversas 
empresas do grupo (...) esta concordata, uma das maiores da história dos negócios, afeta 
centenas de empresas, como bancos, seguradoras, fundos de pensão, companhias de navegação 
e poderá momentaneamente abalar o mercado de futuros de energia(...) a empresa afirmou ter 
ativos com valor de US$ 26 bilhões e dívidas de US$ 13 bilhões" (Gazeta Mercantil, 03/12/2001,

um requisito para a

O grau de acerto das previsões nas quais se baseiam as

tenham ocorrido falhas e mesmo "desastres" nos processos de

cresce muito em função desse processo de associaçao entre a

a uma produção legal e
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p. A-l). A Enron é resultante, inicialmente, de duas companhias de gás e, após sua criação 
incorporou várias outras (p. A-ll). Ainda segundo análises veiculadas na imprensa, a empresa 
teria perdido sua "organicidade" devido ao crescimento acelerado.
34 Milton Santos, "O retorno do território", em Milton Santos, Maria Adélia de Souza e Maria 
Laura Silveira, Território, globalização e fragmentação, São Paulo: Hucitec/Anpur, 1994, p. 18/19.

O desenvolvimento jurídico alcançado por essas empresas 

atinge elevado grau de sofisticação, tornando as tentativas do 

Estado em regulá-las muitas vezes ineficazes. Além de usufruírem 

dos benefícios legais que os Estados promovem para suas 

economias nacionais, elas têm poder de transformação da própria 

Constituição através de lobbies bastante elaborados e são, portanto, 

uma fonte de criação de leis, posto os regimes democráticos, por 

definição, permitirem essa prática.

“Quando se fala em Mundo, está se falando, sobretudo, em 

Mercado que hoje, ao contrário de ontem, atravessa tudo, inclusive a 

consciência das pessoas. Mercado das coisas, inclusive a natureza; 

mercado das idéias, inclusive a ciência e a informação; mercado 

político. Justamente, a versão política dessa globalização perversa é 

a democracia de mercado. O neoliberalismo é o outro braço dessa 

globalização perversa, e ambos esses braços — democracia de 

mercado e neoliberalismo — são necessários para reduzir as 

possibilidades de afirmação das formas de viver cuja solidariedade é 

baseada na contigíiidade, na vizinhança solidária, isto é, no 

território compartido. Se essa convivência conhece uma regulação 

exterior, esta se combina com formas nacionais e locais de regulação. 

O conflito entre essas normas deve, hoje, ser um dado fundamental 

na análise geográfica."34

Daí resulta termos grande parte do sistema jurídico do Estado 

territorial adequada aos interesses dessa fonte de criação de leis,

11843683
Caixa de texto
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35 "A agência americana de apoio ao desenvolvimento (Usaid) transformou os programas de 
reforma jurídica e judicial numa das suas grandes prioridades da década de 90. E tanto o Banco 
Mundial (BM) como o Banco Interamericano do Desenvolvimento (BID) têm vindo a investir 
quantias avultadíssimas na reforma judicial com financiamentos de diversos países. Só para 
termos uma ordem de grandeza, eis alguns números: Usaid: US$ 2 milhões na Argentina (1989 e 
1993); US$ 39 milhões na Colômbia (1986-96); US$ 15,8 milhões em Honduras (1987-1994). BID, 
em 1995: US$ 16 milhões na Costa Rica; US$ 27 milhões em EI Salvador; US$ 15,7 milhões na 
Colômbia; em 1996, US$ 30,9 milhões em EI Salvador e Honduras; US$ 12 milhões na Bolívia; 
1,7 milhões na Nicarágua. É fácil concluir que se trata de uma operação global de grande vulto 
que, para além da América Latina, envolve também a Europa Central e do Leste, a Ásia e a 
África" J. S. Fagundes Cunha, em http://www.uepg.br/rj/al v1atl6.htm, 07/12/2001.

cuja referência constante é a otimização dos lucros. Nesse sentido, as 

ações a distância são indiferentes aos lugares; em vez de as ações se 

ajustarem ao lugar e às suas particularidades geográficas, buscam 

transformá-los, neste caso, através das leis, segundo a lógica que 

conduz a uma relativa homogeneização do espaço. Relativa, pois os 

lugares, em suas culturas, políticas e economias enraizadas e 

dependentes de nexos geridos apenas e tão somente nessa escala, 

correspondem à inflexão dessa lógica; correspondem à resistência e 

ao atrito das políticas globais universalizantes da hegemonia 

corporativa.

Em contrapartida, como a maior parte das empresas 

multinacionais é de origem norte-americana (e somam-se a esse 

grupo as multinacionais de origem inglesa, canadense, australiana e 

outras orientadas pelo mesmo modelo de direito), existe hoje uma 

tendência de expansão do common law sobre as demais, pois isso 

facilita — ou vem facilitando, na medida em que ocorre uma 

interpenetração das famílias por força da mundialização da 

economia — os procedimentos legais entre matrizes e filiais35. 

Somam-se assim, aos nexos locais, os globais, através da 

superposição de "sistemas de engenharia diferentemente datados", 

instaurando novos comportamentos e ritmos, que passam a compor

http://www.uepg.br/rj/al_v1atl6.htm
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Estado, soberania e novos agentes hegemónicos: 
o controle da informação

36 Milton Santos, Técnica Espaço Tempo - globalização e meio técnico-científico-informacional, p. 
45/46.
37 A problemática das ONGs é específica e não a trataremos de modo detalhado aqui, mas 
acreditamos que elas começam a figurar no quadro dos agentes reguladores do território, e que 
a expressão "organizações não-governamentais" seja inadequada, pois, em medidas variadas, 
também as ONGs governam. Em nosso entendimento, elas deveriam ser denominadas 
"organizações governamentais não-estatais".

Se tomarmos a comunicação e a informação em sua condição 

de elementos constitutivos de toda e qualquer forma de organização 

(social, empresarial, institucional), notaremos que os agentes sociais 

(empresas transnacionais, ONGs37, instituições internacionais) 

mudaram e/ou se potencializaram, delineando um novo uso dos 

territórios nacionais.

o espaço banal com o que já existia, pois este último compreende 

tudo o que pertence ao contíguo, mesmo os sistemas de objetos 

portadores de ações hegemónicas, que sobrepõem às 

temporalidades antes presentes aquelas correspondentes à 

aceleração contemporânea.36

O processo de globalização apresenta uma face tecnológica 

cuja característica fundamental está calcada na capacitação 

exponencial dos sistemas de comunicação, especialmente no que 

concerne ao fluxo de informações (note-se que os transportes, em 

geral, tiveram um avanço considerável nas últimas décadas). As 

novas práticas, a que assistimos nascer há poucos anos, 

fundamentam-se nesse aparato tecnológico da comunicação e nas 

consequentes inovações do tratamento dado às informações.

11843683
Caixa de texto
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"No seu sentido mais elementar, a informação constitui parte 

da experiência humana. Todos os organismos são sistemas de 

informação. A informação é base da vida. (...) A informação aparece- 

nos sob diversas formas e com diferentes conteúdos. No contexto da

38 Maria Eduarda Gonçalves, O direito da informação, pp. 15-17.
39 Ver, por exemplo, Paul Virilio, O espaço crítico e as perspectivas do tempo real, Rio de Janeiro: 
Editora 34, 1993. Noutra ocasião, o referido autor prolatou: "A América, de certo modo, se

sociedade da informação e devido ao uso das novas tecnologias, 

formas inovadoras de tratamento de informação tornaram possível 

organizar e apresentar sob formatos diversos uma maior quantidade 

e diversidade de factos, dados e/ou conhecimentos. (...) Com efeito, 

a informação repousa sobre a comunicação de uma mensagem entre 

dois entes. Mas a informação desliza para tornar-se substância 

comunicada. Comunicada, a informação é suscetível de fixação, de 

circulação e enriquecimentos sucessivos. A sua fixação num suporte 

permite o seu armazenamento. A circulação do suporte permite a 

transmissão da informação."38

Até antes da Segunda Guerra Mundial, predominava a 

expansão das relações fundadas na solidariedade orgânica, sendo a 

coesão e a expansão da divisão social e territorial do trabalho 

regionais articuladas à economia nacional segundo intervenções do 

Estado em exercício de seu papel regulador. Todo esse mecanismo 

funcionava, entre outros fatores, segundo possibilidades e limites de 

comunicação de cada organização participante, inclusive o Estado, 

condicionadas pela contiguidade, característica do espaço 

geográfico sempre relevada no período, e que, em nossa camada do 

presente, sofreu uma relativização, mas não tão profunda quanto 

apontam os entusiastas das novas tecnologias39.
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apaga, como o Atlântico desaparece quando se anda de Concorde. O slogan do Concorde é: 
'Apague o Atlântico'. Se eu fizesse um slogan para as tecnologias do tempo real, eu diria 
'Apague o mundo"', em América - depoimentos, São Paulo: Cia das Letras, 1989, p. 135/136.
40 Cf. Milton Santos, "Da política dos Estados à política das empresas", p. 15 e Maria Eduarda, O 
direito da informação, pp. 130-132; 171-174.

as novas tecnologias da 

saíram

Mesmo as grandes corporações viam limites às suas ações; não 

havia capacidade tecnológica satisfatória, tampouco segurança 

técnica e normativa para atuar com fluente articulação entre 

unidades dispersas por vários países. Esses fatores restritivos 

refreavam a expansão das grandes corporações.

A partir da década de 1970, 

comunicação e da informação (NTCI) saíram do monopólio 

estratégico das forças armadas à medida que se tornavam obsoletas 

para fins bélicos, e passaram à esfera do consumo em larga escala. 

Deu-se isso intensa e vivamente nos países centrais do capitalismo; 

os grandes países do terceiro mundo de economia de mercado 

acompanharam a distância (e de modo assistemático) esse processo.

Na década de 1980, uma reforma no sistema financeiro

internacional permitiu a desvinculação da informação do suporte de 

papel ou metal, até então inerente ao dinheiro40, passando os valores 

a circular livremente, via satélite, cabos ou qualquer outro meio de 

condução de conteúdos informacionais.

A partir dessa primeira operação, essencialmente normativa, 

criou-se a possibilidade de se gerarem fluxos de "informação 

monetária" por todo o planeta, momento em que começou uma 

vaga de novas regulamentações, com vistas a flexibilizar as 

fronteiras nacionais para receberem livremente esses capitais 

virtuais (ou voláteis), estabelecendo-se novas e firmes bases de 

comunicação entre as grandes corporações, que passaram a operar
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41 Milton Santos, Por uma outra globalização, Rio de Janeiro: Record, 2000, p. 44.

segundo estratégias globais, utilizando frequentemente apenas suas 

redes privadas.

"Nas condições atuais de economia internacional, o financeiro 

ganha uma espécie de autonomia. Por isso, a relação entre a finança 

e a produção, entre o que agora se chama economia real e o mundo 

da finança, dá lugar àquilo que Marx chamava de loucura 

especulativa, fundada no papel do dinheiro em estado puro. Este se 

toma o centro do mundo. É o dinheiro como, simplesmente, 

dinheiro, recriando seu fetichismo pela ideologia. O sistema 

financeiro descobre fórmulas imaginosas, inventa sempre novos 

instrumentos, multiplica o que chama de derivativos, que são 

formas sempre renovadas de oferta dessa mercadoria aos 

especuladores. O resultado é que a especulação exponencial assim 

redefinida vai se tornar algo indispensável, intrínseco ao sistema, 

graças aos processos técnicos de nossa época. É o tempo real que vai 

permitir a rapidez das operações e a volatilidade dos assets. E a 

finança move a economia e a deforma, levando seus tentáculos a 

todos os aspectos da vida. Por isso, é lícito falar de tirania do 

dinheiro."41

Algumas das bases que sustentam o Estado-nação - direito 

positivo e soberania - mergulharam em profundas transformações, 

pois os sujeitos com os quais o Estado lida mudaram 

substancialmente em função das inovações tecnológicas ligadas à 

informação e à comunicação, e se estendem à maior parte dos
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aspectos da vida social. José Eduardo Faria denomina esses novos

As comunicação permitiramnovas a

mesmo de

organizações sociais que também aparecem em pontos variados do

planeta, conforme se pode observar na tabela:

filiais funcionáriosONGs

As necessidades e demandas emergentes das relações de troca

direito da produção, antes limitado àmercatoria,

nacionais.

fortemente vinculada avançadas deàs mais

6
47 
70 
45
40
55 

400 
8

3.260
2.000

1.000
200
320
294
100

sócios 
(xl.000) 

800 
5.000 

30 
3.100 
250 

1.000 
550

Médicos sem fronteira (FRA)
World Wide Fund (SUI)
Oxfam (ING)
Greenpeace (HOL)_______
Christhian Aid (ING)
Anistia Internacional (ING)
Sierra Club (EUA)
Fluman Rights Watch (EUA)
Fonte: Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, 15/10/1995. (Extraído de José Eduardo Faria, 1999, p. 171.)

orçamento 
(em US$) 

306 milhões 
300 milhões 
163 milhões 
139 milhões 
90 milhões 
27 milhões 

49.9 milhões 
9 milhões

tecnologias 

determinados períodos do capitalismo, capazes de integrar porções 

territoriais não-contíguas: a solidariedade organizacional. Fundada na 

informação fria, vinda de longe por um centro de comando 

insensível às necessidades locais43, a solidariedade organizacional

42 O direito na economia globalizada, São Paulo: Malheiros, 1999, p. 172.
43 Milton Santos, Desafio do ordenamento territorial: "O pensamento", fotocópia do original, 1994.

ou expandir o

Intensifica-se, nesse processo, uma forma de solidariedade

sujeitos organizações complexas.42

formas de

transnacionalizaçao dos mercados, das empresas e

internacionais fizeram renascer formas de direito, como a lex

esfera do Estado-nação porque os mercados também eram
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estabelecimento de fronteiras

corporações.

Todo esse processo tem exigido a criação de normas, seja para 

dar coerência interna às organizações transnacionais cuja ação é 

simultânea em todo o planeta, seja para regular as ações conflitantes 

entre as grandes corporações.

O restabelecimento do jus mercatorum: 

a lex mercatoria

promove, freqiientemente, um desequilíbrio das tradicionais formas 

de solidariedade orgânica e implementa, ou, antes, prepara a 

implementação de novas ordens. Não se trata de uma ordem global, 

mas de várias e distintas, pertencentes sobretudo às grandes

Do mesmo modo que o 

nacionais acabou determinando o fim de uma forma de direito que 

começara a se formar a partir do século XI, devido à urbanização e 

às relações comerciais entre mercadores de cidades diferentes, a 

flexibilização das fronteiras para o comércio e para o fluxo de 

capitais no período atual deu impulso à retomada de uma forma de 

direito, na qual não há participação, pelo menos direta, do Estado.

"São aplicáveis ao comércio internacional três espécies de 

regras jurídicas: de um lado, os Estados editam leis destinadas a 

reger obrigações internacionais — leis que não são necessariamente 

coerentes com as dos demais-; de outro, há inúmeros tratados 

contendo regras comerciais internacionais; e, finahnente, há as 

entidades corporativas privadas dos diversos setores do comércio
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tais como a de Paris, a de Milão e a Associação Americana de

44 João Grandino Rodas, "Leis que não favorecem as exportações", Folha de S. Paulo, 25/10/2001, 
p. A-3. Seção Opinião, Tendências e Debates.
45 As citadas são as mais famosas, pois tratam dos grandes litígios comerciais internacionais, 
entretanto há inúmeras associações que realizam a arbitragem, inclusive no Brasil (Centro de 
Arbitragem da Câmara Americana de Comércio de São Paulo - Amcham; Tribunal Arbitrai de 
Sarandi - RS; Centro Latino-Americano de Arbitragem - SP; Centro de Arbitragem da Câmara 
Canadense de Comércio - SP; Instituto de Mediação e Arbitragem do Brasil - IMAB em São 
Paulo, Paraná, Minas Gerais, Mato Grosso, Santa Catarina, somente para citar alguns).
46 Segundo Hermes Marcelo Huck, "Essa sociedade autónoma de vendedores e compradores do 
comércio internacional, pela reiterada prática de atos e contratos, aliada a uma vontade 
específica para criação de regras próprias à sua atividade, acabaria por gerar um direito distinto 
dos direitos nacionais, a que se denominaria uma nova Lex Mercatoria. Os pregadores dessa lei 
autónoma e sem peias procuram dar-lhe a configuração de um autêntico sistema jurídico, 
distinguindo-o do tradicionalmente aceito costume comercial internacional." Em “Lex 
Mercatoria - horizonte e fronteira do comércio internacional", Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, n. 87,1992, p. 215.

internacional, que traduzem usos e costumes internacionais (lex 

mercatoria) em contratos-tipo, muito utilizados.

Os países importadores costumam exigir que o contrato 

internacional de importação seja submetido a seu próprio direito 

nacional ou a direito conhecido universalmente. Assim, muitas

vezes os contratos de exportação brasileiros acabam por ser regidos 

por direito estrangeiro, sendo a solução de eventuais litígios 

entregues não ao Judiciário nacional, mas à arbitragem."44

A lex mercatoria é um tipo de direito cujo objeto é a regulação 

dos capitais por aqueles que os controlam, caso dos grandes agentes 

que comandam o comércio no mercado capitalista mundial. Por isso 

sua abrangência se configura, via de regra, planetária, e os seus 

tribunais internacionais são as câmaras de comércio internacional,

Arbitragens45. Diferentemente das decisões dos tribunais de justiça 

nacionais, realizam-se arbitragens (não há perda total ou ganho 

total) que mediam diferentes matérias46.

Desse modo, o ponto marcante, o fator que distingue essa 

concepção jurídica do tradicional modo de produção jurídico estatal,
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47 "Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes." Artigo 13 da Lei 
n. 9.307 de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a arbitragem.
48 Berthold Goldman, "Les frontières du droit e lex mercatoria", em Archives de Philosofie du droit, 
n. 9, 1964 (trabalho considerado inaugural do tema); Phillipe Khan, José Alexandre Tavares 
Guerreiro, Clive M. Schmittoff, Irineu Strenger; entre outros.
49 Marcelo Hermes Huck; Christoph W. O. Stoecker; Paul Lagarde; Henri Batifiol; F. A. Mann, 
entre outros.
50 Disposições Gerais
Art la As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios 
relativos a direitos patrimoniais disponíveis.
Art. 22 A arbitragem poderá ser de direito ou de equidade, a critério das partes.
§ la Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas na 
arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 22 Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base nos 
princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.

centra-se no uso do recurso da arbitragem no lugar do julgamento. 

A arbitragem não é realizada necessariamente por profissionais com 

formação em direito, posto que há cursos de formação de árbitros 

oferecidos por várias instituições de arbitragem e mediação47.

As controvérsias sobre as implicações conceituais da lex 

mercatoria são muitas e intensas, e sumariamente podem ser 

divididas entre aqueles que apoiam a prática dessa forma de direito 

como se representasse, inclusive, o aperfeiçoamento das práticas 

jurídicas, pois prescindem da intervenção morosa e burocrática do 

Estado48; e aqueles que, ao contrário, alertam para o fato de que ela 

fere a soberania, pois supõe que o Estado abra mão de uma de suas 

principais prerrogativas, o exercício monopolizado da regulação.49

No caso brasileiro, por exemplo, o que se tem observado é o 

uso recorrente da arbitragem, interna e sobretudo internacional, por 

parte das empresas, ao mesmo tempo em que o Estado tem 

incorporado tais práticas a sua própria constituição, como fica 

expresso pela criação da Lei d Arbitragem, n. 9.307, de 23 de 

setembro de 199650. Conforme se procurará demonstrar no próximo 

capítulo, a criação das agências de regulação incorpora tais práticas,
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com

51 É previsto por lei, nas agências de regulaçao, o recurso da arbitragem (ver publicação do 
Diário Oficial de 10/03/2000).
52 A associação entre a lex mercatoria e a lei de arbitragem deve-se ao fato de que é a 
jurisprudência arbitrai o ambiente em que a lex mercatoria se concretiza. J.A.T. Guerreiro, 
Fundamentos da arbitragem comercial internacional, Universidade de São Paulo, 1989. Tese de 
doutoramento.

ser a

dando respaldo à arbitragem como forma de mediação51, e 

indicando claramente, assim, a associação da hegemonia soberana 

a hegemonia corporativa no exercício da regulação do 

território, já que, segundo a tese que defendemos - de que o espaço 

geográfico é fonte material e não formal do direito-, à medida que 

as transnacionais passam a controlar e produzir os grandes sistemas 

de engenharia (telecomunicações, energia elétrica entre outros), 

regulam o território. A lei de arbitragem associada às agências 

nacionais de regulação passa — dentro desse processo que 

descrevemos com base nos princípios da lex mercatoria52 — a ser a 

via legal da produção de normas jurídicas, pelos usos e costumes, 

por parte das transnacionais.

Nesse sentido, e ainda em relação à Lei de Arbitragem, João 

Pisa Fontes e Fábio Costa Azevedo tecem inúmeras considerações 

sobre a inconstitucionalidade da referida lei, uma vez que entendem 

que ela viola princípios constitucionais e podem com isso corroer a 

própria estrutura mestra do direito tradicional do Estado territorial: 

"(...) cremos ser a arbitragem uma atividade instituída pelas 

manifestações de vontade das partes, ou seja, uma atividade 

contratual privada que a lei erigiu à categoria de fato jurídico para o 

fim de atribuir-lhe efeitos jurisdicionais, sobretudo o da coisa 

julgada, que é uma característica essencialmente jurisdicional. Tal 

como posta em nosso ordenamento jurídico, não há dúvidas ser a 

arbitragem atividade jurisdicional desenvolvida por agentes privados.
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a sua

53 "A lei da arbitragem — análise à luz dos princípios gerais de direito", Consultor Jurídico, artigo 
de 11/10/1999, acessado em 15/03/2001, http://cf6.uol.com.br/view.cfm?numero=1857&ad=c 
. Grifos dos autores.
54 Conforme Agravo regimental em Sentença Estrangeira n. 5206-7.
55 "Decisão do Supremo dá novo fôlego à arbitragem", Gazeta Mercantil, São Paulo, 4 de junho 
de 2001, "A iminente decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) favorável à arbitragem deu 
novo fôlego à prática no Brasil. Antes mesmo de ser definida a questão no STF, grandes 
empresas brasileiras e multinacionais começam a usar o mecanismo e realizar julgamentos

princípio

artigo de nossa

por violação do 

democrático de direito, consagrado no 

Constituição e regra mestra de nosso sistema jurídico (...)"53.

Apesar das inúmeras contestações sobre a criação da lei da 

arbitragem (dentre as quais se encontra a do ministro Sepúlveda 

Pertence54), os procedimentos englobados pela lex mercatoria e a lei 

de arbitragem são expedientes amplamente praticados pelas 

grandes corporações e, por seu turno, o Estado tem empreendido 

esforços para a consolidação dessa prática jurídica55, o que muitos

Diante disso, salta aos olhos a primeira afronta à nossa Carta 

Magna, uma vez que é certo que ao Poder Judiciário, órgão de 

soberania nacional, cabe especialmente a função precípua de 

aplicação do direito aos casos concretos que lhe foram submetidos 

— função jurisdicional — que foi confiada pela Constituição Federal 

aos juízes nela expressamente especificados (...) Sendo a jurisdição 

manifestação da soberania, portanto monopólio do Estado por 

excelência, é lógico que o reconhecimento da arbitragem como 

atividade jurisdicional está em contradição com este monopólio; 

afinal, com a nova lei da arbitragem pretende-se, nada mais nada 

menos, do que a prwatização da justiça, trazendo à tona uma 

inconcebível e atentatória forma de exercício da jurisdição por 

agentes privados, resultando daí a sua flagrante 

inconstitucionalidade, por violação do princípio do Estado

http://cf6.uol.com.br/view.cfm?numero=1857&ad=c
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meio de solução de controvérsias por juízes privados,arbitrais no País. A arbitragem é um
livremente escolhidos pelas partes."
56 "Organização Mundial do Comércio condena subsídio oficial à Bombardier; canadenses 
podem recorrer", Folha de S. Paulo, 20/10/2001.

têm denominado direito alternativo (no qual se percebe nitidamente 

uma diminuição do elemento burocrático, e a repressão se apresenta 

como coação dos mecanismos de mercado — e, em última instância, 

repressão pelo Estado, uma vez que se tornou lei).

O caso das empresas de aviação Embraer, brasileira, versus 

Bombardier, canadense, ocorrido em 2001, teve uma primeira 

solução em Genebra, através de arbitragem realizada pela 

Organização Mundial de Comércio (OMC)56. Outro caso: os grupos 

Telecom Italia, Opportunity e fundos de pensão brasileiros que 

assumiram o comando da Brasil Telecom (nascida da privatização 

da Telebrás) passaram a divergir sobre as diretrizes de condução e 

investimentos do setor no território brasileiro, cuja resolução será 

dada por um processo arbitral."O porta-voz para assuntos 

internacionais da Telecom Italia disse que é a primeira vez que o 

grupo enfrenta um conflito dessa dimensão com um sócio. A 

empresa estuda pedir uma arbitragem internacional para resolver o 

conflito. Para a Telecom Italia, os atritos com o Opportunity 

resultam da divergência de interesses. 'Ternos interesses de longo 

prazo e o Opportunity tem visão imediata'. Já para o presidente do 

Conselho de Administração da Brasil Telecom, Luiz Octávio da 

Motta Veiga, os italianos estariam prejudicando a tele brasileira, em 

prol de projetos da multinacional. O Opportunity controla o 

conselho de administração da Brasil Telecom e as assembléias graças 

a acordos de acionistas costurados em 98 e que sãoe que
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O

no

seu

A subsidiária brasileira da Enron, multinacional do

contestados hoje tanto pelos fundos de pensão quanto pela

Telecom Itália."57

57 "Italianos ficam na Brasil Telecom", Folha de S. Paulo, 13/04/2001.
58 "Há duas formas de ser convencionada a arbitragem: a cláusula compromissória e a 
convenção de arbitragem (art. 3o)". José Luiz Germano, "Arbitragem — juiz explica por que a 
saída é benéfica", em Consultor Jurídico, 05/10/1999, acessado em 15/03/2001,
http://cf6.uol.com.br/consultor/view.cfm?numero=1834&ad=c

No referido caso, havia uma cláusula compromissória de resolver eventuais lides por via da 
arbitragem.
59 "Cindam e BNP vão brigar em Paris" e "Arbitragem decide briga entre FonteCindam e BNP" 
Gazeta Mercantil, São Paulo e Rio de Janeiro, 24/04/2001.

setor de energia, que em seus contratos tem a política de 

prever a arbitragem, já prefere realizá-la no Brasil, se o

extinto Banco FonteCindam e

em um

A disputa entre o

francês BNP Paribas também foi encaminhada por arbitragem 

internacional. A juíza da 40 Vara Cível de São Paulo, Cecília 

Pinheiro da Fonseca, extinguiu a ação de indenização movida 

pelo banco brasileiro, por entender que prevalece o previsto 

memorando de contrato58, no qual as partes 

concordaram em discutir litígios em corte arbitrai, sediada 

em Paris. O FonteCindam diz que o fato de o BNP ter 

desistido de comprá-lo em 1999 contribuiu para o 

fechamento - o "BNP Paribas havia fechado acordo para 

adquirir parte das atividades do FonteCindam, mas decidiu 

suspender o negócio devido às investigações de suposto 

favorecimento do Banco Central (BC) à instituição financeira 

brasileira no episódio da desvalorização do real, em janeiro 

de 1999". 59

http://cf6.uol.com.br/consultor/view.cfm?numero=1834&ad=c
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torno de US$ 1 milhão. Nos contratos mais

* **

Conforme o Centro de Estudos sobre Empresas Multinacionais 

(CEREM da Universidade de Nanterre), no início da década de 1980, 

886 dos maiores conglomerados transnacionais já controlavam cerca 

de 76% da produção manufatureira mundial; em meados da década 

de 1990, "1/3 das atividades e negócios das 37 mil empresas 

transnacionais que atuam na economia globalizada - por meio de 

200 mil filiais e subsidiárias - é realizado entre elas próprias. Tal 

expansão do comércio intra-firmas abre caminho para a ruptura da 

centralidade e da exclusividade do direito positivo nacional."61

A tais fatores soma-se a enorme concentração de capital 

ocorrida nesta década, quando se tem assistido a uma notável fusão 

de gigantes, e não são poucas as empresas com rendimentos anuais 

superiores ao PIB (Produto Interno Bruto) da maioria dos Estados- 

nação existentes. Isso nos reporta ao seguinte questionamento: 

pode-se falar em um deslocamento da soberania, na medida em que

negócio girar em

vultosos, a preferência ainda é por um país estrangeiro60.

60 "Decisão do Supremo dá novo fôlego à arbitragem", Gazeta Mercantil, São Paulo, 4/06/2001. 
Atualmente já são inúmeros os casos de litígio que recorrem às soluções por meio da 
arbitragem, como, por exemplo: MBV Commercial and Export Management Establisment 
(Suíça) e Resil Indústria e Comércio Ltda. (brasileira); Teka Tecelagem Kuenrich S.A. (brasileira) 
contesta sentença arbitrai da Liverpool Cotton Associaton — Aiglon Dublin Limited 
(Inglaterra); Valex Exportadora de Café também contesta no STF uma sentença da Câmara 
Arbitrai dos Cafés e Pimentas do Reino de Havre, a homologação da decisão foi pedida pela 
importadora francesa Bouvery International S/A, ver "Arbitragens estrangeiras chegam ao 
STF", Gazeta Mercantil, São Paulo, 23/07/1999.
61 José Eduardo Faria, “Direito e globalização económica: notas para uma discussão”, p. 45.
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O caso brasileiro oferece uma resposta mais complexa do que 

a maior parte dos países do terceiro mundo, mas também é certo 

que já começamos a perceber uma interferência das empresas

62 Hermes Marcelo Huck, em "Lex Mercaturia - horizonte e fronteira do comércio internacional", 
pp. 213-235.

essa noção esteve intimamente vinculada aos agentes hegemónicos 

que, em geral, até os tempos de Gramsci, tinham suas escalas de 

ação delimitadas pelas próprias fronteiras do Estado-nação? Todo 

Estado ainda é hegemónico em seu território?

"A ampla e irrestrita aceitação de uma lex mercaloria por parte 

de tribunais estatais caracterizaria um forte impacto nos conceitos 

vigentes, na medida em que implicaria, como lembrou Stoecker, a 

concessão de parte da soberania do Estado em favor das mãos 

invisíveis de uma inconstante comunidade de comerciantes, que faz 

a lei de acordo com suas conveniências e necessidades/'62

A regulação social e territorial, quer nos parecer, é 

efetivamente exercida pelas instâncias que detêm poder de fato e 

não apenas um poder declarado. Advém daí a proposta de um 

entendimento de que a regulação do território nacional hodierna 

atravessa uma transição para uma evidente divisão entre poderes: 

de um lado o poder monolítico e extensivo da hegemonia soberana, 

de outro, o poder fragmentado, especializado por setores 

económicos (não necessariamente produtivos), formado por redes 

técnicas e organizacionais, que seria a hegemonia corporativa. A 

nação não cessa a sua existência e, por extensão, a formação 

socioespacial mantém-se fundamental, mas não deixa de carecer de 

uma detalhada revisão em seus conceitos.
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institucional."63

63 "Três dimensões da Solidariedade em Geografia", em Revista Epxerimental, São Paulo: 
Laboplan, 1977, n., pp 93-95.
64 Milton Santos, A natureza do espaço, p. 271/272.
65 Segundo procura demonstrar o estudo de Filali Osman, Les príncipes généreaux de la Lex 
Mercatoria: contribution à letude d'um ordre juridique anational, tome 224, Paris: L.G.D.J., 1992.

Retomando a relação dialética existente entre o território 

normado e o território como norma64, isto é, entre o direito e o espaço 

geográfico, coloca-se em relevo o fato de a lex mercatoria, como uma 

ordem jurídica a-nacional65, ao regulamentar a relação entre os 

grupos transnacionais estabelecendo formas de organização e ação, 

mais a padronização de técnicas de produção (que concerne ao 

direito da produção, igualmente ligado às ações das empresas e que 

não tratamos aqui especificamente), apresenta forte poder de 

intervenção nas políticas territoriais locais (e nacionais), nas quais a 

participação do Estado mostra-se cada vez mais frágil e moldável, 

sendo que se tratava, outrora, de uma prerrogativa.

Segundo Maria Laura Silveira, "a totalidade atual busca 

revogar a pluralidade de marcos regulatórios para afirmar uma 

única regulação. O resultado desse ato de império nos lugares será a 

densidade normativa. Naquelas áreas onde a lei do mercado e as 

normas globais agem mais profundamente, arrostando a exígua 

resistência das normas locais, identificaríamos uma maior densidade

transnacionais na regulação do território nacional, afigurando-se 

com isso uma nova etapa da história de nossa formação territorial. A 

chamada "guerra fiscal" tem implicações territoriais, em que a ação 

de tais empresas é inegável e merece análise aprofundada, conforme 

demonstrou Castillo em seu estudo sobre a "solidariedade
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agressivamaisnormativa ee,

nossoeo

66 "Concretude territorial, regulação e densidade normativa", em Revista Experimental, São 
Paulo, ano 2, n. 2,1997, p. 43.
67 Ricardo Castillo, Sistemas orbitais e uso do território: integração eletrónica e conhecimento digital do 
território.
68 Dados obtidos na Câmara de Comércio Brasil-Alemanha.
69 "Da maior importância é, neste ponto, notar que, mesmo defendendo a existência e a 
necessidade de uma lex mercatoria para regular equilibradamente o comércio internacional, 
Goldman constatava a ocorrência de uma certa pressão no sistema, exercida pelos atores mais 
fortes do comércio internacional. Estes imporiam a aceitação sistemática da lex mercatoria aos 
economicamente mais fracos, caso pretendessem participar de tal relacionamento. Hermes 
Marcelo Huck, em "Lex Mercatoria - horizonte e fronteira do comércio internacional", p. 219.

portanto, 

aperfeiçoada da ordem global".66

O território brasileiro, em função de sua dimensão continental, 

apresenta uma posição bem particular em todo esse quadro devido 

às suas modernizações incompletas, à enorme capacidade de 

integração eletrónica67, à grande disponibilidade de recursos sociais 

e naturais e à forte concentração de capitais estrangeiros. Um 

exemplo: o Brasil é o país que mais sedia empresas alemãs em todo 

mundo, e de todas as presentes em nosso território 

(aproximadamente 1200), 2/3, ou seja, 800 delas têm em São Paulo o 

seu centro de comando.68 A relação intra-firmas em que não há 

intervenção ou possibilidade de controle por parte do sistema 

jurídico nacional, como demonstra esse caso, é bastante expressiva.

Enfim, parece-nos fundamental que a geografia compreenda 

tal fenômeno em formação - o direito global ou, numa outra 

denominação, as formas jurídicas de validade global - cuja fonte 

principal de poder são os grandes grupos transnacionais69. O fato de 

eles concentrarem um poder económico, inimaginável quarenta 

anos atrás, lhes tem conferido um inédito poder político de ação 

sobre o território, e o discurso produzido nas instâncias de Estado, 

cujo papel atual é o de agente regulador fundado sempre na noção

uma construção
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com

70 André R. Martin, As fronteiras internas e a "questão regional" do Brasil, FFLCH, Universidade de 
São Paulo, 1993, pp.64-67. Tese de doutoramento.

de soberania, revela-se, em certos casos, frágil, assumindo, no limite, 

uma função associativa, revestida de ações indicativas e sugestivas, 

em vez de ordenar e/ou proibir.

A questão da hegemonia analisada por Gramsci continua tão 

atual como na primeira metade do século XX, mas as noções de 

bloco histórico e de aliança de classes hegemónicas70 sofreram 

profundas transformações com a evolução das tecnologias da 

comunicação, que promoveram integração planetária ao erigirem 

sistemas organizacionais inéditos. A noção de hegemonia deve ser 

reformulada segundo a capacidade de ação (ou segundo a escala de 

abrangência) dos agentes contemporâneos, e o debate sobre a 

soberania dos Estados afigura-se central em toda essa discussão.

A ocorrência de um pluralismo jurídico no território brasileiro, 

onde novas formas de direito não limitadas às fronteiras nacionais

estão presentes, incita frequentes debates entre juristas, a julgar pelo 

volume de publicações a esse respeito. Deve ser essa uma questão 

central também entre os geógrafos, pois se trata de um elemento 

novo sobre os territórios, e esse pluralismo não se restringe aos 

agentes aqui abordados, mas igualmente a poderes marginais (às 

vezes locais, conforme demonstrou Boaventura de Sousa Santos em 

seus estudos sobre as favelas do Rio de Janeiro; às vezes 

supranacionais, como é o caso do narcotráfico).

Trata-se, portanto, de se verificarem com detalhamento os 

riscos e possibilidades que essa nova situação oferece, e refletir 

profundamente sobre o modo como o atual sistema jurídico está
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continua satisfatório

felicidade

o ser

e emexecutando suas incumbências 

consonância com os valores da sociedade brasileira? Inserida na 

globalização para felicidade de poucos, como demonstram 

quaisquer números oficiais sobre o crescimento da desigualdade 

social, nos últimos trinta anos, tornou-se imperante a tomada de 

consciência de que o nosso direito nacional é também uma forma de 

defesa contra ações desmesuradas de agentes hegemónicos. E deve- 

se considerar, ainda, que, em se tratando de um sistema aberto, na 

medida em que o espaço geográfico é fonte material e não formal do 

direito, o sistema jurídico freqúentemente pode 

instrumentalizado para atender aos interesses desses agentes.

Há, no direito, aquilo que os estudiosos dessa construção 

social denominam técnica jurídica. Ela dá estrutura ao sistema 

jurídico, e a maior parte dos direitos existentes apresenta-se na 

forma de leis e instituições criadas para funcionalizá-lo. Pode-se 

entender o direito como um complexo e antigo sistema de 

comunicação entre os indivíduos e os grupos dos quais fazem parte 

e as esferas anónimas e superiores do Estado, cuja função é 

viabilizar princípios gerais como justiça, igualdade, qualidade de 

vida, de maneira a propiciar a cada habitante do território nacional 

condições de apropriação autónoma dos instrumentos de 

emancipação política.



Capítulo 6

A regulação híbrida do território brasileiro - 

à guisa de conclusão

As corporações hegemónicas estão aqui definidas como 

organizações que operam controles sobre os homens a fim de 

extrair-lhes a força de trabalho ou, antes, a conversão dessa força em 

determinadas formas de riqueza, realimentando e potencializando 

um tipo específico de poder. Diferentemente, o Estado busca exercer 

uma regulação sobre as populações de modo mais genérico. Não 

busca, diretamente, extrair força de trabalho através de um certo 

conjunto de controles, mas obter servidões dos produtos do trabalho 

(que se traduzem nas variadas formas de impostos), considerando o 

procedimento de direito, por definição, em troca da manutenção da 

ordem. Essa é a lógica do poder soberano, em contraposição ao 

poder disciplinar, exercido sobre o corpo e de modo reticular. O 

poder soberano lida com extensões territoriais e todos os recursos 

nelas contidos, sociais e naturais; o poder disciplinar lida com cada
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ser e o modo como ele emprega sua força sobre os objetos, sejam 

eles físicos, psíquicos, ideais, e/ou combinados, e/ou todos ao 

mesmo tempo, caso dos objetos técnicos.

As corporações hegemónicas estão assim denominadas nestas 

reflexões, porque adquiriram um novo status: elas incorporaram 

parte daquelas estruturas e processos concernentes à esfera pública. 

Cabe a elas, agora, participar mais ativamente com seus recursos na 

produção de coisas sem utilidade pragmática imediata e investir em 

setores socioeconômicos com retorno zero.

Se é verdade, ou melhor, se é possível aceitar a explicação de 

que os agentes corporativos lidam com outra forma de saber-poder 

que não aquela com a qual lida o Estado, então urge que eles 

contribuam para a satisfação efetiva das necessidades latentes desta 

camada do presente. O poder que representam passou por um 

período de desenvolvimento histórico, alcançando, em nossos dias, 

uma relativa autonomia e, por isso, hoje é capaz de regular 

determinados âmbitos da vida em sociedade, produzindo normas 

jurídicas, autonomamente ou em conjunção com o poder soberano.

O exercício de regulação social é, antes de mais nada, um ato 

carregado de responsabilidades e, enquanto houver resistência por 

parte da sociedade, do Estado e sobretudo da Universidade em 

aceitar isso, os agentes corporativos continuarão a se considerar 

isentos do que lhes é devido, e toda ação redistributiva será 

considerada benevolente ou, pior, patrocínio com isenção de 

impostos. A manutenção dessa lógica está gerando uma hipertrofia 

do poder dos agentes corporativos hegemónicos, e as consequências
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em

a

como

em recursos

considerável avanço técnico à disposição e a questão premente é a 

de implementação de uma política de renovação de todo o sistema 

vigente por outro mais flexível, que desgaste menos o património 

ambiental e cultural.

Se isso não se dá, deve-se mais a uma lógica viciosa cujo êxito 

consiste na transformação acelerada da natureza natural 

natureza social do que à insuficiência de capitais. Como essa 

aceleração é constitutiva da lógica referida — a estrutura 

organizacional e orgânica dos direitos ocidentais mais a economia 

fundada na maximização dos excedentes —, o conceito de homem, 

que deveria estar no centro de todo esse construto, deslizou para a 

periferia nos campos da ética e da moral. E para o centro convergem 

as noções de eficácia e competitividade - que, consequente e 

necessariamente, revelam-se impeditivos de um projeto de 

emancipação social.

Podemos observar tal iniquidade imanente do sistema atual 

em inúmeros exemplos. No caso específico da energia elétrica no 

Brasil, insiste-se na idéia de se aumentar abruptamente a produção 

de energia elétrica por meio de termelétricas a gás e a petróleo, 

o modo de acompanhar a aceleração contemporânea do 

sistema produtivo. Todavia, cremos que se há de considerar que, 

não importa o prazo de duração das reservas de gás natural e de 

petróleo, são finitas, e uma nação deve apoiar-se em recursos 

duradouros e os mais limpos possível. A boa notícia é que a 

formação socioespacial brasileira é privilegiada 

hídricos; falta-nos aproveitá-los adequadamente, sem tantos danos 

sociais e ecológicos.
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3 As conseqíiênáas da modernidade, São Paulo: Universidade Estadual Paulista, 1991.

Seja como for, temos já um dos sistemas hidrelétricos mais 

bem estruturados e integrados do planeta, e com o auxílio das 

tecnologias da informação e comunicação, há controle simultâneo 

em mais de 90% do sistema. Reforçar essa política, e não abandoná- 

la, como já se o fez com o sistema ferroviário, é evitar que 

portentosos déficits sejam sentidos no futuro.

Em nosso entendimento, uma das maiores qualidades de um 

sistema de produção de energia elétrica como o brasileiro, quase em 

sua totalidade fundado na força hídrica, é que isto nos aproxima do 

ritmo dos eventos naturais. O risco de nos descolarmos dos ritmos

cíclicos da natureza é menor em comparação ao daquelas sociedades 

que adotaram modelos energéticos predominantemente fundados 

no petróleo, no gás natural ou na energia nuclear, fontes ou 

suprimentos adquiridos não raro alhures.

Nesses modelos energéticos, à medida que há crescimento, ou 

mesmo aceleração da economia, basta incrementá-lo com mais 

unidades e adquirir mais matérias-primas, satisfazendo os impulsos 

do mercado. O perigo desse processo reside na alienação das fontes 

energéticas que sustentam o funcionamento das sociedades, em 

geral com altos índices de urbanização e modernidade, incorrendo 

nas "armadilhas tecnológicas" aludidas por Anthony Guiddens.3 O 

desperdício torna-se, contraditoriamente, necessidade, fruto dessa 

alienação geográfica entre o consumo e a fonte da energia. E a 

dependência de fontes finitas, e consequentemente mais caras, com 

o passar dos anos faz somente acirrar-se.
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a os

Assim, os condicionamentos que a produção de energia 

elétrica com base nos recursos hídricos impõem à sociedade devem 

ser cuidadosamente analisados. Há uma regulação sobre a 

sociedade dependente de processos naturais (climáticos e 

hidrológicos) a que não deve ser atribuída aquela velha pecha do 

"determinismo geográfico", pois uma coisa é a norma e seus 

condicionamentos, outra, a natureza submetendo 

comportamentos da sociedade.

A norma é a resultante de um condicionamento que produz a 

rotinização de um dado evento. Mas, para que seja norma, é 

condição sine qua non que o condicionador tenha origem social; seja 

uma estrutura organizacional como os sistemas jurídicos nacionais, 

sejam os sistemas técnicos constituídos de objetos técnicos 

especializados, os quais produzem funcionamentos cadenciados de 

grupos imensos ou mesmo de um só ator.

A natureza natural também é condicionadora, porém seus 

eventos resultantes tendem a impor limitações às ações pela força 

dos processos cósmicos e telúricos que, como não têm qualquer 

sentido teleológico, não podem ser confundidos com a norma, que é 

uma construção social.

As formas dos objetos técnicos pertencem aos mais variados 

tipos e qualidades. Eles não fazem sentido sem relação com outros 

objetos e com as almas e espíritos. Os homens, portanto, estão 

sempre em relação com conjuntos de objetos de classes distintas, 

que funcionam em sistemas.

Tendo funções diversas, os objetos técnicos se nos apresentam 

com significados também específicos, e é bom ressaltar que, hoje
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sobretudo, há uma infinita possibilidade de combinações desses 

elementos artificiais que produzem extensões para o ser biológico e 

psíquico. E apesar da vasta gama de possibilidades para as ações, 

verifica-se uma regularidade na produção dos eventos a partir da 

base material que os objetos técnicos constituem.

Embora tenha sido frequente imputar ao espaço geográfico um 

papel limitador das relações e das capacidades humanas — o que 

em última análise respaldou o viés determinista no alvorecer da 

geografia —, nota-se, pelo menos no período contemporâneo, que a 

repetição dos eventos deve-se antes ao modo como as relações 

sociais e políticas estão estruturadas do que à materialidade 

resultante do conjunto de sistemas de objetos técnicos, uma vez que 

é o uso de cada objeto, ou de seu conjunto, que se repete. E o uso é 

antes escolha que imposição, por diminuta que seja a capacidade de 

discernimento do indivíduo.

Assim, é evidente que a produção de objetos técnicos mais 

complexos e tendentes à perfeição busca sobretudo aprimorar os 

usos em vez de inová-los ou revolucioná-los. Como o fim a que se 

destinam tais objetos é mais um dado da política que da técnica, isso 

sói significar que são dotados de potenciais capazes de revolucionar 

a sucessão repetitiva dos eventos, caso não fossem as relações de 

poder uma variável constitutiva de todo esse processo. São as 

normas jurídicas que asseguram os usos contínuos dos objetos 

técnicos, isto é, a repetição constante dos eventos para assegurar a 

constância das instâncias de poder.

Atravessamos atualmente uma dita "crise energética". 

Abordaremos mais adiante as causas dessa situação e, como se verá,
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pequenas, promoveu um novo 

energética do país. Eis o 

encontramos.

não há nada demasiado revelador a se dizer quanto aos mecanismos 

que desembocaram nesse problema, mas há aspectos extremamente 

elucidativos do processo a que vimos nos referindo até aqui: o 

denominado apagão "reeducou" a relação da população com o 

sistema técnico que traz para cada casa, fábrica, estabelecimento 

comercial, uma parte da força hídrica na forma de eletricidade. O 

senso de desperdício foi aguçado e, com a evidente ajuda de tarifas 

especiais, impostas pela força do poder soberano e dirigidas para as 

contas das corporações, começamos a conviver com novos usos, e 

necessariamente novos comportamentos. Observou-se, por exemplo, 

uma sensível diminuição da iluminação pública, sem que isso 

representasse, conforme apregoado, um aumento da criminalidade. 

Os horários também foram alterados proporcionando redução nos 

gastos; a aquisição de bens eletrodomésticos de alto consumo, fúteis 

e/ou prescindíveis do ponto de vista do conforto, declinou 

consideravelmente. E todo esse conjunto de situações cotidianas, 

e longo debate sobre a política 

grande saldo do contexto em que nos

O "apagão" não é, portanto, resultado de uma política 

energética equivocada adotada até o fim da década de 1980. 

Tampouco de um sistema demasiadamente ultrapassado (ainda que 

não seja o epíteto de modernidade). Trata-se, antes, de um fruto da 

opção política por adentrarmos com vigor na atual divisão 

internacional do trabalho e da vontade explícita do Estado brasileiro 

em participar ativa e decisoriamente no processo de globalização. 

Veja-se o PND — Plano Nacional de Desestatização — projeto
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Considerações sobre a formaçao territorial brasileira 

e os sistemas de direito contemporâneo

Do ponto de vista da regulação social, a formação territorial 

brasileira passou por dois grandes períodos, já consolidados, e o 

momento atual se apresenta como transição para um terceiro 

período cujas características ainda desconhecemos em sua maior 

parte - razão, cremos, da validade do esforço empreendido nesta 

pesquisa.

Os primeiros séculos de colónia e a estruturação de processos 

produtivos agrários tipicamente coloniais tropicais, isto é, voltados à 

exportação e com força de trabalho predominantemente escrava, 

conheceram formas de regulação autóctones, híbridas e estrangeiras, 

do ponto de vista do colonizador. Tivemos, no Brasil, junto com as 

Ordenações do Reino (as Afonsinas, Manuelinas e Filipinas), a forte 

presença do direito canónico regendo as relações entre a sociedade e

político que orienta as decisões atuais sobre as grandes estruturas 

técnicas e organizacionais implementadas no território brasileiro 

pelo erário público, e criou, assim, o pano de fundo de tal situação, 

ao privatizar as grandes estruturas nacionais. Veja-se também, mais 

especificamente, o RE-SEB — Projeto de Reestruturação do Setor 

Elétrico Brasileiro — produzido por um dos grandes representantes 

dos agentes corporativos, a empresa Coopers & Lybrand, cuja 

observação ajuda a compreender o novo momento de regulação em 

que a sociedade brasileira está ingressando.
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como a

o território, além das denominadas leis extravagantes, de caráter 

excepcional e oriundas da metrópole. Cumpre notar que nesse 

período o território efetivo se resumia a uma faixa de 100 a 200 km 

do litoral.

Com a independência e, mais ainda, com a proclamação da 

República, a formação territorial brasileira transitou para uma 

economia urbano-industrial, na qual se pôde perceber - década 

após década - o delineamento do perfil de um capitalismo 

brasileiro, fortemente estatizado e desigual. A formação de um 

Estado autónomo, seu rápido crescimento e a capacidade de difusão 

por extensões cada vez maiores do enorme território marcaram o 

período como o de regulação centrada no Estado. Isso devido ao 

fato de o Estado brasileiro assumir para si a tarefa material de 

unificação sócio-territorial, atuando nas áreas de comunicação, 

energia, saúde, educação, além dos setores produtivos, como a 

indústria de base, e dos setores tradicionalmente regulados pelo 

Estado, como o de planejamento territorial, o fisco e 

regulamentação financeira.

Produzindo-se o território, produziam-se também as regras de 

seu uso (além do pressuposto monopólio do modo de produção 

jurídico). Esse período teve como forte marca uma aceleração do 

crescimento da densidade normativa — até então, sem precedentes 

na história da formação territorial brasileira —, e a consequente 

estruturação de um sistema judiciário capaz de criar e aplicar um 

direito positivo, constituído por ordenamentos estaduais, fundado 

no direito romano-germânico, implicando, pois, uma maneira 

específica de regulação, ou seja, um controle baseado na antecipação
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e na prevenção dos problemas e não nos costumes e precedentes, 

como se passa no caso da família do common law. Esse processo de 

desenvolvimento da regulação no Brasil permitiu igualmente o 

fortalecimento das fronteiras para exercer intenso controle entre a 

formação socioespacial brasileira e as demais.

Essas foram, em linhas gerais, algumas das importantes 

características do segundo período.

O momento contemporâneo, aqui definido como de transição, 

caracteriza-se pelas rupturas em determinados processos, como a 

saída do Estado de uma série de setores por meio de privatizações e 

concessões de serviços públicos a particulares, ao mesmo tempo em 

que se mantém, isto é, permanece o Estado em seu papel regulador, 

conforme aos mecanismos tradicionais.

Olhar o passado da formação territorial brasileira e notar que 

houve uma estrutura predominantemente agrário-exportadora, com 

um universo jurídico (laico e canónico) completamente distinto da 

estrutura urbano-industrial que se implantou por intermédio do 

poder público, é obra bem simples quando se examina a história do 

território do alto de seus 500 anos de formação. Ainda assim, 

devemos ser cautelosos para anunciar o fim de um período e o início 

de outro. Cabe lembrar, por exemplo, que as ordenações fundadas 

num direito laico e racional passaram a vigorar no Brasil quase 100 

anos após a independência, isto é, em Io- de janeiro de 1917, quando 

entrou em vigor o Código Civil Brasileiro, e este é decerto um fato 

relevante para as análises sobre aquela época.

Procurar entender a formação territorial brasileira com o 

auxílio do direito como instância social nos permite também
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aprofundar um entendimento crucial da instância social espaço 

geográfico: o desdobramento de sua dinâmica específica realizada 

através de rupturas e continuidades.

Temos assim uma série de transformações que indicam a 

mudança de período que se inicia, posto que o Estado está 

rapidamente se retirando de setores que implementou com grande 

eficácia e que passam agora a ser regidos por empresas privadas.

A combinação de fatores novos é complexa e densa. Temos 

hoje uma evidente flexibilização do papel das fronteiras. O controle 

do fluxo de capitais e de mercadorias através das fronteiras 

nacionais é menos rígido, consequentemente mais seletivo que há 

trinta anos, e evidentemente esse fato tem processado uma 

reestruturação económica e territorial, na medida em que grande 

parte da produção industrial nacional de porte e tecnologia 

modestos deparam com a proximidade real e virtual das produções 

de grandes grupos atuantes na economia mundial.

Somada à mudança qualitativa das fronteiras deste período, 

temos a concomitante concessão de serviços públicos ao setor 

privado nas áreas das telecomunicações, da energia elétrica, da 

exploração mineral, além da privatização de vários setores 

produtivos antes oligopolizados pelo Estado (por exemplo, a 

produção de aço). Assim, além da mundialização de boa parte da 

economia decorrente da flexibilização mencionada, há também a 

influência regulatória do território por grandes empresas 

transnacionais de forte poder económico e político, isto é, das 

corporações hegemónicas.
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sao

Essae

as políticas territoriais 

sistemas técnicos.

4 Técnica Espaço Tempo — globalização e meio técnico-científico-informacionai, Sao Paulo: Hucitec, 
1994.

O Estado permanece em alguns setores tradicionais, como 

segurança (embora as forças de segurança privada já sejam bastante 

expressivas), carceragem, forças militares, fisco, pesquisa, sistema 

financeiro etc. e cria novos mecanismos de regulação para os setores 

cujos serviços públicos prestados pelo Estado foram concedidos a 

agentes privados, caso das agências nacionais de regulação 

(ANATEL, ANEEL, ANP, ANS, ANA, ANTT, ANTAq), na medida 

em que a criação delas revela aceite o fato de que, de algum modo, 

esse tipo novo de empresa privada no Brasil pode determinar uma 

regulação do território com forte direcionamento para a lógica de 

mercado.

Partimos, então, do entendimento de que o espaço geográfico 

é fonte material e não formal do direito e de que as decisões sobre as 

políticas de produção do território implicam a produção de normas 

conjunto da sociedade. As decisões são 

ações humanas, 

de objetos

que afetam o 

inequivocamente 

implementações 

indissociabilidade a que se refere Milton Santos4 é que ampara nossa 

proposição: os grandes grupos corporativos estão participando 

ativamente da regulação social, num estágio inédito do poder que 

representam, e quer nos parecer que o modo e a intensidade como 

conseguem agir no território brasileiro ainda não se aplicam a todas 

as formações socioespaciais, mas certamente constituem um 

importante ambiente de experimentação.
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Poderes imbricados: a criaçao das agências nacionais 

de regulação

5 "Hoje, a questão se coloca com mais acuidade e mais urgência. O mundo se globaliza e há, 
mesmo, quem fale num espaço global. Se esta última asserção suscita dúvidas, não há como 
deixar de reconhecer a emergência dos espaços da globalização. Além disso, graças aos 
progressos conjuntos da ciência, da técnica e da informação, a noção de totalidade permite um 
tratamento objetivo. Pela primeira vez na história da humanidade, estamos convivendo com 
uma universalidade empírica. É, pois, urgente e possível, retomar a questão, já que agora 
dispomos de condições históricas que permitem rever o assunto e avançar novos enfoques." 
Milton Santos, A natureza do espaço. Técnica e Tempo, Razão e Emoção, São Paulo: Hucitec, 1996, p. 
92.

A relação dialética entre o direito e a geografia ganha especial 

expressão a partir do caso da regulação atual na formação 

socioespacial brasileira. Todo o esforço empreendido até aqui 

pretendeu demonstrar que, se o espaço geográfico é uma instância 

social tal como o direito, há, portanto, um mútuo condicionamento 

entre ambas as instâncias, cujos atritos e encaixes expressam 

determinados movimentos da sociedade.

A compreensão dessa dinâmica afigura-se fundamental na 

construção de uma teoria geográfica que contribua para o 

conhecimento social crítico fundado na intenção e no cuidado de 

buscar a totalidade5, ou as totalizações de cada camada do presente.

O direito prende-se diretamente aos comportamentos e, por 

extensão, a todas as coisas e todos os fenômenos técnicos inéditos, 

por serem as novidades e as inovações portadoras de novos usos 

e/ou objetivos. Por isso há sempre um novo ramo do direito sendo 

criado, já que à medida que as leis são criadas para regulamentar 

novos campos e possibilidades de qualquer setor da vida social,
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a

sistemas seus

6 Maria Eduarda Gonçalves, O direito da informação, Coimbra: Almedina, 1994; Manuel Lopes 
Rocha, Direito da informática legislação e deontologia, Lisboa: Cosmos, 1994; José Afonso da Silva, 
Direito urbanístico brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1981; Bernard Edelman, O direito 
captado pela fotografia, Coimbra: Centelha, 1976; Jean-Pierre Chamoux, Droit de la communication, 
Paris: PUF, 1994; Philip C. Jessup, Direito transnacional, Lisboa: Fundo de Cultura, 1965, entre 
outros.
7 "Sartre, quando diz que do mesmo modo que 'o prático inerte rouba minha ação(...) muitas 
vezes ele impõem uma contrafinalidade'. Quando se trata do espaço humano, não se fala mais 
do prático inerte, mas de inércia dinâmica. A representação é também ação e as formas tangíveis 
participam do processo tanto quanto os atores". Milton Santos, Por uma geografia nova, São 
Paulo, Hucitec, 1978, p. 137.

novas fontes de direito específicas se instituem, alimentando, ainda 

que de modo incipiente, um novo ordenamento jurídico.6

A geografia lida com a materialidade. Pelo menos assim ela é 

vista pelo conjunto das ciências sociais críticas. O que talvez esteja 

hoje em curso de melhor compreensão é o fato de que essa 

materialidade configura uma instância da sociedade e, como tal, não 

é passível de ser completamente apreendida, totalizada e congelada. 

O mapa não é geografia, é um recurso da ciência. O espaço 

geográfico contém e é contido na intencionalidade que condiciona a 

economia, a política, a cultura, e também o direito, segundo seu 

movimento típico - a inércia dinâmica7. A apreensão desse 

movimento se dá através de um conhecimento das técnicas, das 

tecnologias, dos sistemas de objetos técnicos, de 

funcionamentos e de seu papel na constituição dos territórios.

"Se a forma é primariamente um resultado, ela é também um 

fator social. Uma vez criada e usada na execução que lhe foi 

designada, a forma freqúentemente permanece aguardando o 

próximo movimento dinâmico da sociedade, quando terá toda a 

probabilidade de ser chamada a cumprir nova função. A cada 

mudança, fruto de novas determinações de parte da sociedade, não 

se pode voltar atrás pela destruição imediata e completa das formas
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da determinação precedente. Tal destruição nao só é por vezes

indesejável e dispendiosa, como ainda é impossível. As rugosidades

— formas remanescentes dos períodos anteriores — devem ser

As ações, igualmente, são constitutivas do espaço geográfico,

como já se disse. Elas sempre pertencem às análises geográficas.

Desse modo, a contribuição do estudo do direito à geografia revela-

diferentes direitos, forjando uma análise do conjunto da força dos

objetos sobre as ações — e vice-versa —, que tanto mais consistente

específica conhecimentointerface do podem corroborar

intervenções mais proficientes na promoção de emancipaçao social,

tanto por parte da geografia quanto do direito, posto que, na prática,

dá, embora sem teórico

metodológico que sirva ao menos de referência na elaboraçao de

projetos sociais9.

8 Milton Santos, Espaço e Método, São Paulo: Nobel, 1992, p. 55.
9 Esta assertiva apoia-se na rara bibliografia específica sobre a interação entre a geografia e o 
direito, explicitamente assim formulada por: Max Sorre, em Les fondements de la Géographie 
Humaine - Les fondements thechniques, tome II, Paris: Librarie Armand Colin, 1948, que dedica 
uma breve consideração ao que ele denominou de "La géographie du droit," p. 42; Jean Marie 
Perret, "Pour une géographie juridique", em Annales de géographie, Paris, 1992, pp. 520-526; René 
David, "Géographie juridique", em Journaux, Deffontaines, Delammerre (orgs.), Géographie 
générale, Paris: Gallimard, 1996. pp. 1738-1748; Kim Economides, Marc Blacksell e C. Watkins, 
"The spacial analysis of legal Systems: towards a geography of law", em Journal Law of Society, 
1986, n. 13, pp. 161-181; Mark Blacksell, "Social justice and acess to legal Services: a geographical 
perspective", em Geoforum, vol. 21, n. 4, pp. 489-502, 1990; e Rutherford H. Platt e James M. 
Kendra, "The Sears island saga: law in search of geography", em Eamomic Geography -AAG 
Special Issue, 1998. Evidentemente, haveria mais trabalhos a mencionar, mas não no sentido 
estrito a que nos referimos aqui, salvo, é claro, publicações que ignoramos apesar de uma 
insistente procura no decorrer dos anos em que esta pesquisa se vem construindo.

se ao procurarmos compreender a constituição das normas e dos

se torna, quanto mais transparente pode ser. Pesquisas sobre essa

funções."8

levadas em conta quando a sociedade procura impor novas

um construtoessa interação já se
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a

um em seus processos e

novos usos se novas

e

10 Entretanto, é bom ressaltar que esse processo é passível de análise para qualquer lei, posto 
que, entre a lei e o território, o que temos são quantidades distintas de mediações, mas há 
sempre relação entre ambas, por ínfima que seja.

uma vez

funcionamentos, novos usos se impõem, novas práticas, 

conseqúentemente necessidades novas de regras. Esse movimento 

não se encerra num mecanismo simples de ação e reação. As 

transformações territoriais impingidas podem ser de tal monta, que 

a norma jurídica original também seja reelaborada no intuito de 

"corrigir" indesejáveis processos desencadeados, e assim 

sucessivamente. Nesse moto-contínuo, o próprio direito e também a 

geografia acabam por se transformar completamente.

O movimento do processo descrito pode ser observado em 

inúmeras leis, em especial naquelas que lidam diretamente com as 

estruturas territoriais10. O caso que abordaremos trata da nova

A necessidade de implementar novos nexos sobre a sociedade 

parte da avaliação de uma dada situação geográfica, para a 

elaboração de uma norma jurídica que engendrará os processos 

futuros de uma desejada transformação. Uma vez criada, o poder 

soberano com todo o seu aparato jurídico territorializado, via de 

regra, faz com que seja cumprida a norma através de seu sistema 

judiciário (segundo seus atributos burocrático-sistémicos, sua força 

coativa e sua capacidade de fazer introjetar 

publicização e 

efetivamente

novas regras pela 

pela retórica). Posta em exercício, a norma passa 

produzir transformações e, do grau de 

interdependência da referida norma com o território, resultam 

diferentes demandas por novas normatizações, pois, 

alterado um contexto territorial,
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regulação do território brasileiro: o PND — Plano Nacional de

Desestatização, criado em 1990 e readaptado sucessivas vezes11:

documento observaçõesassunto

Criaçao da leiPND

PND Participações minoritárias

PND

PND Revoga a Lei n. 8.031/90

PND

FGTS

FGTS

PND Altera o Art 28 da Lei n. 9491/97

FGTS

Dispõe sobre a utilização da NTN no âmbito do PND

PND

11

Instr. CVM 286 
31.07.1998

Títulos da Dívida 
pública

Aquisição de ações 
de propr. direta e 
ind. Do Poder 
Públ.

Estabelece procedimentos operacionais para a utilização de 
recursos do FGTS no PND.

Regula a oferta de ações de empresas em processo de 
desestatização (Art 3o)

A estrutura institucional do Programa Nacional de Desestatização-PND é composta por dois 
agentes principais: o Conselho Nacional de Desestatização-CND, órgão decisório, e o BNDES, 
na qualidade de gestor do Fundo Nacional de Desestatização-FND. O CND é o órgão de 
decisão superior ao PND, subordinado diretamente ao Presidente da República. Esse Conselho 
é composto pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, na qualidade 
de Presidente, Ministro da Fazenda, Ministro do Orçamento e Gestão e pelo Ministro-Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República. Participam, ainda, os Ministros cujas presenças sejam 
necessárias em função do setor a que se subordine a empresa a ser desestatizada, bem como o 
Presidente do Banco Central, no caso de desestatização de instituições financeiras. Participa 
também das reuniões, sem direito a voto, um representante do BNDES.

Instrução CVM 
279 14.05.1998

Instrução CVM 
280 14.05.1998

Altera e consolida a regulamentação da Lei n. 8.031, de 
12/04/1990

Altera os Artigos 4o, 5o, 6o e 30° da Lei n. 9.491 

Fonte: BNDES e Presidência da República.

Regulamenta o Art 31 da Lei 9.491/97

Altera o Art20 da Lei 8.036/90 (FGTS) ref. Fundos Mútuos 
de Privatização

Uso do FGTS na 
privatização_____

Procedimentos 
relativos ao PND

Lei 9.700 
12.11.1998 
Circular 201 
21.11.2000 
Lei 10.179 
06.02.2001 
M. P. 2.161-35 
23.08.2001

Lei 8.031 
12.04.1990 
Decreto 1.068 
02.03.1994 
Decreto 1.204 
29.07.1994 
Lei 9.491 
09.09.1997 
Decreto 2.430 
17.12.1997 
Lei 9.635 
15.05.1998 
Decreto 2.594 
15.05.1998 Regulamenta a Lei 9.491/97; revoga o Decreto 1.204/94

Regula Fundos Mútuos de privatização. Alterada pelas 
Instruções n. 295, de 02/12/98, n. 337, de 15/05/00, e n. 339, 
de 21/06/00, da CVM. ___________________________
Regula Clubes de Investimento (Alterada pela Instrução n. 
339, de 21/06/00.
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O PND se junta àquela classe de normas jurídicas que 

procuram instaurar um redirecionamento na inércia dinâmica para 

vetores não tendenciais. Ele promoveu uma das mais radicais 

transformações nas estruturas territoriais na história da formação 

socioespacial brasileira, ao privatizar grandes estruturas técnicas. A 

execução dessa lei sentenciou a forma intervencionista do Estado 

brasileiro desenvolvida a partir de um outro conjunto de leis 

alfandegárias relativas ao processo de substituição de importações, 

em fins da década de 193012. Medidas um tanto avessas às diretrizes

12 "Em 1938, o Brasil já começava a se recuperar dos efeitos da crise, mas uma nova guerra era 
iminente. Em uma reunião realizada em Teresópolis, o Presidente Vargas concluiu uma aliança 
tácita com o empresariado nacional: a política aduaneira seria alterada, com a criação de 
barreiras tarifárias, de modo que a indústria brasileira pudesse se desenvolver sem a 
competição de produtos importados. A efetiva eclosão da Segunda Guerra Mundial, em 
setembro de 1939, consolidou tal acordo, lançando o país no mais desvairado protecionismo 
alfandegário." José Eduardo Pimentel de Godoy, texto extraído de 
http://www.receita.fazenda.gov.br/ , sobre o histórico da Receita Federal.
13 As multinacionais também exerciam o papel de recurso do Estado, apesar da sua já fluente 
capacidade de intervir, de impor condicionamentos à regulação do território.

do PND, afiguraram-se promotoras da industrialização brasileira 

através de forte presença do então Estado Novo.

Tivemos outras leis que também promoveram grandes 

transformações territoriais e conseqiientemente criação de tantas 

outras para o reajuste dos imputs redirecionadores do projeto 

original. O Plano de Metas confirma tal processo: conciliou o capital 

estrangeiro com o Estado brasileiro em um de seus momentos de 

nacionalismo mais exacerbado. As multinacionais e a incorporação 

volumosa de empréstimos (da recém-criada moeda internacional) 

imprimiram uma forte centripetação na dinâmica territorial 

brasileira, pois os recursos13 foram amplamente dirigidos para a 

implementação de sistemas técnicos como o da energia elétrica com

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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deo

institucionais. E conforme mostra a história dos movimentos populares de 

oposição, grande parte da resistência a esses nexos, naquela época, vinha 

do campo. Ironicamente, a lei em questão, o PND (o de desestatização), foi 

criada para inverter a lógica estatizante e estimular um novo equilíbrio 

com os agentes corporativos hegemónicos.

Programa Estratégico

Desenvolvimento16 (também denominado, há que se dizer, PND - 

Plano Nacional de Desenvolvimento), que reforçou a tendência 

iniciada pelo plano de Juscelino Kubitschek, isto é, o de uma 

modernização ainda mais profunda do território brasileiro; mas com 

a contrapartida de uma forte tendência estatizante que, aliás, foi 

definitiva na conformação de uma regulação social obediente ao 

arbítrio normativo, através de instrumentos como decretos e atos

14 "Novos instrumentos financeiros são incorporados ao território na forma de depósitos e de 
créditos ao consumo. A sociedade, assim, é chamada a consumir produtos financeiros, como 
poupanças de diversas espécies e mercadorias adquiridas com dinheiro antecipado. Com isso o 
sistema financeiro ganha duas vezes, pois dispõe de um dinheiro social nos bancos e lucra 
emprestando, como próprio, esse dinheiro social para o consumo. Eis um dos caminhos da 
financeirização da sociedade e do território. É um movimento de concentração e dispersão" 
Milton Santos e Maria Laura Silveira, O Brasil - Território e sociedade no início do século XXI, Rio 
de Janeiro: Record, 2001, p. 195.
15 Ver Wagner Bessa, Território de desenvolvimento: as ideologias geográficas do governo J.K., São 
Paulo: Universidade de São Paulo, 1994. Dissertação de mestrado; e José William Vesentini, A 
capital da Geopolítica, São Paulo: Ática, 1984.
16 Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, 1968-1970.

comunicações e uma incipiente financeirização do território. No que 

concerne à financeirização, teve no BNDES (então BNDS, fundado 

em 1952) um de seus principais agentes14. Todas essas, entre outras 

medidas significativas, voltadas para a promoção da indústria 

nacional, tomaram o Sudeste, especificamente São Paulo, como 

centro dessas forças centrípetas.15 

Houve ainda o PED

o sistema debase na força hídrica, o sistema rodoviário,
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Ainda assim, há que se pôr em destaque o artigo 13, item IV, da Lei 

n. 8.031, que criou o PND em 12 de abril de 1990, sobre a regulamentação

O conjunto de informações deste pequeno histórico de criação de 

leis de importância cabal nas modernizações territoriais brasileiras é 

frequentemente objeto dos estudos geográficos que fazem interface com a 

instância política, e é, evidentemente, um ponto comum entre a geografia 

e o direito. No que tange à teoria política, é interessante ressaltar o caráter 

atípico, embora considerado democrático, do governo de Estado da época 

em que foi criado o PND. Se os fatos suspeitos que conduziram o 

presidente Fernando Collor de Mello à direção do poder soberano não 

podem servir de elemento de análise aqui, sob o risco de se produzir um 

trabalho acadêmico de tendência partidária - o que está aquém de nossos 

objetivos-, a inédita interrupção de um governo federal por mecanismos 

estritamente ajustados com as regras da democracia brasileira (fato 

igualmente raro nos demais países do sistema internacional) é, em nosso 

entendimento, um aspecto que não pode deixar de ser mencionado na 

presente análise.

O PND foi elaborado e aprovado nos primeiros meses do referido 

governo e, apesar de toda a irregularidade do processo em que se criou 

essa lei — bem como tantas outras que não compõem nosso objeto de 

estudo —, isso não bastou para uma rediscussão mais ampla e 

consdentizadora sobre as consequências previsíveis da implementação 

dessa tão "revoludonadora" norma jurídica. Uma análise detida da lei 

(anexo I) deverá revelar inúmeros processos sódo-territoriais 

desencadeados. Aqui, procuraremos demonstrar alguns aspectos mais 

gerais, relativos à regulação da energia elétrica, conforme já pudemos 

mendonar.



193

da participação do capital estrangeiro: "A alienação de ações de empresas 

e pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras não poderá exceder a 40% 

(quarenta por cento) do capital votante, salvo autorização legislativa, que 

determine percentual superior"; já no texto do decreto n. 1.204, de 29 de 

julho de 1994, que altera e consolida a regulamentação da referida lei, o 

texto, agora no Artigo 39, passou a afirmar: "A alienação, à pessoa física 

ou jurídica estrangeira, de ações de capital social de sociedade incluída no 

Programa Nacional de Desestatização poderá atingir a cem por cento do 

capital votante, salvo determinação expressa do Poder Executivo que 

determine percentual inferior" (g.n.). Uma alteração que em poucas 

linhas, na forma de decreto, promoveu uma definitiva transnacionalização 

das grandes estruturas brasileiras, abrindo mão da prerrogativa do Estado 

de definir setores estratégicos que, mesmo privatizados, apresentassem 

controle nacional, por uma questão de precaução e preocupação com as 

decisões futuras sobre a formação sodoespadal.

Sabendo-se que a vaga neoliberal inaugurada por Ronald Reagan e 

Margareth Tatcher no início da década de 1980 e a corroboração dessa 

tendência pelo Consenso de Washington deram a legitimidade que faltava 

para as corporações hegemónicas exercerem a definitiva pressão sobre 

todos os agentes que ainda resistiam (geralmente, caso dos Estados 

fortemente estatizados e de países socialistas já em crise) ao que se 

denomina lógica do mercado capitalista; percebe-se que, sem sombra de 

dúvida, se deve contextualizar a criação do PND no interior desse 

complexo campo de forças que compõem o poder soberano, na forma de 

Estado territorial, e o poder disciplinar, na forma de corporações 

hegemónicas. O PND e suas sucessivas adaptações, frutos inequívocos de 

pressões exercidas por lobbies junto ao Congresso Nacional, incentivaram
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48,2

estrangeiros em 1995 atingia 42,5 bilhões de dólares. Em 1996, o total 

dos ingressos em moeda para investimentos diretos foi de US$ 9,6 

bilhões; em 1997, US$ 17,8 bilhões; em 1998, US$ 26,3 bilhões; em

1999 aumentou ainda mais, para US$ 31,2 bilhões, e em 2000 atingiu 

a cifra de US$ 33,3 bilhões, acumulando um

Segundo o

uma maciça entrada de capitais estrangeiros no país, privatizando as 

grandes estruturas produtivas e de serviços públicos:

o estoque de investimentos

http://www.bndes.gov.br/pndnew/foreign.htm
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17 www.bcb.gov.br

bilhões de dólares em investimentos diretos17, soma quase quatro 

vezes superior aos investimentos promovidos pelo PND.

Vê-se que a abertura normativa criada para a privatização das 

grandes estruturas referidas também fomentou o ingresso de 

capitais em outros setores, via de regra através de aquisições e 

fusões de empresas já instaladas no território brasileiro (e joint 

ventures em menor intensidade), prática frequente de inserção das 

corporações hegemónicas em quaisquer espaços nacionais.

Tratou-se, portanto, de um processo muito além da 

privatização das infra-estruturas; e o que se operou foi uma ampla 

flexibilização da estrutura jurídico-institucional, na qual as 

fronteiras representam apenas uma parte do processo. Toda uma 

transformação estrutural vem sendo operada no sistema financeiro e 

uma importante fonte dessa transformação, como apontamos, são as 

grandes empresas de serviços jurídicos. A Lei de Arbitragem 

também está inserida nesse contexto, mas, evidentemente, o 

conjunto normativo que está instrumentalizando as ações 

hegemónicas é um enorme quebra-cabeças cujo panorama mais 

amplo e acabado requer ainda minuciosa e intensa pesquisa.

De fato, todo esse complexo de transformações desencadeadas 

pela criação do PND implicou a criação de mais normatizações 

destinadas a reger as relações entre as corporações — regras que, em 

muitos casos, elas próprias criam —, e destas com o território 

(implicados o poder soberano e 

consumidores). Nesse universo de mudança de papéis e emergência

as diversas classes de

http://www.bcb.gov.br
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de novos agentes, as agências nacionais de regulaçao começaram a

ser criadas.18

Concessões

Documento Assunto Observações

Observações

Institui a Aneel e disciplina o regime de concessões

Eletrobrás Autoriza a reestruturação da Eletrobrás

Furnas

Aneel Institui a estrutura regimental da Aneel

Eletrobrás

Eletrobrás Altera a Lei n. 9.619/98

T elecomunicaçoes
Assunto

Serviço Móvel Celular

Lei Geral de Telecomunicações

Regulamenta o Serviço Móvel Celular

Anatei

Plano Geral de Outorgas

18 Anexos II e III - as privatizações federais e estaduais.

M. P. 1.819-1 
30.04.1999

Lei 9.074 
07.07.1995

Lei 8.987 
13.02.1995

Produtor Independente e 
Autoprodutor

Autoriza a União a adquirir créditos que a Eletrobrás 
detenha contra Itaipu Binacional

Regulamenta o mercado e define regras de 
organização do operador

Regulamenta o Art. 175 da Constituição Federal. 
Altarada pela Lei 9.791, de 24/03/99.

Dispõe sobre as concessões e permissões de energia 
elétrica

Decreto 2.655 
02.07.1998

Serviços de telecomunicações 
e órgão regulador

Serviço Móvel Celular

Aprova o regulamento da Anatei (art. 14 alterado 
pelo Decreto n. 3.986, de 29/10/2001)

Aprova o Plano Geral de Outorgas

Observações
Organiza serviços celulares e dispõe s/ órgão regulador

Regulamenta a produção independente e a 
autoprodução de energia elétrica
Autoriza a cisão de Furnas para desmembramento 
do acervo nuclear

M. P. 2.181-45 
24.08.2001
M. P. 2.167-53 
23.08.2001

Mercado atacadista e 
Operador Nacional de
Sistema Elétrico__________
Eletrobrás Altera legislação 
referente ao regime de 
concessão e permissão de 
serviços públicos

Documento
Lei 9.295 
19.07.1996
Lei 9.472 
16.07.1997
Decreto 2.056 
04.11.1996
Decreto 2.338
07.10.1997
Decreto 2.534 
02.04.1998

Reedição suspensa por força de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade concedida pelo STF até o 
julgamento de mérito

Documento
Lei 9.427 
26.12.1996 
Lei 9.648 
27.05.1998
Decreto 2.010 
10.09.1996 
Decreto s/n° 
23.05.1997
Decreto 2.335 
06.10.1997

Concessão e permissão da 
prestação de serviços 
públicos_________________
Outorga e prorrogações das 
concessões e permissões

_____________ Energia Elétrica
______ Assunto
Agência Reguladora e 
Concessões
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Sistema Telebrás Reestruturação do Sistema Telebrás

Sistema Telebrás

Assim foram criadas

ANATEL, com a instituição da Lei Geral das Telecomunicações

Brasileiras19; a Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL20; a

Agência Nacional do Petróleo — ANP, só que, neste caso, com força

Vigilância Sanitária23; a Agência Nacional de Saúde Suplementar —

medida provisória - processo revelador do rnodus operandi da

democracia brasileira, cujo alto grau de centralização permite

implicações cotidianas escalamecanismosinstaurar com em

nacional, a partir da vontade do poder presidencial, e, via de regra,

decisões das leis. igualmentePoratravés via,outra mas

representativo do arbítrio de nossa cultura jurídica, é o que ocorre

coativa mais expressiva, pois foi implantada através de decreto21; a 

Agência Nacional das Águas —ANA22;

Condições gerais da desestatização

Fonte: http://www.bndes.gov.br/pndnew/laws.htm

Decreto 2.546 
14.04.1998
Portaria MC 172 
28.05.1998

19 Lei n. 9.472, de 16 de julho de 1997.
20 Lei n. 9427, de 26 de dezembro de 1996.
21 "Implanta a Agência Nacional de Petróleo — ANP, autarquia sob regime especial, aprova sua 
estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos Cargos e Funções de Confiança e dá outras 
providências." Decreto n. 2455, de 14 de Janeiro de 1998.
22 Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000. "Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - 
ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de 
coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras 
providências."
23 Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999. "Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências."
24 Lei n. 9.961, de 28 de janeiro de 2000. "Regulamento da Medida Provisória — MP 2.012-2, de 
30 de dezembro de 1999. Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e dá outras 
providências."

com a Agência Nacional de Transportes Terrestres —ANTT e a

a Agência Nacional de

conhece, posteriormente ao ato arbitrário, o brindamento das

ANS24, que originariamente teve sua criaçao estimulada por uma

a Agência de Telecomunicações —

http://www.bndes.gov.br/pndnew/laws.htm
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25 Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001 e Medida Provisória n. 2.201-1, de 26 de julho de 2001. 
"Altera a Lei (...), que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências."
26 Confederação Nacional das Transportadoras, (ver:
http://www.abemd.org.br/email/destaques_do_anteprojeto.htm
27 Valor Económico, 04 de julho de 2000.

Agência Nacional de Transportes Aquaviários — ANTAq, criadas 

por lei, mas regulamentadas através de uma Medida Provisória25.

Na coleta de dados empreendida, também se encontrou um 

pré-projeto de lei referente à criação de uma Agência Nacional de 

Serviços de Correio para regular, entre outras coisas, as 12.000 

transportadoras de cargas com menos de 2,0 kg26; e outra agência 

para as companhias aéreas. Tem havido manifestações por parte do 

atual governo de Estado quanto a instituir uma "super-agência" 

com o fito de regular o sistema financeiro, aglutinando funções 

"supervisórias e regulatórias". Esse intento objetivaria acompanhar 

tendências da economia internacional - Reino Unido, Japão e 

Coréia, por exemplo, estabeleceram recentemente super-agências de 

regulação.27

A onda de agências de regulação não 

privatizações federais, como as mencionadas até o momento. As 

privatizações estaduais impuseram igualmente a criação de agências 

estaduais de regulação. Embora não tenhamos encontrado tais 

órgãos ou assemelhados em todas as unidades da federação, parece 

ser este um irreversível processo em curso.

se resume às

http://www.abemd.org.br/email/destaques_do_anteprojeto.htm
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ano

21.441 6.461 27.902

3.727 3.727

404 404
27.949 6.750 34.699

dá

2.781
2.377

289
289

3.070
2.666

Privatizações Estaduais 
Resultados Acumulados - 1996/2001 US$ milhões 

receita dos 
leilões 
25.168

dívidas 
transferidas

6.461

Total
http://www.bndes.gov.br/pndnew/estadual.htin (04/12/2001)

1996/99

Empresas Privatizadas
Venda de Participações/Ofertas 

Públicas
2000/01

Empresas Privatizadas

Concessões

resultado 
geral 

31.629

as agências tenham sido criadas para atuar num só setor, pelo 

menos até o presente momento.

A ação regulatória dessas instituições estaduais se 

frequentemente associada e/ou subordinada às agências nacionais, 

pois observam o princípio do federalismo. Ao controlar os grandes 

sistemas técnicos que não encerram sua lógica de funcionamento na 

escala da unidade federativa, as agências estaduais são levadas a 

considerar o quadro nacional, sob controle das agências nacionais. 

Assim fica preservado o princípio do ordenamento territorial em 

consonância com o ordenamento jurídico tipicamente representativo 

dos sistemas jurídicos codificados, como o romano-germânico.

Com mais de cinqíienta empresas estatais estaduais 

privatizadas, constituíram-se as agências estaduais de regulação, 

cuja atuação, em muitos casos, se vem afigurando mais diversificada 

do que a das Agências Nacionais de Regulação, no que concerne à 

variedade de ramos de atividade, embora em determinados estados

http://www.bndes.gov.br/pndnew/estadual.htin
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AgênciaFederação

Bahia AGERBA

Sao Paulo CSPE

ASEP

ARSEP

AGERGS

nCeará ARCE

(

ARCONPará

Dada a constância com que se fazem presentes as agências

presença das agências estaduais de regulação até agora com pouca

conhecimento público, nota-se

Rio 
Grande do

Sul

Rio
Grande do 

Norte

Rio de 
Janeiro

L

Agências Estaduais de Regulaçao
__________________ Lei de criação__________________

Lei n. 7.314, de 19/05/98. Dispõe sobre a criação da Agência Estadual de 
Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações 

______________________ da Bahia - AGERBA.______________________
Lei Complementar n. 833 - 18/10/1997 Fica criada a Comissão de 

Serviços Públicos de Energia - CSPE, entidade autárquica com sede e foro 
na cidade de São Paulo, vinculada à Secretaria de Estado de Energia 
Lei n. 2.686/1997. cria, estrutura, dispõe sobre o funcionamento da 

agência reguladora de serviços públicos concedidos do estado do Rio de 
_____________ Janeiro - asep-rj, e dá outras providências_____________  

Decreto n. 14.723, de 29 de dezembro de 1999. Aprova o regulamento da 
agência reguladora de serviços públicos do Rio Grande do Norte (arsep), 
criada pela Lei n. 7.463, de 02 de março de 1999, revogada e substituída 
pela lei n. 7,758, de 09 de dezembro de 1999, e dá outras providências.
Lei n. 10.931 e teve sua estrutura definida pela Lei n.10.942, de 26 de 

março de 1997, atualizadas com as alterações dadas pela Lei n. 11.292 de 
23 de dezembro de 1998. Seu objetivo é garantir a qualidade dos serviços 

públicos (energia, telecomunicações, transporte etc) oferecidos aos 
usuários pelos concessionários do setor privado e o equilíbrio económico e 

financeiro dos contratos entre o poder concedente (Governo) e as 
____________________ empresas concessionárias____________________

A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará (ARCE) é uma autarquia especial, vinculada à Secretaria de 

Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente, dotada de autonomia orçamentária, 
financeira, funcional e administrativa, que visa regular e fiscalizar os 
serviços públicos estaduais prestados através de concessionários ou 

permissionários. A ARCE pode atuar em serviços públicos delegados 
federais e municipais, quando autorizada por convénio de cooperação. 

Atualmente, a ARCE atua no setor de energia elétrica, em decorrência da 
privatização da COELCE (Companhia Energética do Ceará), por força de 
convénio com a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Em breve 

a Acre atuará, também, nos seguintes setores: transporte rodoviário de 
passageiros intermunicipal e metropolitano, metrô, porto, saneamento 

______________________ básico e gás natural.______________________
Lei Estadual n. 6099/97 A ARCON - Cria a Agência Estadual de 

Regulação e Controle de Serviços Públicos, no Estado do Pará, e dá outras 
providências. ARCON é um órgão que tem como objetivo estabelecer 
normas e fiscalizar a execução de serviços públicos de competência do 

Estado, ou que lhe tenham sido delegados, e que são operados pelo setor 
privado através de concessão, permissão, ou autorização. Além dessas 

atribuições, a ARCON tem também a seu encargo, a mediação de conflitos 
de interesse entre os usuários e as empresas operadoras, ou entre os 

próprios agentes prestadores dos serviços

nacionais na vida da populaçao e nos desígnios dos lugares, e a

a capacidade dedivulgação e

11843683
Caixa de texto



201

com

estruturação e organização do território pelo poder soberano da 

União em detrimento de uma soberania das federações.

O modelo político-jurídico com fundamentos na codificação 

provavelmente conduz a inércia dinâmica do espaço geográfico 

(bem como por ela é conduzido) de modo distinto, e parece que 

valeria verificar, em relação ao modelo do commom law federativo, 

como esse processo se desenvolve e que espécies diferentes de 

implicações decorrem sobre a produção da própria materialidade — 

isto é, dos arranjos de objetos e sistemas técnicos em sua relação com 

as ações. De todo modo, para a realidade brasileira, o conhecimento 

geográfico sobre o exercício da regulação das agências nacionais, 

bem como de seus efeitos, tem se mostrado fundamental, porque 

nos desvela o modo de agir hegemónico.

ANEEL, a mediaçao entre uma energia cinética do território 
e a mercadoria energia elétrica

O primeiro estatuto jurídico-legal do setor elétrico no Brasil 

data da Constituição de 1891, início da República Velha. Essa 

primeira constituição republicana procurou, sob o espírito do 

federalismo, outorgar amplos poderes aos estados e municípios, 

o objetivo de inverter a característica centralizadora que 

predominou no período imperial.

O princípio básico que tangia o setor elétrico era a consagração 

do direito de acessão, isto é, o entendimento de que as jazidas 

minerais, as quedas d'água e todos os recursos hídricos eram
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realizava através de

28 José Luiz Lima, Políticas de governo e desenvolvimento do setor de energia elétrica: do Código de 
Águas à crise dos anos 80 (1934-1984), Rio de Janeiro: Memória da Eletricidade, 1995, p. 15/16.

com as

contratos de concessão bilaterais e era marcado pela incapacidade 

de fiscalização de instituições fragilmente organizadas, como ocorria 

prefeituras municipais, em contraposição a empresas 

grandes e bem estruturadas, caso da Light. Na primeira década do 

século passado, no governo Afonso Penna, criou-se o Código de 

Águas, procurando-se combater esse desequilíbrio, embora o 

capítulo sobre o setor elétrico contivesse muitas indefinições. Esse 

código vigorou até a década de trinta.

acessórios da propriedade da terra, e tinham, então, os proprietários 

amplos poderes para comercializar as águas como "bens".

Nesse período, a produção de energia elétrica representava o 

setor moderno e dinâmico da economia e estava atrelada à expansão 

dos serviços públicos das principais capitais. Essa expansão se dava 

sobretudo pelo crescimento das atividades e população urbanas, 

condicionadas ao desenvolvimento da economia agrícola. O 

exemplo da cidade de São Paulo, no seu papel reitor da economia 

cafeeira, é dos mais expressivos.

Em função dessa conjuntura interna associada a um período 

de segunda revolução industrial e de grandes empresas voltadas à 

prestação de serviços públicos no plano internacional, o setor 

elétrico brasileiro caracterizou-se, até o fim da República Velha, 

como uma estrutura polarizada, de um lado, por um grande número 

de pequenas empresas de porte municipal; de outro, por grandes 

investimentos estrangeiros.28

O fornecimento de eletricidade se
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concessões

das

no Brasil se nos

também a

afigura paradigmático da interpenetração das 

instâncias sociais direito e espaço geográfico, e seu exame muito

Em 1934, já sob o governo de Vargas, o Código de Águas foi 

redefinido, e o centro das preocupações passara a ser a produção da 

energia elétrica, que deveria alavancar o crescimento industrial. O 

direito de acessão já havia acabado, e nesse momento cessava 

regionalização do poder concedente. Doravante as 

dependiam tão-somente do governo federal; 

caracterizava-se uma forte retomada da centralização do poder.

Numa conjuntura internacional de enrijecimento 

fronteiras jurídicas dos Estados-nação, teve início o estabelecimento 

de estatais, sobretudo a partir da década de 1950 até o fim da década 

de 1970, quando se configurou um acentuado processo de 

oligopolização, por parte do Estado, de setores produtivos, 

basicamente de produção de energia e de comunicações (ainda os 

setores de insumos industriais e agrícolas).

Com a Constituição de 1988, observou-se, no âmbito 

tributário, a transferência de recursos que competiam à União para 

os estados e municípios, o que acirrou a crise crónica do setor 

elétrico (devida à falta de investimentos, por toda a década de 1980, 

e à defasagem das tarifas). Precipitou-se, desse modo, o processo de 

privatização do setor elétrico, com o auxílio de mais um conjunto de 

leis - relacionadas ao PND - que permitiram o crescimento da 

participação do capital estrangeiro na privatização e, nesse caso, a 

concessão de serviços públicos a agentes privados.

Esse brevíssimo histórico do desenvolvimento do setor elétrico
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sem

contribui para a explicitação das características atuais da regulação 

exercida no território brasileiro.

Energia e informação constituem elementos centrais das 

sociedades humanas. Eles são a base da vida, e todos os organismos 

são sistemas de informação. As sociedades dependem da existência 

de energia para realizar a comunicação entre os sistemas diversos, 

a qual não haveria dinâmica; sem informação, teríamos 

somente movimentos desprovidos de intenção e finalidade.

A importância do controle desses dois elementos para reger o 

território dispensa, por ora, maiores aprofundamentos; o poder que 

os controla é que nos parece ser a questão fulcral. A estruturação 

jurídica do setor elétrico nasceu em meio a um ideário de promoção 

de liberdades individuais e de repúdio à centralização do poder 

público que dominou o período do Império. Esses princípios 

permitiram aos agentes privados mais poderosos exercer, através da 

atividade comercial e das relações com o território que esta 

atividade implica, uma certa regulação sobre a sociedade, fazendo 

emergir várias vezes discursos sobre a soberania ameaçada, ainda 

mais por se tratar de empresa estrangeira, como era o caso da 

canadense Light & Power.

Por outro lado, o setor conheceu grande expansão das infra- 

estruturas de produção e transmissão de energia. Isso, porém, 

ocorreu somente onde já havia mercado para o consumo de energia 

elétrica.

No período Vargas, a centralização da regulação pelo poder 

público e o consequente estrangulamento das empresas privadas 

ligadas a esse setor possibilitaram a emergência das estatais,
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29 "A Lei n. 8.631 de 04/03/93, regulamentada pelo Decreto n. 774 de 18/03/93, promoveu um 
encontro de contas entre as concessionárias e o governo federal (...) O SINTREL - Sistema 
Nacional de Transmissão de Energia Elétrica, instituído pelo Decreto n. 1.009 de 22/12/93, 
concebe o sistema de transmissão de energia elétrica como uma malha cooperativa, mas aberto 
à participação das demais (...) A Lei n. 9.987 de 13/02/95 é denominada Lei de Concessões 
porque regulamentou o artigo 175 da Constituição, especificando um contrato de concessão 
obrigatório, com tarifa definida pelo menor preço a ser apurada em processo licitatório (...) A 
Lei 9.074 foi regulamentada pelo Decreto 2.003 de 10/09/96, que enfatizou a normatização da 
geração de energia elétrica por produtor independente e por autoprodutor", José Paulo Vieira, 
O novo papel do Estado no setor elétrico: a implementação dos órgãos reguladores, São Paulo: 
Departamento de Economia Política da Pontifícia Universidade Católica, s/d. Dissertação de 
mestrado, pp. 67-74.

grandes empresas públicas que produziam energia elétrica para 

fomentar o desenvolvimento industrial brasileiro. O objetivo de 

integrar o território estava acima de qualquer outro; o que significa 

dizer que, nesse período, a existência ou não de um mercado de 

consumo para energia elétrica não condicionava a expansão do 

setor. O Estado buscava integrar o território para confirmar-se e 

manter-se como o principal agente hegemónico na formação 

socioespacial brasileira.

A condução dessa política centralizadora pelo Estado levou-o 

também a uma situação limite, e a Constituição de 1988 - mais a 

decisiva criação do PND, conforme procuramos demonstrar, e a 

série de leis decorrentes de sua criação29 - promoveu a retomada de 

agentes privados na produção desse setor, embora o Estado, melhor 

estruturado que no início do século, não tenha se retirado da cena e 

procure agora manter um papel de controlador de todos os agentes 

envolvidos. Os rumos tomados até o presente momento, entretanto, 

parecem mais demonstrar que o Estado é um entre os agentes 

participantes, do que efetivamente o reitor absoluto do processo, 

ainda que tenha um papel prioritário.
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e

na

Esse caráter do serviço prestado pelo Estado está chafurdando. 

Se um bem é considerado fundamental para a dignidade humana, 

como a água ou a eletricidade, então ele é elevado à condição de 

bem público. Tornado mercadoria de grupos corporativos, 

necessariamente novas concepções devem agregar-se ao serviço de 

fornecimento da energia elétrica. Muito provavelmente, também, se

A sociedade brasileira estava habituada, até há bem pouco 

tempo, a uma relação com a energia elétrica que a compreendia 

como recurso. Não deixará de ser um recurso para a satisfação de 

inúmeras necessidades e futilidades da vida moderna. Todavia, o 

caráter de mercadoria cara assumirá posição cada vez mais paritária 

com o de um bem essencial e de direito.

transformação fundamental 

capacidade de ação, e portanto dos objetivos das grandes empresas 

transnacionais, que agora assumem a produção desses setores no 

Brasil.

As condições evidentemente são muito diferentes daquelas do 

início do século XX: hoje, temos o avanço tecnológico e a integração 

económica mundial promovida pelas tecnologias da informação e 

da comunicação, cuja base é inegavelmente a energia elétrica — o 

que é um computador senão um sistema técnico que faz fluir a 

energia elétrica em intensidades 

proporcionar uma 

informações produzidas pelo 

tecnologias promoveram uma

quantidades distintas para 

capacidade extremada de organização das 

conhecimento humano? Essas
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sao uma

30 "A crise actual da social-democracia decorre, em larga medida, da crise destes dois 
pressupostos [de que a integração social se dá através de uma política de pleno emprego e de 
uma política fiscal redistributiva]. Em primeiro lugar, as transformações recentes do capitalismo 
mundial alteraram substancialmente as condições nacionais de produção da sociedade. Estas 
condições tornaram-se elas próprias cada vez mais transnacionais muitas vezes em articulação 
com novas condições de âmbito subnacional, regionais ou locais. Em ambos os casos 
contribuíram para tirar centralidade ao espaço-tempo nacional" Boaventura de Sousa Santos, 
"A construção multicultural da igualdade e da diferença", palestra no VII Congresso Brasileiro 
de Sociologia, Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, setembro de 1995, p. 9/10.

fundamental, posto que todos os sistemas técnicos e sociais da 

modernidade - saúde, segurança, educação, transporte, recreação, 

informacionais, produtivos etc. - não prescindem, em maior ou 

menor grau, desse bem. Se a informação é o nexo que conduz as 

esferas superiores de comando dos sistemas globais e nacionais, a 

energia é a base de todo esse construto social, sem a qual, toda a 

materialidade que dá suporte à virtualidade da produção de 

excedentes desta camada do presente cessaria seu funcionamento. A 

energia e a informação constituem um par indissociável e estrutural 

na dinâmica territorial.

acentuará o sistema de produção da desigualdade, alimentando a 

exclusão social típica do funcionamento do capitalismo atual30.

O Brasil do início do século XXI tem como paisagem marcante 

o seu alto grau de urbanização. Os sistemas de produção de energia 

elétrica são uma invenção humana tornada necessidade

Apesar de não ser inédito o controle da produção de energia 

elétrica por empresas privadas, e consequentemente não ser nova a 

idéia de eletricidade como uma mercadoria, dois aspectos 

concorrem para um estranhamento receoso do devir nesse setor 

sócio-técnico. Primeiro, a concepção de que foi um setor integrado 

nacionalmente, por um vasto sistema técnico, para abranger do
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"Mercado reage bem a fusão entre Enron e Dynegy" (1)

"Enron pede concordata e aciona Dynegy" (2)

"Wall Street contabiliza perdas com Enron" (3)

"Enron pode levantar US$ 610 milhões com ativos no Brasil" (4)

que se subsidiava energia para grandes produtores industriais 

(nacionais e estrangeiros)32.

A segunda característica é o ineditismo do relacionamento das várias 

classes de consumidores de energia elétrica nacionais com os agentes 

corporativos que estão apenas iniciando o que, parece, será um longo 

período de concerto de forças até o estabelecimento de um equilíbrio.

"Mercado de energia discute o futuro da Elektro" (5)
Fonte: Gazeta Mercantil33

31 É bom ressaltar que a assunção do setor elétrico por parte do Estado brasileiro se deu antes 
pelo desinteresse dos capitais privados, nacional e internacional, em produzir e fornecer 
energia, segundo o quadro de quesitos que rezava o Código de Águas de 1934, posto que 
certamente implicaria no alto custo de integrar o sistema em todo o território nacional com 
retorno a longo prazo.
32 "Diante da reduzida capacidade de autofinanciamento do setor, a crise financeira das esferas 
de governo e a crise do sistema financeiro internacional, a manutenção do programa de 
investimentos do setor elétrico realizou-se às custas de acelerado endividamento por meio de 
operações financeiras de curto prazo e de créditos obtidos junto a fornecedores de 
equipamentos e a empresas da engenharia nacional. A conseqiiência desse processo foi o 
estreitamento acentuado do horizonte financeiro do setor elétrico, que enveredou pelo caminho 
do endividamento de curtíssimo prazo, quando os pilares da estrutura de financiamento já se 
encontravam totalmente comprometidos", José Paulo Vieira, O novo papel do Estado no setor 
elétrico: a implementação dos órgãos reguladores., p. 43.
33 Gazeta Mercantil, 12/11/2001 (1); Gazeta Mercantil, 03/12/2001, (2, 3, 4); Gazeta Mercantil 
04/12/2001 (5). A empresa Elektro, que distribui energia para o interior do estado de São Paulo, 
era uma controlada da Enron desde 1998, quando foram privatizados os sistemas de

melhor modo possível o grande território brasileiro, a partir da ação 

do poder público. Tal processo histórico favoreceu amplamente a 

predominância de uma noção mais conveniente e humana, a de bem 

público, apesar das muitas diretrizes conjunturais desastrosas do 

monopólio estatal no setor31, como a política tarifária dos anos 1980, 

voltada para a amortização da dívida externa, ao mesmo tempo em
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brasileiro a partir do Projeto de Reestruturaçao do Setor Elétrico

distribuição de energia elétrica do interior paulista. A ex-corporação era considerada a maior do 
setor de energia elétrica no mercado internacional.
34 Milton Santos, "Nação, Estado e Território", em Sônia Mendonça e Márcia Motta (org.) Nação 
e poder: as dimensões da história, Niterói: EdUFF, 1998, pp.23-29.

Portanto, isto quer dizer que os atores centrais da produção do 

hegemónico na história são cada dia em número menor, e a lei do 

período, que é a competitividade, faz com que seu número se 

reduza com brutalidade e a sua eficácia também. No entanto, a cada 

dia aumenta o número de atores não-hegemónicos e tal qual o 

território, não é formado como um conjunto de pontos, mas como 

manchas; tais quais o território, não é apenas recurso mas é também 

abrigo."34

Esse cenário se delineou concretamente no setor elétrico

Estas são manchetes muito recentes na história da produção 

de energia elétrica no território brasileiro, e constam em jornal 

especializado no "mundo dos negócios". Antes, as empresas de 

geração, transmissão e distribuição de energia no território brasileiro 

pertenciam a uma lógica nacional, de estratégia e de segurança; 

agora pertencem às lógicas globais, isto é, configuram recursos do 

capital transnacional.

"(...) o território visto como verticalidade, como conjuntos de 

pontos, é apenas um recurso para atores internos e externos 

preocupados apenas com as suas próprias finalidades e indiferentes 

às finalidades dos outros. Mas esses atores, que já eram em número 

reduzido no começo deste período de globalização, se tornam cada 

dia mais reduzidos.
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Energia junto à Coopers & Lybrand em consórcio com Latham &

Rezende Guerra — Advogados;Ulhoa Canto, maise os

subconsultores Rust Kennedy & Donkin Limited e Power and Water

Systems Consultants Limited, em meados de 1996, concluído (pelo

missão implementartinha concorrência setorcomo a num

monopolizado pelo Estado e controlado pela holding Eletrobrás. Tal

intento deve ser considerado ainda mais trabalhoso e intricado, na

medida em que a literatura económica classifica o setor de produção

consagradamente dede mercado,instauraçao mecanismos

sobretudo no caso da energia elétrica oriunda da hidreletricidade.

35 Coopers & Lybrand, Projeto de Reestruturação do Setor Elétrico Brasileiro. Relatório 
consolidado Etapa IV — 1, Volume 1, Sumário executivo,1997.
36 Segundo o Dicionário de Economia, consultoria de Paulo Sandroni, São Paulo: Abril Cultural, 
1985, p. 288, "Monopólio Natural. Situação de mercado em que o tamanho ótimo de instalação e 
produção de uma empresa seria suficientemente grande para atender todo o mercado, de forma 
que existiria espaço para apenas uma empresa (...) Uma situação de monopólio natural ocorre 
nas ferrovias, onde cada passageiro ou carga transportados a mais contribui para reduzir os 
custos de instalação. Se outra ferrovia disputasse o mesmo mercado, passageiros e cargas 
seriam necessariamente divididos, mas a infra-estrutura de funcionamento seria duplicada, com 
evidentes prejuízos para ambas. O mesmo ocorre com os serviços como o fornecimento de gás, 
eletricidade, água etc., que em geral são monopólios naturais regulamentados pelo Estado ou de 
propriedade estatal."

Watkins; MAIN Engenharia S/A; Engevix Engenharia S/C Ltda e

natural"36. Daí decorre o falacioso discurso sobre a concorrência e

suas benesses num setor económico que, por definição, impede a

menos parcialmente) em junho de 1997.35 Esse pool de empresas

Brasileiro — RE-SEB, encomendado pelo Ministério de Minas e

e distribuição de energia elétrica como sendo de "monopólio
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Estatais do setor elétrico privatizadas até 1997

parcela grupo
datatipoempresa

vendida % controlador

ESCELSA distribuidora 12.07.95 Iven/ GTD50

LIGHT 21.05.96 EDF/AES/54.6
distribuidora

Houston

CERJ distribuidora 20.11.96 Chilectra70.3

DYNAMIS geradora 03.97 100 VBC

COELBA distribuidora 31.07.97 Previ/ Iberdrola58.1

CEMIG integrada 05.97 Southern/AES14.2

C.DOURADA geradora 05.09.97 78.9 ENDESA

CEEE/N-NE distribuidora 21.10.97 VBC/Previ/CEN90.75

CEEE/CO distribuidora 21.10.97 90.91 AES

CPFL distribuidora 05.11.97 VBC/Previ48.47

distribuidoraENERSUL 19.11.97 53.99 ESCELSA

CEMAT 27.11.97 86.91 Grupo
distribuidora

REDE/INEPAR

ENERGIPE distribuidora 03.12.97 84.42 Cataguazes

COSERN 12.12.97 77.92 IBERDROLA/CO
distribuidora

ELBA

Fonte: Gazeta Mercantil37

O que pode

Estado exerce a função regulatória; ou ainda a segmentação de um

setor entre agentes privados diversos, cujo efeito que se tem sentido

até o momento é o de acréscimo no valor das tarifas finais para

satisfazer as necessidades de acumulaçao de pelo menos quatro

agentes no lugar de um. No relatório produzido pela Coopers &

37 Extraído de José Paulo Vieira, O novo papel do Estado no setor elétrico: a implementação dos órgãos 
reguladores, p. 80.

passagem de um monopólio estatal para outro privado, em que o

ser produzido a longo prazo, de fato, é a
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Lybrand, está prevista a separação do processo em 4 partes 

distintas: geração, transmissão, distribuição e varejo. O relatório 

também prevê a criação do Mercado Atacadista de Energia e do OIS

- Operador Independente do Sistema (que ficou denominado ONS

— Operador Nacional do Sistema).

O material produzido pela empresa Coopers & Lybrand, 

diversas vezes citadas nesta pesquisa e contextualizada em seus 

papéis preponderantes de agente jurídico produtor das ações 

hegemónicas, é bastante detalhado e sempre indicativo quanto às 

ações a serem realizadas, as quais, diga-se, se tem seguido quase 

integralmente. A análise ponto a ponto do referido relatório talvez 

fosse reveladora das intenções não explicitadas no seu texto final, 

mas essa seria uma tarefa para uma outra especialidade, e, de todo 

modo, a própria dinâmica territorial tem desvelado as reais 

consequências desse processo de privatização do setor elétrico.

Conforme vimos insistindo até aqui, um gigantesco e 

complexo sistema como o hidrelétrico brasileiro, sob controle direto 

do Estado, apresenta meios políticos de condução e objetivos assaz 

distintos daqueles que se erigem quando o controle está sob o jugo 

das corporações hegemónicas. A inércia dinâmica do território, 

nessa passagem de um poder a outro, necessariamente interromperá 

alguns processos e dará continuidade a tantos outros simplesmente 

porque o poder soberano se alimenta de fontes distintas daquelas de 

que se nutre o poder disciplinar.
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Investimentos do setor elétrico (inclusive ITAIPU) entre 1980 e 1998
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Fonte: Plano decenal de expansão 1999/2008 — www.eletrobras.gov.br
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Observa-se no gráfico que, a partir da criação do PND em 

1990, e logo após, em 1995, com a Lei de Concessões, dá-se o franco 

declínio dos investimentos diretos no setor elétrico brasileiro. É de

5,9
4,9 r-.
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se notar que, mesmo atravessando um sério período de crise na 

década de 1980, quando da canalização das tarifas para os 

pagamentos das dívidas, decorrentes da estatização da dívida 

externa brasileira no período militar, os investimentos no setor 

elétrico sempre ultrapassaram os 11 bilhões de reais (e a estatística 

está atualizada para valores em reais, quando a paridade com o 

dólar era 1:1,0374).

Parece evidente que o presente processo, se guardarmos um 

certo otimismo (e somente se), constitui a transição para o controle 

do setor elétrico por parte das corporações e, quando estabilizado o 

quadro — se é que a dinâmica do sistema capitalista atual o permite 

e comporta —, o nível de investimentos pode retornar ao padrão

80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98

11.1

9

http://www.eletrobras.gov.br
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anterior, ou, antes, aumentar. Não é possível continuarmos com as 

taxas de crescimento económico como as da década passada, fruto 

do uso do território brasileiro como recurso pelas corporações 

hegemónicas, sem investir no setor elétrico em todas as suas etapas, 

inclusive no desenvolvimento e na pesquisa. Do contrário, corremos 

o risco de comprometer ainda mais nossas tentativas concernentes à 

amenização da grave desigualdade social e territorial da formação 

socioespacial brasileira, tornando-nos acintosamente um espaço 

nacional da economia transnacional.

ano
1970
1980
1990
1997
1998

industrial
16.2
61.7
99.9

121.9
122.0

total
36.1

114.2
200.8
273.4
284.7

rural
0.3
1.9
6.5
9.6
10.2

Fonte: Plano decenal de expansão 1999/2008 — www.eletrobras.gov.br

Brasil — Consumo de energia elétrica por classe (TWh) 

residencial 
8.4 

23.2 
48.1 
74,1 
79.4

comercial
5.2
13.7
23.8
38.2
41.6

governo 
6.0

13.7
22.5
29.6
31.5

Estes dados, associados ao gráfico de investimentos no setor, 

parecem expressar de modo conciso e simples as razões do atual 

racionamento a que estamos submetidos: a queda dos investimentos 

associada ao aumento da demanda — eis a condição ideal para a 

geração da clássica escassez artificial e do obrigatório rearranjo da 

referida dinâmica inercial do território.

Igualmente revelador são os índices de consumo de energia 

elétrica, que tornaram a crescer na década de 1990, estimulados pelo 

mesmo processo de flexibilização das fronteiras e da participação 

dos agentes corporativos na regulação do território brasileiro.

http://www.eletrobras.gov.br
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i 7onte: Agerba38

Apagão na região Sudeste está descartado
Folha S. Paulo

Racionamento reduz naturalmente o consumo em 7%, diz Enron
Valor Online

Economia na conta de energia retrai o consumo de água
Valor On Line

Coelba terá que ir à justiça para não pagar consumidor
Gazeta Mercantil

38 http://www.agerba.ba.gov.br/noticias.htm

39 Segundo o Dicionário Houaiss, São Paulo: Objetiva, 2001: g«fo."Eletricidade. Brasil, linguagem 
informal: dispositivo (ou ligação irregular), feito para furtar especialmente energia elétrica; 
gambiarra".

categoria de preço.

A produção de energia elétrica no Brasil configura um setor 

com peculiaridades muito oportunas ao exame das relações entre a 

sociedade e seu espaço geográfico, das quais resulta o fabrico 

contínuo do território. O contexto atual de escassez corresponde a 

uma das inúmeras possibilidades de condicionamento do espaço 

geográfico sobre a sociedade.

Então, se a sociedade brasileira construiu ao longo de cinco 

décadas um sistema de energia elétrica cuja matriz são as fontes

também do desperdício e de que, num futuro bastante próximo e 

tangível, a relação económica de todos os segmentos com a 

eletricidade se alterará. Fim de subsídios a determinadas produções; 

caça aos "gatos" (que é uma forma omissa de redistribuição)39, tão 

comuns em muitas favelas brasileiras. A tarifa será elevada à

Instaurada a situação emergencial, os comportamentos 

mudam e, no caso, parece haver a conscientização de que a energia é 

uma mercadoria - e cara, além de necessária. Toma-se consciência

http://www.agerba.ba.gov.br/noticias.htm
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Mais uma vez insistimos na especificidade do controle da 

produção e da distribuição da energia elétrica em relação ao 

exercício da regulação social. Num país intensamente urbanizado 

como o Brasil deste século, o controle desse produto, por quaisquer 

que sejam a instância e o tipo de poder, é extremamente penetrante 

e condicionador dos comportamentos de todos os setores da vida 

social.

hídricas e cujo complexo organizacional era estatal, há uma 

conformação de toda a sociedade, em que o ritmo dos eventos e a 

dinâmica das relações sociais e económicas está vinculado à génese 

do poder estatal e à sua ideologia (soberania, bem comum, uso 

público).

O atual racionamento de energia elétrica representa de certo 

modo o oposto disso tudo. Representa, de modo simplificado, a 

entrada da sociedade brasileira em um novo modus operandi em que 

os epítetos da ideologia hegemónica serão (mais do que já o são) 

competitividade, eficácia, usos privativos e acumulação. O "apagão" 

é um dos efeitos mais diretos e gerais do final definitivo do período 

das substituições de importações e do início da transnacionalização 

dos nexos económico, político e jurídico que já estão constituindo o 

território brasileiro.
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1996

149.907 182.277 200.248 202.725 205.997

82.827 146.092127.445j94.837 140.749 151.719

912.670547.965 670.749 877.803

total de consumidores 5.100.699 6.697.552 8.155.728 9.901.860 10.309.534 10.684.996

39.862.503 56.090.487 63.084.018 74.663.028 76.225.251 81.329.580

O contexto do estado de Sao Paulo, maior consumidor de

da regulaçao social por parte das corporações hegemónicas, ainda

que o Estado figure como importante agente nesse processo.

promoção da emancipaçao social, como o

algumas esferas dos mais recentes governos do Estado brasileiro.

O processo de mediação entre as potencialidades dos recursos

territoriais (naturais e técnicos) e os usos do território, exercido pela

ANEEL, ainda muitas variáveisapresenta a serem

total de consumo (em MVVh)
Fonte: Companhia Energética de São Paulo - CESP 
Dados coletados em www.seade.gov.br (04/ 04/ 2001)

energia

consumidores de energia 
elétrica residencial

consumidores de energia 
elétrica rural

consumidores de energia 
elétrica industrial

consumidores
en.el.com.,serv.,outras ativ.

quinhão que lhes cabe pela outorga da sociedade brasileira do 

usufruto, por parte desses agentes, de enormes privilégios de uma

447.775

1997

101.186

______ ..... . i______ L... . j __ ..__ í _ í
4.468.911 5.904.843 7.175.257 8.724.244 9.082.914 9.414.610

836.619

Retornamos, assim, às nossas argumentações sobre a nova função

das corporaçoes no que nos parece ser a obrigatória criação de 

oportunidades para a

formação territorial brasileira, ilustra bem aenergia elétrica na

Totais de consumidores por classes e os respectivos consumos no 
estado de São Paulo e no município de São Paulo

I 1980 ! 1985 1990 1995

capacidade (e a responsabilidade) que tende a crescer no exercício

construção sofrida e secular, e nao o contrário, como se tem podido 

freqiientemente observar no comportamento subserviente de

http://www.seade.gov.br
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decerto reveladoras do

corpos

consumirem mais...

40 Boaventura de Sousa Santos, "O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia da retórica 
jurídica", em Boletim da Faculdade de Direito, Universidade de Coimbra, número especial em 
homenagem ao Prof. Dr. J. J. Teixeira Ribeiro, 1979, pp. 227 - 341.

e normas

A democracia de mercado que estamos experimentando 

impõe a velocidade e a competitividade, acentuando os sistemas de 

desigualdade e de exclusão que caracterizam o capitalismo 

contemporâneo. A iniqiiidade tem sido a tônica do sistema, 

parecendo, inclusive, imanente. Mas sendo uma construção social, é 

decerto reversível.

como o

pormenorizadamente pesquisadas, 

condicionamento regulador entre espaço geográfico 

jurídicas. Somente uma compreensão refinada dessa interação, com 

adequado referencial metodológico, é que promoverá uma 

intervenção tendente a oferecer mais possibilidades de emancipação 

aos cidadãos, do que as habituais tensões e conflitos, resultantes das 

regulações cuja dimensão repressiva é exacerbada. Fossem aquelas 

que emanavam do desmesurado Estado; sejam as atuais, repressivas 

pelo excessivo disciplinamento que impõem com o fito de promover 

maior resistência dos corpos - para trabalharem mais, para

Uma regulação promotora de emancipação social deve 

ampliar a qualidade da comunicação entre os diversos agentes 

sociais envolvidos. O "espaço retórico", como o denomina 

Boaventura de Sousa Santos40, é o elemento a ser colocado em foco e 

alargado, para uma efetiva participação da sociedade nos desígnios 

do território, e essa ação parte, como se pode concluir, de uma 

intensa atomização dos grupos que se relacionam com as instâncias 

reguladoras. Conseqíientemente, é a partir das necessidades e
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as

* *

um

inconclusivo a presente análise, chamando a atenção para dois 

elementos vitais no devir da regulação social do território brasileiro. 

O primeiro diz respeito ao pluralismo jurídico que deve ser melhor 

compreendido e estudado pelos geógrafos, tendo em vista que um 

dos postulados da geografia moderna sempre assumiu o Estado 

como uma de suas categorias centrais — e continua a sê-lo —, mas

41 Milton Santos, A natureza do espaço. Técnica e Tempo, Razão e Emoção, São Paulo: Hucitec, 1996.

soluções encontradas nos lugares que se caminhará para uma 

regulação emancipatória, posto que as decisões partirão 

necessariamente de um consenso mais amplo, porque nesse 

processo o número de agentes envolvidos é maior.

"A densidade comunicacional resulta daquilo que Gaston 

Berger chamou de 'caráter humano do tempo da ação', já que o 

evento pode ser visto como práxis intersubjetiva ou práxis 

transindividual. Esse tempo plural do cotidiano partilhado é o 

tempo conflitual da co-presença. Como lugar do acontecer solidário, 

esse espaço banal da geografia (...) é criador da interdependência 

obrigatória e da solidariedade, geradas pelas situações de cara a cara 

de que fala Schutz."41

Aqui aportados, gostaríamos de propor, ainda, uma inflexão 

no atual desenvolvimento teórico e encaminhar a um fim
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Hoje, no território brasileiro, temos as regras criadas pelo 

Estado, mas também aquelas criadas pelas corporações. E pelo 

narcotráfico, como demonstram muitas pesquisas da geografia; 

pelos grupos religiosos, pelos movimentos sociais organizados...

A regulação do território é híbrida porque há vários agentes 

em seu exercício. Eles produzem, é bom frisar, normas jurídicas, leis; 

e não somente condicionamentos por mecanismos de pressão.

e os

não da perspectiva que vigorou até há bem pouco tempo, a saber, o 

monismo jurídico. A noção de que o Estado é a única fonte do 

direito, e conseqúentemente da produção de normas jurídicas, é um 

pressuposto frequente, e pode ser uma armadilha, um vício 

enraizado pelo próprio desenvolvimento epistemológico da 

geografia moderna.

Daí a enorme dificuldade (revelada pela omissão institucional 

dos geógrafos) em explicar e proporcionar ações razoáveis atinentes, 

por exemplo, aos desdobramentos dos atos terroristas recentemente 

ocorridos, quanto aos quais imperam a ignorância e o preconceito 

"científico" sobre o mundo islâmico e os territórios que 

compreendem. A própria noção de Estado territorial (e fatalmente a 

de geopolítica, em seu sentido tradicional) não se aplica àquela 

cultura (que também não é monolítica), sobretudo porque partimos 

dos modelos ocidentais de país, território e nação.

O direito é uma ferramenta eficaz para os geógrafos 

compreenderem os mecanismos e relacionamentos sociais, porque 

estuda e porque revela as regras de procedimento, o modus operandi 

das várias sociedades.
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somar

a

um

vezes

arrogar-se

e as

Em 12 de dezembro de 2001, uma matéria do jornal Gazeta 

Mercantil acenava para a constituição de mais um nexo que deve, 

muito em breve, compor uma espécie de tripé na regulação do 

território brasileiro. Entendemos haver indícios de que ao Estado e 

às corporações hegemónicas devem se somar as ONGs — 

Organizações não Governamentais, para as quais proporíamos outra 

denominação: Organizações Governamentais não Estatais. A 

matéria "Advogados aderem ao voluntariado — Instituto Pro Bono 

prestará serviços gratuitamente a organizações não- 

governamentais" trata justamente da interpenetração entre a esfera 

jurídica e esse tipo de organização social e política, distinto do 

Estado e das corporações hegemónicas, e que deve vir a constituir 

tipo distinto de poder, às vezes em associação para 

determinados fins, às vezes em franca oposição. Parece-nos, 

inclusive, que configuram um importante objeto de estudo a ser 

detidamente examinado da perspectiva da regulação sócio- 

territorial.

A regulação do território brasileiro (como a dos demais) 

também é híbrida porque não há mais a possibilidade de o Estado 

a responsabilidade monopolística da produção de 

normas jurídicas. Os agentes citados e as organizações 

internacionais em associação intervêm em todo o espaço geográfico, 

sem distinguir, necessariamente, as fronteiras nacionais. Tomemos 

outro exemplo, relacionado à produção de energia elétrica e à 

construção de barragens.

Em matéria da revista Consultor Jurídico (de 06 de agosto de 

1999), anunciava-se a data de realização da la Consulta Latino-
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que em

gravidade do problema 

desembocam

42 Achim Steiner, 06/08/1999 - Consultor Jurídico.
43 Comissão Mundial de Barragens - WCD,
http:// www.dams.org/press/defaultphp?article=318

Steiner procura pôr em relevo a 

apresentando algumas informações

e a

Americana sobre Barragens. Achim Steiner alertava para o fato da 

criação da World Commission on Dams (Comissão Mundial de 

Barragens), que produzirá um documento de intenções do qual 

constarão como principais objetivos: resolver disputas legais 

envolvendo a construção e a operação de grandes represas 

instaladas em rios que servem de fronteira entre dois países; 

resolver conflitos implicando as fronteiras internas; conflitos entre 

consumidores finais (indústrias, residências e agricultura); conflitos 

resultantes dos impactos sócio-ambientais originados da construção 

de barragens e dos movimentos sociais organizados, de modo a 

exigir as devidas reparações por danos causados e, ainda, conflitos 

resultantes de movimentos ambientalistas mais antigos e 

estruturados, que lutam contra a construção de mais barragens.42

Outra atuação da WCD/CMB está nas variadas 

regulamentações técnicas relativas a "planejamento, construção, 

manutenção, operação, e, em certos casos, desmantelamento das 

represas."43

Deve-se observar que a ampla gama de atribuições que tal 

comissão chama para si aponta um enorme vácuo de regulação 

pormenorizada nesse setor, o que lhe confere poder de geração de 

ações condicionantes dos fatos da vida cotidiana. Não fosse assim, 

ela não obteria recursos de Estados, empresas privadas, agências 

multilaterais e fóruns de ONGs.

http://_www.dams.org/press/defaultphp?article=318
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Há muito a esfera pública vem 

depreciável e da insegurança. E 

assume ares de lugar do conforto e do entrincheiramento (de quem 

dela se pode valer). E afinal, se viemos dar aqui, é porque os 

caminhos percorridos nesta pesquisa ora margeiam, ora conduzem a

44 Achim Steiner, 06/08/1999, em Consultor Jurídico.

sendo relegada ao lugar do 

a esfera privada, recrudescida,

consequências de vulto: há hoje, em construção, 1.600 represas em 

todo o mundo, a serem somadas às 800.000 existentes. Destas, 45.000 

de grande porte. Entre 1970 e 1979, foram construídas 5.415 

barragens no planeta, "duas vezes mais que nos 50 anos 

anteriores"44, com decréscimo visível, posteriormente.

O Brasil, cuja base da matriz energética é hidrelétrica (93% do 

total produzido), é o maior construtor de barragens da América 

Latina - suas 600 barragens seguem-se das 101 argentinas, depois 

das 87 chilenas.

O segundo elemento importante a se destacar sobre o devir da 

regulação do território brasileiro diz respeito aos novos lineamentos 

da esfera pública. A partir do momento em que reconhecemos a 

atuação sobre a regulação social por parte de outras esferas que não 

as do Estado, faz-se necessário que sejam retomadas, com novas 

perspectivas, questões relativas à constituição do poder público, aos 

agentes que participam, ou, antes, que devem participar da 

produção da esfera pública, tendo em vista que o alargamento da 

dimensão da vida privada está gerando uma profunda crise nos 

valores fundamentais do homem, impedindo-o do convívio 

humanizado.
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essa dita confusão de esferas - problema central das sociedades 

modernas.
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ANEXO I

Revogada pela Lei. n° 9.491, de 9.9.97
Cria o Programa Nacional de Desestatização, e 
dá outras providências.

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 10 É instituído o Programa Nacional de Desestatização, com os seguintes objetivos fundamentais:
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades 
indevidamente exploradas pelo setor público;
II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das finanças do setor público;
III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa 
privada;
IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua competitividade e reforçando a 
capacidade empresarial nos diversos setores da economia;
V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença do 
Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;
VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta de valores 
mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que integrarem o Programa.
Art. 2° Poderão ser privatizadas, nos termos desta lei, as empresas:
I - controladas, direta ou indiretamente, pela União e instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; ou
II - criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle, direto ou indireto, da União.
§ 1o Considera-se privatização a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou 
através de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade.
§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta lei, no que couber, à alienação das participações minoritárias diretas e 
indiretas da União, no capital social de quaisquer outras empresas.
§ 3o Não se aplicam os dispositivos desta lei às empresas públicas ou sociedades de economia mista que 
exerçam atividades de competência exclusiva da União, de acordo com os arts. 21, 159, inciso I, alínea c e 
177 da Constituição Federal, ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no 
inciso II do art. 192 da Constituição Federal.
§ 4° (Vetado).
Art. 3o As transferências de ações de propriedade da União, representativas do capital social da Petróleo 
Brasileiro S.A. (Petrobrás), continuarão a reger-se pelo disposto nos arts. 11 e 18 da Lei n° 2.004, de 3 de 
outubro de 1953.
Art. 4° Os Projetos de privatização serão executados mediante as seguintes formas operacionais:
I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente mediante a 
pulverização de ações junto ao público, empregados, acionistas, fornecedores e consumidores;
II - abertura de capital;
III - aumento de capital com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição;
IV - transformação, incorporação, fusão ou cisão;
V - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; ou
VI - dissolução de empresas ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a consequente alienação 
de seus ativos.
Art. 5o O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora, diretamente subordinada ao 
Presidente da República, cujos membros, titulares e suplentes, serão por ele nomeados, depois de aprovada 
a sua indicação pelo Congresso Nacional.
§1° (Vetado).
§ 2o O Presidente da Comissão Diretora terá voto de qualidade.
§ 3° Participarão das reuniões da Comissão Diretora, sem direito a voto, quaisquer outras pessoas cuja 
presença, a critério de seus membros, seja considerada necessária para a apreciação dos processos.



§ 4o Os membros da Comissão Diretora e os funcionários em serviço na referida comissão, nem os membros 
e sócios das empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização, seus cônjuges e parentes até o 
segundo grau, não poderão adquirir ações ou bens pertencentes às empresas incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização.
Art. 6° Compete à Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização:
I - propor ao Presidente da República a inclusão de empresas no Programa Nacional de Desestatização;
II - propor ao Presidente da República a instituição pública a ser designada gestora do Fundo Nacional de 
Desestatização;
III - submeter, anualmente, ao Presidente da República o cronograma de execução do Programa Nacional de 
Desestatização;
IV - divulgar o cronograma de execução do Programa Nacional de Desestatização;
V - coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do Programa Nacional de Desestatização;
VI - aprovar ajustes de natureza operacional, contábil ou jurídica, bem como o saneamento financeiro de 
empresas, que sejam necessários à implantação dos processos de alienação;
VII - aprovar as condições gerais de venda das ações representativas do controle acionário, das participações 
minoritárias e de outros bens e direitos, aí se incluindo o preço mínimo dos bens ou valores mobiliários a 
serem alienados;
VIII - aprovar a destinação dos recursos provenientes das alienações, previstas no art. 15;
IX - aprovar as formas de pagamento das alienações previstas no art. 16;
X - deliberar sobre o disposto no inciso X do art. 13;
XI - fiscalizar a estrita observância dos princípios e regras consagrados nesta lei e assegurar a rigorosa 
transparência dos processos de alienação, nos termos do art. 11;
XII - apreciar as prestações de contas de instituição gestora do Fundo Nacional de Desestatização relativas a 
cada processo;
XIII - sugerir a criação de ações de classe especial e as matérias que elas disciplinarão, nas condições 
fixadas nos §§ 1° e 2° deste artigo;
XIV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência;
XV - publicar relatório anual detalhado de suas atividades e resultados, contendo, necessariamente, as 
seguintes informações:
a) relação das empresas a serem privatizadas e das já privatizadas;
b) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital com direito a voto em geral, alienado ou a ser 
alienado;
c) data e ato que determinou a constituição de empresa originalmente estatal ou data, ato e motivos de sua 
estatização;
d) passivo da empresa, seu desdobramento no tempo, indicando os responsáveis pelo passivo após a 
privatização;
e) situação económico-financeira de cada empresa, resultados operacionais dos últimos três exercícios: 
endividamento interno e externo, pagamentos de dividendos ao Tesouro Nacional e recebimento de recursos 
do Governo Federal e património líquido;
f) indicação da utilização dos recursos obtidos ou a obter com a privatização;
g) informação sobre a existência de controle de preços sobre produtos e serviços da empresa e sua variação 
nos últimos exercícios, comparados com os índices de inflação;
h) descrição do volume de investimentos feitos pelo Governo Federal ou suas entidades na empresa e retomo 
financeiro da privatização;
i) número de empregados e perspectiva de manutenção no número de empregados após a privatização;
j) resumo do estudo económico e avaliação da empresa: preço total e valor da ação; e
I) especificação da forma operacional da privatização e sua justificação, com explicação da exclusão da 
pulverização de ações, quando for o caso.
§ 1o (Vetado).
§ 2o A ação de classe especial somente poderá ser subscrita pela União.
Art. 7o A privatização de empresas que prestam serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades 
previstas no art. 4°, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, da concessão ou permissão do serviço 
objeto da exploração, observada a legislação específica.
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, fica estipulado o prazo de sessenta dias, contados do ato 
que determinar a privatização da empresa, para a elaboração, pelo poder concedente, das condições e 
regulamentos específicos, que deverão ser observados pelo concessionário ou permissionário.



Art. 8o Sempre que houver razões que o justifiquem, a União deterá, direta ou indiretamente, ações de classe 
especial do capital social de empresas privatizadas, que lhe confiram poder de veto em determinadas 
matérias, as quais deverão ser caracterizadas nos estatutos sociais das empresas, de acordo com o 
estabelecido no art. 6°, inciso XIII e §§ 1o e 2° desta lei.
Art. 9° Para a execução do Programa Nacional de Desestatização, fica criado o Fundo Nacional de 
Desestatização, de natureza contábil, constituído mediante a vinculação a este, a título de depósito da 
totalidade das ações ou quotas emitidas pelas empresas, que sejam de propriedade, direta ou indiretamente, 
da União, e cujas alienações vierem a ser aprovadas.
§ 1o Serão emitidos Recibos de Depósitos de Ações (RDA) intransferíveis e inegociáveis, a qualquer título, 
em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de Desestatização.
§ 2° Os Recibos de Depósitos de Ações (RDA) de cada depositante, serão automaticamente cancelados, 
para todos os efeitos, quando do recebimento dos valores apurados na venda das ações, com as quais o 
depositante tenha concorrido para a constituição da carteira do Fundo Nacional de Desestatização.
§ 3° Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de Desestatização manterão as 
ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de critério, até que se encerre o processo de 
alienação desses títulos.
Art. 10. A União e as entidades da administração indireta, titulares das participações acionárias das empresas 
que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização, deverão, no prazo máximo e 
improrrogável de 5 (cinco) dias, contados da ata da publicação, no Diário Oficial da União, da decisão que 
determinar a inclusão da empresa no referido programa, depositar as suas ações no Fundo Nacional de 
Desestatização.
Parágrafo único. Os administradores das empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização, bem 
como os de seus acionistas controladores, serão pessoalmente responsáveis, na forma da lei, pelo depósito 
das ações no Fundo Nacional de Desestatização.
Art. 11. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará a privatização, 
assim como da situação económica, financeira e operacional de cada empresa incluída no Programa Nacional 
de Desestatização, será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de 
edital, no Diário Oficial da União, e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo menos, 
os seguintes elementos:
a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a ser alienado;
b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se estatizada, data, ato e 
motivos que determinaram sua estatização;
c) passivo das empresas, a curto, médio e longo prazos, indicando os responsáveis pelo mesmo após a 
privatização;
d) situação económico-financeira da empresa, especificando lucros ou prejuízos, endividamento interno e 
externo, pagamento de dividendos ao Tesouro Nacional ou recebimento de recursos providos pelo Governo 
Federal, nos últimos exercícios;
e) indicação da utilização dos recursos oriundos da privatização;
f) informações sobre a existência ou não de controle de preços sob produtos ou serviços da empresa a 
privatizar e qual a variação dos mesmos nos últimos exercícios e respectiva comparação com os índices de 
inflação;
g) descrição do volume de recursos investidos pelo Estado, no caso de empresas privadas estatizadas, e de 
como serão recuperados esses recursos após a privatização;
h) sumário dos estudos de avaliação da empresa, elaborados de acordo com o disposto no art. 13, incisos III 
e IV, desta Lei;
i) critério de fixação do preço total de alienação da empresa e o valor de cada ação, com base nos laudos de 
avaliação;
j) (Vetado).
I) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial, e os poderes nela compreendidos.
Art. 12. (Vetado).
Art. 13. Os processos de desestatização observarão, além das normas fixadas nos artigos anteriores, os 
seguintes preceitos:
I - serão precedidos de editais, com ampla divulgação em dois órgãos, no mínimo, de grande circulação, 
depois de publicados na Imprensa Oficial, expondo as condições do processo e da situação económica e 
financeira da empresa incluída no Programa Nacional de Desestatização;
II - (Vetado).



III - (Vetado).
IV - alienação de ações de empresas e pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras não poderá exceder a 40% 
(quarenta por cento) do capital votante, salvo autorização legislativa, que determine percentual superior;
V - (Vetado).
VI - a liquidação da empresa, submetida ao Programa Nacional de Desestatização, obedecerá a Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e o Decreto-Lei n° 2.300, de 21 de novembro de 1986.
Art. 14. (Vetado).
Art. 15. O titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de bens deverá utilizá-los na quitação de suas 
dívidas junto ao setor público.
Parágrafo único. Observado os privilégios legais, terão preferência, para efeito de pagamento, as dívidas, 
vencidas ou vincendas, garantidas pelo Tesouro Nacional, e aquelas cujo credor seja a União, direta ou 
indiretamente.
Art. 16. Para o pagamento das alienações previstas no Programa Nacional de Desestatização, poderão ser 
adotadas as seguintes formas operacionais:
I - as instituições financeiras privadas, credoras das empresas depositantes de ações junto ao Fundo 
Nacional de Desestatização, poderão financiar a venda das ações ou dos bens das empresas submetidas à 
privatização, mediante a utilização, no todo ou em parte, daqueles créditos;
II - os detentores de títulos da dívida interna vencidos, emitidos pelo alienante das ações ou dos bens e que 
contenham cláusula de coobrigação de pagamento por parte do Tesouro Nacional poderão utilizá-los como 
forma de quitação de aquisição, caso sejam adquirentes das referidas ações ou bens;
III - mediante transferência de titularidade dos depósitos e outros valores retidos junto ao Banco Central do 
Brasil, em decorrência do Plano de Estabilização Económica.
Parágrafo único. A utilização das formas operacionais mencionadas neste artigo será aprovada com base nos 
procedimentos previstos nos arts. 5° e 21 desta lei.
Art. 17. As empresas que vierem a integrar o Fundo Nacional de Desestatização terão sua estratégia voltada 
para atender aos objetivos da desestatização.
Art. 18. Na efetivação das formas operacionais previstas no art. 4°, o preço mínimo de venda, aprovado pela 
Comissão Diretora, será submetido à deliberação das Assembléias Gerais das respectivas empresas.
Art. 19. O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento prestará o apoio necessário ao funcionamento da 
Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização.
Art. 20. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado por uma instituição do setor público 
designada Gestor de Fundo, na forma do inciso II do art. 6° desta lei.
Art. 21. Competirá ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização:
I - fornecer apoio administrativo e operacional, especialmente serviços de secretaria que vierem a ser 
solicitados pela Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização;
II - fornecer as informações que vierem a ser solicitadas pela Comissão Diretora do Programa Nacional de 
Desestatização;
III - divulgar amplamente todos os processos de alienação, bem como prestar todas as informações que 
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes;
IV - promover licitações para a contratação de empresas de consultoria económica, avaliação de bens e de 
auditoria necessárias aos processos de alienação previstos nesta lei;
V - submeter à Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização as condições gerais de venda de 
ações representativas do controle acionário, de participações minoritárias e de outros bens e direitos, aí 
incluindo-se o preço mínimo dos bens ou valores mobiliários a serem alienados;
VI - recomendar à Comissão Diretora de Programa Nacional de Desestatização a destinação dos recursos 
provenientes das alienações, nos termos previstos no art. 15 desta lei;
VII - recomendar à Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização a forma de pagamento das 
alienações, nos termos previstos no art. 16 desta lei;
VIII - promover ampla articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas de Valores 
objetivando estimular a dispersão do capital das empresas integrantes do Programa Nacional de 
Desestatização;
IX - determinar quais as informações necessárias à instrução de cada processo de alienação, além dos já 
definidos nesta lei;
X - recomendar à Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização os ajustes de natureza 
operacional, contábil ou jurídica, bem como o saneamento financeiro de empresas, que sejam necessários à 
implantação dos processos de alienação;
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XI - recomendar à Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização outras formas de alienação, 
nos termos do inciso X do art. 13 desta lei;
XII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na negociação de 
capital, transferência de controle acionário e venda de ativos, para os fins previstos no inciso II do art. 13 
desta lei;
XIII - preparar a documentação de cada processo de alienação, para apreciação pelo Tribunal de Contas da 
União;
XIV - submeter à Comissão Diretora do Fundo Nacional de Desestatização as prestações de contas relativas 
a cada processo de desestatização;
XV - recomendar à Comissão Diretora a criação de ações de classe especial e as matérias que elas 
disciplinarão sempre respeitando o previsto no art. 6o, inciso XIII e seus parágrafos desta lei;
XVI - recomendar à Comissão Diretora as condições de participação na compra de ações, dos empregados 
vinculados às empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização, nos termos previstos no art. 14 
desta lei.
Art. 22. Os acionistas controladores e os administradores das empresas integrantes do Programa Nacional de 
Desestatização adotarão, nos prazos estabelecidos, as providências que vierem a ser determinadas em 
resoluções expedidas pela Comissão Diretora, necessárias à implantação dos processos de alienação.
Art. 23. Serão responsabilizados pessoalmente, na forma da lei, por eventuais ações ou omissões que 
impeçam ou prejudiquem o curso dos processos de alienação previstos nesta lei:
I - os administradores das empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização e os das instituições 
detentoras das ações dessas empresas;
II - os administradores da instituição gestora do Fundo Nacional de
Desestatização;
III - os membros da Comissão Diretora do Fundo Nacional de Desestatização;
IV - os servidores da Administração Federal direta, de que dependa o curso dos processos de alienação.
Parágrafo único. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das informações sobre as respectivas 
empresas, necessárias à instrução dos processos de alienação.
Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de 0,2% (dois décimos por 
cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus custos operacionais, bem como o 
ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, corrigidos monetariamente, necessários à implantação 
dos processos de alienação previstos nesta lei.
Art. 25. O Fundo Nacional de Desestatização será auditado por auditores externos independentes registrados 
na Comissão de Valores Mobiliários, a serem contratados mediante licitação pública pelo gestor do Fundo 
Nacional de Desestatização.
Art. 26. Ficam extintos o Conselho Nacional de Desestatização e respectiva Secretaria Executiva.
Art. 27. Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações que importe infringência 
desta lei.
Art. 28. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
publicação.
Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República.
FERNANDO
Bernardo
Zélia M. Cardoso de Mello
***Final do Documento.
- Retificação -
LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990
Cria o Programa Nacional de Desestatização, e dá outras providências.
Retificação
Na página 7104, primeira coluna,
Onde se lê:
Art. 5o ... § 4o Os membros ... de Desestatização
Leia-se:
Art. 5o



§ 4° (Vetado).

DECRETO N° 2.594, DE 15 DE MAIO DE 1998
Regulamenta a Lei n° 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre o 
Programa Nacional de Desestatização e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei n° 9.491, de 9 de setembro de 1997, alterada pela 
Medida Provisória n° 1.613-7, de 29 de abril de 1998,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO
SEÇÃO I
Dos Objetivos

Art. 1o O Programa Nacional de Desestatização - PND tem por objetivos fundamentais:
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades 

indevidamente exploradas pelo setor público;
II - contribuir para a reestruturação económica do setor público, especialmente através da melhoria do 

perfil e da redução da dívida pública líquida;
III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser transferidas à 

iniciativa privada;
IV - contribuir para a reestruturação económica do setor privado, especialmente para a modernização da 

infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua competitividade e reforçando a capacidade 
empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da concessão de crédito;

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença do 
Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta de valores 
mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que integrarem o PND.
SEÇÃO II
Do Objeto da Desestatização

Art. 2o Poderão ser objeto de desestatização, nos termos da Lei n° 9.491, de 9 de setembro de 1997:
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União, instituídas 

por lei ou ato do Poder Executivo;
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle direto ou 

indireto da União;
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.
Art. 3o Aplicam-se os dispositivos deste Decreto, no que couber, às participações minoritárias diretas e 

indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes à participação 
acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do controle acionário da 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do art. 62 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 4o O Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, por determinação do 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, definido na Lei n° 9.491/97, e por solicitação de Estados ou 
Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização de suas empresas 
controladas, detentoras de concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, 
observados, quanto ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a licitação para a outorga ou transferência 
da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão.
SECÃO III
Do Conceito de Desestatização

Art. 5o Considera-se desestatização:
I - a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras controladas, 

preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade;



II - a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados pela União, 
diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua responsabilidade. 
SEÇÃO IV
Das Sociedades Excluídas do Programa Nacional de Desestatização

Art. 6o Não se aplicam os dispositivos deste Decreto:
I - às empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam atividades de competência 

exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21, a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 
177 da Constituição;

II - ao Banco do Brasil S.A. e à Caixa Económica Federal.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo não se aplica às participações acionárias 

detidas pelas entidades enumeradas em seus incisos, desde que não incida restrição legal à alienação das 
referidas participações.
SEÇÃO V
Das Modalidades Operacionais

Art. 7° As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades operacionais:
I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente mediante a 

pulverização de ações;
II - abertura de capital;
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição;
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações;
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a consequente 

alienação de seus ativos;
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.
§ 1o A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de subsidiárias 

integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade operacional escolhida.
§ 2o Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 

Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa.
§ 3o Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos incisos I, IV, 

V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 
CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO
SEÇÃO I
Da Composição

Art. 8o O PND terá como órgão superior de decisão o CND, diretamente subordinado ao Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente;
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministro de Estado da Fazenda;
IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;
V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.
§ 1o Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, as reuniões 

do CND serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
§ 2o Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do CND serão representados por substitutos por 

eles designados.
SEÇÃO II
Das Reuniões

Art. 9o O CND reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que for 
convocado por seu Presidente.

§ 1o Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos participará, 
com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule.

§ 2o Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, com direito 
a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 3o Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do BNDES.
§ 4o O Presidente do CND poderá convidar Ministros de Estado, bem como representantes de entidades 

públicas ou privadas para participar das reuniões, sem direito a voto.
SEÇÃO III



Da Competência
Art. 10. Compete ao CND:

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão ou 
exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações minoritárias no 
PND;

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras:
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização;
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento financeiro, 

necessário às desestatizações;
c) as condições aplicáveis às desestatizações, especialmente no que diz respeito a preço mínimo, objeto 

de venda, forma de pagamento e critérios de participação, inclusive fixando limites;
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União, especificando sua quantidade, as 

matérias passíveis de veto e estabelecendo, quando for o caso, a forma de sua aquisição;
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral necessárias à 

viabilização das desestatizações;
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização - FND ou pelos órgãos responsáveis 

de que tratam os §§ 1o e 2o deste artigo, de pareceres ou estudos especializados necessários à 
desestatização de setores ou segmentos específicos;

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observando o disposto nos 
arts. 43 e 44 deste Decreto;

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência;
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao PND que venham a ser encaminhadas pelo Presidente 

do CND, inclusive a apreciação dos relatórios de auditoria externa independente referentes ao FND, e tomar 
as providências cabíveis;

VI - fazer publicar o relatório anual detalhado de suas atividades.
§ 1o Na desestatização dos serviços públicos, o CND deverá recomendar, para aprovação do Presidente 

da República, o órgão da Administração direta ou indireta, que poderá ser diferente do Gestor do FND, para 
ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente processo de desestatização.

§ 2o A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo CND, poderá 
ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - SEST do Ministério do 
Planejamento e orçamento, a critério do CND.

§ 3o Nos casos previstos nos parágrafos anteriores, competirá, no que couber, aos órgãos responsáveis, 
o exercício das atribuições previstas no art. 24 deste Decreto, salvo manifestação expressa em contrário do 
CND.

§ 4o O CND poderá baixar normas regulamentadoras da desestatização de serviços públicos, objeto de 
concessão, permissão ou autorização, bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em 
legislação especifica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados.

§ 5o Para efeito do disposto no inciso VI deste artigo, os alienantes de bens e direitos e os órgãos 
responsáveis pela concessão de serviços públicos, no âmbito do PND, ficam obrigados a enviar ao Gestor do 
FND as informações correspondentes em até trinta dias após a liquidação da desestatização. 
SEÇÃO IV
Da Competência do Presidente

Art. 11. Compete ao Presidente do CND:
I - presidir as reuniões do CND;
II - coordenar e supervisionar a execução do PND;
III - encaminhar à deliberação do CND as matérias previstas no art. 1o deste Decreto;
IV- requisitar, aos órgãos competentes, a designação de servidores da Administração Pública direta ou 

indireta para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 24 deste Decreto.
SEÇÃO V

Das Deliberações
Art. 12. O CND deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de qualidade, a 

prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum do colegiado.
Parágrafo único. Quando deliberar ad referendum do CND, o Presidente submeterá a decisão ao 

colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.
CAPÍTULO III

DA DESESTATIZAÇÃO DE INSITUIÇÕES FINANCEIRAS



Art. 13. A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do Brasil.
§ 1o Na hipótese prevista no caput deste artigo, compete ao Banco Central do Brasil, no que couber, as 

atribuições previstas no art. 24 deste Decreto.
§ 2o A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II do art. 10 deste Decreto, no caso 

de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional - CMN, por proposta do Banco Central do 
Brasil.

§ 3o Caberá ao Banco Central do Brasil expedir e fazer publicar no Diário Oficial da União as normas e 
resoluções aprovadas pelo CMN, relativas ás desestatizações de instituições financeiras.

Art. 14. A União poderá adquirir ativos de instituições financeiras federais, financiar ou garantir os ajustes 
prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos recursos das Reservas Monetárias, 
de que trata o art. 12 da Lei n° 5.143, de 20 de outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1o do Decreto- 
Lei n° 1.342, de 28 de agosto de 1974.

§ 1o O disposto no caput deste artigo se estende às instituições financeiras federais que, dentro do PND, 
adquiram ativos de outra instituição financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União 
autorizada a assegurar à instituição financeira federal adquirente:

I - a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e o valor que 
a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil pelos recursos recebidos 
em linha de financiamento específica, destinada a dar suporte à aquisição dos ativos, aí considerados todos 
os custos incorridos, inclusive os de administração fiscais e processuais;

II - a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos ativos e o 
valor efetivamente recebido em sua liquidação final;

III - a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas identificadas antes ou 
após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiros referentes à redução de seus valores, 
por força de pronunciamento judicial de qualquer natureza.

§ 2o A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o parágrafo anterior, 
dar-se-á sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de eventual conduta ilícita ou gestão 
temerária na concessão do crédito pertinente.
CAPÍTULO IV
DA DESESTATIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 15. A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades previstas no 
art. 7o deste Decreto, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou permissão do serviço, 
objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço.

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão, permissão ou 
autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de desestatização.
CAPÍTULO V
DAS AÇÕES DE CLASSE ESPECIAL

Art. 16. Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou indiretamente, ação de 
classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira objeto da desestatização, que lhe confira 
poderes especiais em determinadas matérias, as quais deverão ser caracterizadas nos seus estatutos 
sociais.

CAPÍTULO VI
DO FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO
SEÇÃO I
De Natureza e Constituição

Art. 17. O FND tem natureza contábil, sendo constituído pela vinculação, a título de depósito, das ações 
ou cotas de propriedade direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no 
PND.

Parágrafo único. As ações representativas de quaisquer outras participações societárias, incluídas no 
PND serão, igualmente, depositadas no FND.
SEÇÃO II
Do Depósito de Ações e da Emissão do Recibo

Art. 18. A União e as entidades da Administração indireta, titulares das participações acionárias que 
vierem a ser incluídas no PND, deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da 
publicação do Decreto que determinara inclusão no referido Programa, depositaras suas ações no FND.



§ 10 0 mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão de ações decorrentes de 
bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões de debêntures, quando couber.

§ 2° Contra o depósito das ações, o Gestor do FND emitirá, em favor do depositante, Recibo de Depósito 
de Ações - RDA, que:

I - será intransferível e inegociável a qualquer título;
II - identificará os certificados, ou títulos múltiplos das ações objeto do depósito, bem como a espécie e a 

quantidade das ações.
§ 3o Juntamente com o depósito das ações, o depositante outorgará mandato ao Gestor do FND, com 

poderes para aliená-las nas condições aprovadas pelo CND, e indicará o capital social realizado da sociedade 
e o percentual correspondente das ações objeto do depósito.

§ 4o O RDA emitido em favor do depositante será cancelado automaticamente, para todos os eleitos, 
quando do encerramento do processo de desestatização.

§ 5o Na hipótese de exclusão do PND, da sociedade cujas ações representativas do capital social 
tenham sido objeto de depósito, além do cancelamento do RDA, ficará revogado de pleno direito o mandato 
referido no § 3o deste artigo.

§ 6o Os titulares de ações depositadas deverão mantê-las escrituradas em seus registros contábeis, sem 
alteração de critério, até que seja encerrado o processo de desestatização, observado o disposto nos §§ 4o e 
5o deste artigo.
SEÇÃO III
Das Quotas de Sociedades Limitadas

Art. 19. No caso de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o titular das quotas outorgará 
mandato ao Gestor do FND, com poderes para aliená-las nas condições aprovadas pelo CND, bem como 
para assinar os atos de alteração do contrato social.

§ 1o Na hipótese de que trata este artigo, o Gestor do FND fornecerá ao titular das quotas recibo do 
mandato, que conterá:

I - a denominação e o capital social realizado da sociedade;
II - o percentual da participação do titular das quotas, em relação ao capital social realizado da 

sociedade;
III - outros elementos determinados pelo CND.
§ 2o O mandato referido neste artigo não poderá ser exercido pelo Gestor do FND, nos seguintes casos.
I - em desacordo com as condições de alienação das quotas aprovadas pelo CND;
II - no caso de transformação da sociedade por quotas em companhia;
III - se for declarada insubsistente a inclusão da sociedade no PND.

SEÇÃO IV
Da Alienação de Ativos

Art. 20. No caso de o processo de desestatização abranger apenas a alienação de ativos incluídos no 
PND, caberá ao CND estabelecer a forma de procedimento e definir os atos que devam ser praticados pelos 
respectivos administradores.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às hipóteses de alienação, arrendamento, 
locação, comodato, cessão de bens e instalações e de desativação parcial de empreendimentos de 
sociedade incluída no PND.
SEÇÃO V
Das Auditorias Externas

Art. 21. O FND será auditado por auditor externo independente, registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, que será contratado mediante licitação pública promovida pelo Gestor do FND.

Parágrafo único. O auditor externo do FND prestará, por escrito, os esclarecimentos sobre o seu parecer 
que forem solicitados pelo CND e, quando convocado, comparecerá às suas reuniões.

Art. 22. Os processos de desestatização serão auditados, a partir da publicação do respectivo edital, por 
auditor externo independente, registrado na CVM.

§ 1o Em cada processo de desestatização será feita licitação pública para a contratação de auditor 
externo independente.

§ 2o Ao auditor externo independente competirá verificar e atestar a lisura e a observância das regras 
estabelecidas no edital de alienação, prestar os demais serviços previstos no respectivo contrato e 
apresentar, ao final do processo, relatório que será submetido à apreciação do CND.

§ 3o O CND poderá, conforme o caso, determinar a contratação de auditor para o acompanhamento de 
outras fases do processo de desestatização, anteriores à publicação do edital.



CAPÍTULO VII
DO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO
SEÇÃO I
Da Designação

Art. 23. O FND será administrado pelo BNDES.
SEÇÃO II
Da Competência

Art. 24. Compete ao Gestor do FND:
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do CND, aí se incluindo os 

serviços de secretaria;
II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que vierem a ser 

solicitadas pelos poderes competentes;
III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas subsidiárias e por 

servidores da Administração direta e indireta requisitados nos termos do inciso IV do art. 11 deste Decreto, 
para o fim de prover apoio técnico à implementação das desestatizações;

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços especializados necessários à 
execução das desestatizações;

V - submeter ao Presidente do CND as matérias de que trata o inciso II do art. 10 deste Decreto;
VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas de Valores;
VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na negociação de 

capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos;
VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do Tribunal de Contas 

da União;
IX - apresentar prestação de contas ao CND, no encerramento de cada processo de desestatização;
X - submeter ao Presidente do CND outras matérias de interesse do PND.
Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo poderá o Gestor do 

FND estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração dos contratados, 
pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante licitação.
SEÇÃO III
Da Remuneração do Gestor e do Ressarcimento das Despesas

Art. 25. Pelo exercício da função de administrador, o Gestor do FND fará jus à remuneração de dois 
décimos por cento do valor líquido apurado em cada alienação, para cobertura de seus custos operacionais.

§ 1o Para efeito de determinação da base de cálculo da remuneração de que trata este artigo, considera- 
se valor liquido o apurado nas alienações, deduzidos os gastos efetuados com terceiros, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo CND.

§ 2o A remuneração do Gestor do FND, será paga quando da liquidação financeira de cada alienação, 
observadas as normas aprovadas pelo CND.

Art. 26. Serão ressarcidos, pelo titular do RDA ou pelo titular das quotas do capital de sociedade incluída 
no PND, os gastos com serviços de terceiros, incorridos pelo Gestor do FND, ou por órgão da Administração 
direta ou indireta responsável pela execução e acompanhamento do processo de desestatização e relativos a:

I - publicação e publicidade do programa de desestatização da sociedade;
II - corretagem e preço de serviços de empresas de consultoria técnica, auditoria ou de outro ramo de 

atividade necessários à execução do projeto de desestatização da sociedade;
III - taxas, emolumentos e demais encargos ou despesas relativos ao processo de desestatização, 

inclusive outros custos especificados pelo CND.
§ 1o Os gastos de que trata o caput deste artigo, acrescidos de encargos, serão ressarcidos quando da 

liquidação financeira de cada alienação, observadas as normas aprovadas pelo CND.
§ 2o Nos casos em que a alienação não venha a ser concretizada, os gastos serão cobrados por ocasião 

da devolução das ações ao seu titular ou da decisão do CND que aprovar a alienação das mesmas, de 
acordo com os procedimentos simplificados definidos para as ações depositadas no FND, conforme o Decreto 
n° 1.068, de 2 de março de 1994.

Art. 27. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja de pequena monta, a 
juízo do Gestor do FND, poderão ser dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos 
de que tratam os arts. 25 e 26 deste Decreto.
CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO DE DESESTATIZAÇÃO



SEÇãO I
Da Divulgação e dos Editais

Art. 28. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará a alienação do 
controle acionário da empresa, inclusive instituição financeira, incluída no PND, assim como de sua situação 
económica, financeira e operacional, será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a 
publicação do edital, no Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, 
pelo menos, os seguintes elementos:

I - justificativa da desestatização, com indicação do percentual do capital social da sociedade a ser 
alienado;

II - a data e o ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se estatizada, 
data, ato e motivos que determinaram sua estatização;

III - o passivo de curto e longo prazo das sociedades;
IV - a situação económico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos, endividamento 

interno e externo, nos cinco últimos exercícios;
V - pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa controladas direta ou indiretamente, e 

aporte de recursos à conta capital, providos direta ou indiretamente pela União, nos últimos quinze anos;
VI - sumário dos estudos de avaliação;
VII - critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação;
VIII - modelagem de venda o valor mínimo da participação a ser alienada;
IX - indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela 

compreendidos.
§ 1o Excluídas as informações que digam respeito a matérias relacionadas, com segredo de indústria ou 

de comércio, o CND assegurará, a qualquer interessado, acesso aos estudos de avaliação económica e 
patrimonial, após a publicação do respectivo edital das ações ou bens e a apreciação dos referidos estudos 
pelo Conselho.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando se tratar de alienação de participações 
minoritárias.

§ 3° Nos casos em que o processo de desestatização requerer a abertura de sala de informações 
contendo dados e documentos de interesse da empresa, poderá o CND determinar que apenas grupos 
qualificados tenham acesso à mesma.

§ 4o O CND fixará o prazo a ser observado entre a publicação do edital e a data de alienação, respeitado 
o intervalo mínimo de quinze dias.

§ 5o Eventuais alterações deverão ser divulgadas no Diário Oficial da União e nos jornais em que o edital 
houver sido originalmente publicado, hipótese em que a alienação realizar-se-á, no mínimo, quinze dias após 
a referida divulgação.

Art. 29. A alienação de participações minoritárias, através de negociação normal ou pregão especial em 
bolsa de valores, será divulgada pelos meios próprios do mercado de capitais com a publicação, conforme o 
caso, dos editais exigidos segundo regras fixadas pela CVM.
SEÇÃO II
Dos Procedimentos de Avaliação

Art. 30. A determinação do preço mínimo dos ativos incluídos no PND, para desestatização mediante as 
modalidades operacionais previstas no art. 7o deste Decreto, levará em consideração os estudos elaborados 
com base na análise detalhada das condições de mercado, da situação eeconômico-financeira e das 
perspectivas de rentabilidade da sociedade.

§ 1o Os estudos a que se refere o caput deste artigo deverão indicar o valor económico da empresa bem 
como outros parâmetros que venham a ser julgados necessários à fixação do valor de alienação.

§ 2o O valor de liquidação da sociedade objeto de desestatização somente deverá ser calculado para os 
efeitos do § 1o deste artigo nos casos em que for adequado recomendar a liquidação da sociedade.

§ 3o Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor económico da empresa aquele calculado 
a partir da projeção do seu fluxo de caixa operacional, ajustado pelos valores dos direitos o obrigações não 
vinculados às suas atividades operacionais, bem como pelos valores que reflitam contingências e outros 
efeitos.

§ 4o As ações de sociedade incluída no PND ofertadas a empregados e ao público em geral, mediante 
distribuição no mercado acionário, bem como em bloco de ações que forem a leilão, poderão ter preços e 
condições diferenciados daquelas objeto da alienação do controle acionário ou da oferta de bloco estratégico.



§ 5o Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o CND deverá fixar o preço mínimo das demais 
ações a serem ofertadas, de forma a compensar a redução no valor das ações objeto das ofertas especiais.

§ 6o Nas ofertas ao público em geral, quando as ações objeto de alienação forem de espécies ou classes 
diferentes ou quando as mesmas já forem negociadas em bolsas de valores, poderá o CND fixar o preço 
mínimo por outros critérios, considerando as características dos valores mobiliários objeto de cada oferta.

§ 7o Poderá o CND recorrer a outros critérios para fixação do preço mínimo no caso das ações que 
remanescerem no FND por prazo superior a doze meses contados da data da alienação do controle ou bloco 
estratégico das ações de emissão da empresa desestatizada.

§ 8o Na fixação do preço mínimo de alienação de participação societária em sociedade concessionária 
ou permissionária de serviços públicos ou de bens do seu ativo patrimonial, serão levados em conta os 
critérios de fixação e revisão tarifária e outras condições previstas nos atos de concessão ou permissão 
existentes ou que vierem a ser expedidos.

§ 9o- A competência prevista nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo, no caso de instituições financeiras, é do 
CMN, por proposta do Banco Central do Brasil.

Art. 31. O preço mínimo será fixado com base em estudos de avaliação, elaborados por duas empresas 
contratadas mediante licitação pública promovida pelo Gestor do FND ou pelos órgãos responsáveis de que 
tratam o § 10 do art. 10 e o art. 13 deste Decreto.

§ 1o Havendo divergência quanto ao preço mínimo recomendado nas avaliações, superior a vinte por 
cento, será facultado ao CND determinar a contratação de terceiro avaliador, para se manifestar, em até 
sessenta dias, sobre as avaliações, hipótese em que o respectivo estudo também servirá de base para a 
determinação do preço mínimo.

§ 2o Na hipótese de contratação de terceiro avaliador, o órgão contratante colocará à disposição do 
contratado toda a documentação referente aos estudos e serviços já elaborados.

§ 3o O CND poderá determinar a revisão dos estudos de avaliação, no caso de eventos relevantes 
ocorridos após a elaboração dos mesmos.

Art. 32. O preço mínimo de alienação, aprovado pelo CND, será submetido à homologação do órgão de 
deliberação competente da empresa titular das ações ou quotas incluídas no PND.

§ 1o A Resolução do CND que aprovar as condições gerais de desestatização será utilizada pelo 
representante do titular das ações ou bens como instrução de voto para deliberação do órgão competente a 
que alude o caput deste artigo.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação de ações, bens ou direitos quando 
diretamente detidos pela União.
SEÇÃO III
Dos Procedimentos Simplificados

Art. 33. O CND poderá estabelecer procedimentos simplificados para os processos de desestatização, 
inclusive para a fixação do preço mínimo, em casos tais como:

I - desestatização de empresas de pequeno e médio porte;
II - desestatização de empresas com ações negociadas em bolsa de valores;
III - desestatização de participações minoritárias;
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações;
V - desestatização de serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, cujo porte ou 

outras características especificas, a critério do CND, indiquem ser esse o procedimento adequado ao caso.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, a definição de empresa de pequeno e médio 

porte será aquela adotada pelo BNDES.
SEÇÃO IV

Da Alienação de Ações
Art. 34. A alienação de ações das companhias a serem desestatizadas será efetuada mediante:
I - leilão público, em pregão especial ou através de envelopes fechados, ou através de uma combinação 

destas formas, em bolsa de valores do País;
II - distribuição de ações a preço fixo, no País ou no exterior, preferencialmente de modo a propiciar sua 

pulverização ao público, inclusive aos acionistas minoritários, aos empregados, aos fornecedores e aos 
consumidores;

III - outra forma de oferta pública admitida pela legislação do mercado de capitais.
§ 1o No caso de pulverização do bloco de ações de controle, o CND tomará as providências para que 

sejam instituídos mecanismos de preservação da estabilidade dos órgãos administrativos da sociedade.



§ 2o 0 CND poderá fixar, em cada processo de desestatização, o limite máximo de ações do capital da 
sociedade que poderá ser adquirido por participante ou grupo de participante no processo de desestatização. 
SEÇÃO V
Da Alienação de Quotas

Art. 35. O disposto no artigo anterior aplica-se, no que couber, à desestatização de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada.
SEÇÃO VI
Da Dissolução, Liquidação e Extinção

Art. 36. A dissolução e a liquidação de sociedade incluída no PND observarão as disposições legais 
aplicáveis à matéria, e, no que couber, as disposições da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990.

Parágrafo único. No caso de o CND deliberar sobre a dissolução de empresa incluída no PND, deverá 
comunicar tal decisão ao Ministério da Administração e Reforma do Estado, devendo este, nos trinta dias 
seguintes ao recebimento da comunicação, tomar as medidas legais cabíveis para a nomeação do liquidante, 
fixando, inclusive, prazo para o término da liquidação.

SEÇÃO VII
Da Participação de Estrangeiros

Art. 37. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir cem por cento do 
capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder Executivo, que determine 
percentual inferior.
SEÇÃO VIII
Da Participação dos Empregados

Art. 38. Aos empregados de empresas controladas, direta ou indiretamente pela União, incluídas no 
PND, é assegurada a oferta de parte das ações representativas de seu capital, segundo os princípios 
estabelecidos neste Decreto e condições específicas a serem aprovadas pelo CND, inclusive quanto a:

I - disponibilidade posterior das ações;
II - quantidade a ser individualmente adquirida.
Parágrafo único. A oferta de que trata o caput deste artigo será de pelo menos dez por cento das ações 

do capital social detidas direta ou indiretamente, pela União, podendo tal percentual mínimo ser revisto pelo 
CND, caso o mesmo seja incompatível com o modelo de desestatização aprovado.

Art. 39. A participação dos empregados na aquisição de ações far-se-á opcionalmente, por intermédio do 
clube de investimento de que trata o Decreto n° 2.430, de 17 de dezembro de 1997, constituído para 
representá-los legalmente, inclusive como substituto processual.

Art. 40. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde o 
empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca de vantagem 
pecuniária ou não.

§ 1o O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos nessa 
operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se estatutariamente disponíveis.

§ 2o O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por representação, 
adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, bem como solicitará 
fiscalização por parte da Secretaria da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do Instituto Nacional do 
Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, no âmbito de suas 
competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma operação.
SEÇÃO IX
Dos Meios de Pagamento

Art. 41. No pagamento do preço de aquisição dos bens e direitos no âmbito do PND e observadas outras 
disposições que venham a ser baixadas pelo Presidente da República, serão atendidos os seguintes 
princípios:

I - admissão de moeda corrente;
II - admissão, como meio de pagamento no âmbito do PND, das Obrigações do Fundo Nacional de 

Desestatização - OFND, das Letras Hipotecárias da Caixa Económica Federal - LH-CEF, bem como dos 
títulos e créditos já renegociados, e que no momento da renegociação eram passíveis dessa utilização;

III - admissão, como meio de pagamento no âmbito do PND, de títulos e créditos líquidos e certos 
diretamente contra a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive aquelas em processo de 
liquidação, desde que gozem de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser 
renegociados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.



§ 1o 0 Presidente da República, por recomendação do CND, poderá incluir novos meios de pagamento e 
modalidades operacionais no PND.

§ 2o O percentual do pagamento em moeda corrente, do preço das ações, bens e direitos ou valores 
objeto de alienação, será fixado, caso a caso, pelo Presidente da República, por recomendação do CND e, no 
caso de instituições financeiras, por recomendação do CMN.
SEÇÃO X
Da Utilização dos Recursos da Alienação

Art. 42. Os recursos recebidos em cada alienação deverão ser colocados à disposição do aliciante, pelo 
valor líquido, deduzidas a remuneração e os custos previstos nos arts. 25 e 26 deste Decreto, ou, quando for 
o caso, transferidos ao Tesouro Nacional, no prazo máximo de trinta dias a contar da data do efetivo 
recebimento dos recursos pelo Gestor do FND, acrescidos do rendimento liquido de aplicação financeira 
efetuada de acordo com os critérios estabelecidos pelo CND.

Art. 43. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de bens 
deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e vincendas perante a União.

Parágrafo único. As condições e critérios para a quitação das dívidas de que trata o caput deste artigo 
serão estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, em cada caso, considerando as características de cada 
dívida.

Art. 44. Após as quitações a que se refere o artigo anterior ou na hipótese de o alienante não ser 
devedor da União, o saldo dos recursos recebidos em moeda corrente, títulos e créditos será permutado por 
Notas do Tesouro Nacional série P - NTN-P, ou ainda, a critério da União, no caso de títulos e créditos, por 
créditos securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 1o As NTN-P e os créditos securitizados terão as seguintes características:
I - nominativos e inalienáveis, com exceção do disposto no § 3o deste artigo;
II - prazo mínimo de quinze anos, a contar da data da liquidação financeira da alienação no âmbito do 

PND;
III - juros de seis porcento ao ano;
IV - atualização do valor nominal por índice calculado com base na Taxa Referencial - TR do dia primeiro 

do mês anterior;
V - pagamento de principal e juros no vencimento.
§ 2° Para efeito da permuta a que se refere o caput deste artigo, o valor dos títulos e créditos será 

apurado substituindo-se, desde a data da liquidação financeira da respectiva alienação das ações e bem, os 
encargos originais pela atualização monetária e pela remuneração, previstas nas alíneas "c" e "d" do 
parágrafo anterior, pro rata die.

§ 3o Os detentores das NTN-P e dos créditos securitizados, a serem emitidos pelo Tesouro em 
decorrência da permuta de que trata o caput deste artigo, poderão utilizá-los, ao par, para:

I - pagamento de dívidas próprias vencidas ou vincendas para com a União ou com entidades 
integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa anuência do credor;

II - pagamento de dívidas de terceiros vencidas ou vincendas para com a União ou com entidades 
integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da 
Fazenda e dos Ministros de Estado sob cuja supervisão se encontrem as entidades envolvidas;

III - transferência, a qualquer título, para entidade integrante da Administração Pública Federal.
§ 4o É vedada a utilização das NTN-P e dos créditos securitizados recebidos em decorrência da permuta 

de que trata o caput deste artigo, como meio de pagamento para aquisição de bens e direitos no âmbito do 
PND.

§ 5o A STN poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de bens a utilizar 
títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses terceiros ou a outros alienantes no âmbito 
do PND.

§ 6° Os títulos e créditos recebidos no âmbito do PND poderão ser atualizados e remunerados pelos 
mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos créditos securitizados a serem utilizados na permuta, 
desde a data da liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens.

§ 7o A STN apresentará ao CND relatório anual sobre a destinação dos recursos ingressados no Tesouro 
Nacional, decorrentes de desestatizações.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇãO I

Da Responsabilidade dos Servidores e das Informações Sobre as Sociedades



Art. 45. Os servidores da Administração Pública Federal direta e autárquica responderão, nos termos da 
lei, por eventuais ações ou omissões que impeçam ou prejudiquem o curso dos processos de desestatização.

Art. 46. Os administradores das sociedades incluídas no PND são responsáveis pela exatidão e pelo 
fornecimento, em tempo hábil, das informações necessárias à instrução do processo de desestatização. 
SEÇÃO II
Dos Atos Dependentes de Autorização do Conselho Nacional de Desestatização

Art. 47. A partir de sua inclusão no PND, a sociedade não poderá:
I - alienar elementos do seu ativo permanente ou adquirir bens que nele venham a ser registrados sem 

prévia autorização do CND, exceto os necessários à manutenção e operação da empresa;
II - contrair obrigações financeiras sem prévia autorização do CND, exceto aquelas necessárias à 

manutenção e operação da empresa.
Parágrafo único. A partir da fixação, pelo CND, do preço mínimo das ações ou bens objeto de alienação, 

a sociedade não poderá praticar atos que impliquem diminuição do seu património líquido, inclusive 
distribuição de dividendos e redução de capital mediante distribuição de reservas, sem prévia autorização do 
CND.
SEÇÃO III
Das Proibições

Art. 48. É vedado aos servidores que participem dos trabalhos do CND, aos servidores dos órgãos de 
que tratam os §§ 1o e 2o do art. 10 e o art. 13 deste Decreto, aos funcionários do Gestor do FND, e 
respectivos cônjuges e parentes até segundo grau, diretamente ou por intermédio de sociedade sob seu 
controle:

I - participar das licitações promovidas no âmbito do PND;
II - adquirir participações societárias ou elementos do ativo patrimonial de sociedades incluídas no PND.
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se às modalidades operacionais de privatização mediante alienação, 

arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações de sociedade incluída no PND.
§ 2o Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo quando se tratar de aquisição de ações por 

subscrição ou outras formas de oferta pública.
SEÇÃO IV
Uso de Informações Privilegiadas

Art. 49. É vedado aos servidores que participem dos trabalhos do CND, bem como aos administradores 
das sociedades e funcionários do Gestor do FND, valer-se de informações sobre o processo de privatização, 
às quais tenham acesso privilegiado em razão do exercício de seu cargo, relativas a fato ou ato relevante não 
divulgado ao mercado.

Parágrafo único. Os participantes guardarão sigilo sobre as informações relativas a ato ou fato referente 
aos processos de privatização, até sua divulgação ao público, e não se utilizarão de informações às quais 
tenham acesso em razão do exercício do cargo, de modo a obter, para si ou para outrem, vantagem de 
qualquer natureza.
SEÇÃO V
Da Responsabilidade do Administrador e do Acionista

Art. 50. Os acionistas controladores e os administradores das empresas incluídas no PND adotarão, nos 
prazos estabelecidos, as providências que vierem a ser determinadas pelo CND, necessárias à implantação 
dos processos de alienação.

§ 1o Serão pessoalmente responsáveis, na forma da lei, pela realização do depósito e pela outorga do 
mandato previstos no art. 18 deste Decreto:

I - os administradores das empresas detentoras de ações de sociedades incluídas no PND e os dos seus 
acionistas controladores;

II - os administradores das entidades titulares de participação societária minoritária incluída no PND.
§ 2o Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou servidores públicos que, 

injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento, em tempo hábil, das informações sobre as 
mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização.
SEÇÃO VI
Da Questão Ambiental

Art. 51. Os adquirentes de ações representativas do controle acionário obrigar-se-ão, expressamente, a:
I - fazer com que a sociedade desestatizada realize os investimentos necessários e vinculados à 

recuperação ou preservação do meio ambiente;



II - liquidar as multas e demais penalidades cominadas à sociedade desestatizada, por infração à 
legislação do meio ambiente, consideradas na fixação do preço mínimo de alienação.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos ambientais competentes exigir e acompanhar o cumprimento das 
obrigações previstas neste artigo.
SEÇÃO VII
Da Defesa da Concorrência

Art. 52. Os adquirentes de ações representativas do controle acionário da empresa desestatizada 
obrigar-se-ão a fazer com que a sociedade preste à Secretaria de Direito Económico - SDE, após a liquidação 
financeira da operação de compra, as informações que possibilitem aferir a aplicabilidade do disposto na Lei 
n° 8.884, de 11 de junho de 1994.
SEÇÃO VIII
Da Questão Previdenciária

Art. 53. Os adquirentes de ações representativas do controle acionário comprometer-se-ão a fazer com 
que a sociedade desestatizada satisfaça, prontamente, as obrigações de natureza previdenciária.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos previdenciários competentes exigir e acompanhar o cumprimento 
das obrigações previstas neste artigo.
SEÇÃO IX
Do Tratamento da Mão-de-Obra

Art. 54. No caso de os adquirentes do controle acionário deliberarem pela dissolução e liquidação da 
sociedade desestatizada em prazo inferior a um ano, contado a partir da liquidação financeira da aquisição, 
deverão oferecer aos empregados o treinamento necessário à sua absorção pelo mercado de trabalho.

§ 1o O treinamento previsto no caput deste artigo será oferecido, igualmente, aos empregados que forem 
demitidos, sem justa causa, nos seis meses que se seguirem à liquidação financeira.

§ 2o Caberá ao Ministério do Trabalho fiscalizar o cumprimento do disposto neste artigo. 
SEÇÃO X
Do Atendimento aos Objetivos da Desestatização

Art. 55. As empresas incluídas no PND que vierem a integrar o FND terão sua estratégia voltada para 
atender os objetivos da desestatização.
SEÇÃO XI
Da Assistência Jurídica

Art. 56. O Gestor do FND manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão Diretora do PND, 
na hipótese de serem demandados em razão da prática de atos decorrentes do exercício das suas 
respectivas funções no referido órgão. 
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
SEÇÃO I
Da Representação de União

Art. 57. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de acordo com a legislação pertinente, 
representar a União nas assembléias gerais de sociedade de cujo capital o Tesouro Nacional participe, bem 
assim na outorga do mandato ao Gestor do FND e nos atos de transferência de ações ou cessão de direitos 
de subscrição.
SEÇÃO II
Da Não Incidência dos Efeitos

Art. 58. Ficam excluídas da vedação prevista pelo art. 1o e seu parágrafo único do Decreto n° 96.915, de 
3 de outubro de 1988, todas as entidades da Administração Federal ou sob controle, direto ou indireto, da 
União, incluídas no PND, nos termos da Lei n° 9.491/97.

§ 1o O disposto neste artigo somente se aplica às dívidas vincendas das entidades nele referidas.
§ 2o O Banco Central do Brasil expedirá as normas necessárias á execução do disposto neste artigo. 

SEÇÃO III
Da Vinculação das Empresas Incluídas no Programa Nacional de Desestatização

Art. 59. Sem prejuízo da vinculação técnica prevista no Decreto n° 1.361, de 1o de janeiro de 1995, as 
empresas incluídas no PND, bem como as empresas titulares de participações acionárias incluídos no 
referido Programa ficarão administrativamente subordinadas ao Ministério da Fazenda que, no âmbito de sua 
competência, tomará todas as medidas necessárias à efetivação dos processos de desestatização.

§ 1o A partir de sua inclusão no PND a sociedade não poderá praticar os seguintes atos, sem a 
autorização prévia do Ministro de Estado da Fazenda:



I - proceder à abertura de capital, aumentar o capital social por subscrição de novas ações, renunciar a 
direitos de subscrição, lançar debêntures conversíveis em ações ou emitir quaisquer outros valores 
mobiliários, no País ou no exterior;

II - promover operações de cisão, fusão ou incorporação;
III - firmar acordos de acionistas ou quaisquer compromissos de natureza secretária ou renunciar a 

direitos neles previstos;
IV - firmar ou repactuar contratos de financiamentos ou, de acordos comerciais, por prazo superior a três 

meses, ou quaisquer outras transações que não correspondam a operações e giro normal dos negócios da 
empresa;

V - adquirir ou alienar ativos em montante igual ou superior a cinco por cento do Património líquido da 
empresa.

§ 2o Aplicam-se, no que couber, as disposições deste artigo às participações acionárias, de caráter 
minoritário, depositadas no FND.

§ 3o O depositante de ações no PND, titular de participações minoritárias em companhia privada que, em 
decorrência de acordo de acionistas, seja integrante do respectivo grupo controlador deverá, quando se tratar 
de deliberação sobre as matérias mencionadas no § 1o deste artigo, submeter seu voto, nos órgãos 
societários daquelas companhias, à prévia anuência do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 60. Caberá ao Ministério do Planejamento e Orçamento coordenar, supervisionar e fiscalizar a 
execução do PND.

Art. 61. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 62. Revogam-se o Decreto n° 1.204, de 29 de julho de 1994, o Decreto n° 1.227, de 22 de agosto de 

1994, o Decreto n° 2.077, de 21 de novembro de 1996, e o Decreto n° 2.274, de 15 de julho de 1997.
Brasília, 15 de maio de 1998; 177° da Independência e 110° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva



ANEXO II

Empresa

24.221 6.750 30.971
587 364 951

25 nd 25
Coelba 1.598 213 1.811
Cachoeira Dourada 714 140 854
CEEE-Norte-NE 1.486 149 1.635
CEEE-Centro Oeste 1.372 64 1.436
CEG nd430 430

146 nd 146
112 nd 112
289 nd 289

2.731 102 2.833
Enersul 565 218 783

45 nd 45
353 461 814
520 40 560
606 112 718

Metrô 262 nd 262
29 nd 29

868 378 1.246
1.777 1.241 3.018
1.018 822 1.840

388 116 504
240 240

Elektro 1.273 428 1.701
494 494

860 375 1.235

Receita dos 
Leilões

Dívidas 
Transferidas

Privatizações Estaduais
Resultado de Venda -1996/2001 US$ milhões

Resultado 
Total

Bemge
EBE-Empresa Bandeirante de 

Energia

Conerj
Coelce

Celpa
Flumitrens

Energipe
Cosern

Riogás
Credireal

Cia. União de Seguros Gerais
Cemat

Empresas Privatizadas
CERJ
Ferroeste

Eletropaulo Metropolitana
CRT

Banerj 
CPFL



67 67
153 153
988 88 1.076
147 147
682 482 1.164
472 668 1.140
143 143

1.004 131 1.135
298 298

Cemar 289 158 447
Manaus Saneamento 106 106
Banestado 869 869

185 185
29 29

3.728 3.728
28 28
87 87

656 656
Telma 23 23

213 213
126 126

Coelce 92 92
CEB 74 74

1.053 1.53
375 375

28 28
427 427
217 217
113 113
216 216

27.949 6.750 34.699

Terminal Garagem Menezes 
Cortes

Eletropaulo
Sanepar 
Copei 
Elektro

Cemig
Sabesp
Besc

Copei 
Coelba

Saelpa
Paraiban

Cesp-Paranapanema
Cesp - Tietê 
Gás Noroeste - SP
Celpe
Gás Sul

Bandepe
Comgás
Baneb

Venda de Participações
Coelba
Copei
CRT

Total 1996/2001
Atualizado em: 04/12/2001

http:/ / www.bndes.gov.br/pndnew/estadual.htm
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ANEXO III

Programa Nacional de Desestatizaçao

US$ 28,23 bilhões

US$ 9,20 bilhões

US$ 37,43 bilhões

Empresas Desestatizadas

Leilões de Concessão de Energia Elétrica

Setor Siderúrgico: Usiminas, Cosinor, Aços Finos Piratini, CST, 
Acesita, CSN, Cosipa, Açominas;
Setor Químico e Petroquímico: Petroflex, Copesul, Nitriflex, Polisul, 
PPH, CBE, Poliolefmas, Deten, Oxiteno, PQU, Copene, Salgema, CPC, 
Polipropileno, Álcalis, Pronor, Politeno, Nitrocarbono, Coperbo, 
Ciquine, Polialden, Acrinor, Koppol, CQR, CBP, Polibrasil, EDN; 
Setor de Fertilizantes: Arafértil, Ultrafértil, Goiasfértil, Fosfértil, 
Indag;
Setor Elétrico: Light, Escelsa, Gerasul;

Os resultados consolidados do PND, até 08.11.2001, são apresentados 
a seguir:

Venda das empresas estatais
Dívidas transferidas p/ as empresas 

privatizadas
Total

Desde a criação do Programa Nacional de Desestatização-PND, em 

1991, foram privatizadas, 67 empresas e participações acionárias 
estatais federais, a maioria na siderurgia, química e petroquímica, 
fertilizantes e energia elétrica. Além dessas, foram repassados à 
iniciativa privada, por concessão, 7(sete) trechos da Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, as Malhas Oeste, Centro-Leste, Sudeste, Teresa 
Cristina, Sul, Nordeste, Paulista e um arrendamento para exploração 
de Contâineres - Tecon-1, Porto de Santos, da Companhia Docas da 
São Paulo - CODESP, TECON1, Porto de Sepetiba - CDRJ, Cais de 
Capuaba - CODESA (Berços 203,204,205), Cais de Paul - CODESA 
(Berço 206), GERASUL, Terminal roll-on roll-off (CDRJ), Porto de 
Angra dos Reis (CDRJ), Datamec e Porto de Salvador (CODEBA).



Última atualização em: 08/11/2001

http://www.bndes.gov.br/pndnew/federal.htm

Setor Ferroviário: RFFSA-Malha Oeste, RFFSA-Malha Centro-Leste, 
RFFSA-Malha Sudeste, RFFSA-Teresa Cristina, RFFSA-Malha Sul, 
RFFSA- Malha Nordeste e Malha Paulista;
Setor de Mineração: CVRD - Cia. Vale do Rio Doce, Caraíba;
Setor Portuário: TECON1 (Santos), TECON1 (Sepetiba), Cais de
Paul, Cais de Capuaba, Terminal roll-on roll-off (CDRJ), Porto de 
Angra dos Reis (CDRJ) e Porto de Salvador (CODEBA);
Setor Financeiro: Meridional, Banespa;
Informática: Datamec;
Outros Setores: Embraer, Mafersa, Celma, SNBP.

Linhas de Transmissão:
Interligação Norte-Sul II;
Interligação Norte-Sul;
Interligação Sudeste Nordeste;
Itajubá - 3;
Taquaruçu - Assis / Assis - Sumaré;
Campos Novos - Blumenau;
Interligação Sul-Sudeste;
Tucuruí - Vila do Conde;
Interligação Norte-Nordeste;
Bateias - Jaguariaíva;
Itumbiara - Marimbondo;
Goianinha - Mussuré;
Chavantes - Botucatu;
Xingó - Angelim.

2) Concessões para Serviço Público de Energia: 
Emboque, Cubatão, Rosal.

Aproveitamentos Hidrelétricos
1) Concessões de Geração de Energia Elétrica para Produtores 
Independentes e Auto-produtores:
Irapé, Campos Novos, Cana Brava, Ponte da Pedra, Porto Estrela, 
Queimado, Itapebi, Itumirim, Luís Eduardo Magalhães (ex-Lajeado), 
Pirajú, Santa Clara, Barra Grande, Candonga, Ourinhos, Quebra 
queixo, Corumbá IV, Monte Claro, 14 de Julho, Castro Alves, Picada, 
Capim Branco I, Capim Branco II, Murta, Barra de Braúna, Itaocara, 
Espora, Fundão - Santa clara, Corumbá III, São Jerônimo, Baú I, Foz 
do Chapecó, Serra do Facão, Peixe Angical.

http://www.bndes.gov.br/pndnew/federal.htm


Prezado examinador:

O mapa "territorialização das principais concepções de direito"
acompanha a leitura da introdução, mais especificamente a
passagem da página II para a III; e, no capítulo 2, página 47.

O mapa "territórios sob influência da Enron na América do

Sul" acompanha a leitura do capítulo 6, especificamente a nota

33.

Muito cordialmente,

Ricardo Mendes Antas Jr.
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A digitalização deste documento foi possível graças ao investimento do 

Programa de Pós-graduação em Geografia Humana (PPGH-FFLCH-USP) e 

realizada com recursos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Brasil (CAPES) - Código de Financiamento 001. Essa ação 

integra as atividades de comemoração dos 50 anos do PPGH no ano de 

2021. Para mais informações sobre o PPGH e sua história, visite a página do 

programa: http://ppgh.fflch.usp.br/. 
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Territórios sob influência da Enron
na América do Sul

Colômbia

BrasilPeru

Argentina

Eq

■ Em 1992, a Enron adquiriu participação na
Transportadora de Gas dei Sur (TGS), proprietária de
6.604 km de gasodutos na Argentina, sendo a maior da
América do Sul. Desde a aquisição, sua capacidade
ampliou-se 33%, são 2 bilhões de pés cúbicos por dia
de gás natural. O gasoduto se estende do extremo sul
do continente até Buenos Aires e atende a rede sul de
energia no continente americano, fomentando o
crescimento da população e a expansão econômica.

EZZJ Gasoduto da Centragas — primeiro desenvolvido internacionalmente pela
Enron, por um contrato BOOT de 15 anos (construir, operar, possuir e transferir)
com a Ecopetrol, da Colômbia. O sistema de transmissão de 578 Km começou a
operação comercial em fevereiro de 1996 e fornece gás natural para os principais
mercados consumidores da Colômbia. Com capacidade de 200 mmcf/d, estende-
se do sistema de Ballena, na costa norte, a Barrancabermeja, na região central do
país. A Companhia Estadual da Colômbia, criada em 1997 para transporte de gás
natural, é cliente exclusivo da capacidade total. A Enron possuía 50% de
participação na Promigas E.S.P. e administrava suas operações e manutenção.

Em maio de 1997, a
Enron por uma capitalização, se
uniu à Yacimientos Petrolíferos
Fiscales Bolivianos, uma estatal
do segmento na Bolívia.
Formou-se a TRANSREDES,
com sede em Santa Cruz de La
Sierra. A Enron tem uma
participação de 25% nos ativos
de transporte de derivados de
petróleo e gás natural na Bolívia,
oque inclui cerca de 3.000 km de
gasodutos e 2.500 km de
oleodutos.

ELEKTRO - em 1998, a
Enron adquiriu a Elektro Eletricidade e
Serviços S.A., oitava maior companhia de
distribuição no Brasil Atende cerca de 1,6
milhão de clientes no estado de São Paulo,
através de 90.000 quilômetros de rede de
distribuição e 1.346 quilômetros de linhas de
transmissão ou seja, atende uma área com de
crescimento de demanda e é um dos
distribuidores de energia mais eficientes de
América Latina, um componente essencial
da estratégia de energia da Enron para a
América do Sul

tem participação significativa
em 7 companhias estaduais de
distribuição de gás no Brasil. |
Através de sua controlada
Gaspart, tem participação de
41,5% na PBGas, Algas, i
Copergas, Emsergas e Bahiagas !
— situadas no nordeste,
fornecem cerca de 95 mmcf/d j
de gás a clientes industriais. No
sul do Brasil, a Gaspart
participa das distribuidoras
estaduais de gás — 41,5% da
SCGas e 24,5% da Compagas.

Termelétrica de Cuiabá, 480
MGW, movida a gás natural A planta está sendo
construída em três fases. O gasoduto se conectará
ao Bolívia-Brasil no km 242, na Bolívia. A Enron
possuía 66% da planta e 20% do gasoduto.

EZZZZ3 Com custo aproximado de U$2 bilhões e 3.000
km, o gasoduto Bolívia-Brasil é um dos maiores projetos
de gás natural da .América do Sul. Com capacidade de 30
milhões de m dia, o gasoduto se estende de Santa Cruz de
la Sierra a Porto Alegre e começou a operar em abril de
2000. A Enron, sócios privados, a Petrobras e a
TRANSREDESdesenvolveram o gasoduto.

Venezuela




